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Adoção, pelo Senhor Presidente da Repú­
blica, da Medida Provisória nll 1.562-7, em 11 de 
julho de 1997 e publicada no dia 12 do mesmo 
mês e ano, que "define diretrizes e incentivos fis­
cais para o desenvolvimento regional e dá outras 
providências". Designação da Comissão Mista e 
estabelecimento de calendário para tramitação 
da matéria . ..... .. .... .. ... .. ...... ....................... .......... .. . . 

Adoção, pelo Senhor Presidente da Repú­
blica, da Medida Provisória nll 1.567-5, em 11 de 
julho de 1997 e publicada no dia 12 do mesmo 
mês e ano, que "dispõe sobre a regularização, 
administração, aforamento e alienação de bens 
imóveis de domínio da União, altera dispositivos 
dos Decretos-Leis nlls 9.760, de 5 de setembro 
de 1946, e 2.398, de 21 de dezembro de 1987, 
regulamenta o § 211 do art. 49 do Ato das Disposi­
ções Constitucionais Transitórias, e dá outras 
providências". Designação da Comissão Mista e 
estabelecimento de calendário para tramitação 
da matéria . ...... .. ....... ................. ... ............ ............. . 

Adoção, pelo Senhor Presidente da Repú­
blica, da Medida Provisória nll 1.574-2, em 10 de 
julho de 1997 e publicada no dia 11 do mesmo 
mês e ano, que "dispõe sobre a concessão de fi­
nanciamento vinculado à exportação de bens ou 
servIÇos nacionais". Designação da Comissão 
Mista e estabelecimento de calendário para tra-
mitação da matéria . ............................................. .. 

Adoção, pelo Senhor Presidente da Repú­
blica, da Medida Provisória nll 1.177-1, em 10 de 
julho de 1997 e publicada no dia 11 do mesmo 
mês e ano, que "altera a redação dos arts. 22 , 611 , 

711 , 11 e 12 da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 
1993, acresce dispositivo à Lei n2 8.437, de 30 de 
junho de 1992, e dá outras provid~ncias" . Desig­
nação da Comissão Mista e estabelecimento de 
calendário para tramitação da matéria ........ ......... . 

•• 

1431 3 

1431 4 

14314 

14315 

14316 

14316 

• 

• 



ô 

• 

.. 

Julho de 1997 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 17 14283 

1.2.7 - Discursos do Expediente (contI­
nuação) 
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mento em que se comemora os 53 anos de che­
gada da Força Expedicionária Brasileira aos 
campos de luta da II Guerra Mundial. Congratu­
lando-se com Estado Maior das Forças Armadas 
(EMFA) pela publicação intitulada "O Brasil e 
suas Forças Armadas". ......................................... 14317 

SENADOR JOSÉ EDUARDO OUTRA -
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favor do adiamento da votação do seu parecer, 
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ção, Justiça e Cidadania do Senado Federal........... 14318 

SENADOR RAMEZ TEBET - Esclarecimen-
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SENADOR HUMBERTO LUCENA - Re­
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nador da Paraíba, José Maranhão, com esclare­
cimentos sobre as negociações entre o seu go­
verno e os líderes do movimento grevista da Polí-
cia Militar do Estado. ........ ...... .... ... ........... ... ... ..... .. 14320 

1.3 - ORDEM DO DIA 

Parecer da Comissão de Relações Exte­
riores e Defesa Nacional sobre a Mensagem nll 

117, de 1997 (nll 732197, na origem), pela qual o 
Senhor Presidente da República submete à deli­
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do Quadro Especial da Carreira de Diplomata, 
para exercer a função de Embaixador Chefe da 
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dos Americanos. Apreciado em sessão secreta. .. 14321 

Parecer da Comissão de Relações Exte­
riores e Defesa Nacional sobre a Mensagem nll 93, 
de 1997 (nll 461/97, na origem), de 17 de abril últi­
mo, pela qual o Senhor Presidente da República 
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nhor Affonso Celso de Ouro-Preto, Ministro de Pri­
meira Classe do Quadro Permanente da Carreira 
de Diplomata, para, cumulativamente com a função 
de Embaixador do Brasil junto à República da Áus­
tria, exercer a de Embaixador do Brasil junto à Re-
pública da Croácia. Apreciado em sessão secreta. . 14321 

Parecer da Comissão de Relações Exte­
riores e Defesa Nacional sobre a Mensagem nll 

102, de 1997 (nll 597/97, na origem), de 23 de 
maio último, pela qual o Senhor Presidente da 
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nome do Senhor Carlos Moreira Garcia, Ministro 
de Primeira Classe do Quadro Permanente da 

Carreira de Diplomata, para, cumulativamente 
com a função de Embaixador do Brasil junto ao 
Reino da Espanha, exercer a de Embaixador do 
Brasil junto ao Principado de Andorra. Apreciado 

~ 

em sessao secreta................................... ..... .. ....... 14321 

Projeto de Lei da Câmara nll 6, de 1997 (nll 

2.142196, na Casa de origem), de iniciativa do 
Presidente da República, que dispoe sobre a po­
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Lúcio Alcântara, Antonio Carlos Valadares, Lauro 
Campos, Ronaldo Cunha Lima, Eduardo Suplicy, 
Jáder Barbalho, a Sra. Emília Fernandes, e os 
Srs. José Roberto Arruda, José Sarney e José 
Fogaça, tendo o Sr. Josaphat Marinho encami-
nhado à mesa declaração de voto. À sanção. ... ... 14321 

1.3.1 - Discursos encaminhados à pu­
blicação 

SENADOR GILBERTO MIRANDA - Con­
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Ata da 12! Sessão Deliberativa Ordinária 
em 16 de julho de 1997 

~ Sessão Legislativa Extraordinária da 5~ Legislatura 

Julho de 1997 

Presidência dos Srs. Antonio Carlos Magalhães, Ronaldo Cunha Lima 
Joel de Hollanda e Ramez T ebet 

As 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

'. 
Ademir Andrade - Antonio Carlos Magalhães -

Antonio Carlos Valadares - Bello Parga - Benedita 
da Silva - Beni Veras - Carlos Bezerra - Carlos Pa­
trocínio - Carlos Wilson - Casildo Maldaner - Couti­
nho Jorge - Edison Lobão - Eduardo Suplicy - Elcio 
Alvares - Emília Fernandes - Epitacio Cafeteira -
Ernandes Amorim - Esperidião Amin - Flaviano 
Melo - Francelino Pereira - Freitas Neto - Geraldo 
Melo - Gerson Camata - Gilberto Miranda - Gilvam 
Borges - Guilherme Palmeira - Hugo Napoleão -
Humberto Lucena - Jáder Barbalho - Jefferson Pé­
res - João França - João Rocha - Joel de Hollanda 
- Jonas Pinheiro - Josaphat Marinho - José Agripi­
no - José Alves - José Bianco - José Eduardo -
José Eduardo Dutra - José Fogaça - José Ignácio 
Ferreira - José Roberto Arruda - José Sarney -
José Serra - Lauro Campos - Leomar Ouintanilha -
Levy Dias - Lucídio Portella - Lúcio Alcântara - Ma­
rina Silva - Marluce Pinto - Mauro Miranda - Nabor 
Júnior - Ney Suassuna - Odacir Soares - Onofre 
Ouinan - Osmar Dias - Otoniel Machado - Pedro Si­
mon - Ramez Tebet - Regina Assumpção - Renan 
Calheiros - Roberto Freire - Roberto Requião - Ro­
mero Jucá - Romeu Tuma - Ronaldo Cunha Lima -
Sebastião Rocha - Sérgio Machado - Teotônio Vile­
la Filho - Valmir Campelo - Vilson Kleinübing - Wal­
deck Omelas. 

o SR. PRESIDENTE (Joel de Hollanda) - A lis­
ta de presença acusa o comparecimento de 74 Srs. 
Senadores. Havendo número reg imental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra­
balhos. 

O Sr. 12 Secretário em exercício, Senador Lú­
cio Alcântara, procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de projeto de lei sancio­
nado: 

N2 127, de 1997 (n2 799/97, na origem), de 14 
do corrente, referente ao Projeto de Lei da Câmara 
n2 45, de 1996 (n2 57/95, na Casa de origem), que 
acrescenta inciso ao art. 473 da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, sancionado e transformado 
na Lei n2 9.471, de 14 de julho de 1997. 

MENSAGEM N2 414, DE 1997 - CN 
(n2 810/97, na origem) 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Em aditamento à Mensagem 720, de 26 de ju­

nho de 1997, e atendendo pedido do Senhor Presi­
dente do Senado Federal , solicito a Vossa Excelên­
cias incluir, ente as proposições a serem deliberadas 
por esse Congresso na sessão legislativa extraordi­
nária de 12 a 25 de julho do corrente ano, a Proposta 
de Emenda à Constituição n2 54, de 1995, que "Dá 
nova redação ao § 22 do art. 102 da Constituição Fe­
deraI. • 

Brasília, 15 de julho de 1997. - Fernando Hen­
rique Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Joel de Hollanda) - O ex­
pediente lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Joel de Hollanda) - So­
bre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 12 

Secre!ário em ex~rcício, Senador Lúcio Alcântara .. 
E lido o seg~inte: 

REQUERIMENTO N2 495, DE 1997 

Requeiro, nos termos regimentais, a transcri­
ção nos Anais do Senado Federal da entrevista do 
Senador José Fogaça publicada no jornal O Povo, 
da Fundação Pedroso Horta, PMDB - RS. 

• 

• 

• 



• 

• 
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Sala das Sessões, 16 de julho de 1997. - Se­
nador, Ronaldo Cunha Lima. 

(À Comissão Diretora.) 

O SR. PRESIDENTE (Joel de Hollanda) - De 
acordo com o art. 210, § 1 º, do Regimento Interno, o 
requerimento será submetido ao exame da Com is­
sao Diretora e posteriormente incluído em Ordem do 
Dia. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos 
pelo Sr. 1º Secretário em exercício, Senador Lúcio 
Alcântara. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N2 496, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º da Cons­

tituição Federal, sejam solicitadas ao Senhor Minis­
tro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turis­
mo, as seguintes informações: 

1 - Quais os critérios adotados pelo Ministério 
da Indústria, do Comércio e do Turismo para a con­
cessão de licença de importação de vinhos e demais 
produtos identificados na NCM - Nomenclatura Co­
mum do Mercosul ns. 22-4-10;22-4-21 .00; 22-4-
29.00 e 22.4-30? 

2 - A Instrução Normativa nº 97/26 (cópia ane­
xa) está em vigor? 

3 - Qual o fundamento legal para a eficácia da 
supracitada Instrução Normativa nº 97/26, do Depar­
tamento de Operações de Comércio Exterior? 

4 - Quais as razões que levaram o Ministério 
da Indústria e do Comércio a adotar as pautas míni­
ma e máxima somente para vinhos importados? 

5 - Que motivo levou o Ministério da Indústria, 
do comércio e do Turismo a editar a Instruçao Nor­
mativa nº97/26, que fixa o preço mínimo para vinhos 
importado em US$25 (preço FOB) a caixa com 12 
garrafas de 750 mI., enquanto que produtos simila­
res nacionais são exportados ou vendidos no merca­
do interno por, aproximadamente, US$1 5 a caixa 
(antes da incidência de tributos)? 

6 - A nao concessão de licença de importação 
para vinhos cujos preços não estejam dentro dos pa­
râmetros da Instrução Normativa nº 97/26 está invia­
bilizando o comércio de vinhos importados. 

O Ministério da Indústria, do Comércio e do Tu­
rismo continuará adotando esta prática limitativa? 

7 - Por que a lN nº 97/26 estabeleceu a pauta 
máxima de US$75 (preço FOB) para vinhos importa­
dos, quando os produtos mais caros do mundo, 
como por exemplo os grandes vinhos da região de 

Bordeaux, na 
este valor? 

França, custam muito mais do que 

Justificação 

A presente solicitação funda-se na imperiosa 
necessidade de se esclarecer os motivos pelos 
quais o Ministério do Comércio, da Indústria e do Tu­
rismo tem negado, sistematicamente, licenças para 
importação de vinhos cujos preços se situem fora 
dos patamares fixados pela Instrução Normativa nº 
97/26. 

A adoção de tal critério, que estabelece o pre­
ço mínimo - FOB - de US$25 e o máximo de US$75 
- FOB -, além de aleatório e arbitrário, não se acha 
embasado em qualquer norma jurídica, sendo, por­
tanto, ilegal, conforme já se manifestou o Poder Ju­
diciário em casos análogos. 

Além deste relevante aspecto relativo à legali­
dade e constitucionalidade da medida, deve-se levar 
em consideração, ainda, o vultoso prejuízo causado 
ao mercado importador de vinhos, champagnes e 
espumantes por esta barreira não tarifária. 

Estas, em síntese, as razões que nos levam ao 
pedido ora formulado. 

Sala das Sessoes, 16 de julho de 1997. - Se­
nador Gilberto Miranda. 

MINISTTÉRIO DA INDÚSTRIA 
DO COMÉRCIO E DO TURISMO 

Secretaria de Comércio Exterior 

Instrução Normativa nº 97/26 

Rio de Janeiro (RJ) 8-5-97 

IMPORTAÇÃO SISCOMEX 

Deverá ser processada a seguinte alteração no 
Anexo I (Alçada para deferimento automático na agên­
cia), de Instrução Normativa n° 97/002, de 30-1-97; 

a) Incluir as mercadorias abaixo: 

NCM 
220,10 
2201,21 .00 
2201 ,20.00 
2201 ,30 

Preços-USS 
48,00 a 160,00 
25,00 a 75,00 
25,00 a 75,00 
25,00 a 75,00 

2. A cotação acima é indicativa para o produto 
comercializado em caixa com doze garrafas de 760 
mi, adimitida a proporcionalidade para o conteúdo ou 
para o numero de garrafas. 

3. ( ... ) importações negociadas ao amparo do 
ACE-14 (Brasil/Argentina) e do ACE-35 (Merco­
sul/Chile - Anexo 4 da IN-2, de 30-1-97), deverão 
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ser estudadados à luz das condições constantes da- o Presidente da República, nos termos do art. 52, in-
queles instrumentos de negociação. A alçada para ciso V, da Constituição Federal, solicita seja autori-
deferimento automático das operações dentro da zada a contratação de operação de crédito extemo, 
cota é de CIF US$ 10,00 ou CIF US$ 30,00, com- no valor equivalente a até noventa milhões de dóla-
forme o Caso, não admitindo-se a proporcionalida- res dos Estados Unidos, de principal , entre a Repú-
denestes Casos. blica Federativa do Brasil e o Banco Internacional 

Departamento de Operações de Comércio Ex- para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, desti-
terior - Paulo César de Freitas( ... }, Diretor. nada ao financiamento, parcial, do Projeto Piloto de 

( À Mesa para decisão.) Alívio à Pobreza e Reforma Agrária. 
A matéria vai à Comissão de Assuntos Econô-

REQUERIMENTO Nº 497, DE 1997 . 
mlcos. 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do art. O, § 2º da Consti­

tuição Federal, combinado com os arts. 215 e 216 
do Regimento Interno do Senado Federal, sejam so­
licitadas ao Ministro de Estado da Aeronáutica, as 
seguintes informações: 

a) cópia do contrato comercial assinado com a 
Raytheon Company; 

b) cópia de todos os Termos Aditivos ao con­
trato comercial assinados com a Raytheon Company; 

c) cópia de todas as planilhas, anexas ou não, 
ao Contrato Comercial e aos Termos Aditivos, em 
que são informados os preços unitários de todos os 
itens que compuseram o respectivo Contrato e seus 
Aditivos. 

Sala das Sessões, 16 de julho de 1997. - Se­
nador Gilberto Miranda. 

(À Mesa para decisão.) 

O SR. PRESIDENTE (Joel de Hollanda) - Os 
requerimentos lidos serão despachados à Mesa para 
decisão, nos termos do inciso III do art. 216 do Regi­
mento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Joel de Hollanda) - A 
Presidência recebeu do Banco Central do Brasil o 
Ofício nº S/57, de 1997 (nº 2.1 27/97, na origem), en­
caminhando, nos termos da Resolução nº 69, de 
1995, do Senado Federal, manifestação daquele Ór­
gão relativa à solicitação da Prefeitura Municipal de 
Goioerê - PR - para que possa contratar operação 
de crédito junto ao Banco do Estado do Paraná S.A., 
no valor de um milhão, quatrocentos e sessenta mil 
e duzentos reais, cujos recursos serão destinados a 
obras de infra-estrutura urbana, bem como aquisição 
de terrenos a serem doados à Companhia de Habi­
tação do Paraná - COHAPAR, para implantação do 
Programa de Vilas Rurais. 

A matéria vai à Comissão de Assuntos Econô­
mlcos. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -
A Presidência recebeu a Mensagem nº 128, de 1997 
(nº 811/97, na origem), de 15 do corrente, pela qual 

O SR. PRESIDENTE (Joel de Hollanda) - Pas­
samos à lista de oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao Senador Lúcio Alcântara. 

V. Exª dispõe de até 20 minutos para o seu 
pronunciamento. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB-CE. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 

• 

- Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, a Folha de 
S.Paulo de segunda-feira, dia 14 de julho, publicou 
uma matéria muito interessante a respeito do Siste-

• 
ma Unico de Saúde. 

O tema Saúde tem ocupado espaço na nossa 
agenda, tem propiciado muito debate, muita discus­
são. Tivemos aqui uma grande luta para aprovar a 
CPMF, a Contribuição Provisória sobre Movimenta­
ção Financeira, que, afinal, foi aprovada e está ren­
dendo, surpreendentemente, recursos acima do que 
imaginavam os responsáveis pela área econômica. 
Fala-se até em tomá-Ia permanente ou prorrogá-Ia 
por mais algum tempo. 

Mas há queixas na imprensa. A Deputada 
Jandira Feghali, do PCdoB do Rio de Janeiro, que­
rida colega nossa, pessoa muito devotada às cau­
sas da Saúde, obteve inclusive uma liminar na 
Justiça Federal do Rio de Janeiro sobre a aplica­
çao da CPMF. 

O que está havendo, Sr. Presidente? Parte dos 
recursos da CPMF que estão chegando ao Ministé­
rio da Saúde está sendo destinada a pagar contas 
que esse Ministério tem, em função de empréstimo 
contraído anteriormente com o FAT - Fundo de Am­
paro ao Trabalhador. 

• 
E de se perguntar se isso, na verdade, é um 

desvio. Esse empréstimo foi feito pelo Ministério da 
Saúde para gastar em Saúde, para gastar com o 
SUS, e é, evidentemente, um passivo, uma conta. 
Aliás, essa teria sido uma das razões do pedido de 
exoneração do Ministro Adib Jatene, porque ele que­
ria a CPMF como recurso a mais, e essas contas se­
riam pagas com recursos do Tesouro. 

• 

• 

• 



• 

• 

• 

• 
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Mas, a rigor, ninguém pode dizer que isso con­
figura um desvio de finalidade. As contas que o Mi­
nistério tem com o FAT, decorrentes de empréstimos 
do exercício de 1996, na verdade, representam di­
nheiro aplicado em Saúde. Não considero que haja 
um desvio de finalidade. Simplesmente a CPMF aca­
bou servindo mais para pagar essa conta do que 
para acrescentar um novo volume de recursos para 
a Saúde. 

Aliás, o Ministro Carlos Albuquerque, numa 
providência que julgo interessante, colocou na Inter­
net todos os dados sobre a CPMF: quanto recebeu, 
em que aplicou, enfim, qual o destino dessa contri­
buição, porque houve muita discussão quando da 
sua aprovação pelo Congresso Nacional. 

Os economistas - que muitas vezes querem 
ser os senhores da vida e da morte nos países e nas 
sociedades - erraram mais uma vez redondamente, 
porque previam o caos, o descalabro, se aprovada a 
CPMF. Ela foi aprovada, está sendo cobrada, e não 
se pode imputar a ela responsabilidade por qualquer 

• 
desacerto da economia b asileira. E preciso ter cui-
dado com essas previsões, com esses arautos do 
caos e do pessimismo em relação a medidas econô­
mlcas. 

A matéria da Folha de S.Paulo contém dado 
muito interessante. Ela fala da aplicação de recursos 
do SUS e mostra, inclusive, uma intenção, um dese­
jo, uma vontade do Ministro Carlos Albuquerque de 
corrigir essa que é uma distorção que talvez poucos 
Srs. Senadores conheçam e saibam que existe. É 
que a aplicação per capita de recursos do SUS pri­
vilegia, favorece os grandes Estados em detrimento 
dos pequenos, em detrimento dos Estados mais po­
bres. 

Senão vejamos: o Paraná lidera o ranking do 
gasto per capita do SUS por Estado, porque lá o 
SUS aplica R$63,39 para cada paranaense, enquan­
to na distante Roraima da Senadora Marluce Pinto, 
que estava aqui há pouco, o SUS aplica R$25,41. 
Quer dizer, aplica no Paraná, per capita, duas ve­
zes e meia o que aplica em Roraima. 

Em São Paulo, o gasto per capita do SUS é 
de R$60,83. Na Paraíba do nosso querido Ney 
Suassuna, a aplicação é de R$45,95. O Rio Grande 
do Sul tem como aplicação per capita do SUS 
59,57%; o Estado do Mato Grosso do Sul, do nosso 
prezado Colega Senador Ramez Tebet, 48,54%. No 
Pará, do Senador Coutinho Jorge, nosso Colega de 
partido e amigo, 27,51% contra 54,85% do Rio de 

• 
Janeiro. E uma disparidade enorme! 

o Sr. Ney Suassuna - Permite-me V. Ex! um 
aparte? 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Pois não, Sena­
dor Ney Suassuna. 

O Sr. Ney Suassuna - V. Ex!! está explicando 
que quanto mais desenvolvido o Estado, mais rece­
be, e que quanto mais subdesenvolvido, com mais 
problemas de saúde, menos recebe. A que V. Ex!! 
atribui essa injustiça? 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Há uma causa 
básica que se encontra em uma distorção perversa 
do SUS: de um lado, o pagamento por produção, 
quer dizer, por aquilo que se realiza - consultas, ci­
rurgias e exames; e, por outro, a tabela única de 
prestação de serviços, que é a mesma de Rondônia 
a São Paulo, de Porto Alegre a Rio Branco. Portan­
to, há dois fatores: primeiro, a tabela única de paga­
mento, válida para todo o território nacional; segun­
do, a remuneração por serviços prestados. 

O Ministro está empenhado em modificar essa 
situação, já adotou uma mudança, que vai vigorar a 
partir dos próximos meses, que é o chamado PAB -
Piso de Atendimento Básico -, e vai estipular um va­
lor que cobrirá despesas com vacinação, consulta, 
etc. Depois, dará liberdade para que cada Estado 
decida que valor atribuir e como fazer esses paga­
mentos. 

O Sr. Ramez Tebet - Permite-me V. Ex!! um 
aparte? 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Pois não, Sena­
dor Ramez T ebet. 

O Sr. Ramez Tebet - Senador Lúcio Alcântara, 
o interessante é que eu trouxe algumas notas para 
abordar o mesmo assunto. V. Ex!! o aborda com mui­
ta propriedade desta tribuna, até porque V. Ex!! co­
nhece melhor o tema Saúde, que é a sua especiali­
dade. Como político, apenas sinto, por exemplo, o 
que está ocorrendo hoje em Campo Grande, capital 
do meu Estado, com a Santa Casa de Misericórdia. 
Temos levado esse assunto ao Ministério para mos­
trar a situação aflitiva em que se encontra a Santa 
Casa, que está recusando o atendimento de doentes 
que vêm de todos os Municípios do Estado de Mato 
Grosso do Sul para ser atendidos nessa instituição. 
A Santa Casa está sem condições de atender os pa­
cientes; estes estão indo para o Hospital Universitá­
rio, que também está superlotado. Em suma, no meu 
Estado, existe o caos! Mas quero dizer que V. Exª 
aborda o assunto por um ângulo que me tinha pas­
sado despercebido, porque, em verdade, V. Ex!! ten­
ta mostrar que a aplicação dos recursos da saúde 
são, evidentemente, maiores nos grandes centros 
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urbanos, nos Estados mais desenvolvidos. V. ExiI - aos quais oponho algumas restrições -, pergunto: 
faz uma abordagem - e endosso suas palavras - da como ficam diante dessa comparação com a Saú-
aplicação per capita. O doente de São Paulo ou das de? 
grandes metrópoles é mais ou menos valioso do que 
os dos nossos Estados, dos Estados menos favore-, 
cidos? E isso o que chama a atenção. Se para um 
doente de uma grande metrópole gasta-se R$60, por 
que para um doente de uma cidade pequena, de 
uma província, onde não há recursos, gasta-se me­
nos? Isso é incompreensível! Portanto, apenas por 
esse aspecto levantado, só por esse dado, vale o 
discurso de V. Exª, que cumprimento. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Muito obrigado, 
Senador Ramez T ebet. 

Pode-se dizer sempre que essa distorção tem 
uma causa: maior complexidade, maior disponibilida­
de de serviços altamente complexos nesses Estados 
desenvolvidos - grandes cirurgias, grandes hospitais, 
tratamentos especializados. Mas V. Ex!!, com a sua 
sensibilidade de homem público, de político, mostrou 
claramente que nessas regiões inóspitas, onde o 
atendimento é difícil, onde a própria disponibilidade 
de recursos técnicos e profissionais é escasso -
como Roraima, por exemplo -, é lógico que há uma 
demanda por um volume apreciável de recursos. 
Não estamos discutindo o volume global de recursos 
aplicados, estamos falando em per capita. Nesse 
caso, essa disparidade fica bem clara: para benefi­
ciar os Estados mais desenvolvidos. 

Senador Ramez Tebet, V. Ex!!, que já foi Rela­
tor da Lei Eleitoral, gosta dessas matérias e sabe 
que há uma intenção. O próprio Ministro Sérgio Mot­
ta falou até em propor um plebiscito para isso, sobre 
a questão do tamanho das Bancadas nos Estados. 
Muitos entendem, principalmente os grandes Esta­
dos - São Paulo, sobretudo, mais uma vez - que isso 
fere um princípio democrático básico: "one man, one 
vote"; quer dizer, um homem, um voto. Portanto, um 
cidadão de Roraima vale oito, dez vezes o que vale 
um cidadão de São Paulo, porque há uma notória 
desproporção entre o tamanho da representação fe­
derai e o eleitorado desses Estados. Para São Pau­
lo, há um número muito menor do que, em princípio, 
teria direito; e para esses pequenos Estados do Nor­
te, há um número muito maior do que eles teriam di­
reito, em função do eleitorado. 

Pergunto: e agora, como ficamos em relação a 
esse caso da Saúde, se se alega o princípio de res­
peito à cidadania? Mas não vale para a Saúde; vale 
para a representação política, mas não vale para 
uma questão essencial, fundamental de sobrevivên­
cia. Para esses que sustentam o mesmo argumento 

O Sr. Ramez Tebet- Não quero responder a V. 
ExiI, quero somar com V. ExiI. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Pois não! 

o Sr. Ramez Tebet - Vejam bem: a hora em 
que sufocarem a representação política das unida­
des pequenas da Federação, os desequilíbrios so-, 
ciais vão se agigantar cada vez mais. E preciso en-
tender que, em um processo político, em um proces­
so eleitoral, os Estados têm a representação propor­
cionai ao seu número de eleitores ou de habitantes, 
conforme o Texto Constitucional. No caso, o que 
está vigindo no País é o número de eleitores. Porém, 
as grandes unidades da Federação têm um teto 
maior, mas elas estão muito à frente na repre­
sentação, não têm do que se queixar. Nós é que te­
mos de unir nossos esforços, tal como fizemos em 
1988. Na Constituição de 1988, eu não era Parla­
mentar, mas V. Ex!! era, e as Bancadas do Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste se uniram para conseguir 
algo para as nossas regiões. Portanto, o que quere­
mos é um tratamento igualitário e que realmente se 
promova o desenvolvimento deste País, sem se es­
quecer do desenvolvimento do nosso interior. V. Exll 
está dizendo que até na Saúde este País está discri­
minando os brasileiros. Aí sim é que se está violen­
tando o princípio sagrado da cidadania. Quero, mais 
uma vez, cumprimentar V. Ex!!. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Pois não, Sena­
dor Ramez T ebet. Muito obrigado. 

O meu pronunciamento tem a finalidade de 
alertar o Congresso no sentido de que é preciso dar 
força ao Ministro Carlos Albuquerque, para que S. 
Ex!! possa promover essa reestruturação do SUS, 
que é de inteira justiça. Não há como se explicar 
essa disparidade. Vamos aqui mostrar mais uma 
vez: o Paraná, em relação a Roraima, tem um gasto 
per capita mais de duas vezes maior. 

Está-se falando muito em parlamentarismo; 
respeito as pessoas que pensam assim. Mas, vejam 
bem, se tivermos o parlamentarismo e, além dele, 
uma revisão do tamanho da Bancada, se se unirem 
aqui três grandes Estados: Rio de Janeiro, Minas 
Gerais e São Paulo, estes vão dominar o Congres­
so, vão dominar politicamente e economicamente o 
País, não há a menor dúvida. 

Dessa forma, mesmo que se admita um super­
dimensionamento dessas pequenas bancadas do 
Norte - o Ceará não tem esse problema, pois tem o 
número exato sob qualquer ângulo que se examine 

• 

e 
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a questão -, penso que é um freio a esse poder eco- A importância do documento deve-se principal-
nômico e, de certa maneira, agora, ao poder político mente à sua origem: a Igreja Católica, mediante a 
desses grandes Estados. E não me venham com palavra dos seus expressivos representantes. 
essa conversa de dizer que o Senado é quem repre- A situação de qualquer sociedade é fruto do 
senta a Federação, que todos nesta Casa são processo histórico, do modo como as forças políticas 
iguais, porque temos experiências do dia-a-dia e sa- e econômicas tomaram decisões no passado. No 
bemos que não é exatamente assim. Recomendo, caso do Pará, tais decisões foram altamente desfa-
para quem tem interesse, um livro chamado ·Perfis voráveis para a economia e para a sociedade. Os 
Parlamentares", que trata de um discurso feito por bispos, no documento, reconhecem esse fato, o que 
Epitácio Pessoa quando assumiu o seu mandato de demonstram em diversas passagens, como naquela 

• 
deputado. Nesse discurso, o primeiro, ele abordou a em que citam a abertura da Belém-Brasília, da Tran-
questão da representação federal dos pequenos Es- samazônica, a implantação de grandes projetos -
tados, de quanto eram importantes para o equilíbrio como Carajás e outros da área mineral -, a política 
político da Federação. muitas vezes equivocada de incentivos fiscais. E é 

Concluindo, Sr. Presidente, reitero que o Minis- bom lembrar que, naquela altura, os próprios pa-
tro da Saúde promova rapidamente essas mudan- raenses posicionaram-se contrários à forma de deci-
ças. Os Govemadores dos pequenos Estados, inclu- são e implantação desses megaprojetos. 
sive do Ceará, têm diligenciado, têm cobrado do Mi- O modelo político então vigente no País não 
nistro essas providências. O Govemador Tasso Je- considerou as ponderações da sociedade local e 
reissati está anunciando que vai efetivamente execu- executou decisões de cima para baixo, da forma 
tá-Ias. No entanto, é claro que existem posiciona- mais conveniente para o Governo. O resultado nega-
mentos contrários, argumentos para evitar a mudan- tivo é sobejamente conhecido. E os Bispos, de forma 
ça de uma situação já constituída, mas extremamen- bem clara, mostram as conseqüências, na área so-
te desfavorável aos pequenos Estados, aos Estados cial, decorrentes dessa forma impositiva de tomar 
mais pobres, menos desenvolvidos do País. Muito decisão na sociedade amazônica e paraense. 
obrigado. Na verdade, os atuais Governos Estadual e Fe-

O SR. PRESIDENTE (Joel de Hollanda) - Com deral, em conjunto com a Bancada Federal, Senado-
a palavra o Senador Coutinho Jorge, por cessão do res e Deputados Federais, vêm aos poucos tentando 
Senador José Agripino. buscar soluções para os problemas tão graves, aqui 

V. Ex' dispõe de até 20 minutos. mencionados pelos Bispos. No entanto, não se pode 
O SR. COUTINHO JORGE (PSDB-PA. Pro- superar um atraso de 25 anos em apenas três anos 

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) de governo. Há pelo menos um aspecto bem claro: o 
- Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, no último grande esforço no sentido de mudar. Uma série de 
dia 4 de julho, a Arquidiocese de Belém publicou um decisões já foram tomadas e estão sendo implemen-
documento, assinado por Dom Vicente Joaquim tadas pelo Govemo. 
Zico, Arcebispo Metropolitano de Belém, e Dom Car- Faço alguns comentários a respeito dos temas 
los Verzeletti, Bispo Auxiliar de Belém, sobre o pro- mais relevantes apresentados pelos Bispos e algu-
nunciamento dos bispos a respeito da situação eco- mas considerações sobre as decisões tomadas em 

• nômica e social do Estado do Pará. Teço, agora, al- relação aos problemas mencionados. 
gumas considerações com relação ao conteúdo bá- Em relação à famosa hidrelétrica de Tucuruí, a 
sico desse documento. maior hidrelétrica brasileira, há a denúncia de que os 

• Na verdade, esse documento é sério e oportu- munidpios localizados em torno dela não têm ener-
no. Trata-se de uma denúncia sobretudo em relação 9ia. Esse é um equívoco muito sério. Todos sabe-
aos problemas do Pará do ponto de vista social, eco- mos que originariamente a hidrelétrica foi implantada 
nômico e político e apresenta uma série de sugestõ- sobretudo para beneficiar os grandes projetos como 
es ao seu final. O documento, na verdade, sintetiza a Albrás/Alunorte, Alcoa e outros. 
de forma clara e objetiva uma série de críticas que Na verdade, o Governo Federal sempre resistiu 
os meios acadêmicos, intelectuais, políticos e joma- à idéia de implantar uma linha de transmissão com 
listas vêm fazendo desde a década de 70 em rela- rebaixamento que envolvesse todas as regiões do 
çao ao Estado colonizado do Pará, que, apesar de Estado. O Governo atual, façamos justiça, priorizou 
rico em potencialidade, tem desenvolvido uma traje- a construção do chamado Linhão, ou seja, a linha de 
tória altamente negativa nesse período. transmissão que vai de Tucuruí a Altamira chega em 
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Ruropólis, sobe ao norte para Itaituba e desce para ção dos recursos contidos no projeto de lei. Na ver-
Santarém. O Linhão, já decidido e priorizado no pla- dade, o Parlamentar tem que pressionar e quando 
no Brasil em Ação, foi estimado em R$236 milhões. não o consegue, é fundamental a mobilização popu-
A obra já foi iniciada, e é provável que até o final de lar, como está sendo feita. Portanto, não houve de-
1998 esse grande sonho da Transamazônia, esse sinteresse da Bancada do meu Est<ldo em relação a 
sonho que irá provocar verdadeira revolução nessa esse projeto. 
Região, se realize inteiramente. Foram alocados recursos para projetos da 

Portanto, houve mudança radical de atitude por mais alta importância, como a duplicação da BR-
parte desse Governo Federal em relação aos ante- 163, da Santarém-Cuiabá, da BR-223 e da Transa-
riores. Os próprios Parlamentares colocaram, no Or- mazônica. Também for~m destinados recursos para 
çamento vigente, recursos de R$73 bilhões para a as pontes dessa região, bem como para a BR-158 e 
obra, além de R$7 bilhões para a região do Baixo a BR-153, e para hidrovias como a Araguaia-Tocan-
Tocantins e R$10,5 bilhões para o sul e norte de tins, Tapajós e Marajó, Houve prioridade, também, 
nosso Estado. para os portos de Santarém e de Barcarena, como 

Quero lembrar tembém qlJe há o projeto de gás instrumentos importantes de desenvolvimento para 
• 

natural oriundo da bacia de Urucum, no Amazonas, aquela área, além, é claro, de recursos destinados à 
que irá beneficiar os quatro Estados, como também Tramo-oeste, à energização de toda a Santarém-
energizar toda a faixa esquerda do meu Estado. Cuiabá e da Transamazônica, no valor, já referido, 

Essa é uma solução. Está sendo elaborado um de R$73 milhões para este ano. A Bancada também 
projeto, e há um prazo de consecução para essa priorizou, entre os projetos importantes na área de 
mudança. Isso vai mudar radicalmente a matriz saneamento, a macrodrenagem de Belém, alocando 
energética da Amazônia e do Brasil, que hoje utiliza cerca de R$16 milhões para a contrapartida do Esta-
apenas 2% do gás na geração de energia. Há um do, em face do empréstimo do BID para o Estado do 
estudo nacional para que essa utilização chegue a Pará. 
10% do total dessa matriz. Hoje, há prevalência de Outro aspecto importante do documento dos 
geração de energia por parte de hidrelétricas. Bispos diz respeito à Santarém-Cuiabá e à hidrovia 

Além da energia, outro aspecto importante co- Araguaia-Tocantins. O Governo Federal incluiu am-
locado pelos Bispos de forma muito clara diz respei- bos os projetos no plano Brasil em Ação, de tal or-
to ao papel dos políticos federais na luta por recur- dem que a rodovia Santarém-Cuiabá tem recursos 
sos e às ações coletivas da Bancada. Quero lembrar alocados da ordem de R$14 milhões no Orçamento 
que, nesse aspecto, a Bancada Federal, juntamente deste ano, e o Ministro dos Transportes, recente-
com o Govemo do Estado, com Senadores e com mente, definiu que vai alocar recursos adicionais 
Deputados, tem trabalhado rigorosamente no Estado para que possamos chegar ao final de 1998 com a 
do Pará. Há realmente uma decisão colegiada, utili- implantação do asfaltamento dessa rodovia impor-
zando o instrumento da Ata. tante - que integra o Norte, o Sul, o Centro-Oeste e a 

Durante os anos de 1995, 1996 e 1997, proje- Amazônia - até o Município de Rurópolis. Penso que 
tos da maior importância foram colocados pela Ban- será um passo fundamental para viabil izar esse 
cada, que, de forma coerente, priorizou recursos grande ponto de escoamento. 
para a energia, rodovias, hidrovias e portos, infra-es­
trutura física fundamental para deslanchar o proces­
so de desenvolvimento do meu Estado. Essa é uma 
prioridade correta. 

Os recursos foram alocados, mas o trabalho do 
Parlamentar não se esgota somente na alocação de , 
recursos do Orçamento. E preciso haver contínua 
pressão do Govemo Federal em favor da liberação 
dos recursos, para se evitar o que se chama de con­
tingenciamento. Nesse sentido, a Bancada tem feito 
denúncias. Por várias vezes, eu mesmo tenho feito 
discursos sobre o assunto. 

O Orçamento é, sobretudo, uma peça autoriza­
tiva; não é um ato coercitivo, obrigatório, de aplica-

• 

O projeto da hidrovia Araguaia-Tocantins tam­
bém está incluído no plano Brasil em Ação e conta 
com um valor de R$158 milhões, de um total estima­
do em R$220 milhões. No Orçamento atual, a Ban­
cada priorizou R$13,5 milhões para o projeto, mas a 
grande luta não é só pela integração de cinco Esta­
dos, através dessa grande hidrovia, mas para viabili­
zar a construção das eclusas de Tucuruí, que deve­
riam ter sido implantadas na época da construção da 
hidrelétrica, perfazendo, naquela altu ra, apenas 4% 
do total de investimentos. 

Portanto, podemos afiançar que Senadores e 
Deputados têm trabalhado de forma coesa na defe­
sa dos interesses globais do Estado. Há, portanto, 

• 

• 

• 

• 
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uma unanimidade, 
Partido. 

independentemente de qualquer foi concedido. Com a privatização, o Presidente do 

Em relação à privatização da Vale do Rio 
Doce, o Governo Federal possuía instrumento legal 
para privatizá-Ia, como a qualquer empresa; o Con­
gresso Nacional tinha-lhe dado esse poder. Nossa 
luta, na verdade, foi para diminuir o impacto negativo 
dessa privatização, sobretudo em relação ao Fundo 
de Desenvolvimento da Vale. 

Desde a criação da Vale, existia um Fundo 
oriundo do seu lucro líquido, destinado a beneficiar 
os Estados sob a influência dos vários projetos da 
empresa. De fato, durante 30 anos, de uma forma 
ou de outra, os recursos foram liberados numa mé­
dia anual, nos últimos cinco anos, de 25 milhões, 
alocados para os projetos de infra-estrutura econô­
mico-social dos municípios que sofriam os impactos 
negativos dos grandes empreendimentos da Vale do 
Rio Doce. 

Nesse sentido, tivemos o privilégio de coorde­
nar um trabalho com oito Estados e de conseguir, 
antes da privatização da Vale, um acordo do Ministro 
do Planejamento e do Presidente da República para 
a manutenção do Fundo, como ocorreu. Em abril, 
assinamos com quatro Ministérios um protocolo em 
que foi definida a vinculação desse Fundo ao 
BNDES. Aos R$85 milhões do antigo Fundo incorpo­
raram-se mais R$115 milhões do BNDES, perfazen­
do R$200 milhões, que seriam aplicados nos municí­
pios d3 área de influência dos projetos da Vale do 
Rio Doce. 

o Governo Federal, atendendo às nossas pon­
derações de que o BNDES é um banco voltado aos 
grandes projetos, decidiu, entre outros aspectos, 
criar uma diretoria para cuidar dos projetos sociais 
de reforma agrária que estão sendo implantados, a 
fim de que se mantenham as vantagens antes ofere­
cidas pela Vale, como financiamento subsidiado e, 
em alguns casos, até a fundo perdido, em favor do 
desenvolvimento econômico-social. 

Portanto, muda a conotação tradicional do 
BNDES neste campo com essa nova diretoria, que 
vai realmente realizar um trabalho importante em fa­
vor do Brasil na área social. 

Quanto ao Projeto Salobo, o maior projeto a 
ser implantado na América Latina, no valor de 
US$1,5 bilhão - projeto de cobre localizado na área 
de Carajás, no meu Estado -, estava decidido pela 
;:>rópria Vale do Rio Doce, antes da privatização, que 
sua implantação ocorreria neste ano. Houve nego­
ciação com o Governo do Estado em temlos de 
apoio, de incentivos fiscais e infra-estruturais, o que 

grupo, Benjamin Steinbruch, decidiu que deveria ha­
ver uma renegociação quanto aos aspectos de finan­
ciamento do projeto e quanto a algumas negociaçõ­
es de incentivos. 

É claro que agora é a empresa privada que do­
mina a Vale do Rio Doce e creio, pelas conversas 
que tivemos com o Sr. Benjamin, que os participan­
tes do financiamento desse grande projeto estão fa­
zendo uma reavaliação. Mas é inegável que ele será 
mantido no meu Estado, sobretudo devido às desco­
bertas recentes de novas jazidas de cobre, ouro e 
prata, com alta concentração, que indicam a sua via­
bilidade e a necessidade de sua implantação. 

Fiquei encarregado de manter contato com o 
Sr. Benjamin Steinbruch e de me reunir, brevemen­
te, com a Bancada para discutir os passos posterio­
res de ação da nova empresa em relação ao Projeto 
Salobo. Devemos, sim, estar alerta e trabalhar uni­
dos em favor da viabilizaçao desse projeto, impor­
tante para o nosso Estado. 

Gostaria de comentar, também, a reforma 
agrária, um outro aspecto importante que o docu­
mento dos Bispos nao explicitou, mas em relação ao 
qual perpassou inquietude. 

Não tenho dúvida nenhuma de que ela é abso­
lutamente indispensável e necessária para o País. 
Em meu Estado, há um ano, ocorreu a morte de 19 
sem-terra e passou a ser prioridade nacional a solu­
çao dos conflitos do sul e sudeste dessa região. 
Nesse sentido, o Governo Federal tomou uma série 
de medidas em relação à legislação, juntamente 
com o Parlamento. 

Não podemos esquecer a modernidade que foi 
dada ao ITR, sobretudo com relaçao à aplicação de 
pena para as áreas improdutivas, o rito sumário, e a 
recente medida provisória editada pelo Govemo Fe­
derai, que passa a ter instrumentos mais ágeis e rá­
pidos para interferir nas áreas improdutivas para fins 
de desapropriação. 

O Sr. Ministro Raul Jungmann, acompanhado 
do Presidente do Incra, Milton Seligman, e por vários 
Parlamentares, esteve no Pará e tomou uma série 
de decisões naquela importante área, que já foi em­
blemática, representando um alerta ao Brasil do 
quanto a reforma agrária é indispensável e que tam­
bém passa a ser emblemática no encaminhamento 
de soluções importantes. Estamos acompanhando 
pari passu decisões importantes tomadas naquela 
área desde janeiro deste ano, juntamente com o Mi­
nistério, que já definiu inclusive a área como prioritá­
ria, com uma vinculaçao direta do INCRA ao Ministé-
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rio, diretamente de Brasília. Portanto, há uma ação A solução passa por uma mudança de orienta-
deliberada de atuação do Governo Federal. ção na política económica do Governo, não temos 

Sr. Presidente, hoje envolvemos todos os Mu- dúvida alguma; na área económica, incentivando o 
nicípios da área com a implantação dos Conselhos emprego e a abertura de pequenas e médias empre-
Municipais de Reforma Agrária para participar da sas; na agricultura que, aliada à reforma agrária, ga-
discussão daqueles que são efetivamente sem terra, ranta não apenas a produção de culturas para ex-
sobretudo nas áreas improdutivas passíveis de se- portação, mas, principalmente, culturas alimentares. 
rem desapropriadas naqueles Municípios. Portanto, é importante que essa política global seja 

Nesse aspecto, as Prefeituras estão participan- implementada no Brasil. 
do do processo como co-responsáveis pela execu- Sr. Presidente, como Relator do Plano Pluria-
ção dos vários assentamentos. Tanto que hoje, em nual, posso afirmar que uma série de projetos foram 
uma primeira etapa, foram assinados 26 convênios implantados, no ano passado, na área de comunica- • 
com as Prefeituras para que elas se encarreguem da ção e de energia. Praticamente foi cumprida em cem 
infra-estrutura dos assentamentos, envolvendo edu- por cento a meta. Mas, no que diz respeito à área de 
cação, saúde, estradas vicinais e outros. habitação, o Govemo cumpriu apenas 35%. Com 

.. 
Lembro também que se inicia a implantação do isso, a área social foi prejudicada. 

projeto inovador, chamado Lumiar, de assistência E após concluir a avaliação do Plano, teremos 
técnica naquela região. Mais de 35 fazendas já fo- um encontro com o Ministro Antonio Kandir. Portan-
ram desapropriadas. E a recente desapropriação da to, o próprio Govemo reconhece que deixou de cum-
Fazenda Bradesco - a maior fazenda desapropriada prir metas na área social e que precisa reformular a 
daquela região, com 61 mil hectares - dá um exem- atuação do Plano Plurianual para o próximo ano. 
pio de relacionamento entre o Movimento dos Sem- Parabenizo os Bispos pelo documento, que 
Terra e o Govemo. O Movimento dos Sem-Terra não representa uma denúncia oportuna, vindo de fonte 
invadiu a fazenda. Houve, sim, um entendimento cla- séria e respeitável, fazendo um alerta ao povo pa-
ro. O Presidente desapropriou a área, e somente raense, e por que não dizer ao povo brasileiro. Isso 
com a chegada do Ministro e do respectivo decreto significa que devemos dar um basta a equívocos e 
de desapropriação é que a fazenda foi ocupada de omissões acumulados durante anos; significa tam-
forma coerente e racional, dando um exemplo de bém que todos nós políticos, empresários, igreja, im-
que a convivência e a respeitabilidade entre as par- prensa, toda a sociedade paraense devemos nos 
tes deve ser cumprida - e isso está ocorrendo. unir, dar as mãos e trabalhar em favor de mudanças 

O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) (Fazendo básicas e necessárias, melhorando as condições de 
soar a campainha) - Senador Coutinho Jorge, lem- vida daquela população e, sobretudo, as perspecti-
bro a V. Ex!! que o seu tempo está esgotado. Portan- vas de seu futuro. Quem sabe, possamos levar um 
to, pediria a V. Exª que concluísse o seu brilhante acréscimo de felicidade para aquela região. 
pronunciamento. Parabenizo o trabalho dos Bispos do meu Es-

O SR. COUTINHO JORGE _ Para concluir, Sr. tado pelo conteúdo do documento. 
Presidente, gostaria de me referir aos aspectos le- Sr. Presidente, acredito que terei novas oportu-
vantados pelos Bispos no que diz respeito ao impor- nidades de tecer comentários mais aprofundados so-
tante projeto de macrodrenagem de Belém. Quando bre a inquietação que envolve a Arquidiocese de Be-
fui Prefeito daquela cidade, tive o privilégio de nego- lém em relação aos assuntos económicos, sociais e 
ciar recursos com o BIO, e hoje alegro-me em ver políticos do meu Estado. 
esse projeto implantado pelo Governador Almir Ga- Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

briel. Com isso, creio que vamos retirar 500 mil pes- Durante o discurso do Sr. Coutinho jor-

• 

• 

soas das condições subumanas. ge, o Sr. Joel de Hollanda, suplente de Se-
Sr. Presidente, os Bispos fizeram uma série de cretário, deixa a cadeira da presidência, que 

denúncias contra a miséria, o desemprego, a migra- é ocupada pelo Sr. Ramez Tebet. 
ção, a prorrogação do FEF, a desoneração das ex- O SR. PRESIDENTE (Ramez Tebet) - Conce-
portações, a política de incentivos fiscais. do a palavra ao ilustre Senador Joel de Hollanda. S. 

Tais pontos são inquestionáveis, indefensá- EXª dispõe de 20 minutos. 
veis. Fazem parte do contexto geral do País; não é O SR. JOEL DE HOLLANDA (PFL-PE. Pro-
um caso isolado do meu Estado, mas ocorre em nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
todo o Brasil. - Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, em recente 
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edição especial, a Revista da Indústria lançou um nha da União pelas Refonnas, prometendo mobilizar 
estudo exclusivo, elaborado pela Fundação Instituto a população brasileira com o objetivo de "apressar o 
de Pesquisas Econômicas da Universidade de São cronograma das refonnas no Congresso Nacional". 
Paulo - FIPElUSP, por encomenda da Federação Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, a pres-
das Indústrias do Estado de São Paulo - FIESP. são pelas reformas, de modo particular diante de da-

O estudo constitui o documento básico dos de- dos que mensuram o prejuízo que seu atraso provo-
bates no Fórum das Reformas - A Nação Tem Pres- ca, na opinião dos empresários, deverá transfonnar-
sa, promovido pela FIESP e realizado no dia 23 de se em clamor nacional. Do contrário, o Brasil nao 
junho último, com a presença de mais de 1.200 em- terá condições de crescer nos percentuais necessá-
presários e com ampla repercussão na imprensa na- rios para reduzir a pobreza e o desemprego e enca-
cional. O documento foi apresentado ao País com vi- minhar-se na viagem para o futuro, ganhando a oca-

• gor, com tintas de inquietude, descrevendo a expec- sião para um desenvolvimento sustentável. 

• 

tativa de significativas parcelas da Nação em relação A sociedade, por meio de seus vários segmen-
às refonnas estruturais de que o Brasil necessita, tos, tem sido dinâmica e exigente quanto ao encami-
em particular a reforma tributária, a da Previdência e nhamento de propostas e projetos de refonna no 
a administrativa. Congresso Nacional. O setor industrial, de acordo 

Nos tennos do estudo, o Fórum declara que a com sua Agenda Legislativa para 1997, tem dado 
Nação tem pressa porque "não fazer a reforma tribu- prioridade a 130 projetos de lei de seu interesse, re-
tária significa deixar de crescer 1,5% do PIB ao ano. ferentes a grandes temas de abrangência e relevân-
Não fazer a refonna administrativa significa deixar cia tais como direitos de propriedade e contratos, re-
de crescer 0,4% do PIB. Não fazer a reforma da Pre- forma do Estado, capital estrangeiro, participação na 
vidência significa deixar de crescer 1,8% do PIB. So- gestão, nos lucros ou nos resultados, contratos es-
mando-se todas essas perdas, temos a impressio- peciais de trabalho, 'sistemas de negociação, refor-
nante figura de 3,7% do PIB". ma do sistema financeiro, taxas de juros, planeja-

Por outro lado, segundo a economista Maria mento de longo prazo, política de transporte, sistema 
Helena Zockun, assessora da FIESP, se o País, tributário, educação, saúde e previdência. 
hoje, já tivesse as refonnas consagradas, estaria O Congresso Nacional tem sido, com grande 
crescendo à taxa de 6,6%, ao invés dos atuais 2,9% frequência, apontado como um ponto de entrave no 
e "a demanda de trabalho estaria aumentando 3,3% caminho das reformas reclamadas. Tem-se transmi-
ao ano, oferecendo anualmente 2,4 milhões de no- tido à opinião pública a idéia de que Senadores e 
vas vagas. Como a cada ano 1,9 milhão de novos Deputados resistem à aprovação de reformas que 
candidatos são incorporados ao mercado de traba- põem em risco os votos dos seus eleitores. O que 
lho, o desemprego se estaria reduzindo e bons em- não se pode esquecer, no entanto, sem negar razão 
pregos no setor formal da economia estariam substi- à necessidade das reformas, é a verdade de que a 
tuindo empregos informais". estabilidade e o crescimento econômicos se fazem 

Para Jorge Gerdau, ·com o País crescendo en- de fonna processual. Reformas de ampla abrangên-
tre 3% e 3,5% ao ano, serao necessários 23 anos cia não podem ser feitas sem ampla discussão e 
para dobrar a capacidade de produção. Com as re- sem uma clara definição política. O diálogo no Con-

• formas, podemos dobrar a economia em apenas dez gresso é de essencial importância para que sejam 
anos". Com isso, abrir-se-iam três caminhos: um so- reveladas todas as verdades envolvidas. 
dai, com a geração de novos empregos; outro eco- Na verdade, acredito ser imperioso afinnar que 

• nômico, referente à regularização e à infra-estrutura o Congresso não é avesso a reformas. Basta lem-
de energia e telefonia; e o terceiro proporcionaria brar que durante os dois primeiros anos da atual Le-
condições de isonomia competitiva, com igualdade gislatura foram aprovadas nada menos que 16 
em relação aos países do Mercosul, do Bloco Euro- emendas à Constituição Federal, aliás uma Consti-
peu e dos Estados Unidos, que são os principais tuição que ainda não completou 10 anos de existên-
parceiros comerciais do Brasil. cia. E é importante, volto a salientar, que 16 emen-

O encontro realizado em São Paulo, no mês de das constitucionais foram aprovadas em apenas 2 
junho, desdobrou-se em outras iniciativas, como a anos, enquanto que muitos países da Europa levam 
ocorrida em Brasília no dia 1 º de julho corrente, na de 10 a 15 anos para aprovarem uma única emenda. 
sede da Confederação Nacional da Indústria, oportu- Entre as emendas aprovadas, algumas são de vigo-
nidade em que os empresários lançaram a campa- rosas conseqüências para a vida econômica e social 

• 
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do País, como, por exemplo, as relativas às teleco- O SR. EDISON LOBÃO - Senador Joel de Hol-
municações, ao petróleo, à concessão de serviços landa, são injustas as críticas que se fazem ao Con-
públicos, às sociedades anônimas e às diretrizes e gresso Nacional, no que diz respeito ao seu funcio-
bases da educação nacional. namento. Nao há marasmo algum na atividade do 

O Congresso Nacional não tem faltado ao cum- Poder Legislativo brasileiro. V. Exª tem toda razão: 
primento de suas competências; tem atuado cons- em 2 anos, votamos 6 emendas constitucionais. Ora, 
tantemente e tem produzido, tanto na esfera especí- acompanhamos, também, a atividade legislativa no 
fica da feitura das leis quanto no que se relaciona à mundo inteiro e verificamos que uma emenda consti-
sua sistematização e aperfeiçoamento. Agora mes- tucional, em qualquer país evoluído do mundo, leva 
mo, no período de convocação extraordinária, o Se- de 5 a 6 anos de discussão para ser votada. Aqui, 
nado Federal, tendo à frente o Presidente Antonio como se tratava de acelerar o processo das refor-
Carlos Magalhães, tem imprimido uma velocidade mas, em apenas 2 anos votamos 6 emendas, como • 

sem precedentes nos trabalhos desta Casa. Tanto é relata V. EXª. Além disso, votamos centenas de pro-
assim que, já a essa altura, aprovamos 6 matérias jetos; atendemos e demos conseqüência a todas as 
da maior importância para o nosso país. mensagens do Governo que aqui aportaram. Portan- .. 

Aprovamos o projeto de lei que dispõe sobre to, são injustas as críticas que se fazem ao funciona-
as sanções penais e administrativas derivadas das mento do Poder Legislativo. E V. EXª tem toda ra-
condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e zão. Por isso, receba os meus cumprimentos pela 
dá outras providências; o projeto de lei que institui o defesa que faz da Casa a que pertence, com tanto 
Fundo de Aposentadoria Programada Individual- brilho, honrando este Plenário. 
FAPI e o Plano ao Incentivo à Aposentadoria Indivi- O SR. JOEL DE HOLLANDA - Recolho, com 
dual, e dá outras providências; o projeto de lei que muita alegria, o aparte que acaba de fazer o nobre 
define o mecanismo para a implementação do Esta- Senador Edison Lobão, meu Líder nesta Casa, que 
tuto dos Refugiados de 1951, e determina outras com muita capacidade de síntese, com muita pro-
providências; o projeto de lei que dispõe sobre a or- priedade, pinçou os pontos básicos do meu modesto 
ganização dos serviços de telecomunicações, a cria- pronunciamento que é o de mostrar que os empre-
ção e o funcionamento de um órgão regulador e ou- sá rios têm razão em fazer o seu movimento e de pe-
tros aspectos institt;cionais - hoje sancionado pelo dir, cada vez mais, brevidade no exame das maté-
Presidente Femando Henrique Cardoso numa sole- rias de interesse do desenvolvimento nacional. Mas, 
nidade que tive a honra de participar. de outra parte, o Congresso Nacional, o Senado Fe-

Sr. Presidente, ainda aprovamos o Projeto de deral e a Câmara dos Deputados, não tem faltado ao 
Lei da Câmara que dá nova redação ao art. 33, da país como nunca faltou. 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que esta- O exemplo é o conjunto de emendas constitu-
belece as diretrizes e bases da educaçao nacional. cionais que aprovamos em tão pouco espaço de 
E, finalmente, o projeto de lei que dispõe sobre a tempo, em ritmo acelerado, que o Presidente Anto-
concessão de subvenção econômica a produtores nio Carlos Magalhães está dando a esta Casa, neste 
de borracha natural, e dá outras providências. Este período de convocação extraordinária, quando já 
foi aprovado ontem, nesta Casa. aprovamos 6 projetos de lei importantes para o País 

Portanto, Sr. Presidente, o desempenho do e que ainda vamos aprovar mais alguns até o dia 25. 
Congresso Nacional nesta fase de convocação ex- Agradeço a V. Exª a gentileza do seu aparte • 

traordinária é bem o exemplo do esforço que esta com que distinguiu este modesto orador. 
Casa está fazendo, como disse, sob a direção do Pre- Sr. Presidente, prossigo, chamando a atenção 
sidente Antonio Carlos Magalhães, aprovando nada de que é claro que grandes desafios existem ainda • 

menos que 6 matérias importantes. Tanto é que o Pre- para enfrentar. Nobres desafios, como o de conse-
sidente Femando Henrique Cardoso está encaminhan- guir o crescimento econômico com geração de em-
do mais um adendo à pauta de reuniões desta Casa, pregos, mantendo a estabilidade da moeda nacional, 
para que até o dia 25 possamos aprovar, ainda exorcizando, de uma vez por todas, o flagelo da in-
mais, outras matérias de interesse do país. fiação. 

O Sr. Edison Lobão - Permite V. Exª um aparte? Para continuar crescendo e combater as injus-
O SR. JOEL DE HOLLANDA - Concedo o tiças, faz-se necessário o esforço de todos. Por isso, 

a~arte ao nobre Senador Edison Lobão, com muita iniciativas como as do Fórum das Reformas são va-
satisfação. liosas, porque represeiltam a voz de um fundamen-



• 

• 

• 
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tal segmento da Nação, identificando desajustes, O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -
analisando problemas e apontando caminhos. Nos termos do dispositivo citado, defiro o requeri-

As reformas são necessárias para que o País mento, que vai ao Arquivo. 
se valha das oportunidades inéditas de prosperidade Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos 
econômica oferecidas pelo mundo que se globaliza - pelo Sr. 12 Secretário em exercício, Senador ney 
globalização extremamente exigente no que se refe- Suassuna. 
re à preparação para aproveitamento dessas oportu­
nidades. Por isso, sem afetar ou abdicar da sobera­
nia, o Estado precisa ter sua amplitude revista, para 
preparar-se e concorrer nos novos tempos. 

Congresso que aprova, tanto como já aprovou, 
ou Congresso que posterga é Congresso-palco das 
forças e das contradições da Nação, mas não é 
campo de fuga da responsabilidade quanto à neces­
sária renovação, a fim de promover, no que lhe 
cabe, o crescimento econômico e o bem-estar da 
população com a intensidade e a velocidade requeri­
das pelos candentes problemas do Brasil. 

Tenho certeza de que o Congresso, ouvindo os 
clamores da sociedade, não se furtará, como não 
vem se furtando, à luta pelas reformas sem deleté­
rias postergaçoes. 

Sr. Presidente, Senador Ronaldo Cunha Lima, 
neste momento, em defesa das críticas, muitas ve­
zes injustas, feitas contra a nossa instituição, que, 
em uma demonstração de patriotismo, de compro­
misso com o futuro deste País tem-se debruçado so­
bre todas as propostas de reforma constitucional e 
deliberado sobre elas para construir um país com 
um nível maior de desenvolvimento, sobretudo com 
mais justiça social. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

Durante o discurso do Sr. Joe/ de Ho/­
/anda, o Sr. Ramez Tebet deixa a cadeira da 
presidência, que é ocupada pelo Sr. Rona/­
do Cunha Lima, 1!l Secretário. 

o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -
A Presidência prorroga a Hora do Expediente por 
mais 10 minutos, para atender a dois oradores que 
farão uma comunicação inadiável. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. 12 Secretário em exercício, Senador Ney Suas­
suna. 

• 
E lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N2 498, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do art. 256 do Regimento 

Interno do Senado Federal, a retirada, em definitivo, 
do Requerimento nº 493, de 1997. 

Sala das Sessões, 16 de julho de 1997. - Se­
nador João Rocha. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N!! 499, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos regimentais, ao Excelen­

tíssimo Senhor Ministro de Estado da Fazenda, as 
seguintes informações: 

1. Em que circunstância, a que título e com que 
garantias o BNDES, em parceria com a Eletrobras, 
aportou com recursos do FAT, R$12 milhões para o 
Estado de Rondônia, dentro do programa de sanea-

• 

mento, para fins de privatização da Ceron, sem levar 
em conta as constantes e comprovadas denúncias 
de corrupção no seio da Administração Estadual e 
sem efetuar o processo de encontro de contas en­
globando seus débitos recíprocos? 

2. Qual a providência tomada pelo BNDES, a 
respeito do descumprimento de cláusula contratual 
pelo Governo de Rondônia, relativa à obrigatorieda­
de de submissão à sua apreciação, com antecedên­
cia de 30 dias, de proposta de aporte de capital à 
Ceron, em razão da liberação, em dezembro de 
1996, de R$1.070.000,00 (Um milhão e setenta mil 
reais) , para a Ceron, a título de aumento de capital, 
montante este furtivamente desviado, fato apurado e 
já objeto de ação penal? 

Justificação 

Tenho, em diversas oportunidades, reclamado 
providências em relação à malversação de recursos 
federais, repassados à Rondônia, pelo Governo Fe­
deraI. 

Ressaltam comprovados os desvios de recur­
sos federais que deveriam ter sido aplicados nos se­
guintes programas e projetos, dentre outros: 

a) merenda escolar; 
b) reforma da Penitenciária Enio Pinheiro, em 

Porto Velho; 
c) pavimentação da rodovia que liga a BR -

364 ao município de Rolim de Moura; e, 
d) pavimentaçao da rodovia que liga a cidade 

de Colorado do Oeste à Cerejeiras. 
Recentemente foi iniciado o programa de sa­

neamento da empresa Centrais Elétricas de Rondô­
nia S.A, para fins de privatização. 
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Este programa conta com a participação soli- Brasília, 16 de julho de 1997. - Senador Er-
dária do BNDES e da Eletrobras, sendo este último nandes Amorim, PPB - Rondônia. 
responsável pelo aporte de recursos à primeira, des- (A Mesa para decisão.) 
tinados à compra de ações da Ceron. 

Na primeira operacão foi transferido para o REQUERIMENTO N2 500, DE 1997 
controle acionário da Eletrobras cerca de 48,70% do Senhor Presidente, 
total das ações da empresa, pertencentes ao Esta- Requeiro, nos termos dos artigos 50, § 22 da 
do, pelo valor de R$22.100.000,OO (vinte e dois mi- Constituição Federal e 216 do Regimento Intemo do 
Ihões e cem mil de reais), restando em seu poder Senado Federal, seja solicitado, por esta Casa, ao 
51 ,07%, caucionados para o Bndes, pelo emprésti- Exm2 Sr. Ministro de Estado da Fazenda, Dr. Pedro 
mo de R$12.000.000,OO (doze milhões de reais), Sampaio Malan, o envio das informações abaixo re-
vencível em 2 anos. lacionadas, de competência do Banco Central do 

Esta operação foi realizada com recursos do Brasil, da Secretaria da Receita Federal e da Secre-
FAT - Fundo de Amparo ao Trabalh~dor. taria do Tesouro Nacional, sendo que, ao serem 

Noticia-se a promoção de nova captação de re- prestadas deverao, no que respeitar à totalidade dos 
cursos, mediante lançamento de debêntures, que itens a seguir, abranger, ano a ano, os exercícios de 
seriam adquiridos pela Eletrobras, com apoio finan- 1994, 1995, 1996 e, quanto a 1997, devem-se decli-
ceiro do Bndes, através do já mencionado Fundo. nar dados de janeiro a junho: 

Ocorre que se está diante da possibilidade de I) Dados Gerais por Ramo de Atividade Empre-
lançamento no mercado de um novo "mico·, já que a sariaVlndustrial e por Unidade da Federação: 
empresa não demonstra capacidade econômico-fi- a) Dividendos e lucros transferidos para o exte-
nanceira que garanta a liquidez necessária para a rio r, por ramo de atividade empresariallindustrial e 
realização dos encargos resultantes da venda des- por Estado; 
sas debêntures, no prazo de vencimento. II - Dados Específicos sobre Montadoras de 

O patrimônio da empresa é avaliado em tomo Veículos Instaladas no País: 
de R$91 milhões e o .seu passivo supera R$500 mi- a) Total das receitas das montadoras de auto-
Ihões. motores, oriundos de exportações de veículos; 

Os encargos mensais da empresa com pessoal b) Total de transferência de recursos para o 
- em torno de R$4 milhões - vem sendo assumidos exterior, das montadoras de automotores, decorren-
pela Eletronorte, em razão da sua incapacidade de te de importações de veículos; 
realizá-los. c) Total da arrecadação, com dados individuali-

Recente auditoria interna apurou que de 200 zados, de IPI e de 1.1. no que couber à importação e 
contratos examinados, 196 restam eivados de irre- à exportação de veículos. 
guiares, de toda a ordem. 

Conforme se verifica a grave situação adminis-
trativa-financeira da Ceron S.A. , as irregularidades 
apuradas, inclusive o escândalo dos R$1.480.000 
(hum milhão, quatrocentos e oitenta mil reais), que 
deveriam servir de aporte de capital para a empresa 
e a liquidação de outras despesas, foram criminosa­
mente desviados, culminando com a prisão preventi­
va de 9 (nove) dos 13 (treze) cidadãos envolvidos, 
incluindo um sobrinho e um cunhado do Senhor Go­
vernador do Estado, impõe toda a sorte de cautelas 
no seu relacionamento com a Eletrobras e o 
BNDES, principalmente quando se tratar de recur­
sos do Fundo de Amparo ao Trabalhador ou de ou­
tras fontes externas ao estado. 

Infelizmente a liberação efetuada está contradi­
tando esta premissa. 

Termos em que pede e espera 
Deferimento. 

Justificação 

É primordial o conhecimento pelo Poder Legis­
lativo sobre o "comportamento" dos diversos seg­
mentos empresariais que compõem a economia bra­
sileira, enfocando-os por ramo de atividade e por 
Unidade da Federação e sobre o quanto contribuem, 
de per si, para o crescimento do País. 

Outrossim, no que pertine ao efetivo posiciona­
mento das indústrias automotivas instaladas em ter­
ritório brasileiro, é preponderante que se evidencie, 
com fidelidade, o quanto esse segmento, sobrema­
neira valorizado e respaldado pelas autoridades go­
vernamentais do Brasil , realmente contribui, e em 
que medida, para a otimização da nossa balança co­
merciaI. 

Em se considerando que a estabilização da 
nossa moeda e o nosso crescimento econômico são 
tidos como pilares de atuação preferencial do Estado 

lO 

• 
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Brasileiro, os dados solicitados possibilitarão obte­
nha-se um quadro real e comparativo do desempe­
nho dos mais variados ramos da nossa atividade 
econômica, quer afetos ao comércio, quer relaciona­
dos à indústria. Dessa feita, esclarecer-se-á o Poder 
Legislativo sobre virtuais acertos ou equívocos das 
autoridades competentes quanto à variação de in­
centivos govemamentais, direcionados, nos últimos 
três anos, a determinados setores produtivos do 
País. 

Sala das Sessões, 16 de julho de 1997. - Se­
nador João Rocha. 

(Ã Mesa para decisão.) 

o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -
Os requerimentos lidos serão despachados à Mesa 
para decisão, nos termos do inciso III do art. 216 do 
Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -
O Senhor Presidente da República enviou ao Con­
gresso Nacional a Medida Provisória nll 1.463-15, 
adotada em 11 de julho de 1997 e publicada no dia 
12 do mesmo mês e ano, que "dispõe sobre o rea­
juste do salário mínimo e dos benefícios da Previ­
dência Social, altera alíquotas de contribuição para a 
Seguridade Social e institui contribuição para os ser­
vidores inativos da União". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 411 e 511 do art. 211 da Resolução nll 

1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Francelino Perei ra 
Waldeck Omelas 

Jáder Barbalho 
Nabor Júnior 

SENADORES 

PFL 

PMDB 

PSDB 

Suplentes 

José Bianco 
Odacir Soares 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 

Geraldo Melo Lúdio Coelho 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSBIPPS) 

José Eduardo Outra Sebastião Rocha 

PTB 

Valmir Campelo Regina Assumpção 

Titu lares 

José Carlos Aleluia 
João Mellão Neto 

DEPUTADOS 

PFL 

Suplentes 

Vilmar Rocha 
Saulo Queiroz 

Bloco (PMDB/PSD/PSUPRONA) 

Sandro Mabel 
Adelaide Neri 

PSDB 

Albérico Filho 
Marçal Filho 

Nelson Otoch Adroaldo Streck 

Bloco (PTIPDT/PCdoB) 

José Machado .Aldo Arantes 

PPB 

Benedito Domingos Ari Magalhães 

De acordo com a Resolução nll 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 16-7-97 - designação da Comissão Mista 
Dia 17-7-97 - instalação da Comissão Mista 
Até 17-7-97 - prazo para lerebill9fllo de emendas 

e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a 
admissibilidade 

Até 26-7-97 - prazo final da Comissão Mista 
Até 10-8-97 - prazo no Congresso Nacional 
Será feita a devida comunicação à Câmara dos 

Deputados. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -

O Senhor Presidente da República enviou ao Con­
gresso Nacional a Medida Provisória nll 1.469-20, 
adotada em 11 de julho de 1997 e publicada no dia 
12 do mesmo mês e ano, que "autoriza a utilização 
de recursos do Fundo da Marinha Mercante - FMM, 
em favor da Companhia de Navegação Lloyd Brasi­
leiro - LLOYDBRAS, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 411 e 511 do art. 211 da Resolução nll 

1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Hugo Napoleão 
Júlio Campos 

Jader Barbalho 

SENADORES 

PFL 

PMDB 

Suplentes 

José Agripino 
Odacir Soares 

Gerson Camata 
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Nabor Júnior Carlos Bezerra 

PSDB 

Coutinho Jorge Geraldo Melo 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 

José Eduardo Outra Sebastião Rocha 

PPB 

Epitacio Cafeteira Leomar Quintanilha 

DEPUTADOS 

Titulares 

Roberto Pessoa 
José Carlos Coutinho 

PFL 

Suplentes 

Rubem Medina 
José Carlos Aleluia 

Bloco (PMDB/PSD/PSUPRONA) 

Antônio Brasil 
Hélio Rosas 

Jovair Arantes 

PSDB 

Paulo Lustosa 
Mauro Lopes 

Leónidas Cristino 

Bloco (PT/PDT/PCdoB) 

José Machado Aldo Arantes 

PTB 

Vicente Cascione Murilo Domingos 
De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, 

fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 16-7-97 - designação da Comissão Mista 
Dia 17-7-97- instalação da Comissão Mista 
Até 17-7-97 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade 

Até 26-7-97 - prazo final da Comissão Mista 
Até 10-8-97 - prazo no Congresso Nacional 
Será feita a devida comunicação à Câmara dos 

Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -
O Senhor Presidente da República enviou ao Con­
gresso Nacional a Medida Provisória n2 1.475-29, 
adotada em 11 de julho de 1997 e publicada no dia 
12 do mesmo mês e ano, que "altera as Leis n2s 
8.019, de 11 de abril de 1990, e 8.21 2, de 24 de ju­
lho de 1991, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4º e 5 2 do art. 2º da Resolução n2 

1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Jonas Pinheiro 
Jael de Hollanda 

Jáder Barbalho 
Nabor Júnior 

Jefferson Peres 

SENADORES 

PFL 

PMDB 

PSOB 

Suplentes 

José Bianco 
José Alves 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 

Carlos Wilson 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 

José Eduardo Outra Sebastião Rocha 

PPB 

Epitácio Cafeteira Leomar Ouintanilha 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

PFL 

César Bandeira Antônio Geraldo 
Ursicino Queiroz Augusto Viveiros 

Bloco (PMDB/PSD/PSUPRONA) 

Lídia Ouinan 
Elcione Barbalho 

Sebastião Madeira 

PSDB 

Saraiva Felipe 
Teté Bezerra 

Márcia Marinho 

Bloco (PT/PDT/PCdoB) 

José Machado Aldo Arante 

PL 

Valdemar Costa Neto Luiz Buaiz 
De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, 

fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 16-7-97 - designação da Comissão Mista 
Dia 17-7-97 - instalação da Comissão Mista 
Até 17-7-97 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade 

Até 26-7-97 - prazo final da Comissão Mista 
Até 10-8-97 - prazo no Congresso Nacional 
Será feita a devida comunicação à Câmara dos 

Deputados. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -

O Senhor Presidente da República enviou ao Con­
gresso Nacional a Medida Provisória n2 1.477-38, 
adotada em 11 de julho de 1997 e publ icada no dia 

, 
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12 do mesmo mês e ano, que "dispõe sobre o valor 
total anual das mensalidades escolares e dá outras 
providências" . 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 2º da Resolução nº 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

Titulares 

Guilherme Palmeira 
Júlio Campos 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

PFL 

PMDB 

PSDB 

Suplentes 

João Rocha 
Romero Jucá 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 

Coutinho Jorge Artur da Távola 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 

José Eduardo Dutra Sebastião Flocha 

PTB 

Valmir Campelo Regina Assumpção 

DEPUTADOS 

Titulares 

Paes Landim 
Roberto Jefferson 

PFL 

Suplentes 

Betinho Rosado 
Marilu Guimarães 

Bloco (PMDB/PSD/PSUPRONA) 

Ivandro Cunha Lima 
Zé Gomes da Rocha 

Oswaldo Soler 

PSDB 

Marisa Serrano 
Marquinho Chedid 

Osmânio Pereira 

Bloco (PT/PDT/PCdoB) 

José Machado Aldo Arantes 

PPS 

Sérgio Arouca Augusto Carvalho 
De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, 

fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 16-7-97 - designação da Comissão Mista 
Dia 17-7-97 - instalação da Comissão Mista 
Até 17-7-97 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade 

Até 26-7-97 - prazo final da Comissão Mista 
Até 10-8-97 - prazo no Congresso Nacional 
Será feita a devida comunicação à Câmara dos 

Deputados. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -

O Senhor Presidente da República enviou ao Con­
gresso Nacional a Medida Provisória n2 1.479-30, 
adotada em 11 de julho de 1997 e publicada no dia 
12 do mesmo mês e ano, que "dispõe sobre o paga­
mento dos servidores civis e militares do Poder Exe­
cutivo Federal, inclusive suas autarquias e fundaçõ­
es, bem como dos empregados das empresas públi­
cas e das sociedades de economia mista, e dá ou­
tras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 22 da Resolução n2 

1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Odacir Soares 
José Alves 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

SENADORES 

PFL 

PMDB 

PSDB 

Suplentes 

Vilson Kleinübing 
Hugo Napoleão 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 

José Ignácio Ferreira Lúcio Alcântara 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 

José Eduardo Dutra Sebastião Rocha 

Epítácio Cafeteira 

Titulares 

Arolde de Oliveira 

PPB 

Leomar Quintanilha 

DEPUTADOS 

Suplentes 
PFL 

Roberto Pessoa 
Costa Ferreira Sérgio Barcellos 

Bloco (PMDB/PSD/PSUPRONA) 

José Aldemir Noel de Oliveira 
Ary Kara Nan Souza 

PSDB 
Edson Silva Marinha Raupp 

Bloco (PT/PDT/PCdoB) 

José Machado Aldo Arantes 
PMN 

Bosco França 
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De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 16-7-97 - designação da Comissão Mista 
Dia 17-7-97 - instalação da Comissão Mista 
Até 17-7-97 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade 

Até 26-7-97 - prazo final da Comissão Mista 
Até 10-8-97 - prazo no Congresso Nacional 
Será feita a devida comunicação à Câmara dos 

Deputados. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -

O Senhor Presidente da República enviou ao Con­
gresso Nacional a Medida Provisória n2 1.480-32, 
adotada em 11 de julho de 1997 e publicada no dia 
12 do mesmo mês e ano, que "altera dispositivos da 
Lei n2 8.911 , de 11 de julho de 1994, para instituir os 
Décimos Incorporados, e dá outras providências" . 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4º e 5 2 do art. 2º da Resolução n2 

1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

Titulares Suplentes 

PFL 

José Bianco José Alves 
Vilson Kleinübing Francelino Pereira 

PMDB 

Jader Barbalho Gerson Camata 
Nabor Júnior Carlos Bezerra 

PSDB 

Jefferson Peres Lúdio Coelho 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 

José Eduardo Outra 

Emilia Fernandes 

Titulares 

Manoel Castro 
João Mellão Neto 

PTB 

DEPUTADOS 

PFL 

Sebastião Rocha 

Valmir Campelo 

Suplentes 

• 
Atila Lins 

Augusto Viveiros 

Bloco (PMDB/PSD/PSUPRONA) 

Zaire Rezende 
Marcos Lima 

Pedro Irujo 
Orcino Gonçalves 

PSDB 

Marcus Vicente Adroaldo Streck 

Bloco (PT/PDT/PCdoB) 

José Machado .Aldo Arante 

PV 

Fernando Gabeira Gilney Viana (cessão) 

De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 16-7-97 - designação da Comissão Mista 
Dia 17-7-97 - instalação da Comissão Mista 
Até 17-7-97 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade 

Até 26-7-97 - prazo final da Comissão Mista 
Até 10-8-97 - prazo no Congresso Nacional 
Será feita a devida comunicação à Câmara dos 

Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -
O Senhor Presidente da República enviou ao Con­
gresso Nacional a Medida Provisória nº 1.481-51, 
adotada em 11 de julho de 1997 e publicada no dia 
12 do mesmo mês e ano, que "altera a Lei n2 8.031, 
de 12 de abril de 1990, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 42 e 5 2 do art. 2º da Resolução nº 
1/89-CN, fica assim constitu ída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

Titulares 

João Rocha 
José Agripino 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

Carlos Wilson 

PFL 

PMDB 

PSDB 

Suplentes 

Guilherme Palmeira 
José Bianco 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 

Geraldo Melo 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 

José Eduardo Outra Sebastião Rocha 

PPB 

Epitácio Cafeteira Leomar Quintanilha 

• 
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DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

PFL 

Rubem Medina Osório Adriano 
Oscar Andrade Benedito de Lira 

Bloco (PMOB/PSO/PSUPRONA) 

Alberto Goldman 
Pedro Novais 

PSOB 

Gonzaga Mota 
Hermes Parcianello 

Luiz Carlos Hauly Rommel Feijó 

Bloco (PT/POT/PCdoB) 

José Machado Aldo Arantes 

PPB 

Fetter Júnior Roberto Campos 
De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, 

fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 16-7-97 - designação da Comissão Mista 
Dia 17-7-97 - instalaçao da Comissão Mista 
Até 17 -7 -97 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade 

Até 26-7-97 - prazo final da Comissão Mista 
Até 10-8-97 - prazo no Congresso Nat;ional 
Será feita a devida comunicação à Câmara dos 

Deputados. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -

O Senhor Presidente da República enviou ao Con­
gresso Nacional a Medida Provisória nll 1.482-38, 
adotada em 11 de julho de 1997 e publicada no dia 
12 do mesmo mês e ano, que "dispõe sobre as alí­
quotas de contribuição para o Plano de Seguridade 
Social do servidor público civil ativo e inativo dos Po­
deres da União, das autarquias e das fundações pú­
blicas, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 2º da Resolução nº 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

José Bianco 
Freitas Neto 

SENADORES 

PFL 

Suplentes 

Francelino Pereira 
Hugo Napoleão 

PMOB 

Jáder Barbalho Gerson Camata 
Nabor Júnior Cartos Bezerra 

PSDB 

Artur da Távola Jefferson Peres 

Bloco Oposição (PT/POT/PSB/PPS) 

José Eduardo Dutra Sebastião Rocha 

PTB 

Regina Assumpção Valmir Campelo 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

Jairo Carneiro 
Marilu Guimarães 

PFL 

Laura Carneiro 
Sérgio Barcellos 

Bloco (PMOB/PSO/PSUPRONA) 

Saraiva Felipe 
Olavo Calheiros 

Pimentel Gomes 

PSOB 

Lídia Quinan 
Regina Lino 

Candinho Mattos 

Bloco (PT/PDT/PCdoB) 

José Machado .Aldo Arantes 

PTB 

Roberto Jefferson Fernando Gonçalves 
De acordo com a Resolução n° 1, de 1989-CN, 

fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 16-7-97 - designação da Comissão Mista 
Dia 17-7-97 - instalação da Comissão Mista 
Até 17-7-97 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade 

Até 26-7-97 - prazo final da Comissão Mista 
Até 10-8-97 - prazo no Congresso Nacional 
Será feita a devida comunicação à Câmara dos 

Deputados. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -

O Senhor Presidente da República enviou ao Con­
gresso Nacional a Medida Provisória nº 1.508-19, 
adotada em 11 de julho de 1997 e publicada no dia 
14 do mesmo mês e ano, que "concede isenção do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI na 
aquisição de equipamentos, máquinaS', aparelhos e 
instrumentos, dispõe sobre período de apuração e 
prazo de recolhimento do referido imposto para as 

, 
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microempresas e empresas de pequeno porte, e es- Até 19-7-97 - prazo para recebimento de 
tabelece suspensão do IPI na saída de bebidas al- emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
coólicas, acondicionadas para venda a granel, dos sobre a admissibilidade 
estabelecimentos produtores e dos estabelecimen- Até 28-7-97 - prazo final da Comissão Mista 
tos equiparados a industrial". Até 12-8-97 - prazo no Congresso Nacional 

De acordo com as indicações das lideranças, e Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 2º da Resolução nº Deputados. 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in- O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: O Senhor Presidente da República enviou ao Con­

SENADORES 

Titulares Suplentes 

PFL 

João Rocha Edison Lobão 
Júlio Campos Jonas Pinheiro 

PMDB 

Jader Barbalho Gerson Camata 
Nabor Júnior Carlos Bezerra 

PSDB 

Jefferson Peres Coutinho Jorge 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 

José Eduardo Dutra Sebastião Rocha 

gresso Nacional a Medida Provisória nº 1.512-12, 
adotada em 11 de julho de 1997 e publicada no dia 
12 do mesmo mês e ano, que "dá nova redação aos 
arts. 2º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, 
e 2º da Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992, que 
dispõem, respectivamente, sobre o crédito rural e 
sobre a concessão de subvenção econômica nas 
operações de crédito rural". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 2º da Resolução nº 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

Titulares Suplentes 

PFL 

PPB Jonas Pinheiro 
Joel de Hollanda 

Júlio Campos 
Freitas Neto 

Epitacio Cafeteira Leomar Ouintanilha 

Titulares 

Júlio César 
Luiz Braga 

DEPUTADOS 

PFL 

Suplentes 

Murilo Pinheiro 
Osório Adriano 

Bloco (PMDB/PSD/PSUPRONA) 

Dilso Sperafico 
Jurandyr Paixao 

Welson Gasparini 

PSDB 

Paulo Lustosa 
Paulo Rítzel 

Antônio Balhmann 

Bloco (PT/PDT/PCdoB) 

José Machado Aldo Arantes 

PTB 

Nelson Marquezelli Duílio Pisaneschi 
De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, 

fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 16-7-97 - designação da Comissão Mista 
Dia 17-7-97 - instalação da Comissão Mista 

Jáder Barbalho 
Nabor Júnior 

Lúdio Coelho 

PMDB 

PSDB 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 

Geraldo Melo 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 

José Eduardo Dutra Sebastião Rocha 

PPB 

Epitácio Cafeteira Leomar Ouintanilha 

DEPUTADOS 

Titulares 

PFL 

Hugo Rodrigues da Cunha 
José Rocha 

Suplentes 

Adauto Perei ra 
Jaime Fernandes 

Bloco (PMDB/PSD/PSUPRONA) 

Silas Brasileiro 
Dilso Sperafico 

B.Sá 

PSDB 

Oscar Goldoni 
Valdir Colatto 

Ezídio Pinheiro 

• 

• 

• 
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Bloco (PT/PDT/PCdoB) 

José Machado Aldo Arantes 

PSB 

Gervásio Oliveira Gonzaga Patriota 
De acordo com a Resolução nll 1, de 1989-CN, 

fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 16-7-97 - designação da Comissão Mista 
Dia 17-7-97 - instalação da Comissão Mista 
Até 17-7-97 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade 

Até 26-7-97 - prazo final da Comissão Mista 
Até 10-8-97 - prazo no Congresso Nacional 
Será feita a devida comunicação à Câmara dos 

Deputados. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -

O Senhor Presidente da República enviou ao Con­
gresso Nacional a Medida Provisória nli 1.520-10, 
adotada em 11 de julho de 1997 e publicada no dia 
12 do mesmo mês e ano, que "dispõe sobre a nova­
ção de dívidas e responsabilidades do Fundo de 
Compensação de Variações Salariais - FCVS; altera 
o Decreto-Lei nº 2.406, de 5 de janeiro de 1988, e as 
Leis nºs 8.004, 8.100 e 8.692, de 14 de março de 
1990, 5 de dezembro de 1990, e 28 de julho de 
1993, respectivamente; e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 211 da Resolução nll 

1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Freitas Neto 
Waldeck Omelas 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

Carlos Wilson 

SENADORES 

PFL 

PMDB 

PSDB 

Suplentes 

Romero Jucá 
José Bianco 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 

Beni Veras 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 

José Eduardo Outra Sebastião Rocha 

PTB 

Vai mi r Campelo Emilia Fernandes 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

PFL 

César Bandeira Benedito de Lira 
Aroldo Cedraz Rogério Silva 

Bloco (PMDB/PSD/PSUPRONA) 

Saraiva Felipe 
Ricardo Rique 

PSDB 

Marçal Filho 
Aníbal Gomes 

Edson Silva Nelson Marchezan 

Bloco (PT/PDT/PCdoB) 

José Machado .Aldo Arantes 

PL 

Valdemar Costa Neto Luiz Buaiz 
De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, 

fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 16-7-97 - designação da Comissão Mista 
Dia 17-7-97 - instalação da Comissão Mista 
Até 17-7-97 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade 

Até 26-7-97 - prazo final da Comissão Mista 
Até 10-8-97 - prazo no Congresso Nacional 
Será feita a devida comunicaçao à Câmara dos 

Deputados. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -

O Senhor Presidente da República enviou ao Con­
gresso Nacional a Medida Provisória nº 1.534-7, 
adotada em 10 de julho de 1997 e publicada no dia 
11 do mesmo mês e ano, que "dispõe sobre o núme­
ro de Cargos de Direção e Funções Gratificadas das 
Instituiçoes Federais de Ensino Superior e dos Cen­
tros Federais de Educação Tecnológica e dá outras 
providências" . 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 2º da Resolução nº 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Joel de Hollanda 
Hugo Napoleão 

Jáder Barbalho 
Nabor Júnior 

SENADORES 

PFL 

PMDB 

Suplentes 

José Alves 
Carlos Patrocínio 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 
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PSOB 
Artur da Távola José Roberto Arruda 

Bloco Oposição (PT/POT/PSB/PPS) 

José Eduardo Outra Sebastião Rocha 

PTB 

Valmir Campelo Regina Assumpção 

DEPUTADOS 
Titulares Suplentes 

PFL 

Cláudio Cajado Coraúci Sobrinho 
Paes Landim José Mendonça Bezerra 

Bloco (PMOB/PSO/PSUPRONA) 

Maurício Requião 
Saraiva Felipe 

PSOB 

Lídia Quinan 
Elcione Barbalho 

Oswaldo Soler Roberto Santos 

Bloco (PT/POT/PCdoB) 

José Machado Aldo Arantes 

PL 

Valdemar Costa Neto Luiz Buaiz 
De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, 

fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 16-7-97 - designação da Comissão Mista 
Dia 17-7-97 - instalação da Comissão Mista 
Até 16-7-97 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade 

Até 25-7-97 - prazo final da Comissão Mista 
Até 9-8-97 - prazo no Congresso Nacional 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -

O Senhor Presidente da República enviou ao Con­
gresso Nacional a Medida Provisória nll 1.535-7, 
adotada em 11 de julho de 1997 e publicada no dia 
14 do mesmo mês e ano, que "dispõe sobre o Plano 
de Carreira dos servidores do Banco Central do Bra­
sil, e dá outras providências·. 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos, dos §§ 41! e 51! do art. 2º da Resolução nº 
1/89-CN, f,ca assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a mATÉRIA: 

Titulares 

Carlos Patrocínio 
Bernardo Cabral 

SENADORES 

PFL 
Suplentes 

Edison Lobão 
Odacir Soares. 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

PMOB 

PSOB. 

Gerson Camata 
Carlos Bezerar 

Carlos Wilson José Ignácio Ferreira. 

Bloco Oposição (PT/POT/PSB/PPS) 

José Eduardo Outra Sebastião Rocha, 

PTB 

Valmir Campelo Regina Assumpção 

DEPUTADOS 
Titulares Suplentes 

Saulo Queiroz 
Manoel Castro 

PFL 

Augusto Viveiros 
Euler Ribeiro 

Bloco (PMDB/PSD/PSUPRONA) 

Gonzaga Mota 
Dejandir Dalpasquale 

Ademir Lucas 

Djalma de Almeida César 
Barbosa Neto 

PSOB. 

Candinho Mattos 

Bloco (PT/PDT/PCdoB) 

José Machado Aldo Arantes 

PSB. 

Nilson Gibson Ricardo Heráclio 
De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, 

fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia16-7-97- designação da Comissão Mista 
Dia 17-7-97- instalação da Comissão Mista 
Até19-7-97- prazo para recebimento de emen-

das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
a admissibilidade 

Até28-7-97- prazo final da Comissão Mista 
Até 12-8-97- prazo no Congresso NacionalSerá 

feita a devida comunicação à Câmara dos Deputa­
dos. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -
O Senhor Presidente da República enviou ao Con­
gresso Nacional a Medida Provisória nº 1.537-40, 
adotada em 10 de julho de 1997 e publicada no dia 
11 do mesmo mês e ano, que "dispõe sobre a base 
de cálculo da Contribuição para o Programa de Inte­
gração Social - PIS devida pelas pessoas jurídicas a 
que se refere o § 11! do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 
de julho de 1991, e dá outras providências". 
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De acordo com as indicações das lideranças, e O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -
nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 22 da Resolução n2 O Senhor Presidente da República enviou ao Con-
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in- gresso Nacional a Medida Provisória n2 1.538-42, 
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: adotada em 10 de julho de 1997 e publicada no dia 

Titulares 

José Agripino 
José Bianco 

Jáder Barbalho 
Nabor Júnior 

Lúcio Alcântara 

SENADORES 

PFL, 

PMDB 

PSDB, 

Suplentes 

Júlio Campos 
Hugo Napoleão. 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 

Beni Veras, 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS). 

José Eduardo Dutra Sebastião Rocha, 

Epitácio Cafeteira 

Titulares 

PPB 

Leomar Quintanilha 

DEPUTADOS 

Suplentes 

11 do mesmo mês e ano, que "dispõe sobre a Nota 
do Tesouro Nacional - NTN e sua utilização para 
aquisição de bens e direitos alienados no âmbito do 
Programa Nacional de Desestatização - PND, insti­
tuído pela Lei nº 8.031, de 12 de abril de 1990, con­
solidando as normas sobre a matéria constantes da 
Lei nº 8.177, de 1 º de março de 1991, e da Lei nº 
8.249, de 24 de outubro de 1991, e altera os arts. 2º 
e 32 da Lei nº 8.249/91 ". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4º e 5 2 do art. 2º da Resolução n2 

1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Joel de Hollanda 
Freitas Neto 

SENADORES 

PFL 

PMDB 

Suplentes 

José Alves 
Jonas Pinheiro, 

PFL, 
Ramez Tebet 
Fernando Bezerra 

Ney Suassuna 
Maurc 

Pauderney Avelino 
Luiz Moreira 

Arolde de Oliveira 
Antônio Ueno, 

Bloco (PMDB/PSD/PSUPRONA) 

Edinho Bez 
Pedro Irujo 

Basílio Villani 

Pedro Novais 
Sílvio Pessoa 

PSDB 

Feu Flosa, 

Bloco (PT/PDT/PC do B) 

José Machado Aldo Arantes 

PP$. 

Sérgio Arouca Augusto Carvalho 
De acordo com a Resoluçao nº 1, de 1989-CN, 

fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 16-7 -97 - designação da Comissão Mista 
Dia 17-7-97- instalação da Comissão Mista 
Até16-7-97- prazo para recebimento de emen-

das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
a admissibilidade 

Até25-7-97- prazo final da Comissão Mista 
Até 9-8-97- prazo no Congresso NacionalSerá 

feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados. 

PSDB 

Teotonio Vilela Filho Geraldo Melo. 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS), 

José Eduardo Dutra Sebastião Rocha, 

PTB 

Valmir Campelo Regina Assumpção 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

PFL 

Augusto Viveiros Ciro Nogueira , 
Abelardo Lupion Jaime Fernandes, 

Bloco (PMDB/PSD/PSUPRONA) 

Hermes Parcianello 
José Chaves 

Leónidas Cristino 

PSDB 

Ricardo Rique 
Wilson Cignachi 

Danilo de Castro. 

Bloco (PT/PDT/PC do B) 

José Machado Aldo Arantes 

\ 
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PMN 
Bosco França 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 16-7 -97 - designação da Comissão Mista 
Dia 17-7-97- instalação da Comissão Mista 
Até16-7-97- prazo para recebimento de emen-

das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
a admissibilidade 

Até25-7-97- prazo final da Comissão Mista 
Até 9-8-97- prazo no Congresso NacionalSerá 

feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -

O Senhor Presidente da República enviou ao Con­
gresso Nacional a Medida Provisória n2 1.539-33, 
adotada em 10 de julho de 1997 e publicada no dia 
11 do mesmo mês e ano, que "dispõe sobre a parti­
cipação dos trabalhadores nos lucros ou resultados 
da emoresa e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 22 da Resolução n2 

1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Vilson Kleinübing 
osé Agripino 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

Beni Veras 

SENADORES 

PFL 

PMDB 

PSDB, 

Suplentes 

Francelino PereiraJ 
Edison Lobão. 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 

Geraldo Melo 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 

José Eduardo Dutra Sebastião Rocha, 

PPB 
(" 

Epitác\o Cafeteira Leomar Quintanilha 

Titulares 

Manoel Castro 
Osmir Lima 

DEPUTADOS 

Suplentes, 
PFL 

• 
Atila Lins 

João Mellão Neto, 

Bloco (PMDB/PSD/PSUPRONA) 

João Almeida 
Simara Ellery 

Regina Lino 
Moacir Micheletto, 

PSDB 

Firmo de Castro Wilson Campos, 

Bloco (PT/PDT/PC do B) 

José Machado Aldo Arantes 

PV 

Fernando Gabeira Gilney Viana (cessão) 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia16-7-97- designação da Comissão Mista 

Dia 17-7-97- instalação da Comissão Mista 

Até16-7-97- prazo para recebimento de emen-
das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
a admissibilidade 

Até25-7-97- prazo final da Comissao Mista 

Até 9-8-97- prazo no Congresso NacionalSerá 
feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -
O Senhor Presidente da República enviou ao Con­
gresso Nacional a Medida Provisória n2 1.540-26, 
adotada em 10 de julho de 1997 e publicada no dia 
11 do mesmo mês e ano, que "dispõe sobre medi­
das complementares ao Plano Real e dá outras pro­
vidências" . 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 2º da Resolução nº 
1/89-CN, fica assim constitu ída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

Titulares 

Odacir Soares 
Romero Jucá 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

Lúcio Alcântara 

PFL 

PMDB 

PSDB, 

Suplentes 

Francelino Pereira 
Hugo Napoleão. 

Gerson Camata 
Carlos Bezerr 

Jefferson Peres, 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 

José Eduardo Dutra Sebastião Rocha, 

PTB 

Valmir Campelo Emilia Fernandes 

• 
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DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

PFL 

Francisco Horta Luiz Braga 
Betinho Rosado Coraúci Sobrinho 

Bloco (PMOB/PSO/PSUPRONA), 

Luís Roberto Ponte 
Sílvio Pessoa 

PSDB 

Jurandyr Paixão 
Adelson Salvador 

José An íbal Amaldo Madeira, 

Bloco (PT/PDT/PCdoB) 

José Machado Aldo Arantes 

PPB, 

Roberto Campos Herculano Anghinetti 
De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, 

fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia16-7-97- designação da Comissão Mista 
Dia 17-7-97- instalação da Comissão Mista 
Até16-7-97- prazo para recebimento de emen-

das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
a admissibilidade 

Até25-7-97- prazo final da Comissão Mista 
Até 9-8-97- prazo no Congresso NacionalSerá 

feita a devida comunicação à Câmara dos Deputa­
dos. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -
O Senhor Presidente da República enviou ao Con­
gresso Nacional a Medida Provisória nº 1.542-24, 
adotada em 10 de julho de 1997 e publicada no dia 
11 do mesmo mês e ano, que "dispõe sobre o Ca­
dastro Informativo dos créditos não quitados de ór­
gãos e entidades federais, e dá outras providências·. 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 2º da Resoluçao nº 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissao Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Joel de Hollanda 
Bello Parga 

Jáder Barbalho 
Nabor Júnior 

SENADORES 

Suplentes 

PFL 

Edison Lobão 
Freitas Neto 

PMDB 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 

PSOB, 

José Roberto Arruda T eotonio Vilela Filho, 

Bloco Oposição (PT/POT/PSB/PPS) 

José Eduardo Outra Sebastião Rocha 

PPB 

Epitácio Cafeteira Leomar Quintanilha 

DEPUTADOS 

Titulares 

PFL 

Saulo Queiroz 
José Santana de Vasconcellos 

Suplentes, 

Raul Belém 
Mauro Fecury 

Bloco (PMDB/PSD/PSUPRONA), 

Edinho Bez 
Mauro Lopes 

Luiz Fernando 

José Machado 

PSDB, 

Barbosa Neto 
Valdir Colatto 

Flávio Ams, 

Bloco (PT/PDT/PCdoB) 

Aldo Arantes 

PTB, 

Chico da Princesa Etevalda G. de Menezes 
De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, 

fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia16-7-97- designação da Comissão Mista 
Dia 17-7-97- instalação da Comissão Mista 
Até16-7-97- prazo para recebimento de emen-

das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
a admissibilidade 

Até25-7-97- prazo final da Comissão Mista 
Até 9-8-97- prazo no Congresso NacionalSerá 

feita a devida comunicação à Câmara dos Deputa­
dos. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -
O Senhor Presidente da República enviou ao Con­
gresso Nacional a Medida Provisória nº 1.543-24, 
adotada em 10 de julho de 1997 e publicada no dia 
11 do mesmo mês e ano, que ·dispõe sobre o núme­
ro de cargos de Natureza Especial, de cargos do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores e de 
Funções Gratificadas existentes nos órgãos da Ad- I' 
ministração Pública Federal direta, autárquica e fun­
dacional, e dá outras providências·. 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
d R I - o I nos termos dos §§ 4º e 5º. d? art. 2º ~ :so u.çao .n- \ 

1/89-CN, fica assim constitUi da a Comlssao Mista In­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: , , 
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SENADORES 
Titulares 

Edison Lobão 
Freitas Neto 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

José Roberto Arruda 

PFL 

PMDB 

PSDB. 

Suplentes 

Bello Parga 
José Agripino 

Gerson Camata 
Cartos Bezerra 

Geraldo Melo 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 

José Eduardo Dutra 
'. 

Sebastião Rocha. 

PTB 

Valmir Campelo Regina Assumpção 

Titulares 

Roberto Fontes 
Leur Lomanto 

DEPUTADOS 
Suplentes 

PFL 

Adauto Pereira 
Lael Varella. 

Bloco (PMDB/PSD/PSUPRONA) 

Saraiva Felipe 
Joao Magalhães 

Adelson Ribeiro 

PSDB 

Regina Lino 
Edison Andrino 

Odílio Balbinotti. 

Bloco (PT/PDT/PC do B) 

José Machado Aldo Arantes 

PSB. 

Nilson Gibson Gervásio Oliveira 
De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, 

fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 16-7 -97 - designação da Comissão Mista 
Dia 17-7-97- instalação da Comissão Mista 
Até16-7-97- prazo para recebimento de emen-

das e para a Comissao Mista emitir o parecer sobre 
a admissibilidade 

Até25-7-97- prazo final da Comissão Mista 
Até 9-8-97- prazo no Congresso Nacional 
Será feita a devida comunicaçao à Câmara dos 

Deputados. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -

O Senhor Presidente da República enviou ao Con­
çresso Nacional a Medida Provisória nº 1.546-21, 
adotada em 10 de julho de 1997 e publicada no dia 

11 do mesmo mês e ano, que "dispõe sobre as con­
tribuições para os Programas de Integração Social e 
de Formação do Patrimônio do Servidor Público -
PIS/PASEP, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 22 da Resolução n2 

1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de ernitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Bello Parga 
Júlio Campos 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

Jefferson Peres 

SENADORES 

Suplentes 

PFL 

PMDB 

PSDB. 

José Agripino 
Vilson Kleinübing 

Gerson Camata 
Cartos Bezerra 

Beni Veras 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 

José Eduardo Dutra Sebastiao Rocha 

PPB 

Epitácio Cafeteira Leomar Quintanilha 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes. 

Lael Varella 
José Rocha 

PFL 

Vanessa Felippe 
Célia Mendes 

Bloco (PMDB/PSD/PSUPRONA) 

Olavo Calheiros 
Maria Elvira 

Luiz Piauhylino 

PSDB 

Darcísio Perondi 
Nair Xavier Lobo 

Marconi Perillo 

Bloco (PT/PDT/PCdoB) 

José Machado Aldo Arantes 
PL. 

Valdemar Costa Neto Luiz Buaiz 
De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, 

fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 16-7 -97 - designação da Comissão Mista 
Dia 17-7-97- instalação da Comissão Mista 
Até16-7-97- prazo para recebimento de emen-

das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
a admissibilidade 

• 
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Até25-7-97- prazo final da Comissão Mista De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, 
. Até 9-8-97- prazo no Congresso NacionalSerá fica estabelecido o seguinte calendário para a trami-

feita a devida comunicação à Câmara dos Deputados. tação da matéria: 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) - Dia16-7-97- designação da Comissão Mista 

O Senhor Presidente da República enviou ao Con- Dia 17-7-97- instalação da Comissão Mista 
gresso Nacional a Medida Provisória n2 1.547-32, Até16-1-97- prazo para recebimento de emen-
adotada em 10 de julho de 1997 e publicada no dia das e para a Comissão Mista emitir o parecer sobre 
11 do mesmo mês e ano, que "cria a Gratificação de a admissibilidade 
Desempenho de Atividade de Fiscalização, a Gratifi- Até25-7-97- prazo final da Comissão Mista 
cação de Desempenho de Atividade de Proteção ao Até 9-8-97- prazo no Congresso Nacional 
Voo, e dá outras providências". Será feita a devida comunicação à Câmara dos 

De acordo com as indicações das lideranças, e Deputados. 
nos termos dos §§ 42 e 5º do art. 22 da Resolução nº O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in- O Senhor Presidente da República enviou ao Con-
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: gresso Nacional a Medida Provisória n2 1.548-33, 

Titulares 

José Alves 
Edison Lobão 

SENADORES 

Suplentes 

PFL 

Guilherme Palmeira 
Romero Jucá, 

PMDB 
• 

Jader Barbalho Gerson Camata 
Carlos Bezerra Nabor Júnior 

PSDB 

Beni Veras Lúdio Coelho, 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 

José Eduardo Outra Sebastião Rocha, 

PTB 

Regina Assumpção Emilia Fernandes 

Titulares 

DEPUTADOS 

Suplentes 

PFL 

Aroldo Cedraz Francisco Horta 
Antônio dos Sá~tos José Carlos Coutinho 

Bloco (PMDB/PSD/PSUPRONA) 

Zaire Rezende 
Paulo Lustosa 

João Leão 

José Machado 

Sérgio Arouca 

PSDB 

Colbert Martins 
Sandro Mabel 

Oswaldo Soler 

Bloco (PT/PDT/PCdoB) 

Aldo Arantes 

PPS, 

Augusto Carvalho 

adotada em 10 de julho de 1997 e publicada no dia 
11 do mesmo mês e ano, que "cria a Gratificação de 
Desempenho e Produtividade - GDP das atividades 
de finanças, controle, orçamento e planejamento, e 
dá outras providências" . 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 2º da Resolução nº 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

João Rocha 
Hugo Napoleão 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

Beni Veras 

SENADORES 

Suplentes 

PFL 

PMDB 

PSDB, 

Joel de Hollanda 
José Alves 

Gerson Camata 
Carlos Bezerr 

Lúcio Alcântara 

Bloco Oposiçao (PT/PDT/PSB/PPS) 

José Eduardo Outra Sebastião Rocha 

Epitácio Cafeteira 

Titulares 

Rubem Medina 
Euler Ribeiro 

PPB 

Leomar Quintanilha 

DEPUTADOS 

Suplentes 

PFL 

Van essa Felippe 
Ademir Cunha 

Bloco (PMDB/PSD/PSUPRONA) 

Roberto Valadão 
Teté Bezerra 

Luís Roberto Ponte 
Adelaide Neri 
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PSDB 

Arthur Virgílio Jovair Arantes, 

Bloco (PT/PDT/PCdoB) 

José Machado Aldo Arantes 

PMN 

Bosco França 

De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 16-7 -97 - designação da Comissão Mista 
Dia 17-7-97- instalação da Comissão Mista 
Até16-7-97- prazo para recebimento de emen-

das e para a Comissão. Mista emitir a parecer sabre 
a admissibilidadeAté25-7-97- praza final da Camis­
são MistaAté 9-8-97- praza na Cangressa Nacianal 

Será feita a devida camunicaçãa à Câmara das 
Deputadas. 

O SR. PRESIDENTE (Ranalda Cunha Lima) -
O Senhar Presidente da República enviau ao. Con­
gresso. Nacianal a Medida Provisória n2 1.550-41, 
adatada em 10 de julho. de 1997 e publicada no dia 
11 da mesma mês e ano., que "organiza e disciplina 
as Sistemas de Cantrole Intema e de Planejamenta 
e de Orçamento da Pader Executivo, e dá autras 
pravidências" . 

De acardo cam as indicações das lideranças, e 
nas termas dos §§ 4º e 5º do art. 2º da Resalução nº 
1/89-CN, fica assim canstituída a Camissãa Mista in­
cumbida de emitir parecer sabre a matéria: 

Titulares 

SENADORES 

Suplentes 

PFL 

Guilherme Palmeira 
Freitas Neta 

Jáder Barbalha 
Nabar Júniar 

Beni Veras 

PMDB 

PSDB, 

Vilsan Kleinübing 
Waldeck Omelas 

Gersan Camata 
Carlas Bezerr 

T eatania Vilela Filha 

Blaca Opasiçãa (PT/PDT/PSB/PPS) 

Jasé Eduardo Dutra Sebastião. Racha 

PTB 

Valmir Campela Regina Assumpçãa 

Titulares 

DEPUTADOS 

Suplentes, 

PFL 

Augusto Viveiros Arolde de Oliveira 
Francisco Rodrigues Júlio César 

Bloco (PMDB/PSD/PSUPRONA), 

Pinheiro Landim 
Jasé Luiz Clerot 

PSDB 

Jasé Priante 
De Velasco, 

Sílvio Tarres Alexandre Santas 

Bloco. (PT/PDT/PCdaB) 

Jasé Machada Alda Arantes 

PV 

Femanda Gabeira Gilney Viana (cessão.) 
De acarda cam a Resaluçãa nº 1, de 1989-CN, 

fica estabelecida a seguinte calendário. para a trami­
tação. da matéria: 

Dia16-7-97- designação. da Camissãa Mista 
Dia 17-7-97- instalação. da Camissãa Mis­

taAté16-7-97- praza para recebimento. de emendas e 
para a Camissãa Mista emitir a parecer sabre a ad­
missibilidade 

Até25-7-97- praza final da Comissão. Mista 
Até 9-8-97- praza na Cangressa Nacianal 
Será feita a devida camunicaçaa à Câmara das 

Deputadas. 
O SR. PRESIDENTE (Ranalda Cunha Lima) -

O Senhor Presidente da República enviau ao. Can­
gressa Nacianal a Medida Pravisória nº 1.551-24, 
adatada em 10 de julho de 1997 e publicada na dia 
11 da mesma mês e ano, que "altera a legislação. re­
ferente ao. Adicianal ao. Frete para a Renavaçãa da 
Marinha Mercante - AFRMM e ao. Funda da Marinha 
Mercante - FMM, e dá outras providências". 

De acarda cam as indicações das lideranças, e 
nas termas dos §§ 4º e 5º da art. 2º da Resaluçãa nº 
1/89-CN, fica assim canstituída a Camissãa Mista in­
cumbida de emitir parecer sabre a matéria: 

Titulares 

Ramera Jucá 
Hugo. Napaleãa 

Jader Barbalha 
Nabar Júniar 

SENADORES 

Suplentes 

PFL , , 

PMDB 

Edisan Labãa 
Jaãa Racha 

Gersan Camata 
Carias Bezerra 

.. 

,. 
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PSDB. 

Beni Veras Carlos Wilson. 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSBIPPS). 

José Eduardo Dutra Sebastião Rocha. 

Epitácio Cafeteira 

Titulares 

PPB 

Leomar Ouintanilha 

DEPUTADOS 
Suplentes. 

PFL 

Abelardo Lupion Raul Belém 
Jaime Martins Sérgio Barcellos. 

Bloco (PMDB/PSD/PSUPRONA) 

Alberto Goldman 
Mário Martins 

Paulo Feijó 

PSDB 

Paulo Lustosa 
Antônio Brasil. 

Feu Rosa. 

Bloco (PT/PDT/PCdoB) 

José Machado Aldo Arante 

PPB. 

Francisco Silva Ushitaro Kamia 
De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, 

fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia16-7-97- designação da Comissão Mista 
Dia 17-7-97- instalação da Comissão Mista 
Até16-7-97- prazo para recebimento de emen-

das e para a Comissao Mista emitir o parecer sobre 
a admissibilidade 

Até25-7-97- prazo final da Comissão Mista 
Até 9-8-97- prazo no Congresso Nacional 
Será feita a devida comunicaçao à Câmara dos 

Deputados. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -

O Senhor Presidente da República enviou ao Con­
gresso Nacional a Medida Provisória n2 1.554-17, 
adotada em 11 de julho de 1997 e publicada no dia 
12 do mesmo mês e ano, que "altera os arts. 22 , 32 , 

42 , 52, 62 , 72 e 9º da Lei n2 8.745, de 9 de dezembro 
de 1993, que dispoe sobre a contratação por tempo 
determinado para atender à necessidade temporária 
de excepcional interesse público, e dá outras provi­
dências". 

De acordo com as indicaçoes das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4º e 52 do art. 22 da Resolução n2 

1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Odacir Soares 
Waldeck Ornelas 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

Lúdio Coelho 

SENADORES 

PFL 

PMDB 

PSDB 

Suplentes 

José Agripino 
João Rocha 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 

Beni Veras 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 

José Eduardo Dutra Sebastião Rocha 

Epitácio Cafeteira 

Titulares 

PPB 

Leomar Ouintanilha 

DEPUTADOS 
Suplentes 

PFL 

Osvaldo Coelho Raimundo Santos 
Ayres da Cunha Paulo Lima 

Bloco (PMDB/PSD/PSUPRONA) 

Paulo Rítzel 
Orcino Gonçalves 

Anivaldo Vale 

PSDB 

Noel de Oliveira 
Albérico Filho 

Roberto Rocha 

Bloco (PT/PDT/PCdoB) 

José Machado Aldo Arantes 

PPS 

Sérgio Arouca Au~sto Carvalho 
De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, 

fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 16-7-97 - designação da Comissão Mista 
Dia 17-7-97 - instalação da Comissão Mista 
Até 17-7-97 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissao Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade 

Até 26-7-97 - prazo final da Comissao Mista 
Até 10-8-97 - prazo no Congresso Nacional 
Será feita a devida comunicação à Câmara dos 

Deputados. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -

O Senhor Presidente da República enviou ao Con­
gresso Nacional a Medida Provisória n2 1.555-12, 
adotada em 10 de julho de 1997 e publicada no dia 
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11 do mesmo mês e ano, que "autoriza o Poder Exe- Até 16-7-97 - prazo para recebimento de 
cutivo a abrir ao Orçamento Fiscal da Uniao, em fa- emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
vor do Ministério dos Transportes, crédito extraordi- sobre a admissibilidade 

• 

nário até o limite de R$106.000.000,00, para os fins Até 25-7-97 - prazo final da Comissão Mista 
que especifica". Até 9-8-97 - prazo no Congresso Nacional 

De acordo com as indicações das lideranças, e Será feita a devida comunicaçao à Câmara dos 
nos termos dos §§ 4Q e 5Q do art. 2Q da Resolução n2 Deputados. 
1/89-CN, fica assim constitu ída a Comissão Mista in- O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -
cumbida de emiti r parecer sobre a matéria: O Senhor Presidente da República enviou ao Con-

SENADORES 
Titulares 

Edison Lobão 
Waldeck Ornelas 

Jáder Barbalho 
Nabor Júnior 

Beni Veras 

PFL 

PMDB 

PSDB 

Suplentes 

Odacir Soares 
Romero Jucá 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 

Jefferson Peres 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 

José Eduardo Dutra Sebastiao Rocha 

PPB 

Epitácio Cafeteira .Leomar Quintanilha 

DEPUTADOS 
Titulares 

João Carlos Bacelar 
Benedito de Li ra 

PFL 

Suplentes 

José S. Vasconcellos 
Mauro Fecury 

Bloco (PMDB/PSD/PSUPRONA) 

Paulo Ritzel 
Oscar Goldoni 

João Leão 

José Machado 

PSDB 

Paulo Lustosa 
Udson Bandeira 

Fernando Tôrres 

Bloco (PT/PDT/PCdoB) 

Aldo Arantes 

PSB 

Sérgio Guerra Gonzaga Patriota 
De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, 

fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
taçãr. da matéria: 

Dia 16-7-97 - designação da Comissão Mista 
Dia 17-7-97 - instalação da Comissão Mista 

gresso Nacional a Medida Provisória n2 1.556-12, 
adotada em 10 de julho de 1997 e publicada no dia 
11 do mesmo mês e ano, que "estabelece mecanis­
mos objetivando incentivar a reduçao da presença 
do setor público estadual na atividade financeira 
bancária, dispõe sobre a privatização de instituições 
financeiras, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 42 e 52 do art. 22 da Resolução n2 

1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Bello Parga 
Francelino Pereira 

Jáder Barbalho 
Nabor Júnior 

Carlos Wilson 

SENADORES 

PFL 

PMDB 

PSDB 

Suplentes 

João Rocha 
José Alves 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 

Lúdio Coelho 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 

José Eduardo Dutra Sebastião Rocha 

PTB 

Valmir Campelo Regina Assumpção 

DEPUTADOS 
Titulares 

Paulo Cordeiro 
Manoel Castro 

·-
PFL 

Suplentes 

Antônio dós Santos 
Saulo Queiroz 

Bloco (PMDB/PSD/PSUPRONA) 

Edinho Bez 
Gonzaga Mota 

José Aníbal 

PSDB 

Ricardo Rique 
Paulo Rítzel 

João Faustino 
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Bloco (PT/PDT/PCdoB) 

José Machado Aldo Arantes 

PL 

Valdemar Costa Neto Luiz Buaiz 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 16-7-97 - designação da Comissão Mista 
Dia 17-7-97 - instalaçao da Comissão Mista 
Até 16-7 -97 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade 

Até 25-7-97 - prazo final da Comissão Mista 
Até 9-8-97 - prazo no Congresso Nacional 
Será feita a devida comunicação à Câmara dos 

Deputados. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -

O Senhor Presidente da República enviou ao Con­
gresso Nacional a Medida Provisória n!! 1.558-9, 
adotada em 10 de julho de 1997 e publicada no dia 
11 do mesmo mês e ano, que "altera a redação dos 
arts. 14, 18, 34, 44 e 49 da Lei nQ 9.082, de 25 de ju­
lho de 1995, dos arts. 19, 34, 35 e § 4º do art. 53 da 
Lei nQ 9.293, de 15 de julho de 1996, que dispõem, 
respectivamente, sobre as diretrizes para a elabora­
çao da lei orçamentária para os exercícios de 1996 e 
1997" . 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4Q e 5Q do art. 2º da Resolução nQ 

1/89-CN, fica assim constitu ída a Comissao Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Odacir Soares 
Romero Jucá 

Jáder Barbalho 
Nabor Júnior 

SENADORES 

PFL 

PMDB 

PSDB 

Suplentes 

Waldeck Omelas 
Jonas Pinheiro 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 

'Beni Veras Coutinho Jorge 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 

José Eduardo Dutra Sebastião Rocha 

PPB 

Epitácio Cafeteira Leomar Quintanilha 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

PFL 

Iberê Ferreira Ciro Nogueira 
Francisco Horta Cláudio Cajado 

Bloco (PMDB/PSD/PSUPRONA) 

Pedro Novais 
Armando Abílio 

Arnaldo Madeira 

PSDB 

Roberto Valadão 
Saraiva Felipe 

Veda Crusius 

Bloco (PT/PDT/PCdoB) 

José Machado Aldo Arantes 

PPS 

Sérgio Arouca Augusto Carvalho 
De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, 

fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 16-7-97 - designação da Comissão Mista 
Dia 17-7-97 - instalação da Comissão Mista 
Até 16-7 -97 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade 

Até 25-7-97 - prazo final da Comissão Mista 
Até 9-8-97 - prazo no Congresso Nacional 
Será feita a devida comunicação à Câmara dos 

Deputados. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -

O Senhor Presidente da República enviou ao Con­
gresso Nacional a Medida Provisória n!! 1.559-15, 
adotada em 11 de julho de 1997 e publicada no dia 
12 do mesmo mês e ano, que "altera a legislação do 
imposto de renda e da contribuição social sobre o lu­
do·. 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 2Q da Resolução nº 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

João Rocha 
José Alves 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

SENADORES 

PFL 

PMDB 

Suplentes 

Odacir Soares 
José Bianco 

Gerson Camata 
Carlos Bezerar 
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PSDB 

Coutinho Jorge lúcio Alcântara 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 

José Eduardo Outra 

Emilia Fernandes 

Titulares 

Osório Adriano 
Eliseu Resende 

PTB 

DEPUTADOS 

PEl 

Sebastião Rocha 

Valmir Campelo 

Suplentes 

Aroldo Cedraz 
Mussa Demes 

Bloco (PMDB/PSD/PSUPRONA) 

Hermes Parcianello 
Nan Souza 

Firmo de Castro 

PSDB 

Jurandyr Paixão 
Colbert Martins 

Roberto Brant 

Bloco (PT/PDT/PCdoB) 

José Machado Aldo Arantes 

PMN 

Bosco França 
De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, 

fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 16-7-97 - designação da Comissão Mista 
Dia 17-7-97 - instalação da Comissão Mista 
Até 17 -7 -97 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade 

Até 26-7-97 - prazo final da Comissão Mista 
Até 10-8-97 - prazo no Congresso Nacional 
Será feita a devida comunicação à Câmara dos 

Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -
O Senhor Presidente da República enviou ao Con­
gresso Nacional a Medida Provisória n2 1.560-7, 
adotada em 11 de julho de 1997 e publicada no dia 
14 do mesmo mês e ano, que "estabelece critérios 
para a consolidação, a assunção e o refinanciamen­
to, pela União, da dívida pública mobiliária e outras 
que especifica, de responsabilidade dos Estados e 
do Distrito Federal". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 49 e 5 2 do art. 22 da Resolução n2 

1/89-CN , fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

João Rocha 
Edison lobão 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

José Serra 

SENADORES 

PFl 

PMDB 

PSDB 

Suple;1tes 

.Romero Jucá 
Freitas Neto 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 

Jefferson Peres 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 

José Eduardo Outra Sebastião Rocha 

PTB 

Emilia Fernandes Regina Assumpção 

Titulares 

Jairo Carneiro 
José Carlos Aleluia 

DEPUTADOS 

PFl 

Suplentes 

Vil mar Rocha 
Ciro Nogueira 

Bloco (PMDB/PSD/PSUPRONA) 

Mauro Lopes 
Adelson Salvador 

PSDB 

Dilson Sperafico 
Pinheiro landim 

Amaldo Madeira luiz Carlos Hauly 

Bloco (PT/PDT/PCdoB) 

José Machado Aldo Arantes 

PPS 

Sérgio Arouca Augusto Carvalho 
De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, 

fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 16-7-97 - designação da Comissão Mista 
Dia 17-7-97 - instalação da Comissão Mista 
Até 19-7-97 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade 

Até 28-7-97 - prazo final da Comissão Mista 
Até 12-8-97 - prazo no Congresso Nacional 
Será feita a devida comunicação à Câmara dos 

Deputados. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -

O Senhor Presidente da República enviou ao Con­
gresso Nacional a Medida Provisória nº 1.562-7, 
adotada em 11 de julho de 1997 e publicada no dia 

.-
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12 do mesmo mês e ano, que "define diretrizes e in- Até 17-7 -97 - prazo para recebimento de 
centivos fiscais para o desenvolvimento regional e emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
dá outras providências". sobre a admissibilidade 

De acordo com as indicações das lideranças, e Até 26-7-97 - prazo final da Comissão Mista 
nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 2º da Resolução nº Até 10-8-97 - prazo no Congresso Nacional 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in- Será feita a devida comunicação à Cãmara dos 
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: Deputados. 

Titulares 

Waldeck Ornelas 
José Agripino 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

Beni Veras 

SENADORES 

PFL 

PMDB 

PSDB 

Suplentes 

Bello Parga 
José Alves 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 

Cartos Wilson 

Bloco Oposiçao (PT/PDT/PSB/PPS) 

José Eduardo Outra Sebastião Rocha 

PPB 

Epitácio Cafeteira Leomar Quintanilha 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

Vilmar Rocha 
Iberê Ferreira 

PFL 

César Bandeira 
Expedito Júnior 

Bloco (PMDB/PSD/PSUPRONA) 

Neuto de Conto 
Carlos Apolinário 

Pimentel Gomes 

PSDB 

Nair Xavier Lobo 
Marcos Lima 

Olávio Rocha 

Bloco (PT/PDT/PCdoB) 

José Machado Aldo Arantes 

PV 

Fernando Gabeira Gilney Viana (cessão) 
De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, 

fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 16-7-97 - designação da Comissão Mista 
Dia 17-7-97 - instalação da Comissão Mista 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -
O Senhor Presidente da República enviou ao Con­
gresso Nacional a Medida Provisória nº 1.567-5, 
adotada em 11 de julho de 1997 e publicada no dia 
12 do mesmo mês e ano, que "dispoe sobre a regu­
larização, administração, aforamento e alienação de 
bens imóveis de domínio da União, altera dispositi­
vos dos Decretos-Leis nºs 9.760, de 5 de setembro 
de 1946, e 2.398, de 21 de dezembro de 1987, regu­
lamenta o § 2º do art. 49 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, e dá outras providên­
cias" . 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 4º e 5º do art. 2º da Resolução nº 
1/89-CN, fica assim constitu ída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Hugo Napoleão 
Edison Lobão 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

SENADORES 

PFL 

PMDB 

PSDB 

Suplentes 

Francelino Pereira 
Gilberto Miranda 

.Gerson Camata 
Carlos Bezerra 

Lúdio Coelho Coutinho Jorge 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 

José Eduardo Outra Sebastião Rocha 

Valmir Campelo 

Titulares 

PTB 
Regina Assumpção 

DEPUTADOS 

Suplentes 
PFL 

Valdomiro Meger Ademir Cunha 
Talvane Albuquerque Jaime Fernandes 

Bloco (PMDB/PSD/PSUPRONA) 

Rita Camata 
Edison Andrino 

PSDB 

Udson Bandeira 
Marçal Filho 

Feu Rosa Alzira Ewerton 
Bloco (PT/PDT/PCdoB) 

José Machado Aldo Arantes 
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PPB 
Francisco Silva Roberto Campos 

De acordo com a Resolução n2 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 16-7-97 - designação da Comissão Mista 
Dia 17-7-97 - instalação da Comissão Mista 
Até 17-7-97 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade 

Até 26-7-97 - prazo final da Comissão Mista 
Até 10-8-97 - prazo no Congresso Nacional 
Será feita a devida comunicação à Câmara dos 

Deputados. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -

O Senhor Presidente da República enviou ao Con­
gresso Nacional a Medida Provisória n2 1.574-2, 
adotada em 10 de julho de 1997 e publicada no dia 
11 do mesmo mês e ano, que "dispõe sobre a con­
cessao de financiamento vinculado à exportação de 
bens ou serviços nacionais". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 42 e 52 do art. 2º da Resolução nº 
1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Vilson Kleinübing 
Bello Parga 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

José Serra 

SENADORES 

PFL 

PMDB 

PSDB 

Suplentes 

Carlos Patrocínio 
Waldeck Ornelas 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 

Osmar Dias 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 

José Eduardo Outra Sebastião Rocha 
PTB 

Regina Assumpção Emilia Fernandes 

Titulares 

José Carlos Aleluia 
Pauderney Avelino 

DEPUTADOS 

PFL 
Suplentes 

Francisco Horta 
Augusto Viveiros 

Bloco (PMDB/PSD/PSUPRONA) 

Paulo Rítzel 
Adelson Salvador 

Ronaldo Cezar Coelho 
PSDB 

Nair Xavier Lobo 
Dilso Sperafico 

Ezídio Pinheiro 

Bloco (PT/PDT/PCdoB) 
José Machado Aldo Arantes 

PMN 
Bosco França 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, 
fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 16-7-97 - designação da Comissão Mista 
Dia 17-7-97 - instalação da Comissão Mista 
Até 16-7-97 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade 

Até 25-7-97 - prazo final da Comissão Mista 
Até 9-8-97 - prazo no Congresso Nacional 
Será feita a devida comunicação à Câmara dos 

Deputados. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -

O Senhor Presidente da República enviou ao Con­
gresso Nacional a Medida Provisória n2 1.577-1, 
adotada em 10 de julho de 1997 e publicada no dia 
11 do mesmo mês e ano, que "altera a redação dos 
arts. 22 , 62, 72, 11 e 12 da Lei n2 8.629, de 25 de fe­
vereiro de 1993, acresce dispositivo à Lei n2 8.437, 
de 30 de junho de 1992, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e 
nos termos dos §§ 42 e 52 do art. 22 da Resolução nQ 

1/89-CN, fica assim constituída a Comissão Mista in­
cumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Titulares 

Jonas Pinheiro 
Waldeck Ornelas 

Jader Barbalho 
Nabor Júnior 

SENADORES 

Suplentes 

PFL 

PMDB 

PSDB 

Júlio Campos 
Joel de Hollanda 

Gerson Camata 
Carlos Bezerra 

Osmar Dias \ Coutinho Jorge 

Bloco Opo~ição (PT/PDT/PSB/PPS) 

José Eduardo Dutr~ Sebastião Rocha 

Epitácio Cafeteira 

Titulares 

Abelardo Lupion 
Carlos Melles 

PPB 

Leomar Quintanilha 

DEPUTADOS 

Suplentes 
PFL 

José Mendonça Bezerra 
Benedito de Lira 

... 

.. 

• 

.. 
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Bloco (PMDB/PSD/PSUPRONA) 7 meses, seguiram-se o segundo, com 10.375 solda­

Sandro Mabel 
Marçal Filho 
Nárcio Rodrigues 

Nelson Harter Filho 
Valdir ColattoPSDB 

Luiz Piauhylino 

Bloco (PT/PDT/PC do B) 

José Machado Aldo Arantes 

PV 

Fernando Gabeira Gilney Viana (cessão) 
De acordo com a Resolução n° 1, de 1989-CN, 

fica estabelecido o seguinte calendário para a trami­
tação da matéria: 

Dia 16-7-97 - designação da Comissão Mista 
Dia 17-7-97 - instalação da Comissão Mista 
Até 16-7 -97 - prazo para recebimento de 

emendas e para a Comissão Mista emitir o parecer 
sobre a admissibilidade 

Até 25-7-97 - prazo final da Comissão Mista 
Até 9-8-97 - prazo no Congresso Nacional 
Será feita a devida comunicação à Câmara dos 

Deputados. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados Com a palavra o Senador Edison Lobão, 
para uma comunicação inadiável, por 5 minutos. 

-O SR. EDISON LOBAO (PFL-MA. Para uma 
comunicação inadiável.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. 
Senadores, precisamente nesta data - 16 de julho, 
em 1942, já lá se vão 53 anos - o primeiro contin­
gente do Exército Brasileiro desembarcava no Porto 
de Nápoles. Marcava, assim, a presença de nossas 
Forças Armadas em terras do Velho Mundo. Ali, as­
sinalariam uma jornada de bravura, destemor e com­
petência, nas frentes de batalha da Itália, de luta 
contra a dominação nazista que então se constituía 
em grave ameaça aos povos livres do mundo inteiro. 

Importa destacar esta data, Sr. Presidente, em 
razao das causas maiores que determinaram a his­
tórica decisão do Brasil de empenhar-se diretamente 
naquele conflito mundial. A agressão aberta a navios 
de bandeira nacional, em águas territoriais brasilei­
ras, impôs sacrifícios aos nossos irmãos. Um holo­
causto de horror e covardia, cujo resgate exigia in­
controversa manifestação de nossa soberania. Fo­
mos vilipendiados na brutal agressão dos submari­
nos alemães contra o nosso maior patrimônio que 
são os cidadãos brasileiros. 

Esse primeiro escalao, comandado pelo Gene­
ral Euclides Zenóbio da Costa, era integrado por 
5.075 homens, inclusive 304 oficiais. Num prazo de 

dos, sendo 686 oficiais, o terceiro, com 4.976 praci­
nhas, e, finalmente, o derradeiro com um efetivo e 
5.082 expedicionários. 

A epopéia vivida por esse pugilo de bravos, 
nas trincheiras da Itália, está gravada no acidentado 
território da velha península. O batismo de fogo deu­
se nas encostas dos Alpes de Apuânia, quando um 
contingente da FEB substituiu tropas norte-america­
nas que se retiravam. Era a noite de 15 de setem­
bro. Logo em seguida, nossos pracinhas alcançaram 
Monte Prano. Registros auspiciosos no Alto Coman­
do Aliado vieram a seguir, pelo desempenho estraté­
gico e tático, ao assumirmos postos avançados na 
famosa Linha Gótica. 

Nas etapas seguintes, a atuação da FEB ga­
nhou em definitivo a plena confiança das tropas alia­
das, dando forma e conteúdo a um rosário de gló­
rias, sacrifícios, competência funcional e conquistas, 
destaque para os combates de Monte Castelo, Mon­
tese, Castel Nuovo e, finalmente, após uma cansati­
va e extenuante ação militar, o supremo triunfo de 
Fomovo. Ali foram rendidas a 90ª Divisão Panzer e a 
Divisão Bersaglieri. Nesse feito, foram capturados 
das tropas do eixo 14.779 homens, 4.500 animais, 
2.500 viaturas, das quais 1.000 motorizadas. 

Este registro preliminar, Sr. Presidente, srªs e 
Srs. Senadores, traz, na abrangente dimensão al­
cançada pela presença das tropas da FEB no teatro 
da II Guerra Mundial, seu sacrifício, seus êxitos e os 
créditos profissionais que exaltam e dignificam as 
Forças Armadas do Brasil. Num contexto de enver­
gadura mundial, projetaram nossos soldados do 
Exército, da Marinha e da Aeronáutica. Nossos "pra­
cinhas" serviram com abnegação inexcedível e pa­
triotismo consciente uma causa em nome do Brasil. 
Honraram a nossa Pátria e confirmaram, nos exem­
plos de coragem e inteligência, o Homem Brasileiro, 
pela têmpera do caráter e o perfil democrático de ci­
dadania . 

• 
E nosso propósito, Sr. Presidente, srªs e Srs. 

Senadores, destacar, nesta oportunidade em que se 
comemora a chegada da Força Expedicionária Bra­
sileira nos campos de luta da II Guerra Mundial, uma 
breve análise sobre a atual estrutura militar do nosso 
País e sobre sua plena e permanente identidade 
com a destinação que a Constituição Federal lhe re­
servou. Para a defesa da Pátria, para a garantia dos 
poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer 
destes, da lei e da ordem. 
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E dedico-me a esta tarefa, Sr. Presidente, 
consciente de sua oportunidade, com vistas a situar 
nossa estrutura militar na atual realidade social, polí­
tica e econômica do País. Nessa conjuntura, o com­
portamento de cada uma das Armas revela amadu­
recimento no cumprimento de suas prerrogativas 
institucionais. Orientam-se, estritamente, pelos deve­
res e obrigações que a Carta Magna lhes outorga, 
organizadas com base na disciplina e na hierarquia. 
Sob a autoridade suprema do Presidente da Repú­
blica, vêm garantindo, ao Brasil e aos brasileiros, ba­
ses efetivas e duradouras para o exercício da cida­
dania. 

O Estado Maior das Forças Armadas (EMFA), 
órgão jurisdicionado à Presidência da República, 
tendo como Ministro-Chefe o General Benedito Ono­
fre Leal, editou uma publicação de excelente quali­
dade. O plano editorial , nele desenvolvido sob o títu­
lo "O Brasil e suas Forças Armadas", abre para a 
opinião pública nacional cristalinas transparências 
para um conhecimento didaticamente apresentado. 
Destaque para a Marinha, o Exército, a Aeronáutica 
e o próprio EMFA. Numa linguagem objetiva, cada 
uma dessas quatro instituiçoes é apresentada ao 
povo com uma particular preocupação. A publicação 
oferece à sociedade civil temas do segmento militar 
tratados com simplicidade, estimulando o interesse 
popular sobre o universo castrense. 

A temática da publicação registra teses e pro­
blemas relevantes, inscritos no quotidiano da vida 
militar. Põe em evidência a alta qualificação dos tra­
balhos entregues aos cuidados seletivos da Aero­
náutica, do Exército e da Marinha, mediante uma 
atuação em tempo integral e dedicação exclusiva. 
Aborda ainda a publicação as questões da sobera­
nia, das responsabilidades de atuação, a presença 
na Amazônia, o Serviço Militar, a Marinha na Antárti­
da, os projetos de defesa, a participação em opera­
ção de paz, os meios, a capacitação de recursos hu­
manos, a ciência e a tecnologia. Finalmente, a publi­
cação do EMFA marca o rumo de todos os ofícios 
entregues ao discernimento e à competência dos 
que integram os nossos quadros militares. 

A diversidade de atribuições das Forças Arma­
das volta-se, primacialmente, para preservar os bens 
e os valores nacionais. São essas as modernas For­
ças Armadas do nosso País, postas a serviço dos 
superiores interesses da Pátria e integradas aos es­
forços coletivos de todos os brasileiros. Como princi­
pal alvo de seus serviços profissionais, elegem a re­
tomada do desenvolvimento auto-sustentado, nor-

teando as suas ações com a estrita observância dos 
mandamentos básicos que as institucionalizam. 

Esse é o contingente dos servidores militares 
que o EMFA está mostrando a todos os brasileiros, 
através de uma publicação que permite ao cidadão 
analisar, com respeito e admiração, o perfil do solda­
do brasileiro. 

Levo aos militares do meu País a minha admi­
ração pelos que tanto têm honrado nossas tradições 
de coragem e bravura. E congratulo-me com o Esta­
do Maior das Forças Armadas pela oportunidade da 
publicação de "O Brasil e suas Forças Armadas". 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -
Concedo a palavra ao Senador José Eduardo Outra, 
como Líder. S. Exª dispõe de 5 minutos. 

, 

O SR. JOSE EDUARDO DUTRA (BLOCO/PT-
SE. Como Líder. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, s rªs e Srs. Senadores, esta Casa está se de­
bruçando sobre uma matéria das mais importantes, 
das mais complexas e das mais polêmicas, que é a 
reforma da Previdência. 

Quando o Senador Beni Veras apresentou a 
primeira versão do seu relatório, houve um pedido 
de vista pelos Senadores da Comissão de Constitui­
ção, Justiça e Cidadania, e foram apresentadas, se 
não me engano, 150 emendas. 

Na primeira reunião da Comissão de Constitui­
çao, Justiça e Cidadania, houve um debate sobre a 
votação do relatório sem prejuízo das emendas e 
chegou-se ao consenso de que não havia sentido 
apreciá-lo, uma vez que não se tinha conhecimento 
sobre a posição do relator quanto às mais de 100 
emendas apresentadas. 

Dessa forma, ficou estabelecido que os Sena­
dores teriam acesso ao parecer do re lator sobre as 
emendas num prazo mínimo de 48 horas antes da 
votação da matéria. 

No fim da tarde de ontem, esse parecer foi 
apresentado. Houve um debate inicial sobre a maté­
ria, e o Presidente em exercício da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, Senador Ramez 
T ebet, até coerentemente com aquele acordo feito, 
concedeu vista por 48 horas, marcando uma próxi­
ma reuniao a realizar-se às 10 horas de amanhã. 

Hoje, surpreendemo-nos com uma convocação 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
acompanhada de uma nova versão do parecer. Na 
própria convocação, diz: "O relatório em anexo subs-

, 

• 
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titui O relatório distribuído anterionnente, o qual foi Não se trata de mera manobra de obstrução. 
impresso com incorreções". Sabemos fazer contas. Temos noção de que, quan-

Observamos que há diferenças e, por incrível do da votação da matéria, prevalecerá a vontade da 
que pareça, exatamente no ponto mais polêmico. Maioria. 
Não o mais polêmico para nós, porque insistimos Mas, como se trata de matéria polêmica, que 
que a reforma da Previdência não pode se resumir à mexe com a vida de milhões de cidadãos brasileiros, 
discussão da paridade. Mas essa matéria esteve pa- em nome da precaução de que o Senado da Repú-
rada nesta Casa devido a dificuldades na base da blica não venha a adotar uma posição que depois 
Maioria em se aprovar o relatório original. possa ser questionada na Câmara ou até junto ao 

Hoje, recebemos um parecer em que há dife- Supremo Tribunal Federal, apelo no sentido de que 
renças, particulannente nesse aspecto. essa reunião da Comissão de Constituição, Justiça e 

No relatório de ontem, era consenso a garantia Cidadania, em função desses episódios agora infor-
da paridade plena para os já aposentados. No de mados, não seja realizada amanhã. 
hoje, vemos que não é bem assim. No mínimo, com Na próxima semana, não haverá matéria polê-
essa nova redação, abre-se margem para uma dupla mica no plenário. A última matéria polêmica da Con-
interpretação. vocação Extraordinária será votada hoje em plená-

Fomos infonnados pelo Senador Ney Suassu- rio, que é a lei do petróleo. Na semana que vem não 
na de que, no parecer de ontem, constava uma há matéria polêmica. Portanto, é uma semana que 
emenda de S. E)(-! que havia sido acatada e, no pode ser inteiramente dedicada, na Comissão de 
atual, parece que foi rejeitada, ou vice-versa. Constituição, Justiça e Cidadania, a debater e votar 

Então, Sr. Presidente, Sr4s e Srs. Senadores, essa matéria. 
voltamos a bater naquela tecla, de que, por maior Por isso, quero reafinnar esse apelo às Lide-
que seja a pressão da mídia, por maior que seja a ranças da Maioria e ao Presidente da Comissão, Se-
vontade de se demonstrar produtividade, o Senado nador Ramez Tebet, no sentido de que essa matéria 
não pode funcionar como uma linha de montagem, não seja votada amanhã na Comissão de Constitui-
particularmente em relação a um tema tão comple- ção, Justiça e Cidadania. 
xo, tão importante e tão polêmico como é o caso da 
Previdência. 

Devemos considerar que houve mudança nes­
se parecer e que, do ponto de vista prático para a 
convocação extraordinária, não haverá diferença 
votá-lo amanha ou terça-feira na Comissão de Cons­
tituição, Justiça e Cidadania. Ou seja: mesmo que a 
matéria seja integralmente votada amanhã - o pare­
cer e todas as cento e tantas emendas - não haverá 
tempo hábil, regimentalmente, para que ela venha a 
plenário ainda durante a convocação extraordinária. 

Infelizmente, não vejo nenhum Líder da Maioria 
aqui, mas está presente o Presidente da Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Gostaria de fazer um apelo, em nome do bom 
senso, em nome da precaução - "precaução e caldo 
de galinha não fazem mal a ninguém" -, para que 
não fosse realizada a reunião da Comissão de Cons­
tituição, Justiça e Cidadania amanhã, para votar a 
matéria. Também queria solicitar que tivéssemos a 
versão definitiva do relatório, pois estamos informa­
dos de que sairá um terceiro. 

Repito: mesmo que ocorra essa votação ama­
nhã, não haverá tempo hábil para que a matéria seja 
apreciada em plenário durante a convocação ex­
traordinária. 

o SR. RAMEZ TEBET - Sr. Presidente, peço a 
v. EX- que me conceda a palavra, pois fu i citado 
como Presidente da Comissão de Constituição, Jus­
tiça e Cidadania e gostaria de dar uma explicação ao 
Líder do PT. 

o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -
V. Ex- tem a palavra. 

o SR. RAMEZ TEBET (PMDB-MS. Para uma 
explicação pessoal. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, gostaria de dizer ao Líder do PT, Sena­
dor José Eduardo Outra, que não posso me pronun­
ciar agora a respeito do seu apelo de adiamento por­
que o Plenário, em última instância, pode ser o fó­
rum de um recurso. 

Mantenho a reunião para amanhã e o assunto 
levantado por V. E~, Senador José Eduardo Outra, 
será amanhã apreciado pela Presidência na Comis­
são de Constituição, Justiça e Cidadania. 

o SR. HUMBERTO LUCENA - Sr. Presidente, 
peço a palavra para uma comunicação inadiável. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Cunha Lima) -
Concedo a palavra ao Senador Humberto Lucena, 
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para uma comunicação inadiável, pelo prazo impror- a ser responsabilizados pelas conseqüên-
rogável de 5 minutos. cias da radicalização; 

o SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB-PB. Para 
uma comunicação inadiável. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, a 
exemplo do que ocorreu em Minas Gerais e em vá­
rios outros Estados, também na Paraíba a Polícia 
Militar apresentou ao Governo do Estado as suas 
reivindicações e que, se por acaso não fossem aten­
didas, entraria em greve. 

Sabemos que a Constituição e a lei não permi­
tem a sindicalização e o direito de greve aos servido­
res mil itares, sejam federais ou estaduais. Mesmo 
assim, porém, o movimento reivindicatório foi para a 
rua e o Governador José Maranhão iniciou o diálogo, 
por intermédio de interpostas pessoas, inclusive o 
Sr. Secretário de Segurança Pública, no sentido de 
encontrar uma solução para a grave situação que se 
criou, com ameaça de comprometimento da ordem 
pública. 

No momento, esse diálogo continua e, para 
que a sua posição ficasse bem definida perante a 
história, o Sr. Governador José Maranhão emitiu 
nota à população, que passo a ler, a fim de que 
conste dos Anais do Senado. 

É a seguinte a nota do Governo do Estado da 
Paraíba: 

"1) A pretexto de reivindicar aumento 
salarial, alguns policiais militares, desde on­
tem, abandonaram suas funções e anuncia­
ram greve por tempo indeterminado; 

2) Esta atitude vem colocando em risco 
a segurança do cidadão, pois é do conheci­
mento público que o Governo não dispõe de 
recursos financeiros para atender a todas as 
reivindicações; 

3) O Governo procurou o diálogo, apre­
sentando proposta, que foi rejeitada por lide­
ranças do movimento grevista, que preferi­
ram a radicalização, tentando gerar um cli­
ma de insegurança pública no Estado; 

4) Mais grave ainda é que um movi­
mento de reivindicação tenha se transforma­
do em comício político, com a presença de 
agitadores e oportunistas, cujo intuito é des­
respeitar a lei e promover a baderna; 

5) O Governo espera que o bom senso 
prevaleça, e que os líderes da paralisação 
tomem consciência da gravidade dos fatos e 
retomem ao diálogo, para que não venham 

6) Por último, o Governo tranqüiliza a 
população, afirmando que adotará todas as 
providências para garantir a segurança dos 
paraibanos e de suas famílias. 

João Pessoa(PB), 15 de julho de 1997." 

Como se vê, Sr. Presidente, srªs e Srs. Sena­
dores, esse é o retrato da situação em meu Estado. 

Acredito que o Governo Federal, por meio do 
Senhor Presidente da República e do Sr. Ministro da 
Justiça, está atento ao rumo dos acontecimentos 
não apenas na Paraíba, como também nos demais 
Estados brasileiros, de tal forma que se possa en­
contrar uma solução para esse problema da maior 
importância do ponto de vista social e que não pode 
ficar ameaçando a ordem pública em várias unidade 
da Federação. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. Mui­
to obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Humberto 
Lucena, o Sr. Ronaldo Cunha Lima, 1!2 Se­
cretário, deixa a cadeira da presidência, que 
é ocupada pelo Sr. Antonio Carlos Magalhães, 
Presidente. 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) 
- Esgotado o tempo destinado ao Expediente. 

Passa-se à Ordem do Dia. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 

Sr. 1 Q Secretário, Senador Ronaldo Cunha Lima. 
É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N2 501 , DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 175, d, do Regimento Inter­

no, requeiro inversão da Ordem do Dia, a fim de que 
a matéria constante do item nQ 2 seja submetida ao 
Plenário em primeiro lugar. 

Sala das Sessões, 16 de julho de 1997. - Se­
nador José Sarney. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- O Senador José Samey requer a inversão da Or­
dem do Dia, como Presidente da Comissão de Rela­
ções Exteriores. 

Em votação o requerimento. 

As srªs e os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

• 
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Será cumprida a deliberação do Plenário. 
Com a inversão da pauta, lamento solicita aos 

Srs. funcionários e às pessoas que nos honram com 
suas presenças que se retirem do plenário, por u­
co tempo, porque vamos ter uma votação secre . 

o SR. EDISON LOBÃO - Sr. Presidente, omo 
a matéria exige quorum, peço a V. EX- que a ione 
as campainhas. 

O SR. PRESlDEN I E (Antonio Carlos Magal - es) 
- V. ex- será atendido. 

(A sessão transforma-se em secr ta às 
15h57min. e volta a ser públi às 
16h22min.) 

São os seguintes os itens apreciados e ses­
são secreta: 

-2-

MENSAG EM Nº 117, DE 1997 
Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão, em turno único, do Parecer a Co­
missão de Relações Exteriores e Defesa N ional 
sobre a Mensagem nº 117, de 1997 (nº 732/ 7, na 
origem), pela qual o Senhor Presidente da Re ública 
submete à deliberação do Senado o nome o Se­
nhor Carlos Alberto Leite Barbosa, Ministro e Pri­
meira Classe do Quadro Especial da Carreira e Di­
plomata, para exercer a função de Embaixad Che­
fe da Missão do Brasil junto à Organização do Esta­
dos Americanos. 

-3-

MENSAGEM Nº 93, DE 1997 
Escolha de Chefe de Missão Diplomátic 

Discussão, em turno único, do Pare er da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa acio­
nal sobre a Mensagem nº 93, de 1997 (nº 61/97, 
na origem), de 17 de abril último, pela qua o Se­
nhor Presidente da República submete à d libera­
ção do Senado o nome do Senhor Affons Celso 
de Ouro-Preto, Ministro de Primeira Classe d Qua­
dro Permanente da Carreira de Diplomata para, 
cumulativamente com a função de Embaix dor do 
Brasil junto à República da Áustria, exerc r a de 
Embaixador do Brasil junto à República d Croá­
cia. 

-4-

MENSAGEM N° 102, DE 1997 
Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão, em turno único, do Parecer da Co­
missão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
sobre a Mensagem nº 102, de 1997 (nº 597/97, na 
origem), de 23 de maio último, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação do 
Senado o nome do Senhor Carlos Moreira Garcia , 
Ministro de Primeira Classe do Quadro Permanente 
da Carreira de Diplomata, para, cumulativamente 
com a função de Embaixador do Brasil junto ao Rei­
no da Espanha, exercer a de Embaixador do Brasil 
junto ao Principado de Andorra. 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) 
- nem 1: 

-1-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 6, DE 1997 
(Em regime de urgência, nos termos do 

Requerimento nº 482, de 1997 - art. 336, b) 

Projeto de Lei da Câmara nº 6, de 
1997 (nº 2.142/96, na Casa de origem), de 
iniciativa do Presidente da República, que 
dispõe sobre a política energética nacional, 
as atividades relativas ao monopólio do pe­
tróleo, institui o Conselho Nacional de Políti­
ca Energética e a Agência Nacional do Pe­
tróleo e dá outras providências, tendo 

Pareceres, a serem lidos, das Comis-
-soes 

- de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Hugo Napoleão; e 

- de Assuntos Econômicos: Relator: 
Senador José Fogaça. 

(Dependendo de parecer da Comissao 
de Serviços de Intra-Estrutura) 

A Presidência esclarece ao Plenário que os pa­
receres da Comissão de Constituição, Justiça e Ci­
dadania, Relator Senador Hugo Napoleão, e de As­
suntos Econômicos, Relator Senador José Fogaça, 
encontram-se à disposição dos Srs. Senadores nos 
Avulsos da Ordem do Dia e que a matéria depende 
de parecer da Comissão de Serviços e de Intra-Es­
trutura a ser proterido em plenário. 

Sobre a mesa, os pareceres das Comissões de 
Constituição, Justiça e Cidadania e de Assuntos 
Econômicos que serão lidos pelo Sr. 1 º Secretário, 
Senador Ronaldo Cunha Lima. 

São lidos os seguintes: 
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PARECER N° 372, DE 1997 

Da ( 'o/lllssâo de (',)/IS/1 ll1/ção, Jusllça 
~ ('Idadamo, ,õóre o PmJelo de /.el 
da ('úl/lara n ' r, de I ,)9~ (,, " ] . / n 915, 
na ('<lsa dJ OrIgem I , que dIspõe 
,oóre <I poliltca energéllca nacIonal, 
<IS altl'ldades re/altros ao monopólto 
do' pelróleo, 111511111/ o Conselho 
,VaclOnal de ['oliltca Energéllca e dá 
outras prn\'ldênclOs. 

RELA TOR Senador HUGO NAPOLEÃO 

Atraves da Mensa~em nO 639/96 . Il Excelentisslmo Senhor 

Presidente da Republtca submete a apreciação do Congresso aClOnal o 

Projeto de L~I n' 697 ln' 2 1-12/96 , na Câmara dos Deputados), que dispõe 

'obre ~ polt tlca eneruetlca nacIOnal. ~s atlVldades relam'as ao monooolto do - , 

petroleo. InSIltUI o Conselho NaCional de Poli ttca Energettca e a Agência 

NaCional do Perroleo e dá outras proVidências, 

Em sua Exposlcão de Motivos'. o Ministro de Estado das 

Minas e Ener~~a enfattza que o projeto . 'onstttul um imponante marco: 

demonstra que. no BraSIl. a Indústna do petroleo atingiu a matundade e esta 

sendo abena para pOSSibili tar novos investimentos ~ permnir uma interacão 

equtllbrada elllre o Estado e a InIClall\'a on', ada" 

\,Ia C jmara dos Deplllados, .:onslocrando as caractensticas 

da proposição e o que ~stabekce o Regimento Intemo daquela Casa. fO I 

constttulda Comtssão Especial para estudo da proposição, 

O parecer do relator. ,Ia Comissão EspectaI. Deputado 

Eltseu Resende. .:onclUlu pela apresentaç~o ce substttuttvo mtegral. 

Incorporando. total ou parCialmente. 96 de 11m total de 184 emendas 

apresentadas 

Ao substttum'o mnda foram apresentadas 260 emendas das 
• 

quais 60 foram apro,'adas tOlal 011 parctalmellle 

Em 19 de março de 199 fO I final mente aprovado o 

substitutivo em ret!1mc de Uru.encla. - -

Apesar de todas as alterações sofridas . não houve 

descaractenzação da proposta IIl1c lal do govemo Pelo contrario: os pontos 

pnnclpals fo ram mantidos c atraves das emendas dos parlamentares varios 

pomos foram apetielçoados 

-\ PECTOS RELEV A TES DO PROJETO 

. Criação do Conselho , aClOnal de Politica Energetica . 

CNPE. ' lI1culado a J', <., dêncla da Republtca e preSidIdo pelo Mirustro de 

Estado de Minas e En"."", subslltulu o Conselho \,Iac lonaJ de Politica do 

i'etroleo oue constava ci.' \." lOOSta onglnal do Exe UII\O ~ que teve suas 

atnblllções "mpltadas 

Esse C Ilnsellto tem .:omo ,lblem'o promover J 

aoroveltamento raCIonai dos recurso ~nergettcos do Pais. assegurar o 

supnmento de Insumos energellcos as areas maIS re motas de dlficll acesso. 

rever penodlcamente as matnzes energellcas apltcadas as dIversas regtões do 

Pais. ~stabelecer dlretnzes para programas esoeclficos .. como os de uso do gas 

natural. do alcool. do ca"'ào e da energia termonuclear e estabelecer dlretnzes 

para a Imoonação e expona ão de perroleo e seus dencados. a tim de assegurar 

o adequado fi.mclOnamento do Sistema NaCIOnal de Estoques de Combusl1\'els 

e o cumpnmento do Plano Anual de Estoques Energellcos de Combusllvels 

Vale ressal tar. em e5peclal Daca " Nordeste. a cnação de 

foro polttlCO do maIS al to IlIv~1 pam a dIscussão das queslões relallvas ao uso 

do álcool. como combusl1\ el. que se desloca das atnbulções do Mlnlsteno da 

Indústna. ComercIo e Tunsmo para o de Minas e Energia. cUJo lItular preSIdira 

o novo Conselho I an ~ '. inC ISO IV) 

Já a Aeéncla !'-!ac lonal do Petroleo • -\ P. 1I1stttulda orno 

orgão regulador da 1l1dustna do petroleo ' ll1culada ao MME, tem orno 

linaltdade promovcr a regulacão. a contratação ~ a liscahzacão das allVldades 

económicas ulleh'fantes da Indústna do petroleo 

A ANP passara a exercer. a pantr de sua Implantação, as 

atnbUlçõcS do Deoanamemo aClonal de Combusmels - O C. relaCIOnadas 

com as allVldades de dlstnblução e revenda de denvados de petroleo e alcool 

E Imponante sahentar que dependera de concessão. 

mediante Itcltação. a exploração. o desenvolvunento e a produção do petToleo e 

do gas uatural. ~nquanto a sua re tinação. orocessamenlO. transpone, 

!Inponação e exoonacão deoendem. somente de autonzação 

O Caplrulo \ ' ~m seu an'1. resguarda os dlfellOS da 

PETROBRAS. sobre ada um dos camoos que se encontrem em efetl\a 

produção na data do mlclo da 'Igéncla da I ~I 

As Seções II I e I V desse capitulo tratam do processo 

lic ltatono e seu Julgamento CUla deCIsão devera sempre obedecer aos pnnclplos 

da legaltdade. unpessoaltdade. morahdade. pubhcldade e Igualdade entre a 

panes. sempre que a Umão resolver firmar contratos de concessão para a 

exploração das allvldad s pre\1stas no an 17 . inCISOS I a IV da Constituição 
• 

Federa l 

O an ~9 do projeto ore,é a obngatonedade de a empresa 

estrangeira que concorrer a .outorga de concessão apresentar. Juntamente com 

sua proposta. e em em'ele 'e separado. o "compromisso de. caso vencedora. 

constltlur empresa seL'lInU v as leiS brastlelras. com sede e admlflJsrraçào no 

BraSIl" 

• 

• 
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Esse dlsoosluvo. alcm de otralr. oara o nosso Pais. u 

mvcstlmemo do capllal estrangeiro possibilitara lIm I!1cremento na ofena de 

mão-de-obra. mmlmlzando o calamlloso Oa2elo mundial do desemprego. 

Dentre os aspectos relevantes do projeto há. amda. tres que 

considero de suma Imponànc la ressaltar 

Em pnmetro lugar. J garantia de que a PETROBRAS não 

sera pfl\ allzada. permanecendo a União com 50·~ - I ação do capnal ' ·OIante 

da emoresa 

Em segundo lugar. o ano -12 pre, e. a garanua de que ··em 

caso de empate. a IIcllaçào sera deCidida em favor da PETROBRAS, quando 

esta concorrer não consorCiada com outras empresas ·· 

E. final mente . e Imoonante o d,sposllivo que estabe lece 

procedimento IlcllatOnO Simplificado. nos contratos celebrados pela 

PETROBA . para a aqUISição de bens e serviços. () que lhe pennitira maior 

ce lendade no processo 

Na Seção VI, desse mesmo caoitulo. sào definidas as 

oanlclpações governamentais relauvas aos contratos de exploraç:io. sendo que 

0S ··rovaltlcs· serão pagos mensalmeme. em moeda nac ional. a panir da data de 

IOICIO da prodllção comerciai de cada campo. em montante correspondente a 

10. '• da produção de petroleo ou gas nameal. permitida a sua redução para 5°'0. 

lendo em coma os nscos geológlcos. as exoectallvas de orod ção e outros 

latores pcT1 lnenlcs. 

Pelo novo projeto. a parcela do royalty, preVI sto no contraiO 

de concessão. que represemar 5°'0 da produção. correspondente ao montante 

mmlmo refendo no * IOdo ano -17 . sera disrnbulda sel!Undo os cnterios 

esoeclficado De la lei n' 7 990. de 18 .12.89 (an. -IS) 

o ano -19 amda prevê que. da parcela do valor do royalty 

que exceder a cmco por cento da produção. dentre outras destinações, 25% 

serão disrnbuldos 00 Mimsteno da CiênCia e Tecnologla. para fi nanCiar 

programas de amparo à pesquisa cientifica e ao desenvolvimento tecnológico 

aplicados a mdúsrna do petroleo. 

Ressa lta-se. amda. em especial. para as regiões None e 

:--Iordeste o disposto no ~ 10 do an o -19 . que estabelece: 

.. . '\n . -19 

* 10 Do total de recursos desunados ao Mimstério da 

CIênCia I! T ~cnol og la . ~erào ap licados 110 lnl Olmo quarenta por cento cm 

programas de r'ornento :l ca-pacHaçào c ao descl1\'olvlmenro Cientifico e 

tecnolô!.!lco nas rCL'lÕeS Nane e !'-!oràesle '" - -

Ao estabelecer esse enteno. o governo rcafinna o seu 

IIltento ue. cada 'ez mais. IIlVeSIlr no campo do conheclIllento científico. 

,",sando 30 desenvohlmentO J~ tecnologias destllladas ~ alavancar o 

desen\'oh IInento do nosso Pais. rumo ao orogresso 

No Capitulo VI. o projeto trata do relino do petróleo e do 

processamento do gas natural. Cabera a ANP ~stabelecer os reqUisitos 

téclllcos. económicos e Jurídi COS a serem atendidos pelas empresas interessadas 

na construção e operacão de refinarias e de ullldades de processamento e de 

estocagem de gas natural. bem como a ampl iação de sua copac ldade , sempre 

atendidas as eXlgenclas quanto a proteção ambientai e o segurança tndusrnal e 

das populações . 

No Capllulo VII. o prOje lO trata do transpone do petroleo. 

seus derl\'ados e gas natural. que podera se r efe ruado por aualq uer empresa ou 

consórCIO de ~mpresas. mediante autorização da ANP Sera fac ultado a 

qualauer IIlteressado o uso dos dutos de transpone e dos termmalS maríumos 

eXistentes ou a serem constnlidos. mediante remuneração adequada ao titular 

das instalações. 

o Caollulo VIII trata da !mponação e exponação do 

oetroleo. seus den\'ados e do "as natural. estabelecendo aue o exerciclo dessas . -
ati vidades pelas empresas interessadas obcdcccrá ils dirwizes do Conselho 

Nacional de Politica Energética - CNPE. 

o Capítulo I X trata da PETROBRAS, soclcdade de 

economia mista qlle dctelll a exclusividade do exercício das atividadcs 

abrangidas pelo monopólio da União no setor petrolifero e que, após a cntrada 

em vigor desta lei, fá- Io-a em earáter de livre competição com outras empresas, 

cm função das condiçõcs dc mercado. 

Os anigos ú2 e 63 do projeto mantêm o controle acionàrio 

da PETROBRAS pela União, at ribuindo-lhe e :is suas subsidiàrias, a faculdode 

para fonnar consórcios com empresas nacionais ou estrangeiras. 

O projeto obri ga, ainda, a PETROBRÁS. a constituir lima 

subsidiária com atribuições especificas de operar e constmir scus dutos, 

tenninais marítimos e embarcações para transporte de petróleo, seus derivados 

e gás natural , ficando facultado a essa subsidiària associar-se majoritariamente 

ou minoritariamente , a outras empresas. 

Finalmente, no Capítulo X dcstinado ás disposições finais e 

transitórias são definidas as regras do projcto de transição e, ainda, diretrizes 

para o equacionamento de pendências de natureza financeira de interesse da 

PETROBRAS c da União . 

Perante esta comissão, não foram apresentadas emcndas, o 

que demonstra o excelente trabalho desenvolvido pela Câmara dos Deputados, 

especia~nente pelo Relator, o ilustre Deputado e ex-Ministro Eliseu Resende. 

Traduzo lal fato como uma aprovação taCHa ao projcto quc 

veio da Câmara qlle foi, pOIS. a meu ver, conSiderado adeqllado. 
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RecebI . entretanto. uma delegação de representantes do 

Estado do RIO de JaneIro, composta pelos Senadores Artur da Tavola, Abd13S 

Nascl1nento, Senadora Benedna da Silva, Deputados ['ederals, Deputados 

EstaduaIS, Prefenos e Vereadores, propondo algumas mod Ificações no proJeto. 

Uma de las se refere li supressão do § 1° do art . 47 que, 

conforme cnado no documento que me foi entregue "e\cancara a paSSibilidade 
• 

de as Clllpl e.l'CIs qlle operelll na BacIO de Call1pas, na Ballla c na RIO Grande 

do No rle, c em outras haclOs .\edlmemarc., do Icrrfló,.,o nacIOnal". não 

pagarem os 10% preVIstos, alegando " /'ISCOS geológico,,' 

Consultando os orgãos competentes, IOme l conheC1111emo de 

que a BaCia de Campos e uma das arcas que menos riSCO geológIco 

apresentam, dai VIf a ser remunerada com o percentual maXlmo de royalty 

Entendo ser correto o cn téna adotado 110 referido paragrafo, 

poIS conSIdero 111Justa a cobrança de um meS1110 percentual para a exploração 

tanto de áreas com grandes n cos geológicos quanto de áreas com pequenos 

nscos geológIcos pOIS ficanam em desvantagem as empresas que tlves em que 

efetuar maiores investimentos e aplicar medidas de segurança, com certeza, 

maI s onerosas. 

Outra preocupação da bancada refere-se ao valor e ao prazo 

do ll11 CIO do pagamento das part icipações especiais prevIStas no art . 50 quando 

ocorrer "gra/lde volume de produção" ou de "gral1de remabllldade". Na 

região da BaCia de ampos, em fu nção das dimensões das reservas, é que 

ocorrerá um grande número de participações espeCiaiS que o Governo, atraves 

da ANP. mdubl1a\elme11le. I~ ra o m31 r 111IereSSe ~m arrecadar. Cada caso. 

~11Iretanto . lera suas espe nicldades. não cabendo S~r pre-fixado em leI Ess 

detalhamento de"e ficar por conta de sua regulamentação 

Não quero deIxar de consignar olle recebi telefonema do 

Prefeno do MUIllClplO do RIO de JanelfO. LUlz Paulo C onde. sollcnando que a 

sede da ANP seja naquela Cidade Alegou que a sede da PETROBRAS já e lá . 

A dIsposIção que regula o assunto eSla 111senda no paragrafo 

U11lCO do art '0 a saber . 

.. A.rt - t" 

Paral!falo U11lCO A A P tera s~de e foro no D,stnto 

Federal e escntortoS ceniTalS na Cidade do RIO de Janelfo. podendo 1I1stalar 

u11ldades adm111lStrall\'as regIOnais" 

Tenho para 'nJm que a sede e foro são em Brasllia Ião 

somem e para efeitos judlclanos Entendo que . lal como se enCOlllra redigido. o 

art -" ja atende a justa rel\1ndlcação do Prefeito. uma \ ez que eSlabelece que 

os escrnonos celll ralS serão no RIO de JanelfO 

VOTO 

Com v advento da Emenda Constnuc lonal nO 9/95 . 

oermlt1l1do a flexlblllzaçào do monopoho do perroleo. fe z- e necessana a 

aoro\'a ào de uma nonna reguladora des a eXlblhzaçào no tocanle ~s 

allvldades abrangtdas por esse monopolu 

o prOlelo de le i ~m leia . ue (onna IlISm e coereme. 'em 

perm1l1r que .Jurras ~mpresas 11lIeressadas ~m II1 \'es'" no setor. ' em 

dlscnm1l1ações ou favorecllnenlOs. possam fa ze-I . jWlI amellle com a 

PETROBR.\ -. em recline concorrenCial aberto 

Ao estabelecer os cmenos que "ão n rtear o exercI 10 

des as no"as all\ Idades. o prOjelO de leI bus ou ~ IImular a arração de novos 

1I1veSllmenlOS arra\'es de !I\Te c.111correncl a, IIplca da economIa de mercado. 

porem sempre preocupado com a preser\'ação dos IIlteresses naC ionaIS, não so 

amphando o me rcado de ,lrabalho. como. lambem. o da compell V1dade do PaIs 

no me rcado II1lemaclOnal 

Certo de oue. ,0111 a apro' açào desle prolelO. o Brasil dara 

um salte, em d"eção ao seu creSCllnelllO económico. colocando-se lado a lado. 

no cenano 1I11emaclOnal. com os de maiS pa lses que adoram a econom13 de 

mercado aberto nesse setor. somos. no merno pela sua aprO\ ação 

O projelo atende, també1l1, aos pn nc lplos ua _ 
eonstilucionalidade, juridicidade e à boa técnica legislativa e conl rá rio ;\s 

emendas apresentadas perante esta omissão 

Sala das ComIssões. em 

./ 
r RES 10 E~. ]]T ~:;::::::::::~'::3 

JJRAL 

REL\TOR. 

PARECER SOBRE AS EMENDAS OFERECIDAS PELO 
SENADOR JOSAPHAT MARINHO AO PLC 06 , DE 1997 

EMENDA N° 1 

A emenda nO 1 do nobre Senador Josaphat 
Mannho pretende Inclw um artigo com a seguinte reoação 

-Art. A Importação de petróleo, de seus 
denvados e de gás nalural devera ser elta em cara ler complementar à 
produção nacional. sendo responsabilidade da ANP e do MI11Isténo de 
Industna e ComercIo a IniCiativa das medidas necessanas para COibir O abuso 
do poder económiCO e as praucas desleaiS de comerCIO 

É mUllo louvavel a preocupação do Ilustre 
Senador que afirmo não ser 50 dele mas de todos nos braSileiros e patriotas 
que somos 

• 
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o Proleto, entretanto. lã contempla tal 
preocupação ao estabelecer. no art. 8" dentre as atribuições da ANP, a de: 

' XIII - Fiscalizar o adequado funcionamento 
do Sistema Nacional de Estoques de Combustivels e o cumprimento do Plano 
Anual de Estoques Estratégicos de Combustivels . de que trata o art. 4° da Lei 
nO 8176, de 8 de fevereiro de 1991 

o art O do Proleto também estabelece: 

";n . 'J - uancc -~ -: .<erC ICIO :::e suas 
;irlOu:cões .; i-NP ': r:-:ar :::-:ne':lr:1ento ::e 'ato :..Je ::nnoure ou cassa 
:onrlourar 'nrracào :::a c aem -:cor.omlca . ::evera c:rr.unlca-la ao Conselhc 
Admlrllslrauvo -::a Cefesa =-:::".oMlca - ,: ADE : ara ::Je esta aaote as 
:::rOV10enClas caOlve!s -:J amo::o :a leglslacão oemr:enre 

Alem :-ocucâo .,aClonal ~ 
nsutlc:ente oara atenoer :: :::;sumo ' azenao-se "'?-:esSõnõ a Imoonacao 

anelro a marco oeSle a"o 

Mês 
Janeiro 
Fevereiro 
Marco 

Velamos os numeros :"ETeremes aos meses de 

Praduca õ Nacional 
"65 000 ôPD 
353 000 SPD 
J71 000 BPD 

Importaçào 
~95 000 SPD 
J55 OCO SPD 
J64 000 BPD 

o PrOletO la prevé a IniCiativa do Senaoor 
Josacnat Manr:ro razão cela oual somos oe oarecer c:::ntrarJo 

OU\~~ 
h"...-.J2: V I ,L)1 O 

~v U Lll' W 

i "Ql Q~ Qo U,Ú{~J', jl..W Y/61'1t 

;~ é)..n-O K 

EMENDA N° ? 

A presente emenoa Iloa suonmlr o art :'3 ao 

Projeto aue oreve a transferencla ao contrato oe concessão soo a alegação de que 

essa transferência seria uma forma de burlar a Lei Er:loresas aue não partlcloarem 

de licitação seriam comemOlaoas com essa transferéncla. 

Pelo Projeto oara ue haja a transferênclo. o 

'1I S00SltlVO e<lge oue o novo conceSSionaria atenoa a 10005 os reOUlsltOS tecnlcos 

economlCOS e jundlcos estabeleCICos pela ANP -: :mTorme o previsto no a 25 

Vejamos os OOIS OISOOSIlIVOS 

-Art. 29 E permitida a transíeréncla do contrato de 

concessão. preservando-se seu obletlvo e as condições contratuais. desde que o 

novo conceSSionaria atenda aos requIsitos téCniCOS. econõmlcos e Jurídicos 

estabelecidos pela ANP conforme o previsto no art 2 5: 

• Art. 25. Somente ooaerão oDter concessão para a 

exploração e produção oe oetroleo ou gas natural as empresas que atendam aos 

reqUisitos teCnlcos econômlcos e JUrldlcOS estabeleCIDos pela ANP • 

Ao Justificar sua emenaa. o nobre Senador cita o 

art. 175 da Constituição aue estabelece: 

• Art . 175 - Incumbe ao Poder Público. na forma da 

el. Olretamente ou sob regime oe concessão ou oermlssão sempre atraves ce 

icnação. õ orestacão oe servlcos oubhcos 

Ocorre :: e : "~tenao Jrolelo .,ão trata :9 

:reslô.:ào ce ser'Jlc: s C":C IICOS e s.m oe exoloracão oe ãilVloaae económIca. 

o an ~ -6 esclarece rT'elhor o assunto' 

Art. 176. ';s laZlcas em lavra ou não. e oemals 

recursos mineraiS e os potenciaiS de energia r:araullca conslltuem proprleoaae 

Olsuma oa co SOlO para efeito oe exploração o aorovellamemo. e pertencem a 

União. garanllda ao concesslonano a proprledaoe ao ::>roouto oa lavra. ' 

§ 10 A oesqUlsa e a lavra oe recursos mineraiS e o 

aproveitamento aos pOl~ncla l s a que se refere o caoul oeste artigo somente 

cooerâo ser e·eluaoos meOlante autorização ou ccncessão oa União. no Interesse 

1aCIOnal. por orasllelros ou empresa con sutUloa soo as leiS orasllelras e que tenna 

sua sece e acmlnlstração nc Pais. na forma da lei oue estabelecerâ as condições 

~soec lflcas quando essas aUvloades se desenVOlverem em faixa de fronteira o 

:erras InOlgenas 

....••.•..... .. . .. .. .... . ... .. 

§ 3° A autorização de peSQUisa sera sempre por 

arazo elermlnaoo e as autorizações e concesSões orevlstas neste 3mgo nâo 

:JOoerão ser r:-eoloas ou tranSferlOaS lotai ou oarc:almente ~ em orevla anuência ao 

~ooer conceoeme 

· ... ... ................. .... . 

Portanto. a propna Constituição prevê a 

lransferenc13 ou cessão das concessões e autorizações semore . e claro com previa 

anuéncla ao Pooer conceoeme 

essas as razões cue nos levam a dar parecer 

Tf~oaemenaa\lt J.l. t.
1
· 8, Cf8':t 1~5 

)~. ,-\Qu . (II\J(O I~A ·'J.l.,A') 

EMENDA N° 3 

Antclatlva 0 0 nODre Senador Josaphat 

Mannno pretenoe rellrar do InCISO X do an J3 ao Projeto a expressão 

nternaClonal "afennoo-se a aroltragem -o oue c:::ncerne a solução de 

controverS las relaclonaoas c::m o contrato oe concessão e sua execucão 

oe 

• 
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Justifica a sua emenoa. afirmando ser 

descabida a arbitragem Internacional. uma vez que ·os conlratos de concessão 

somente serão assinados enlre a ANP - uma autarquia federal - e empresas 

constitui das segundo as tel s brasileiras. com sede e administração no Brasil". 

Com eielto. o an 39. IncISo IV determina que 

a empresa estrangeira ceve. coso venceoora. constituir empresa segundo as 

leiS brasileiras. com sec e e aamlnlstração no Pais 

A pnmelra vista. dlr-se-Ia que desnecessário 

se torna a arbItragem InternaCional. 

Ocorre tOdavia. que. entre o compromisso 

assumido lan 39 IncIso IVI e a definitiva constitUição da emoresa segundo as 

leiS brasi leiras. mediara cena laoso oe temoo durante o qual a arbi tragem 

InternaCional constltu ira o toro competente oara dirimir as duvloas surgidas da 

execução orevlsta no an 43 

Não CJsta iE;morõr :U8 c BraSil e slgnatano 

oe Inumeras tralacos e c:nvencões InlernaClonalS ~em acento na Organização 

'v1unOlal 00 ComercIo I Ganeara I e 5uOmet8-Se a acoroos e aeclsões ca Cone 

InternaCional de Justlca ! HAIA) para once. alias. i\: I recentemente elello. como 

JUIZ. O emmente ex-MiniStre ::0 Suoremo l nounal Feaera l FranCISco RezeK 

Por -=ssas #azões somos COntrarias à 

presente emenda. 

EMENDA N° ~ 

Atraves desta emenaa. o Senaaor Josaohat 

Mannno oretenae InClUir. :10 ano 6 1 do ProJeto. as exoressões "dlstnbUlçào 

oonacão e exoonacão :leganao oue o texlO gorovaoo DCla Câmara alija a 

Pelrooras cessas aUvloaoes 

exaressão ' j lslobUlÇão 

Não me parece necessarlo acrescentar a 

.,ima vez que a Petroara s. como bem salienta o 

eminente Senaaar Josaanat Mannno. Já a exerce. 31raves de sua Subsldlana. 

a Petromas DistribUIDOra aue permanecera no mercado aluando no selar. 

Além 00 mais o an 5° mClso VI Já conSidera 

:Jfoces samento como OISIflDUICão 

Quanto a .nclusão Jas expressões 

moonaçáo '= exoanacão" não veio necessloaae Dor duas razões Primeiro 

não eSla 2 Petrooras Imoedlda de Imoonar ou exoonar Segundo. porque, na 

expressão .:omerclo ,a estão consuostancladas a conseauentemente 

nclu loas as Cltacas auvloades 

Por essas razões SO;TlOS oe Darecer contrariO 

3 emenaa 

ílP.lO 1. j) 

~\~ {{o.. 
r -

t:::\ I E:\ 1M .\ " , 

A emenoa ~o nobre Senador Josaphat 

Martnno. de supressão do an o 65 do ProJeto. 'li sa. conforme exposto em 

sua JustifiCatiVa . cOrrig ir dOIS dos seus asoectOS 

'0) a obrloatorteoaoe Je a Petrobras 

constitUir suosldlarla cara ooerar Ou construir seus dutos. terminais 

martt imos e embarcacões oara transcone ae petroleo . seus derivados e 

gas natural ' 

2°) o não atendimento do mandamento 

consti tucional orevlsto no ano 27, InCIso XX da ConstitUição Federal. 

-:-oda : aoacldade dutovlana 

portuarla. hOJe. ja penence a Petrobras. 

Ao analisar o InCISO XX do art. 37 da 

ConstltUlcão. concluímos que. a autorlzacão legislativa al i eXigida estara 

atend ida. com a transformacão ao presen e oro!eto em leI. 

ReSOlvemos aaotar :or entenoer correta 

a Intercre!acão aootaaa no oarecer co noore Ceoutaoo Eli seu Resenoe 

aorovado oela Camara aos Oecutaoos oue ailrma : 

'0 OISOOStO no teXlo constitucional gera 

controvers la coroue a exoressão em cada caso ' :anto pode se refenr a 

cada ato de crlacão ce subSidiaria . ouanto a cada uma das entidades 

menclonaaas no inCISO anterior " 

Se 3 Intencão :osse eXigir autorização 

'eglslat lva esoeclflca . : 3 50 a caso. para a crl acão oe subSidiárias das 

empresas estataiS castarla aOlclonar a exoressáo e suas subsidiárias . 

no proprlo texto do inCISO XIX" 

Ponanto a autorlzacão legislativa ja esta 

prevista nos dOIS dispOSItivos do projeto. 

Por essas ' azões somos de parecer 

contrario a emenda nO 5 
de 11..1!1hJ ç..... , 9f;7 

LU.) ~ oU) il.. -

• 

II 
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PARECER N° 373, DE 1997 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECO 10M ICOS. sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n' 6. de 1997 (n' 2.142/96, na Casa de 
Origem l. que "Dispõe sobre a politica 
energéuca nacIOnal. as ollVldades re/Ollvas ao 
monopólro do petróleo. rnSIllUI () Conselho 
.VaclOnaJ de Polillca Ellergêllca e dá OU/NJJ 
prowdênclOs·' . 

RELATOR: Senador JOSÉ FOGAÇA 

I - RELATÓRIO 

Por tnIciauva do Poder Executivo e atraves da Mensagem n' 639/96, o 

ProjelO de LeI 2.142. de 1996. fOI encaminhado à Câmara dos Deputados. em 5 de 

j ulho de 1996. Essa miciativa decorreu do novo panorama exmente em conseqüêncIa 

da flexibiliza ção eSlabelecida pela Emenda Constitucional n' 09, de 9 de novembro de 

1995. 

A Comissão EspecIal. cnada especificamenle para analisar a referida 

propoSIção. leve como relalor o Deputado Eliseu Resende. O parecer do Relator. sob a 

forma de subsritutlvo. foi aprovado no âmbito da Corrussão em II de março de 1997. 

O substitutivo da ComIssão EspecIal. em sua Redação Final. fOi aprovado em 

plenano em 19 de março de 1997. 

, 

RecebIda no Senado em 21 de março de 1997, a propOSIção foi 

inicIalmente apreCIada na Comissão de Consntulção. Justiça e Cidadania que aprovou 

parecer favoravel do RelalOr. Senador HUGO :-':APOLEAo. em 4 de junho de 1997. 

Na mesma data a proposIção e remenda â CO rTUssào de Assumes Econõmicos. 
A propoSla inicial do Poder Executivo. embora alterada dentro do 

processo de discussão e votação na Câmara dos Deputados. não fOI descaracterizada. 

Os pontos centraIS foram manridos e. em diversos aspectos. aperfeiçoados pela 

iniciariva dos parlamentares ..... criação da Agencia Nacional do Petróleo (ANP). 

proposta pelo execunvo. como órgão executor direto do monopólio e encarregado da 

regulação e fiscahzação das 'anvidades económicas a ele relacionadas, absorvendo e 

subsnrumdo as funções do Departamento . aClOnal de CombustivelS. está mantida no 

proJelo aprovado pela Câmara dos Depulados . O Conselho :--Iacional de Politica do 

Petróleo. presente na proposta onunda do executivo. fo i substi ruido por um Conselho 

NaCIonal de Polirica Energerica no projelo aprovado pela Câmara dos Deputados. 

Esse Conselho. vmculado à Presidêncra da Republica e presidido pelo Ministro das 

Minas e Energ,". ao rratar das queSlões energericas como um todo lera atribuições bem 

maIS amplas do que aquelas micialmente propoSlas. 

--

Observados esses dois pontos centraIS da proposta de regulamentação. e 

oporruno comentar. em linhas gerais. os demais aspectos da estrurura do PLC n' 006, de 

1997. 

O Capirulo 1 estabelece os objetlvos para as poliricas nacionais voltadas 

ao aprovei tamento das fo ntes de energl' . .... s poliricas nac lomus serão propostas pelo 

Conselho NaCIOnal de Polirica Energetica. cuja cnação e objelo do Capítulo II. As 

poliricas nacionaIs e medidas especificas propostas pelo Conselho VIsarão: promover O 

aproveitamento racional dos recursos energéticos do País: assegurar o suprimento de 

insumos energéticos às áreas mais remotas ou de difícil acesso no Pais ; rever 

periodicamente as matrizes energericas aplicadas ás diversas regiões do Pais: 

estabelecer díretrizes para programas especificos como os de uso de gás narural. do 

álcool. do carvão e da energia lermonuclear: e eSlabelecer díretrizes para a imponação 

e exponação de petróleo e seus derivados. 

O Capirulo III trata da lItulandade das Jazidas e do monopólio da União 

sobre o setor petrolifero. repelIndo o que estabelece o lexto constiruclOnal. em seus 

amgos 20 e 177. sobre a posse das JazIdas de petróleo. gás narural e outros 

hidrocarbonetos tluidos e:ustentes no lemtÔnO naclOnaJ e sobre o exercicio das 
anvidades enalobadas no rnonopoho estalai ao petroleo. plenamenle mannao nesta 

propOSIção ..... Seção II deste capirulo fo rnece defmições lecrucas para os termos 

unlizados na propOSIção leglSlariva em paula e que proporcIOnam entendimento mais 

claro e precIso das regras que balizarão as arividades do selor petrolifero no Pais. 

O Capirulo I V trata da cnação. a organização e a defmição de atribuições 

da Agência :--Iacional do Petróleo. autarquia vmculada ao Ministério de Minas e 

EnergIa. que lem por fmalldade a regulação. contratação e fiscalização das atividades 

económicas mtegranles da indústria do petróleo. 

.... ANP lem papel cenrral na eferivação da fleXIbilização do monopólio 

do petróleo . Isto fica plenamente eVIdente ao se ressaltar as segwntes atribuições: 

a) garanrir o suprimenlO de derivados de petróleo em todo lenritório 

naCIonaL 
b) proteger os mteresses dos consumidores quanlo a preço, qualidade e 

ofena dos produtos: 

c) delimitar blocos para efeito de concessão: 

d) elaborar os edi tais e promover as licitações para as concessões na área 

de exploração. desenvolvim ento e produção de petróleo; 

e) celebrar os contratos de concessão : 

f) autonzar empresas privadas na anvidade de refmo. processamento. 

transpone. Imponação e exponação. com base na legISlação: 

g) arbitrar o valor das larifas dutoviárias: 

h) fiscalizar a mdusma do petróleo : 

i) aplicar sanções administraavas e pecuniárias: 

j) indicar ao Presidente da Republica. para fms de desapropriação, áreas 

necessárias ii industria do petróleo : 

k) orgaruzar e manter o acervo das informações e dados técnicos 

relarivos ás atlvidades da tndusma do petróleo (consolidar informações das empresas 

relativamente a reservas nacionaiS). j á que \1 lei considera essas infonnações 

estratégicas como pane dos recursos petrolíferos naCIOnais. ficando a Petrobrás 

obngada a rransferir as Informações e dados que: dispuser sobre as bacias sedimentares 

braSileiras. e 
I) substlrulr o Departamenlo .\IaclOnal de Combustíveis (DNC) na 

fiscalização da dlsmbUlç:io e revenda de combusnveis. 
, 

A ANP sera dirigIda. em regime de coleglado. por uma Díretoria 

composta de um Diretor·Geral e quatro DírelOres. Os membros da Díretoria serão 

nomeados pelo PreSIdente da Republica. após aprovação dos respecrivos nomes pelo 

Senado. Os membros da Direrona cumprirão mandatos de quatro anos, nio 

coincidentes. Ao fmal do mandara. ou urna vez exonerado do cargo, o ex·Díretor da 

ANP ficara Impedido. por um penado de doze meses. de prestar serviço a empresa 
integranle da indUSlna de petróleo ou de dismbuição. 

Na Seção III do CapItulo IV são definidas as receitas e o acervo da 

Agência NaCIonal do Petroleo. A ANP se"i manada pelos recursos decorrentes do 

pagamento por ocupação ou relenção de area por parte das empresas. além de parcela 

dos royalue'<l dez por cento da produçãol e o chamado "bónus de assmarura" (preço da 

concessão fixado no edi tan. 

• 
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A regulamenta ão das atlVldades de exploração e produção': tratada no 

C3pltulo V Ao reafirmar seus direitos de exploração e produção de petróleo e gas 

narural em todo o temtóno nacIOnal. a Uruão reassume o controle sobre todas as 

bacIas sedimentares brasIleiras. Neste Capitulo são. amda. defmidas as normas gerais 

para as atiVldcu _. de exploração e produção em novas áreas. disciplinado o 

procedimento de licitação e esopuladas as condições basicas dos cODtratos de 

concessão A ANP devera deftnrr os reqUISitos t':crucos. econónucos e juridicos a 

serem eXIgIdos das empresas pretendentes às concessões. .-\ concessão implica na 

obngação de explorar um bloco por sua Conta e nsco. bem como a de prodUZIr 

petroleo ou gás narural. sendo sua propnedade os bens resultantes dessa atividade. 

pagos os Impostos e obngações contrarualS respecnvas. O contrato de concessão. 

pasSIvei de transferencla quando autonzada pela AN P. é conSIderado extinto caso a 

empresa. ao I':nruno da fase de exploração. não nV., efetuado nenbuma descobena 

comercial. 

Ao mesmo tempo em que resguarda direitos da Petrobras em relação ás 

areas de produção e efenva exploração eXlstenles quando da promulgação da lei. o 

PLC n' 006. de 1997. estabelece prazos para a demarcação de blocos e campos com 

aUVldade de produção para celebração de contralos de concessão. Caberá à ANP 

manter ou não os dirCltos da Petrobràs em asos disnntos. devendo. em qualquer 

hlpotese. cada uma dessas aOVldades ser rradUZlda em contratos semelhantes ao de 

qualquer outra empresa. 

'ia Seção III do Caplrulo V são estabeleC Idas as condições a serem 

observadas nos editaIS de ltcltação. Do edi tal constarão : 

a) o bloco obJeto da concessão: 

b) o prazo da fase de exploração: 

c) os lflvesmnenros m.lmmos: 
d) os requIsitos de pré-qualtfic3ção: 

e) as parnclpa ões governamentaJs: 

f) a parncipação dos superficiános ; 

g) a relação de documentos: e 

h) o pagamentO das desapropnações ou semdões. 

O Julgamento da liciUlção. tratado na Seção IV do Capitulo V. 

Idenoficara a proposta maJs vantaJosa. segundo cntenos objenvos. estabeleCIdos no 

edital SerVIrão como cnt':no de avaliação os segumtes Itens: 

a) programa de trabalho e propostas de exploração: 

b) prazo: 
c) volume de invesnrnentos: 

d) cronograma fiSlco-fmancelro: e 

e) parnclpações governamentais. 

A empresa estrangcrr3 vencedora de concorrc:nCl3 deverá constituir· se 
legalmente no BraSIl para assmar o contrato de concessão. Em caso de empate. a 

ltcltação sera deCIdIda em favor da Petrobnis. quando esta concorrer não consorciada 

com outras empresas. 

O projeto espeCIfica as particIpações governamentais relativas aos 

contratos de exploração e fixa o lirrute máximo para os roya/lles em 10"10 (dez por 
cento) sobre a produção de petroleo e gas narural. adnunda a possibilidade de redução 

desse percentual para ate SOl, (c loCO por cento). lendo em VIsta os riscos geológicos. as 

expeclativas de produção e outros fatores pertinentes. 

As atlVldades relaCIOnadas com o refmo de petróleo e processamento de 

s as narural estão diSCIplinadas no Capirulo V1. em que se preve a competencia da ANP 

para definir os requlsltOS tecrucas. econômlcos e Jundicos a serem atendidos pelas 
empresas Interessadas em Implantar ou ampliar refrnanas. Es!)..5 aovidades serio 
exerCIdas mediante autonzação. nas condições definidas nos contratos respecnvos. 

Sera perrrunda a transferénc .. da autonzação. desde que aprovada pela ANP. 

O Caplrulo \11 regula as anVldades de transpone de petróleo. seus 

denvados e gas narural. Qualquer empresa consnruida sob as leIS brasIleiras. com sede 

e adnurusrração no Pais. podera receber autonzação da AN P para constrUlf instalações 

e eferuar qualquer modalidade de transpone de petroleo. seus denvados e gas narural. 

seja para seguimento mtemo ou seja para exponação. erá facultado a qualquer 

lDt~r~ssado o uso dos dutos de transpon~ ~ dos l~mun3JS maritimos ~xistentes ou a 
serem construIdos. medIante remuneração ao ntular das mstalações. 

-\ Imponação e expona ão de pelTolco. seus denvados e gas narural. 

regulados no Caplrulo V111 do proJelo de leI em pauta. poderão ser real izadas por 

qualquer empresa ou consórcIO de empresas. medIante autonzação da gencla 

NaCIOnal do Petroleo. Esta anVldade obedecera dtretnzes eSlabelecldas pelo onselho 

Nacional de Politica Energetica. 

O apirulo IX discorre sobre a PetTobrás. empresa de economIa mma 

integranle da Adnunistração Federal Descentralizada. que tem por obJeovo o exerci CIO 

de todas .s anvidades abnmgldas pelo monopolio da COI o no setor perrnllfero As 

atividades econÓmIcas desenvolvidas pela Petrobras não mlUS o serão com a 

exclusiVIdade conferida pela LeI n' 2.004. de 3 de ourubro de 19S3. mas em caniler de 

livre concorrencla com outraS empresas. \1antendo o controle aClOnàno da Uruão 

sobre a Petrobras. o projeto de lei proporcIona à eSlatal maIor fleXIbilidade de atuaç o. 

pe:rm.itindo-Ih~. ~ às suas subsidjárias. fonnar consórCIOS com ~mpresas naclOllrus ou 
estrangeiras. na condição ou não de lidero para o exercíCIO de anVldade relacionada 

com seus objenvos. Nos termos do projeto de leI em pauta. a Petrobrás devera 

constituir uma subsidiàna com a atnbuição espeCIfica de operar e construrr seus dutos. 

t<munais maritimos e embarcações para transpone de petroleo. seus denvados e gas 

narural. 

Fmalmente. no Capirulo desnnado às dISpOSIções finaIS e transltónas silo 

defuudas as r~gras do penodo de tranSIção. Estabelece. amda. o CapItulo X dlfetnzes 

para o equaclOnamemo de p~ndc: n c las d~ natureza fi nanc~lra de IOter~sse da Petrobnis 
e da Uru o. 

Ao PLC n' 006. de 1997. foram submetidas. no !imbuo desta olnissão. 

as emendas n' 06 e 07. de autona dos Senadores BELLO PARGA e JOSÉ ROB RTO 

ARR DA. respecnvamente .. \ emenda n' 06 propõe a supressão dos apitulos I e II 

do ProJelo. Justifica o autor que a Polioca , aClonal de Energ" deve ser tratada em 

propOSIção própria . devido sua relevânc .. e abrangencla .. \ emenda nO 07 propõe 

renrar do Paragrafo é nico do ano 7' a expressão ' e escntonos centrals na CIdade do 

Rio de Janelfo" .-\rgumenta o autor que. sendo BraSIl ia a CapItal Federal. as Agências 

aClonalS e órgãos reguladores devam. aqui. instalar suas sedes. 

É o relatóno. 

II -VOTO 

A partir do novo cenário estabeleCIdo pela Emenda COnsOlu iona! n' 09, 

de 9 de novembro de 1995. o PLC n' 006. de 1997. regula Iodas as aOVldades 

VJnculadas ao monopólio do petróleo. Ao mesmo tempo que se permite o acesso de 

qurusquer empresas interessadas em tnvesnr no setor. são proporcIonadas à Petrobrás 

condições de plena aruação. 

Mantido o monopólio da União sobre o pelróleo. o projeto disciplina o 

setor para uma nova fase. Tendo anngido a marondade. a IDdústna do petróleo passa a 

contar com os InsmunentQs que garantlrão novos IOv~snmentos e mtcr3çào 
eqUIlibrada. entre o Estado e a Imcianva pnvada. 

Com a regulamentação eSlabeleclda pelo PLC n' 006, de 1997, o Pais 

insaumentaliza-se para cnrrar no próximo nulêmo em condições de competir. malS 
ef~rivam~nte . no mercado imernaclOnal do p~uól~o 

A emenda n' 06. de autoria do enador BELLO PARGA. propõe a renrada 

dos Capirulos I e II do Projeto em pauta. Os Caplmlos tratan~ respecovamente. dos 

pnnciplos e objenvos da Politica Energenca . a IOnal. e da cna ão do onselho 

Nacional de Politica Ener • .:tica cC PElo No momento em que são eSUlbelecidos novos . -
paradigmas para o setor do petróleo. componente fundamental da matriz energénca 

nacIOnal. é plenamente Jusnficável que se proponha a m ação do CNPE. com as 
atnbuições eSlabelecidas no ano ~o do Projeto em pauta \ lamfeSlarno-nos. ponanto. 

contrários à emenda n' 06 

A emenda n' 07. de autona do Senador JOSE ROBERTO ARRUDA. propõe 

alteração do Paragrafo ÚfUCO do ano 7'. ellfOmando a dISpOSIção de se mstalar os 

escntórios cenrralS da ANP na CIdade do Rio dc Janeiro Embora Sua Excelencla lenba 

uma dispOSIção aperfeiçoadora do proJe to. trata-se meramente de uma questão 

reduzida li IDStànCl8 admJmsrranva. Tal aJust~ Impltcana fazer o projeto retomar à 
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âmara dos Deputados. arrasando sua aprov.çio e sançio pelo PraidcnlC da 

Republica por um penodo imponderável. 

. ia cmo que a emenda. não obstante reconheça a sua racionalidade. 

possa Jusnficar uma reabenura de discussão do projeto como um toc!o. Desse modo. 

somos de parecer desfavonivel à emenda n' 07. 

o projeto atende aos principios da consrifou:io.,.üdade. juridicidade e à 

boa tecruca leglslanva e nos posicionamos favoráveis. no ma11O. i sua~. 

e contrário às emendas . 

Sala das ColIIÍSSÕeS- em 

. Praidente 

PARECER SOBRE )\5 EMENDAS OFEReCIDAS AO PLC tJo, 6, 
DE 1997 

EMENDA 1 
O Ilustre Senaoor Josaonat Mannno oes!!;a. por essa emer.ca. que a 
moortacão oe oetraleo lenna carcner r:1eramerne ccmaememar a 
prooucão naaonal. Em seu emenolfTlentO. :; IIl1oonaçào ooallra 
oponumzar c:lncorrenCta desleal. cm oestavor ces ;:rooulOl1lS 
naaonals. 
Cremos oue o pleito Já està atenoido no inaso V do a/1IgO '1'. do 
projeto. que coniere ao CNPE essa ablbuição O an. 60 refaça o 
que contém o art 2°.. estabeiec:enoo que qualaUer politica. de 
Importações que 'lenha a ser :mplemelllada' r_ill"'i .... á. 
ngorosamente. às diret{lZeS do Conselho. O parecer é COi IUiIio. 

EMENDA 2 
E importante ressaltar que a trarJSfeI'6nca de COi'IC Slsio soma I. -
dará mediante autonzação expressa e prévia da ANP. NO prápio 
art 29. que a emenda cuida em suprimir. o parágrafo único COi llno 
remédio para combater e impedir tran:s1erercia. que pc II em 
configurar burla da lei ou do illtaesse eocnómico nac:Uial. ~1dO 
que qualquer transferênaa seja submelVla ao ciIgAo "'IJ"'àlI e 
fiscalizador. 
Supnmlr o dispositivo reIirarana a ftaxibilidade r'8OIIl'iria 1*8 
srtuações em que a substituição do corcessialáriO _ de em fIn;*l 
da cononuldade ou da. meihona do seMÇO. pOi lauto em faVor do 
Interesse oublico. O parecer é contrário. 

EMENDA 3 
Note-se que somente depoiS de venoda a cor)COil61c:ia *" o 
vencedor a obrigação de inSlalar-se como empresa bnlli'.f. Os 
aros prancados nesse intailll serto realAMos pela empniS' r lItz. 
Parece-nos que. entre 0UIraS sltJlaçllu. !III .... 'iIll"::a a 
neceSSidade de. pelo menos. adtilíli a artiIIagem i,'*1ladoi1ll pn 
a solução de controvérsias. O parecer é COi laR. 

EMENDA 4 
Não só a Petrobrns. todas as empresas que _anm atiwid'1l1 no 

e expansào 00 Sistema ciUlOVlél/lO . ;á Que a P~ooras tem os seus 
Il ltereSses especificos. que pooerão estar em ccrnraarcão com outraS 
empresas ou mesmo com as eventuais dllevlZl!S que um gcMIfT10 

demooalicamellle eieito desej&- implementar. ôtravés ao CNPE­
Uma empresa SI ibsidiária. onoe' a PeaoCrás possa ser n1éIjOIiIIDI ou 
IT'Iitoitâria . agrá COO,. mats independência. o que favoreceIi a livre­
COiiCXlllêt1c:ia. NJ ser aprovado o preseiltl! Prc,akl de Lei. ti'" o 
Congiesso NacklilaI ~ a auturitaçM.referida no'lnciso XX do an: 
37: da CorIS1ihJic;ão Federal. O parecer é COIIUW. 

EMENDA 6 
O parecer 1!I1'II~'\C""",nntiDnI.se na pana principal do Relatório. 

EMENDA? 

EMENDAS 

.. , , . . -.... .. . --

EMENDA 9 
~ óbIIio It irdv'IÚvet que o textD do art 26 não fere o 
monoooiio ca União. i\ allVlOaOe ce !éivra sucOe a exncão do 
l lInério que se enc:crnre no subsolo. Uma vez eX1l1lido. o bem deixa 
de ser um reaJlSO narural para se trans10rmar num produID 
eccnõmico. sobre o oual se rPlIliZOO uma serie de ooeracóes oue . . 
envcI\IeIaITl IflVCSOlllentOS oe· cacrtal e trabalho. Gracas â e!le 
traoalho. o produto é Cl'lj/'X'"éIQ() à disooslCão oa popuiacaW. r,ara o 
consumo mediante pagamerno de aetermmaoo preço. ou para a 
expor ração o que me!hora . a balança comercial e per '1.18 adquirir no 
e.# '101' outros produtos. que. por sua vez. também no beneficiaJ II 
popuIaçaa pOi que estar;k) à sua ciisposiÇM. para o COIlSlmO. 

NIo houveSSe tais investir 'I(I llOS. o produto seria um pt odlllD "rntlI1D", 
sem uso e sem utti'idade· eccnómica pn a ~ •• i*" 
Cons.quoll1em.me. é naIUnIl e COIT1!!D que o produID da lNa .. 
ptapnsã_ de quem arertill! 
O anigo: 171' da Cons~h jcên não COi lU iiíia o an.- 176 nem illSlw i 
uma sitJ raçao oe excudénaa para ' o pau 6Ieo e o gás natLrai.. O 
paecer é COi Ibário. 

IJ\4ENDA 10 

ãmbrto da Indústria do pemíIeo e que. venham a ser "" WJI;adn pela EMENDA 11 
let que ora se apreaa poderão \lT4Xli1ai e UlXAIIr. Be Irá que a 
empresa esteja aUlDnzaoa peja ANP e se SI """di. às di_li I dO 
CNPE para realizanalS opetãÇjes deCOlTilsoo. NIo nos pal'lCl que 
_ nesse caso - Seta necessário' dislingulr a PellcaiI de· 0UIIaI 
emoresas. 
O parecer e contrano. 

EMENDA 5 
A obngalOneaade oe a Petroorás consutu,r sUOlSidiària cara coerar ou 
construir seus autos Visa asseourar oue uma ete!iva Imaemet ii acto - . . 

, 

• 

• 
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EMENDA 12 
Obviamente a norma proibitiva estabeleada pela Medida Provisória 
no. 1481 não está sendo revogada. O fato de constar de MP não 
toma; uma regra mais fraca ou menos coerativa do que· outra_ 
existente em lei permanente. 

O õrt. 62 assegura -:?Iramente Que a Petrooras r.zo cooera ser 
pnvanzaoa. A transierêncla oe õnvos. ~o entanto. ~era do livre 
dlscemlmento a emoresa. -:enforme ~eus Interesses e sua 
estrategla de Insercâo no merCãOO. E óbViO. portanto. oue - se vier a 
ocorrer eventualmente o oue s~oõe a emenoa 00 Ilustre Senaaor . 
StO e. venoa oe anvos - essa oeasão ooeaecera mais a cntenos e 
vantagens nOlcamente emoresanals ao oue um suaoSto projeto oe 
pnvaozação oa Petrooras. 
AdemaiS. não e recomenoável atar ~.iledlda ProVisória em lei 
permanente. O oarecer e contrano. 

EMENDA 13 
O períil do'. refino oe oetróieo no Brasu é uma situaçào engessada: 
Mudá-lo eXigira altíssimos Invesomemos. r. " 0 ê uma ouestão oe curto 
prazo. É· preaso. portanto: dispor ' de· ftE!lObtlidade na admmistração 
oesses resultados. em função do equ líbrio eaonômco. 
Não e Impassivel que o Brasri seJél obngado a exponar gasolina. 
ObViamente o mercado interno tem que ser alel1dido. mas ISSO não 
pode slQnrficar venda ou come.cialização interna que avilte os preços. 
e não remunere as refinanas. Isso seria desastroso para a PelJob'ás. 
Permmr que ela excone. ao contrário. pode SIQI ific:ar uma 
manutenção do preço em níveis comfOQtiveis com o !SI obsidi> a 
outros derivados. Mais ainda: a pn!SerlÇa do CNPE e do órgão 
regulador tem por fim fazer com que a pOlltlca de expoIl~eS não 
se consotua nem em um aumentO lesivo dos preços ao consumidor 
Intemo nem nem uma desvalonzação que .rMabtJize a produção. 
O inCISO V do art t' .. por sua vez. assegura traqudidade quanto á 
preservação dos eS'..oques estraiéglCOS. Já que essa passa a ser uma 
atnbUlcão precipua 00 C PE. 
O parecer é coomlno _ 

EMENDA 14 
O ilustre Senador l úCiO Alcãntara deSeja. por essa emenda. que a 
Importação de petróleo tenha caráter meramente complementar á 
produção naoonal. Em seu entendimento. a imponação poderá 
oporruntzar concorrênaa desleal. em desfavor dos produtores 
naoonals. gerando esemprego e desativação de inúmeras 
auvidades. 
Cremos que o pleito Já esta atendido no Inaso V do artigo t'. do 
projeto. que confiere ao CNPE essa atribuição. O att 60 reforça o 
que contém o art t'.. estabelecenao que quaJauer politica de. 
Importações que venha a ser Implementada restnngll'-se-a. 
ngorosamente. as OIremzes ao Consemo. O carecer e contra no. 

EMENDA 15 
As Iniormaçôes a oue alude o art. 22 . não se resmnoem ao fim 
eXCluslv~ o:.. e!atx::rar eo~IS oe hCltação e fi rmar os Cc:1tratos de 
conce~sao. I ais InTormacoes são um pammõnto ao oais. pertencem 
a nacao. Enquanto os Interesses ao oais estavam reo .... esenrados na 
Petrooras. lá taiS Iniarmacôes oevenam ser abngaoas. No momento 
em que a lei ena 0015 orgãos que oassarão a ter a resaonsabtlidade 
de centro politico (CNPE) e tecnlco-regulador (ANP) oe deasões 
estratégicas sobre a Indústna do petróleo no BraSIl. toma-se. 
absolutamente ImoresClndlvel que a guarda desse acervo fique com 
um desses dois orgãos. mormente a ANP. 
Não ê preaso fazer referênaa a uma Lei para que ela seja cumpnd" 
A Petrobras estara totalmente coberta pela Lei de Patentes sempre' 
que seus direitos oe proonedade Intelectual esnverem em questão. 
Por outro lado. por mais que se, apannam emenoas tentando' 
prodUZlr um pacotE' fechado' e amarrado de obngaçôes. o JUsto 
pagamento a Petrooras pelas Informações dependerá de cntérios 
estabeleados pela ANP Essa ambUlção o texto ora em exame 
jà.lhe-confiere. O parecer é contrilrio -
EMENDA 16 
Os arts. 32 . 33 e 34 oferecem uma solução de equilíbrio para OS' 

problemas que esta emenda preiende corrigir. Todos os direitos da. 

Pe~ sobre os campos que se encontrem em efellva produção 
SeJraO ratificaoos. Onde· tenham Sido realizaoas descobertas 
comeraais ou promovidos Invesomentos na exploracão. todos os' 
dlrertos da Petrobrás seráo mantidos. O que há de Intelioente- no 
mecanismo estabeleCIdo para a Petrobrãs e o fato de que. venada 
cada fase entre_exploração. descoberta. desenvolvimento. produçãO' 
e comeraalazaçao . na mesma medida vão-lhe sendo assegurados 
os direitos sobre a concessão. O dispositivo na verdade obriga a 
Petro~s a cumpnr uma etapa para merecer a segUinte. ISto ê. só a 
Petrobràs pode Jogar fora os dirertos que a lei lhe garante. 
Por outro lado. a delimitaçãO' de blocos é uma das responsabilidades 
da ANP , como explidta o parãgraia únICO de att 23. Não se nata. 
portanto. de algo que tenha ficado ao sabor da sorte. sem controle do 
Interesse naoonal. 
O interesse naCional estarão a parar da vlgénaa deSta lei. localizado 
nas açôes da ANP e do CNPE. não é demasiado lembrar. Ao CNPE 
lna.Jmbe. também. o zelo pelos estoques estratégicos. conforme o 
inoso V do att ';!'. 
Por fim. cabe ressaltar que todas as concessões seráo pagas: 
atraves oas paroCloaçôes esoeclals e 00 oónus ce assinatura. E 
obVIO oue toda area que vier a ser conceOlda para emoresa onvaoa e 
que Já tenna .5100 eventualmente oOJete de Invesomentos em 
oesoUlsa e prosoeccãe. se-lo-á meDiante um pagamento oue 
remunere os Invesomentos reallzaoos. ão navenoo peroa 'para e 
paiS. 
O parecer e contrano. 
-- ----- --

EMENDA 17 
O argumento contido nesta emenda - o de que a Inobngação de 
prodUZlr ê algo bom para o aumento' das reservas estraiégicas.­
pode. em um futuro não muito distante. arrostar uma realidade 
mundial de substituição rãplda e repennna de mamz energética 
(por razões econõmi!=a5 cu ambientaiS) e a súbita desvalorização 
das Teservas brasileiras. A conJunçãO' das duas fases e·a.obrigação 
verocaJ. do mesmo concesslcnaric Visam' aumentar a proaucãc .. õ 
oferta'e os estoques estratégicos. que· foram oOleio de tão acentuada: 
preocupaçãO' em' outras emendas. 
O parecer é contrário. 

EMB~DA 18 
O ilustre Seriador José Eduardo Outra deSeja. por essa ' emenda. 
que a importação de pellÓleo tenha caráter meramente': 
c:ompjementar á produção nacienaL Ein seu entendimento. a 
importação poderá OporruOlzar concorrénaa desleal. em desfavor dos 
produtores naoonals. 
Cremos' que o pleito já.esta atendido no inCISO V dO' aroga 2°. do 
projeto. que confiere ao CNPE essa ambUlção. O art. 60 reiarça o 
que COntém o art 2° .. estabelecendo que qualquer política. de · 
Importações que venha a ser Implementada restringli'-se-á. 
rigorosamente. ás direbtZes do Conselho. 
O perfil do refino de petróleo no Brasil é uma situação engessada 
Mudá.Jo. exigira altíssimos investimentos. não é uma questão de aJt1lT 
prazo. E preciSO. portanto. dispor de flexibilidade na administração 
desses resultados. em funçãO' do eqUilíbrio econômco. 
Não é imposslvel que o Brasil SE!J3 obrigado a exportar gasolina. 
Obviamente o mercado intemo tem que ser atendido. mas isso não 
pode significar venda ou comeraaJização Intema que aVilte os preços 
e não remunere as refinanas. Isso sena desaStroso para a petrobràs: 
Permrtir que ela exporte. ao contràrio. pode slQnrficar uma 
manutenção do preço em nivels compatívE!ls com o subsídio a 
outros derivados. Mais ainda: a presença do CNPE e do órgão 
regutadortem par fim fazer com que- a. poIitica.de exportações· não 
se consotua nem em um aumento lesIVO dos. preços ao consumidor 
Intemo nem nem uma oesvalonzacão oue InVlaOlllze a orooucão. 
O inCISO V do art. ~ ... ;:lor sua vez. assegura traoUllldaoe ouante a 
preservacão aos estooues estratégicos. Ja que essa cassa a ser uma 
ambUlcãe crocloua ao CNPE. 
O parecer ê contra nO'. 

EMENDA 19 
A obngatonedade de a Petrooras consotUlr SUOISldlana para operar ou 
constrUir seus dutos visa assegurar oue uma efellva Imolementação 
e expansão 00 Sistema dutoVlano . Já que a Petrooras tem os seus 
interesses especificos: que pooerão estar em conoraolcão com outraS; 

• 

• 
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empresas' ou mesmo com as eventuais diretrizes que um govemo: 
democraticamente eleito deseje: implementar, através do CNPE 
Uma empresa subsidiária. onde a Petrobrás possa ser majoritária ou. 
minoritária '. agirá' com ' mais independência. o que- favorecerá a tivre­
concorrência. Ao ser ônrovado o presente: Projem oe · Lei. estará 'o 
Congresso Nadonai dando a autorização' referida no Inciso XX do arr 
37: da:Constituição Federal. O parecer é. contrário. 

EMENDA 20 
A lei que resultar do presente: Projeto constituir-se-á na autorização: 
legislativa exigida. pelo artigo 37 da ' constituição. Para. um . caso. 
distinto' do que é enfocado no art 64, isto é, para o caso de constituir' 
subsidiária para a atribuição específica s de operar e construir seus~ 
dutos, terminais marítimos e embarcações para transporte d~ 
petróleo. a autorização é da. por exemplo. no art: 65. O parecer é . . 
conuano. 

8v1B..JDA 2.1 
A obrigatoriedade de a Petrobrás constituir subisidiária para operar ou 
construir seus dutos visa assegurar que uma efetiva implementação 
e- expansão do sistema dutoviárío , já que a Petrobrás tem os seus 
interesses específicos. que poderão estar em contradição com outras 
empresas ou mesmo com as eventuais diretrizes que um govemo 
democraticamente eleito deseje implementar, através do CNPE 
Uma empresa subsidiária. onde a Petrobrás possa ser majoritária ou. 
minoritária . agirá com mais independência, o que favorecerá. a. livre 
concorrência. Ao ser aprovada o presente Projeto de Lei. estará o 
Congresso Nadonal dando a autorização referida no indso XX do art: 
37, da Constituição Federal. O parecer é contrário. 

EMENDA 2.2 

Quinta-feira 17 14331 

É importante notar. como diz.o artigo 69. que. haverá um período de=­
transição. de 36 meses. Nesse- período. aos reajustes e- revisões: dos 
denvados básicos oe petróieo. e ao gás 11atural. praucaoos peias 
refinanas e pelas U Idades de processamento . estarão ainda 
debaixo de diretnzes definidas pelos Ministérios da Fazenda e de· 
Minas e Enerola. Ora. é visível aue ~ ilessa translcão - as atribuicães - , . 
da ANP não serão exercidas na sua plenltude_ E razoável. portanto. 
que não se submeta ao Senado um diretor que permanecerá por um 
período muito curto. com poderes iimitaoos. A auãlência do Senado. 
nesse caso. sena uma demaSia. O parecer é COntrário. 

• 
JOSE SERRA, Presidente 

• 
.JOSE FOGAÇA, Relator 

LEVY DIAS 
EDUARDO SUPLlCY (vencido) 

• 
JOSE EDUARDO OUTRA (vencido) 
FRANCELlNO PEREIRA .. 
VILSON KLEINUBING 
NEY SUASSUNA 

JONAS PINHEIRO 
BELLO PARGA 
FREITAS NETO 
GERSON CAMATA 
LÚCIO ALCÂNTARA 
ONOFRE QUINAN 
BENIVERAS 
WALOECK ORNELAS 
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O SR. PRESIDEN I E (Antonio Car10s Magalhães) País, a partir da construção de um modelo energéti-
- Concluem os pareceres pela constitucionalidade, juri- co voltado para a melhoria dos serviços em geral 
dicidade e boa técnica legislativa da matéria, daí por que benefICia diretamente o consumidor. 
que concedo a palavra ao Senador Teotonio Vilela Fi- Foi com esse espírito, sem dúvida, que a Câ-
lho, Relator da matéria na Comissão de Serviços de mara dos Deputados apreciou a matéria, aperfei-
Infra-Estrutura, para dar parecer sobre o Projeto. çoando-a. É bom frisar que esse trabalho não se 

O SR. TEOTONIO VILELA FILHO (PSDB-AL. restringiu apenas a análise técnica de frias opções. 
Para proferir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Não, pelo contrário. 
Presidente, srªs e Srs. Senadores, o Presidente da Tive oportunidade de acompanhar e até mes-
República, mediante a Mensagem nº 639, de 1996, mo de testemunhar a realização de uma dezena de 
encaminhou à Câmara dos Deputados o Projeto de audiências públicas, onde todos os setores interes- • 
Lei nº 2.142, de 1996. sados no tema, das mais variadas e divergentes cor-

O Presidente da República, mediante a Mensa- rentes de opiniões, puderam expressar o seu ponto 
gem nº 639/de 96, encaminhou à Câmara dos Deputa- de vista. Muitas dessas opiniões, inclusive, foram in-
dos o Projeto de Lei nº 2.142, de 1996. Essa iniciativa, corporadas ao texto finalmente aprovado pela Câ-
justificada dentro do novo panorama existente em con- mara dos Deputados, culminando com um trabalho 
seqüência da flexibilização do monopólio do petróleo, sério, completo e democrático. 
estabelecida pela Emenda Constitucional nº 9, de 9 de Permitam-me os senhores relembrar também o 
novembro de 1995, procurava estabelecer as novas que se passou na área de energia nos últimos anos 
referências para a indústria petrolífera no País. no Brasil, com sucessivas discussões em torno do 

Na Câmara dos Deputados, foi criada Com is- melhor modelo de matriz energética para o País. 
são Especial para apreciar especificamente a referi- Desde o final da década passada e no decorrer des-
da proposição, comissão essa que teve como Rela- ta temos insistido na necessidade de formularmos 
tor o Deputado Eliseu Resende. A matéria recebeu uma política nacional de energia globalizante e ao 
inicialmente 284 emendas. O primeiro parecer do mesmo tempo regional, que prepare o País para a 
Relator, consubstanciando um considerável número inserção na economia mundial, mas que leve em 
de emendas que adotou, total ou parcialmente, teve consideração as melhores opções de geração, con-
como conclusão o substitutivo aprovado no âmbito servação e uso de energia adequados a cada reali-
da Comissão de 11 de março de 1997. A esse subs- dade regional deste nosso imenso País. 
titutivo foram oferecidas ainda 260 outras emendas O modelo energético autoritário e centralizador 
que, apreciadas pelo Relator, originaram um segun- há muito estava esgotado, exaurido, não apenas pe-
do substitutivo, resultado de exaustivas negociaçõ- los equívocos e distorções que provocou na economia 
es, demonstrando uma ampla discussão da matéria de brasileira mas também pela impotência de responder 
que participaram diversos segmentos da sociedade: aos desafios e exigências dessa mesma economia. O 
produtores e consumidores de energia, investidores e modelo estava esgotado pela absoluta impossibilidade 
fabricantes de equipamentos, trabalhadores e empre- de oferecer a certeza econômica, a segurança política, 
sários do setor. O substitutivo da Comissão Especial, a estabilidade social e estratégica. Falo com a segu-
em sua redação final, foi aprovado em plenário da rança de quem dedicou parte importante de seu tempo 
Câmara dos Deputados em 19 de março de 1997. e de seu mandato à questão da energia. • 

Acompanhei de perto o trabalho da Câmara Estive nas minas de carvão do Rio Grande do 
dos Deputados, particularmente, a ação do Relator, Sul, nas de xisto em Santa Catarina, nas grandes 

• • Deputado Eliseu Resende, com quem já tivera opor- usinas hidroelétricas, nas termoelétricas, nas peque-
• tunidade de trabalhar em conjunto na aprovação da nas centrais e nas usinas nucleares, nas reservas de 

Lei nº 8.631, que mudou radicalmente o sistema elé- gás natural na Amazônia, nas plataformas marítimas • 
• 

trico no Brasil com enormes benefícios para o País. de petróleo da costa brasileira. Conheci experiências --• 
A tramitação do projeto na Câmara consolidou bioenergéticas. Portanto, conheço a realidade brasilei-• -

em uma proposta única diversas proposições, mate ria- ra em sua tentativa de transformar a natureza e obter • 
• 

lizadas em 6 projetos de lei de iniciativa de parlamenta- dela um meio ambiente economicamente viável e mais 
res, além da originada do Poder Executivo, que rece- eficaz na geração de energia para a população. 
beu mais de SOO emendas. A tramitação permitiu que No decorrer de vários anos e durante a realiza-
se atingisse um resultado que reflete a importância da ção de muitos seminários, congressos, audiências , 
energia e a preocupação com o desenvolvimento do públicas, conferências em torno do terna, pude as-



• 

• 
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sistir a um gradativo amadurecimento de algumas dor Elcio Alvares, Líder do Governo no Senado Fe-
idéias, de alguns princípios, que hoje vejo consolida- deral, e outros Líderes, propondo a tramitação em 
dos nas novas leis que regem o setor energético regime de urgência do PLC nº 006, de 1997. 
brasileiro. Alguns encontros discutiram política de Com essa decisão, o projeto veio para esta Co-
preço; outros, de gerenciamento de matrizes energé- missão de Infra-Estrutura para apreciação, cabendo a 
ticas e fontes de energias alternativas. Em todos ha- mim, por determinação do Presidente da Comissão, o 
via o desejo de chegarmos ao melhor modelo de de- nobre Senador Freitas Neto, a apreciação da matéria. 
senvolvimento de fontes energéticas voltadas para o O relatório foi distribuído aos Srs. Senadores. 
desenvolvimento econômico e social do Brasil. Portanto, como sei que o tempo é curto, passo à lei-

Para mim, esta relação é indissociável: a opção tura do voto do Relator: 
por um modelo energético original, diversijicado, criati- II - VOTO 
vo e descentralizador é a opção por um modelo de de­
senvolvimento econômico também descentralizador, 
gerador de renda e capaz de distribuir equitativamente 
essa renda. Um modelo não existe sem o outro. 

Srs. Senadores, voltando à tramitação do Pro­
jeto em análise, quero assinalar que, em 21 de mar­
ço de 1997, a proposiçao foi recebida no Senado, 
passando a denominar-se PLC nll 006, de 1997. Lida 
em plenário, foi despachada para apreciação nas 
Comissões de Constituiçao, Justiça e Cidadania 
(CCJ), de Assuntos Econômicos (CAE) e de Servi­
ços de Infra-Estrutura (CI). O PLC nll 006, de 1997, 
foi apreciado inicialmente na Comissão de Constitui­
ção, Justiça e Cidadania, que aprovou em 4 de ju­
nho de 1997 parecer do Relator, Senador Hugo Na­
poleão, favorável ao projeto e desfavorável às 
Emendas de nºs 01 a 05, do Senador Josaphat Mari­
nho, e ao substitutivo global apresentado pelo Sena­
dor José Eduardo Outra. Na mesma data, a proposi­
ção foi remetida à Comissão de Assuntos Econômi­
cos, que iniciou sua discussão em reunião realizada 
em 24 de junho de 1997. 

Na Mensagem nº 720, de 1997, o Presidente da 
República, com fundamento no art. 57, §6º, inciso II, e 
§7º, da Constituição Federal, convocou o Congresso 
Nacional para Sessão Legislativa Extraordinária no pe­
ríodo de 1 II a 25 de julho. No conjunto de matérias in­
cluídas para apreciaçao pelo Senado Federal durante 
essa convocação, estava o PLC nº006, de 1997. 

Em reunião de 8 de julho de 1997, a Comissão 
de Assuntos Econômicos aprovou o Parecer do Rela­
tor, Senador José Fogaça, favorável ao projeto e con­
trário às Emendas apresentadas pelos Senadores Bel­
lo Parga, José Roberto Arruda, Lúcio Alcântara e José 
Eduardo Outra. Após análise pela CAE, estava previs­
to o encaminhamento da proposição para exame da 
Comissão de Serviços de Infra-Estrutura. 

Na sessao de 09 de julho de 1997, entretanto, 
foi lido e aprovado, nos termos do arts. 336, alínea 
b, e 338, inciso II, do Regimento Interno do Senado 
Federal o Requerimento nº 482, de autoria do Sena-

• 

No limiar de um novo século, em um contexto 
mundial globalizado e dinâmico, o Brasil procura 

• 
criar condições que maximizem suas potencialida-
des. A utilização racional de seus recursos naturais, 
preservando o interesse nacional e promovendo o 
desenvolvimento do País, é um compromisso que 
está sendo resgatado junto à sociedade. 

Uma nova realidade foi estabelecida quando da 
aprovação da Emenda Constitucional nº 09, de 9 de 
novembro de 1995. E o PLC nº 006, de 1997, objetiva 
regular as atividades vinculadas ao monopólio da 
União sobre o petróleo no novo contexto. É mantido o 
monopólio da União sobre o petróleo e o controle da 
Petrobrás pelo Estado. É o compromisso cumprido. 

A indústria do petróleo, dinâmica e forte, neces­
sária para enfrentar a competição em uma economia 
globalizada, passa a contar com instrumentos que ga­
rantirão novos investimentos e a interação equilibrada 
entre o Estado e a iniciativa privada. O acesso de 
quaisquer empresas que estejam interessadas em in­
vestir no setor é proporcionado, enquanto são garanti­
das à Petrobrás condições de plena atuação. 

Com diretrizes estabelecidas para uma Política 
Energética Nacional, definidas pelo Conselho Nacio­
nal de Política Energética, será possível promover o 
aproveitamento racional de todas as fontes de ener­
gia e o uso mais adequado para cada aplicaçao. A 
questão energética ganha nova dimensão. Um Con­
selho interministerial, ligado à Presid,êllcia da Repú­
blica, que escute a sociedade e planeje as ações go­
vernamentais é um grande passo para viabilizar no­
vas alternativas energéticas que levem em conta as 
peculiaridades regionais, a descentralização econô­
mica e o bem-estar da população. 

As ações desse Conselho, apoiado em agên­
cias reguladoras, representam uma importantíssima 
mudança no nosso atual modelo energético. Vamos 
assegurar a qualidade dos serviços prestados ao con­
sumidor, garantir energia para o desenvolvimento da 
economia nacional e liberar o Estado - seus recursos 
financeiros - para atuar com maior ênfase em outros 

-

• 

• 
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setores vitais, como Saúde e Educação, sem que 
ele perca seu papel fiscalizador na área energética. 

O País passará a contar com os instrumentos 
oriundos da regulamentação estabelecida pelo PLC nº 6: 
de 1997, que lhe permitirão competir rnais efetivamente 
no mercado internacional do petróleo. Garante-se, final­
mente, o desenvolvimento energético do País com a pro­
teção do meio ambiente e do interesse do consumidor. 

O projeto atende aos princípios da constitucio­
nalidade, juridicidade e à boa técnica legislativa e 
nos posicionamentos favoráveis, no mérito, a sua 
aprovação, bem como pela rejeição de todas as 
emendas a ele oferecidas, seguindo idêntico posicio­
n~ment~ das Comissões de Constituição, Justiça e 
Cidadania e de Assuntos Econômicos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) 

- Sr's e Srs. Senadores, o parecer é pela constitucio­
nalidade, juridicidade, boa técnica legislativa e con­
trário às emendas apresentadas às Comissões de 
Constituição, Justiça e Cidadania e de Assuntos 
Econômicos. 

A Presidência comunica ao Plenário que, nos 
termos do art. 124 do Regimento Intemo, as emen­
das apresentadas perante a Comissão não serão 
objeto de deliberação do Plenário por não terem sido 
acatadas pelos colegiados respectivos em seus pa­
receres, sendo, portanto, consideradas inexistentes. 

A Presidência esclarece ao Plenário que pode­
rão ser oferecidas emendas à proposição até o en­
cerramento da discussão. 

Sobre a mesa emendas que serão lidas pelo 1 º 
Secretário, Senador Ronaldo Cunha Lima. 

São lidas as seguintes: 

EMENDAS (DE PLENÁRIO) 

Oferecidas ao Projeto de lei da Câmara 
n2 6, de 1997 (n2 2.142/96, na casa de origem) 

,. 
\ 

'. 

Que dispõe sobre a política energética 
nacional as atividades relativas ao monopó­
lio do petróleo, institui o Conselho Nacional 
de Política Energética e a Agência Nacional 
do Petróleo e dá outras providências. 

EMENDA Nº 1-PLEN 

Dê-se ao inciso X do art. 8º do Projeto de Lei 
da Câmara nº 6, de 1997, a seguinte redação: 

"X - estimular, promovendo a ampliação dos 
investimentos, a pesquisa, o desenvolvimento e a 
adoção de novas tecnologias na exploração, produ­
ção, transporte, refino e processamento." 

Justificação 
, 
E imprescindível resguardar o interesse nacional 

pela ampliação dos investimentos em pesquisa e de­
senvolvimento, e pela adoção de novas tecnologias. 

Sala das Sessões, 16 de julho de 1997 - Sena­
dor Sebastião Rocha, PDT - AP. 

EMENDA Nº 2-PLEN 
Acrescente-se ao art. 8º do Projeto de Lei da 

Câmara nº 6, de 1997, onde couber, inciso com a 
seguinte redação: 

II • • 

- eXigir programas de produção para 
os campos de petróleo e gás natural, obede­
cendo técnicas racionais que evitem a pro­
dução predatória.· 

Justificação 
A produção predatória dos preços acima da ca­

pacidade tecnicamente recomendada, reduzindo 
drasticamente a vida útil de um campo de petróleo, 
representa uma prática anti-econômica para a busca 
de retorno de investimentos a curtíssimo prazo, con­
traditória com o aproveitamento racional das reser­
vas e os interesses dos consumidores nacionais. 

Sala das Sessões, 16 de julho de 1997. - Se­
nador Sebastião Rocha, PDT - AP. 

EMENDA Nº 3-PLEN 
Suprima-se do art. 19 do PLC nº 6/97 a expres­

são: ... convocada e dirigida pela ANP. 
Justificação 

Em sua íntegra o art. 19 do projeto em tela dis­
põe que: As iniciativas de projeto de lei ou de nor­
mas administrativas que impliquem afetação de di­
reito dos agentes econômicos ou de consumidores e 
usuários de bens e serviços da indústria do petróleo 
serão precedidas de audiência pública convocada e 
dirigida pela ANP. Destarte, depreende-se em pri­
meira análise deste dispositivo que o início do pro­
cesso legiferante relativo às normatizações do setor 
de petróleo dar-se-á sob a tutela e gerenciamento da 
Agência Nacional de Petróleo, por meio de audiên­
cias públicas convocadas e dirigidas por ela. 

Ora, entendo haver em supracitado dispositivo 
um excesso no poder regulamentador de tal agên­
cia, que ultrapassa sua esfera de competência e in­
vade as atribuições de competência legislativa do 
Congresso Nacional, preceituadas em todo Título IV, 
Capítulo I da Constituição Federal. 

De tal forma que submeto aos meus pares esta 
emenda que suprime do texto inadequada expressão, 
que corno alertei incumbe à uma agência poderes que 
a Carta Maior delega ao Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, 16 de julho de 1997. - Se­
nador Pedro Simon . 

• 

• 
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EMENDA NII 4-PlEN 

Altera-se a redação do art. 22 e seus parágra­
fos 1 II e 22, nos seguintes termos: 

• Art. 22. O acervo técnico constituído 
pelos dados e informações sobre as bacias 
sedimentares brasileiras é também conside­
rado parte integrante dos recursos petrolífe­
ros nacionais, cabendo à Agência Nacional 
do Petróleo - ANP - a sua coleta, manuten­
ção e administração, com a finalidade exclu­
siva de elaboração de editais de licitação e 
de contratos de concessão. 

§ 12 A Petróleo Brasileiro S. A - PE­
TROBRAS encaminhará à Agência Nacional 
do Petróleo as informações e dados de que 
dispuser sobre as bacias sedimentares bra­
sileiras, na fonna do disposto no caput des­
te artigo, excetuando-se as informações re­
lativas ao processamento e interpretação de 
dados geológicos e geofísicos e respeitan­
do-se os limites definidos na lei nll 9.279/96 
(Lei das Patentes); 

§ 2º A Agência Nacional do Petróleo 
estabelecerá os critérios para o ressarci­
mento à Petróleo Brasileiro S. A. - PETRO­
BRAS de todos os custos efetivamente in­
corridos por ela na obtenção destes dados 
referidos no parágrafo anterior, observando 
o disposto no art. 117 da lei nll 6.404n6 (lei 
das Sociedade Anônimas)." 

Justificação 

A Lei das Patentes, aprovada pelo Congresso 
Nacional em 1996, após longos e acesos debates, 
visa assegurar às empresas que investem em pes­
quisa e desenvolvimento tecnológico o direito de 
propriedade sobre informações resultantes desse 
trabalho. Infelizmente, poucas empresas brasileiras 
têm podido investir nessa atividade, preferindo, na 
maioria dos casos, importar pacotes tecnológicos 
desenvolvidos no exterior, pagando para tanto eleva­
dos preços sob a fonna de rayalties, comprometen­
do a nossa balança de pagamentos. 

As poucas empresas brasileiras que investem 
nesse campo são as estatais, particulannente a Pe­
trobras, a Telebras, a Eletrobras e a Embrapa, em­
presas que mantém avançados centros de pesqui­
sas, nos quais investem maciçamente, visando re­
duzir nossa dependência tecnológica. A Petrobras, 
por exemplo, investe anualmente 1 % de seu fatura­
mento em pesquisa tecnológica, o que eqüivale a 
cerca de R$250 milhões/ano. 

• 

o projeto aprovado pela Câmara dos Deputa­
dos fecha os olhos a esses dados ao obrigar a Pe­
trobras a transferir todos os dados de que dispõe 
para que a ANP os disponibilize às demais empre­
sas que virão participar das futuras licitações, igno­
rando o princípio do direito à propriedade intelectual, 
garantido na legislação em vigor. Adicionalmente, 
obrigar a Petrobras a transferir essas informações 
sem qualquer critério, o projeto sujeita os administra­
dores da Petrobras aos rigores da lei, por infringir o 
disposto no art. 117 da Lei nº 6.404f76, que discipli­
na os poderes do acionista majoritário . 

Sala das Sessões, 16 de julho de 1997. - lu­
cio Alcântara. 

EMENDA N2 5-PLEN 

Dê-se ao art. 22, a seguinte redação: 
Art. 22. O acervo técnico constituído pe­

los dados e infonnações sobre as bacias sedi­
mentares brasileiras é também considerado 
parte integrante dos recursos petrolíferos nacio­
nais, cabendo à ANP, para fins de elaboração 
de editais de licitação e contratos de conces­
são, a sua coleta, manutenção e administração. 

§ 1 II A Petróleo Brasileiro S. A. PE­
TROBRAS, transferirá para a ANP as infor­
mações e dados disponíveis sobre as bacias 
sedimentares brasileiras, assim como sobre 
as atividades de pesquisa, exploração e pro­
dução de petróleo ou gás natural, excetuando­
se as infonnações referentes às interpretaçõ­
es geológicas e geofísicas destes dados, e 
ressalvados os dados e informações protegi­
dos pelo direito de propriedade intelectual nos 
termos da Lei nº 9.279/96 (Lei das Patentes). 

§ 2º A ANP estabelecerá critérios para 
o ressarcimento à Petrobras de custos rela­
cionados com os dados e informações refe­
ridas no parágrafo anterior e que venham a 
ser repassadas à ANP, com fiel observância 
ao disposto no art. 117 da Lei nº 6.404/96 
(Lei das SA). 

Justificação 

Os parágrafos 12 e 2° do art. 22, dispõe que o 
acervo técnico constituído pelos dados e informaçõ- ' 
es sobre as bacias sedimentares brasileiras serão 
administrados pela ANP, e por conseguinte, a Petro­
bras estará obrigada a transferi-lo para a ANP, as­
sim como as atividades de pesquisa, exploração e 
produção de petróleo ou gás natural, mediante o res­
sarcimento tão somente dos dados e informações que 
vierem a ser utilizados pelas partes interessadas. 

• 
• 
• 

• 
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O cerne do projeto de regulamentação sob natural serão exertidas, mediante contratos 
análise é a abertura do setor ao regime de concor- de concessão, precedidos de licitação, na 
rência aberta, inclusive com o aparte de empresas fonna nesta lei, excetuando-se 
estrangeiras. É prática corrente por todas as empre- a Bacia de Campos, localizada entre os limi-
sas do mundo que os dados interpretativos, que con- tes geológicos do Arco do cabo Frio, ao Sul, 
figuram-se como propriedade intelectual protegidos 
pela lei de Patentes, sejam retidos pelas fontes res- e do Arco de Vitória, ao Norte, onde a con-
ponsáveis pelo desenvolvimento destes acervos do tratação destas atividades, até 31 de de-
conhecimento técnico e científico. No caso particular z9mbro de 2010 será feita exclusivamente 
do Brasil, estes dados foram desenvolvidos pela Pe- com a Petrobras: 
trobras com recursos públicos ao longo do período Parágrafo único A ANP definirá os blocos a se-
de monopólio estatal do setor. rem objeto de contratos de concessão, obedecendo 

Consideramos necessário que estes dados in- à parâmetros estabelecidos pela CNPE que garan-
terpretativos permaneçam sob a posse da Petrobras 
a fim de preservar as suas vantagens competitivas, tam. a ~nutenção de níveis mínimos das reservas 
tendo em vista que a empresa travará uma disputa nacionais. 
concorrencial de mercado com as empresas priva-
das. Consequentemente, estas informações não de­
verão figurar entre as que serão objeto de licitação, 
dado que continuaram sendo elemento integrante do 
processo de produção ou desenvolvimento pela Pe­
trobras. Advogamos também o entendimento que a 
ANP deve ressarcir os custos relacionados com to­
dos os dados e informações repassados pela Petro­
bras à Agência, não tão somente aqueles que vie­
ram a ser utilizados, devido ao fato que o acervo que 
será transferido à ANP e as empresas privadas in­
corporam investimentos em pesquisa que compõe o 
custo global destas informações. 

Sala das Sessões, 16 de julho de 1997. - Se­
nador Jo.' Eduardo Outra. - (PT - SE) líder do 
Bloco de Oposição. 

EMENDA NII 6-PlEN 

Dê-se ao § 2lI do art. 22 a seguinte redação: 

·~rt.~. . .............................................. . 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••• 

§ 2lI. Não será permitido à ANP forne­
cer, mesmo a Utulo de remuneração à Petro­
bras, dados e informações referidos no pa­
rágrafo anterior e que possam vir a ser utili­
zados pelas partes interessadas.· 

Ju.tIflcaçlo 

O dispositivo proposto no projeto retira do Brasil 
a possibilidade de tratar o assunto petróleo - conside­
rado como matriz energética da atualidade - como 
matéria estratégica para o nosso desenvolvimento. 

Sala das Sessões, 16 de julho de 1997. - Se­
nador Antonio Cerlo. Valada,.. 

EMENDA NII 7-PlEN 

Dê-se ao art. 23, a seguinte redação: 

• Art. 23. As atividades de exploração, de­
senvolvimento e produção de petróleo e gás 

Ju.tHlcação 

O art. 23 do projeto estabelece que as ativida­
des de exploração, desenvolvimento e produção de 
petróleo e de gás natural serão exercidas mediante 
contratos de concessão precedidos de licitação, ca­
bendo à ANP a definição dos blocos que serão obje­
tos de contratos de concessão, sem qualquer parâ­
metro para a delimitação dos blocos. 

A Bacia de Campos constitui-se na maior re­
serva petrolífera brasileira e encontra-se totalmente 
mapeada, identificada e explorada pela Petro­
bras. Diante desta realidade não se justifica que a ati­
vidade de produção seja concedida para uma em­
presa privada que investiu absolutamente nada em 
pesquisa e prospecção. O aporte das empresas pri­
vadas deve ser direcionado para as áreas que ne­
cessitem da alocação de recursos novos que supe­
rem os limites de investimentos do Poder Públ ico. 
Em síntese, somos de opinião que nas situações em 
que não há risco não se justifica a adoção de novos 
contratos de concessão. 

Por isso, apresentamos a proposta de manter o 
princípio estipulado pelo projeto, excetuando de tais 
atividades aquelas localizadas na bacia sedimentar 
de Campos, cuja contratação será exclusiva com 
empresas de controle acionário majoritário da União, 
em face dos argumentos colocados acima, e devido 
ao fato que a Petrobras detém capacidade tecnológi­
ca, operacional e financeira para promover o desen­
volvimento e a produção desta área em condições 
favoráveis aos interesses do país. 

Por último, queremos chamar a atenção para a 
necessidade de estabelecer parâmetros para a deli­
mitação das áreas destinadas às concessões. Ao 
nosso ver estes parâmetros devem ser condiciona­
dos à manutenção de níveis mínimos de reserva que 
seriam objeto de definição do Código Regulador Fe-

!! 



• 

• 
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deral. O espírito desta proposta é proteger as reser- incluam nas atividades de Petróleo Brasileiro 
vas brasileiras contra a produção predatória, que S.A. - Petrobras." 
pode provocar conseqüências desastrosas, como a 
dependência de importações de petróleo e derivados 
em momentos de preços desfavoráveis, comprome­
tendo assim a competitividade do país no contexto 
da economia globalizada. 

Sala das Sessões, 16 de julho de 1997. - Se­
nador José Eduardo Outra, (PT - SE) Líder do Blo­
co de Oposiçao 

EMENDA N2 8-PLEN 

Dê-se ao Parágrafo único do art. 23 a seguinte 
redação: 

"Art. 23 ................................................. . 
Parágrafo único. As atividades referi­

das neste artigo não poderão ser autoriza­
das em áreas de atuação da Petróleo Brasi­
leiro S.A. - Petrobras.· , 

Justificação 

Não é justo que, tendo a Petrobras ao longo de 
sua existência paraticado investimentos volumosos 
nas atividades de exploração, desenvolvimento de 
produção de petróleo e gás natural, possa ceder, 
mesmo em processo licitatório, suas áreas de atua­
ção, notadamente 'aquelas que se sobressaem pelo 
seu franco progresso, como a Bacia de Campos. 

Preservando estas áreas, 'estamos assegu­
rando uma resposta aos investimentos em que es­
timulamos a nossa estatal a continuar a exercer 
com toda sua capacidade operaciónal novos proje­
tos que impliquem no aumento da exploração e 
demais atividades relacionadas' ao petróleo e ' ao 
gás natu ral. .' . 

Além disso, qualquer outra ' empresa ' que ve­
nha a se instalar, por exemplo, em áreas' de produ­
ção de petróleo no mar-, certamente que ' entrárá 
em desvantagens em comparação com a Petro­
bras que dispõe neste setor da'mais avançada tec-
nologia do mundo. ' . " • 

Sala das Sessões, 16 de julho de 1997. - Se-. ' 

nador Antonio Carlos Valadares.· , . 
• , 

EMENDA N2 9-PLEN 

Dê-se ao Parágrafo único do art. 23 a seguinte 
redação: 

II Art. 23 ................................................. . 
Parágrafo único. A ANP definirá os blo­

cos a serem objetos de contratos de conces­
são, os quais não poderão atingir os que se 

Justificação 

Não é justo que, tendo a Petrobras ao longo de 
sua existência praticado investimentos volumosos 
nas atividades de exploração, desenvolvimento de 
produção de petróleo e gás natural, possa ceder, 
mesmo em processo licitatório, suas áreas de atua­
ção, notadamente aquelas que se sobressaem pelo 
seu franco progresso, como a Bacia de Campos. 

Preservando estas ~reas, estamos asseguran­
do uma resposta aos investimentos em que estimu­
lamos a nossa estatal a continuar a exercer com 
toda sua capacidade operacional novos projetos que 
impliquem no aumento da exploração e demais ativi­
dades relacionadas ao petróleo e ao gás natural. 

Além disso, qualquer outra empresa que venha 
a se instalar, por exemplo, em áreas de produção de 
petróleo no mar, certamente que entrará em desvan­
tagens em comparação com a Petrobras que dispõe 
neste setor da mais avançada tecnologia do mundo. 

Sala das Sessões, 16 de julho de 1997. - Se­
nador Antonio Carlos Valadares. 

• 
EMENDA N2 10-PLEN 

Dê-se ao Parágrafo único do art. 23 a seguinte 
redação: . . . .' 

• • • 
"Art. 23 ........... ........ ...................... ~ ....... . 
Parágrafo único. A ANP definirá os blo­

cos a serem objeto de contratos de conces­
.são, excetuando-se o da Bacia de Campos, 
no Estado do Rio de Janeiro, cujas ativida­
des continuarão a ser exercidas pela Petró-

. , Ieo Brasileiro S.A. - Petrobras." 
, 

Justificação 

Neste caso, o da Bacia de éampos, seria con­
traproducente para o Brasil entregar uma ~rea a ou­
tra empresa ou empresas que nada tenham investi-

• 
do, como fez a Petrobras que aplicou, na referida 
área, desde a década-de 70, recursos da ordem de 

• • f ~ 

20 bilhões de dólares.. • 
Além disso, nenhuma outra empresa que vies­

se a se instalar na Bacia de Campos terá os avan­
ços tecnológicos obtidos pela Petrobras ao longo de 
suas atividades praticadas na exploração de petró­
leo extraído do fundo do mar. 

I • .' 

Por outro lado, investimentós' de riscos nesta 
área nenhuma outra 'empresa fMá, uma vez que a 
mesma está totalmente mapeada e explorada pela 
Petrobras. 

• 

• 
• 
• 
• 

• 

• 
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Sala das Sessões, 16 de julho de 1997. - Se­
nador Antonio Carlos Valadares. 

EMENDA N2 11-PLEN 

Dê ao caput do artigo 24 a seguinte redação: 

"Art. 24. Os contratos de concessão 
deverão prever duas fases independentes 
em termos contratuais: a de exploração e a 
de produção." 

Justificação 

O artigo 24 do projeto em questão definem que 
os contratos deverão prever as fases de exploração 
e produção que serão contratadas conjuntamente. 

A independência destas duas fases em termos 
contratuais, permite o aumento dos investimentos 
em pesquisa, na medida que aumentam o espectro 
de empresas que podem participar da exploração, 
mas não tem estrutura suficiente para proceder as 
fases de desenvolvimento e produção. A conse­
qüência natural deste procedimento é seguramente 
o aumento dos níveis das reservas de petróleo e gás 
natural. 

Consoante com a análise desenvolvida, esta­
mos apresentando a alternativa para que os contra­
tos de concessão sejam independentes para as fa­
ses de exploração e produção, suprimindo desse 
modo os dispositivos que definem as obrigações do 
concessionário, com base no princípio da concessão 
vertical. 

Sala das Sessões, 16 de julho de 1997. - Se­
nador José Eduardo Outra, (PT-SE), Líder do Bloco 
de Oposição 

-çao: 

EMENDA N2 12-PLEN 

Altere-se o art. 26, dando-lhe a seguinte reda-

• Art. 26. A concessão implica, para o 
contratado, a obrigação de explorar, por sua 
conta e risco e, em caso de êxito, produzir 
petróleo e gás natural, devendo o contrato 
de concessão definir as participações legais 

• 

da União, bem como os encargos relativos 
ao pagamento de tributos.· 

I Justificação 

Ao contrário do art. 176 da Constituição Fede­
rai, que trata dos demais recursos minerais do sub­
solo brasileiro, o art. 177 não transfere ao concessio­
nário a propriedade sobre o petróleo e gás natural 
extraído do subsolo. 

De maneira enfática, o texto constitucional de­
termina: 

, 

"Art. 177. Constituem monopólio da 
União: 

I - a pesquisa e a lavra das jazidas de 
petróleo e gás natural e outros hidrocarbo­
netos fluidos: 

.4 ••••••••••••••••••••••••• • •••••••••••••••••••••••••••• •• •••• 

§ 12 A União poderá contratar com em­
presas estatais ou privadas a realização das 
atividades previstas nos incisos I a IV deste 
artigo, observadas as condições que a lei 
estabelecer .• 

E bastante claro o mandamento constitucional. 
Apenas a realização das atividades poderá ser con­
tratada com empresas estatais ou privadas. Não há 
no texto do art. 177 qualquer referência á transferên­
cia da propriedade do petróleo e do gás natural após 
extraídos como ocorre com os demais bens minerais 
do subsolo. 

O art. 176 é uma regra geral, aplicável a todos 
os minérios. Diferentemente, o art. 177 é uma regra 
específica, valendo apenas para o petróleo e gás na­
tural. 

Esta emenda busca, portanto, restabelecer o 
princípio do monopólio constitucional da União, au­
sente do projeto originário da Câmara dos Deputa­
dos. 

Sala das Sessões, 16 de julho de 1997. - Se­
nador Lúcio Alcântara. 

EMENDA N2 13-PLEN 

Suprima-se no art. 26 a seguinte expressão: 

·Conferindo-Ihe a propriedade desses 
bens, após extraídos." 

Justificação 

Este artigo na prática quebra o monopólio da 
União em relação ao petróleo (Art. 177, inciso I) que 
estabelece in verbis: 

"Art. 177. Constituem monopólio da União: 

I - a pesquisa e a lavra das jazidas de 
petróleo e gás natural e outros hidrocarbo­
netos fluidos;" 

Portanto, justifica-se a supressão pro­
posta, permanecendo o artigo com a reda­
ção restante que não compromete o disposi­
tivo constitucional acima mencionado. 

Sala das Sessões, 16 de julho de 1997. - Se­
nador Antonio Carlos Valadares. 

EMENDA N2 14 - PLEN 

Suprima-se o art. 29 - transferência de conces--sao. 

.. 

• 



• 

• 
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Justificação 

Este dispositivo fere o art. 175 da Constituição 
Federal, uma vez que somente através de licitação 
pública é permitida a transferência de serviços públi­
cos. No caso em tela, transferir, por exemplo, contra­
tos de áreas de atuação da Petrobrás mediante "pré­
via e expressa autorização da ANP", não atenua a 
inconstitucionalidade e a ilegalidade da proposta. 
Além disso, a Petrobrás poderá ser forçada a sair de 
uma área onde vem investindo para dar lugar a uma 
outra empresa que nada investiu e ainda assim pas­
sa a exercer o comando da atividade exploratória 
sem se submeter ao processo de licitação. 

Sala das Sessões, 16 de julho de 1997. - Se­
nador Antonio Carlos Valadares. 

EMENDA Nº 15 - PLEN 

Suprima-se o art. 29. 

Justificação 

A transferência de contratos de concessão so­
mente pode ser feita mediante nova licitação, confor­
me disposição constitucional, contida no artigo 175 
da Carta Magna. 

A presente emenda, ao propor a sugestão des­
te artigo do projeto, procura evitar que se dê ao futu­
ro órgão regulador das atividades petrolíferas, autori­
dade para a qual não está constitucionalmente in­
vestido. 

Sala das Sessões, 16 de julho de 1997. - José 
Eduardo Outra 

EMENDA Nº 16 - PLEN 

Dê-se ao artigo 29 a seguinte redação: 
• 

"Art. 29. E permitida, mediante licita-
ção, a transferência de contrato de co ces­
são que tenha sido ganho por empresa pri­
vada para exercer atividades de exploração, 
desenvolvimento e produção de petróleo e 
gás natural. H 

Justificação 

Este dispositivo fere o art. 175 da Constituição 
Federal, uma vez que somente através de licitação 
pública é permitida a transferência de serviços públi­
cos. No caso em tela, transferir, por exemplo, contra­
tos de áreas de atuação da Petrobrás mediante "pré­
via e expressa autorização da ANP", não atenua a 
inconstitucionalidade e a ilegalidade da proposta. 
Além disso, a Petrobrás poderá ser forçada a sair de 
uma área onde vem investindo para dar lugar a uma 
outra empresa que nada investiu e ainda assim pas-

------ ----

sa a exercer o comando da atividade exploratória 
sem se submeter ao processo de licitação. 

Sala das Sessões, 16 de julho de 1997. - Se­
nador Antonio Carlos Valadares. 

EMENDA Nº 17 - PLEN 

Altere-se o inciso X do art. 43, dando-lhe a se­
guinte redação. 

MArt. 43 ................................................ . 
X - As regras sobre solução de contro­

vérsias, relacionadas com o contrato e sua 
execução, inclusive a conciliação e a arbitra­
gem." 

Justificação, 

O projeto aprovado pela Câmara dos Deputa­
dos para este inciso prevê a arbitragem internacional 
para solução de controvérsias. 

O próprio texto do projeto aprovado pela Câ­
mara dos Deputados define no seu art. 39, inciso IV 
que as empresas que vierem a ser detentoras de 
concessão para a exploração de petróleo e gás na­
tural no Brasil terão de assumir ·compromisso de, 
caso vencedora, constituir empresa segundo as leis 
brasileiras, com sede e administração no país.· 

Os contratos resultantes das licitações efetua­
das ela ANP serão então celebrados entre um ór­
gão da Administração Federal (a ANP) e empresas 
regidas pelas leis brasileiras, legalmente instaladas 
no Brasil. Neste contexto, torna-se inoportuno esta­
belecer que haverá um árbitro estrangeiro para solu­
cionar questões entre um agente govemamental bra­
sileiro e empresas brasileiras ou entre duas ou mais 
empresas brasileiras. 

Em termos práticos, é impensável que, numa 
controvérsia entre empresas francesas ou entre 
estas e o governo francês, venha a ser requerido 
um árbitro brasileiro. Os problemas internos de 
uma nação são sempre resolvidos interna corpo­
ris". Este é um princípio universalmente aceito en­
tre povos civilizados e nações soberanas. Qual­
quer coisa diferente disto seria uma intervenção 
intolerável. 

Esta emenda procura recuperar o princípio da 
autonomia decisória das instituições nacionais na 
gestão dos interesses da sociedade brasileira. . .:.-­

Sala das Sessões, 16 de julho de 1997. - Se-
• 

nador Lúcio Alcântara. 

EMENDA Nº 18-PLEN 

Suprima-se a expressão "intemacional" do inci­
so x do art. 43. 

---------

• 

• 
• 
• 
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Justificação 

Submeter à arbitragem internacional a solução 
de controvérsias de interesse exclusivamente nacio­
nal, resulta em abrir mão de importante instrumento 
de defesa dos interesse de empresas e do Estado 
brasileiro. 

A prática internacional não autoriza a aplicação 
do modelo proposto no projeto, visto que a maioria 
dos países, ao celebrar contratos com empresas es­
trangeiras para a prestação de serviços no seu terri­
tório, prestigia a autoridade nacional, ao estabelecer 
que o foro para solução de controvérsias é do país 
contratante. 

A Petrobras, ao celebrar contratos no exterior, 
aceita e reconhece a legitimidade do foro desses 
países nessas situações. 

Além disso, é o próprio projeto em exame 
quem determina que apenas empresas estabeleci­
das de acordo com as leis brasileiras, com sede em 
nosso País, poderão assinar contratos com a ANP. 

Sala das Sessões, 16 de julho de 1997. - José 
Eduardo Outra. 

EMENDA Nº 19-PLEN 

Inclua-se no art. 54 o seguinte parágrafo único: 

"Art .. 54 ................................................ . 
Parágrafo único. A transferência de ti­

tularidade a que se refere o caput do pre­
sente artigo não se aplica à Petróleo Brasi­
leiro S. A. - PETROBRAS, conforme o dis­
posto no § 3º do art. 2° da Medida Provisória 
nº 1.481. 

Justificação 

O art. 54 permite, que uma refinaria do porte 
da Replan (Paulinia-SP), com tecnologia de ponta, 
processando atualmente 340.000 barris de óleo por 
dia, possa ser privatizada com uma simples autoriza­
ção da ANP. 

Isso contradiz a própria orientação governa­
mental expressa na MP nº 1.481, (modificando a Lei 
nº 8.031/90) que há mais de 4 anos vem sendo ree­
ditada! Pelo § 3º do art. 2° dessa MP a Petrobras e 
também todos os seus ativos, não podem ser incluí­
dos no Programa Nacional de Desestatização 
(PND). 

Sala das Sessões, 16 de julho de 1997. - Se­
nador Lúcio Alcântara. 

EMENDA Nº 20-PLEN 

Inclua-se parágrafo único no art. 54 do projeto, 
com a redação a seguir: 

• Art. 54 ... .. .. .. ........ .. .................................. .. .............................. .. 
Parágrafo único. A transparência de ti­

tularidade a que se refere este artigo não 
será aplicada no caso da Petróleo Brasileiro 
S.A. - Petrobras." 

Justificação 

Este artigo autoriza a Petrobras a transferir 
para terceiros a propriedade sobre importantes ati­
vos, como suas refinarias, por exemplo, o que, na 
verdade, significaria a privatização da empresa, sem 
avaliações, sem eleições, ao arrepio da Lei nº 
8.031/90, que disciplina o processo de desestatiza­
ção em nosso País. 

Ademais, a Medida Provisória nº 1.481, em seu 
art. 2º, § 3º, que modifica a Lei nº 8.031/90 e que 
vem sendo reeditada há mais de quatro anos, veda 
a inclusão da Petrobras e de todos os seus ativos no 
Programa Nacional de Desenvolvimento (PND). 

Esta emenda busca, portanto, preservar a 
• 

orientação governamental, incluindo no projeto um 
parágrafo que exclui a Petrobras da autorização ex­
pressa no caput do artigo. 

Sala das Sessões, 16 de julho de 1997. - José 
Eduardo Outra. 

EMENDA Nº 21-PLEN 

Inclua-se no art. 56 o seguinte § 22 , renume­
rando para § 1 º o atual parágrafo único: 

M Art. 56 ................................................. . 
Parágrafo único. A transferência de ti­

tularidade a que se refere o parágrafo ante­
rior não se aplica à Petróleo Brasileiro S.A. -
Petrobras, conforme o disposto no § 3º do 
art. 2º da Medida Provisória nº 1.481. 

Justificação 

O art. 56 permite que instalações de transporte 
marítimo e dutoviário da Petrobras, como o Oleoduto 
São Paulo - Brasília (OSBRA), construído segundo 
os mais modernos critérios de projeto e responsável 
pelo abastecimento de importantes mercados como 
o do interior de São Paulo, Triângulo Mineiro, Goiás 
e Distrito Federal, possa ser privatizado com uma 
simples autorização da ANP. 

Isso contradiz a orientação governamental, ex­
pressa na MP nº 1.481 (modificando a Lei nº 
8.031/90) que há mais de 4 anos vem sendo reedita­
da! Pelo § 3º do art. 2º dessa MP, a Petrobras e to­
dos os seus ativos, como por exemplo seus termi­
nais e dutos, não podem ser incluídos no Programa 
Nacional de Desestatização. 

• 

• 
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Sala das Sessões, 16 de julho de 1997. - Se­
nador Lúcio Alcântara. 

EMENDA Nº 22-PlEN 

Inclua-se no art. 56 o seguinte parágrafo 2º, re­
numerando-se para parágrafo 1 º seu atual parágrafo 
, . 
UnlCO: 

"Art. 56 ................................................. . 
Parágrafo único. A transferência de ti­

tularidade a que se refere o § 12 deste artigo 
será aplicada no caso do Petróleo Brasileiro 
S.A. - Petrobrás." 

Justificação 

Este artigo autoriza a Petrobras a trànsferir 
para terceiros a propriedade sobre importantes ati­
vos de seu patrimônio, como seus dutos, terminais 
de carga e descarga e embarcações, o que, na ver­
dade, significaria a privatização da empresa sem 
avaliações, sem leilões, contrariando a lei n2 

8.031/90, que disciplina o processo de desestatiza--çao. 
Ademais, a Medida Provisória nº 1.481, em seu 

art. 22 , § 3°, que modifica a lei n° 8.031/90 e que 
vem sendo reeditada há mais de quatro anos, proíbe 
peremptoriamente a inclusão da Petrobras e dos 
seus ativos no Programa Nacional de Desestatiza­
ção (PND). 

Esta presente emenda procura, portanto, pre­
servar a orientação governamental, incluindo no pro­
jeto um parágrafo excluindo a Petrobras da permis­
são contida no § 1 º do artigo. 

Sala das Sessões, 16 de julho de 1997. - José 
Eduardo Outra. 

EMENDA Nº 23-PLEN 

Dê-se ao artigo 60, a seguinte redação: 

"Art. 60. Qualquer empresa ou consór­
cio de empresas que atender ao disposto no 
artigo 5º poderá receber autorizaçao da ANP 
para exercer a atividade de importação e ex­
portação de petróleo e seus derivados, de 
gás natural e condensado. 

§ 1° Somente será autorizada a expor­
tação de petróleo e gás natural produzidos 
em território nacional após o atendimento 
das necessidades do mercado intemo. 

I§ 2º Na ocorrência da situação prevista 
no parágrafo anterior, será assegurado às 
empresas ou consórcio de empresas, men­
cionados no caput deste artigo, que tem por 
objeto a exportação de petróleo e gás natu-

. 

ral, O direito de comercialização de seus pro­
dutos no mercado nacional a preços vigen­
tes no mercado internacional. 

§ 3º A importação de derivados de pe­
tróleo será autorizada em caráter comple­
mentar à produção nacional, sendo respon­
sabilidade da ANP e do Ministério da Indús­
tria e Comércio a iniciativa de medidas ne­
cessárias para coibir o abuso do poder eco­
nômico e das práticas desleais de comér-
cio. " 

Justificação 

O artigo 60º do projeto dispõe sobre a compe­
tência da Agência Nacional de Petróleo para autori­
zar as importações de petróleo e derivados por em­
presas regidas pelas leis brasileiras. 

• 
E fato que o mercado dispõe de um parque de 

refino ocioso da ordem de 25% a 30% da produção 
mundial. O custo de uma refinaria economicamente 
viável coloca-se em torno de 2 bilhões de dólares. 
Na hipótese do Brasil não estabelecer limites para 
as importações, sem sombra de dúvidas não recebe­
remos um tostão de investimentos para a construção 
de refinarias no país. 

Por outro lado, se o nosso país abrir as com­
portas de maneira indiscriminada para as importaçõ­
es de petróleo, os congressistas que estão votando 
este projeto serão responsáveis pela indústria do de­
semprego em nosso país, e estaremos contribuindo 
para a evasão fiscal, já que os derivados de petróleo 
não pagam impostos de importação. 

Diante deste arrazoado, mantemos a sistemáti­
ca de autorização para importações de petróleo e 
derivados pela ANP, desde que limitadas à comple­
mentação da capacidade de produção e de refino 
das unidades instaladas no país. 

Sala das Sessões, 16 de julho de 1997. - Se­
nador José Eduardo Outra (PT-SE), Líder do Bloco 
de Oposição. 

EMENDA N° 24-PlEN 

Altere-se a redação do art. 61, dando-lhe a se­
guinte redaçao: 

"Art. 61. a Petróleo brasileiro S.A. -
Petrobrás é uma sociedade de economia 
mista, vinculada ao Ministério de Minas 
Energia, que tem como objetivo a pesquisa, 
o desenvolvimento, a lavra, a refinação, a 
distribuição, a importação, a exportação e o 
transporte de petróleo proveniente de poço, 
de xisto ou de outras rochas, de seus deri­
vados, de gás natural e de outros hidrocar-
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bonetos fluidos, bem como, quaisquer ou­
tras atividades correlatas ou afins.· 

Justificação 

Essa defirição contida no PL nº 2.142/96, origi­
nário do Poder Executivo, está melhor formulada do 
que a aprovada pela Câmara dos Deputados. 

A diferença reside no fato de o texto aprovado 
pela Câmara ter excluído a Petrobras das atividades 
de importação, exportaçao e distribuição. 

Retirar a Petrobras das atividades de comércio 
exterior representa, na verdade, retirar de seu acio­
nista controlador - a União - um importante instru­
mento de política econômica. A comercialização de 
petróleo, seus derivados e gás natural movimenta, 
anualmente, recursos da ordem de R$ 25 bilhões. A 
ausência de uma empresa estatal desse segmento 
reduz as alternativas de controle público sobre os 
fluxos financeiros, com importantes reflexos sobre a 
balança comercial e nível de reservas cambiais. 

Ademais, a Petrobras tem sido nos últimos 
anos uma das maiores compradoras individuais de 
petróleo no mercado internacional. Em razão de seu 
volume de negócios, desfruta de posição privilegia­
da, sendo capaz de negociar contratos em condiçõ­
es mais vantajosas para o país. 

Todas as grandes empresas de petróleo são 
integradas "do poço ao posto". Sua participação no 
segmento de distribuição tem um claro objetivo em­
presarial - o de compensar os riscos das atividades 
de exploração e produção, notoriamente de risco 
muito mais elevado. 

O atual mercado nacional de distribuição é ma­
joritariamente privado, sendo que 40% desse merca­
do são controlados por empresas estrangeiras. O 
equilíbrio e a competição nesse segmento são asse­
gurados pela presença da Petrobras, através de sua 
subsidiária, a Petrobras Distribuidora S.A. (SR), res­
ponsável por 36% do mercado, atuando em todo o 
território nacional, sendo, freqüentemente, a única 
empresa do setor presente nos pontos mais longí­
quos do país, como as regiões Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste. 

Retirar a Petrobras das atividades de impor­
tação, exportação e distribuição torna-Ia-á menos 
competitiva como empresa, aumentará nossa vul­
nerabilidade pela redução da capacidade de con­
trole dos movimentos de capitais e inviabilizará a 
garantia de abastecimento em todo o território na­
cional. 

Sala das Sessões, 16 de julho de 1997. - José 
Eduardo Outra. 

EMENDA N2 25-PLEN 

Suprima-se o artigo 63, renumerando-se os de-
mais. 

Justificação 

O artigo 63 autoriza a Petrobras a constituir 
subsidiárias, até mesmo em condição minoritária, 
com empresas nacionais ou estrangeiras para cum­
prir as atividades de seu objeto social. O disposto 
neste artigo permite que a Petrobras poderá transfe­
rir seus ativos operacionais e a tecnologia acumula­
da para uma subsidiária que vier a ser criada, que 
por sua vez poderá repassa-los para qualquer uma 
das grandes multinacionais do setor que esta subsi­
diária estiver associada. 

Além de inconstitucional, o artigo 632 abriga 
uma intenção capciosa que contradiz com a garantia 
de manutenção do controle da Petrobras pela União, 
expressa de maneira categórica no artigo anterior. 
Na verdade é um artifício que vias privatiza a Petro­
bras em parcelas, dependendo de um simples ato 
administrativo do tecnocrata que estiver no comando 
de uma das subsidiárias que forem criadas. 

Sala das Sessões, 16 de julho de 1997. - Se­
nador José Eduardo Outra, (PT-SE) - Líder do Blo­
co de Oposição. 

EMENDA Nº 26-PLEN 

Suprima-se a seguinte expressão do art. 63: 

·ou não· 

Justificação 

A emenda supressiva tem o objetivo de asse­
gurar à empresa estatal brasileira a sua condição de 
líder nacional no setor do petróleo, pois caso o artigo 
original seja aprovado o destino é tornar a Petrobras 
uma empresa de segunda classe, podendo vir a pre­
judicar o seu crescimento e provocar a sua privatiza-
-çao. 

Sala das Sessões, 16 de julho de 1997. - Se­
nador Antonio Carlos Valadares 

EMENDA Nº 27 -PLEN 

Suprima-se o art. 64, renumerando-se os de-
mais. 

Justificação 

Sem dúvida trata-se de um expediente flagran­
temente inconstitucional, dado que a transferência 
de ativos operacionais para subsidiárias exige, por 
força dos incisos XIX e XX do art. 37 da Constituição 
Federal, a autorização legislativa. 
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Sala das Sessões, 16 de julho de 1997. - Se- dação pela quitação de tributos federais e 
nador José Eduardo Outra - (PT - SE) Líder do vinculados.· 
Bloco de Oposição. 

EMENDA Nº 28-PLEN 

Suprima-se o art. 65, renumerando-se os de-
• mais. 

Justificação 

O 65 obriga a Petrobras a constituir subsidiária 
com atribuições específicas de operar e construir du­
tos, terminais matírimos e embarcações para trans­
porte de petróleo, seus derivados e gás natural, po­
dendo-se assoriar-se, majoritária ou minoritariamen­
te, a outras empresas . 

Sob o justificativa de atrair capitais externos 
para novos investimentos que ampliariam a capaci­
dade de transporte do setor, o relator claramente 
manifesta a renúncia de uma importante vantagem 
competitiva para a Petrobras, qual seja o controle do 
transporte de petróleo bruto e derivados que propi­
ciam elevados lucros no mercado internacional. 

Sala das Sessões, 16 de julho de 1997. - Se­
nador José Eduardo Outra. (PT - SE) Líder do Blo­
co de Oposição. 

EMENDA Nº 29-PLEN 

Suprima-se. a seguinte expressão do art. 65: 

"ou minoritariamente" 

Justificação 

Esta emenda tem como principal objetivo evitar 
a privatização da Petrobras. 

Sala das Sessões, 16 de julho de 199"1. - Se­
nador Antonio Carlos Valadares 

EMENDA Nº 30-PLEN 

Altere-se o art. 74 e seu parágrafo único, pas­
sando-se à seguinte redação: 

"Art. 74. A Secretaria do Tesouro Na­
cional procederá ao levantamento de todos 
os créditos e débitos recíprocos da União e 
da Petrobras, abrangendo as diversas con­
tas de obrigações recíprocas e subsídios, in­
clusive os relativos à denominada Conta Pe­
tróleo, Derivados e Álcool, instituída pela Lei 
nº 4.452, de 5 de novembro de 1964 e legis­
lação complementar. 

Parágrafo único. Até que se esgote o 
período de transição, o saldo credor desse 
encontro de contas deverá ser liquidado pela 
parte devedora, ficando facultado à União, 
caso seja a devedora, proceder a sua liqui-

Justificação 

O projeto de lei aprovado pela Câmara dos De­
putados estabelece que no encontro de contas entre 
a União e a Petrobras sejam levados a crédito da 
União os dividendos que porventura tenham sido pa­
gos a menos pela empresa à sua controladora após 
o advento da Lei nº 6.4Q4f76 (Lei das S.A). Ocorre 
que nos exercícios em que essa prática foi utilizada, 
coube sempre à União, em ato jurídico perfeito, atra­
vés de seu representante legal, presente às Assem­
bléias de Acionistas da Petrobras, abri mão desse 
direito, em favor dos investimentos da Companhia. 

Por outro lado, permitir que a União quite seus 
débitos com a Petrobras com títulos, como prevê o 
projeto aprovado pela Câmara dos Deputados, é in­
justo com a empresa, de vez que os dispêndios in­
corridos pela Petrobras e que deram origem à even­
tual dívida, foram feitos com recursos de seu caixa, 
impedindo-a de aplicá-los em investimentos produti-
vos. 

Sala das Sessões 16 de julho de 1997. - José 
Eduardo Outra 

EMENDA Nº 31 -PLEN 

Dê-se ao art. 75, a seguinte redação: 

Art. 75. Na composição da primeira Di­
reta ria da ANP, visando implementar a tran­
sição para o sistema de mandatos não coin­
cidentes, o Diretor Geral e dois Diretores se­
rão nomeados pelo Presidente da Repúbli­
ca, após aprovação pelo Senado Federal, 
com mandatos respectivos de três, dois e 
um ano, e dois Diretores conforme o dispos­
to nos parágrafos 2º e 3° do art. 11. 

Justificação 

O art. 11 do presente estabelece que os mem­
bros da Diretoria da ANP serao nomeados pelo Pre­
sidente da República, após aprovação do Senado 
Federal, para cumprir mandatos de quatro anos não 
coincidentes. Entretanto, a pretexto de implementar 
a transição para o sistema de mandatos não coinci­
dentes, o art. 75 determina que na composição da 
primeira Diretoria o Diretor Geral e dois Diretores se­
rão nomeados pelo Presidente da República, por in­
termédio da indicação do Ministro de Estado de Mi­
nas e Energia. 

O teor desta disposição final contraria de ma­
neira grosseira o espírito do projeto que submete o 
processo de composição da ANP à prévia aprova-
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ção do Senado Federal. A primeira gestão da ANP diárias, que não seja de forma majoritária, abriria no 
constituirá a sua estrutura institucional organizacio- futuro por certo uma porta para a venda da Petro-
nal e procederá os primeiros atos regulatórios do se- bras, como aconteceu com a Vale do Rio Doce. 
toro O argumento da não coincidência de mandatos Sala das Sessões, 16 de julho de 1997. - Se-
não serve de maneira alguma para justificar a dis- nado r Antonio Carlos Valadares 
pensa ou o adiamento da utilização do crivo do se­
nado para a composição da primeira Diretoria da 
ANP. Sendo assim, defendemos que o Senado Fe­
derai aprove as indicações do Diretor Geral e de 
dois Diretores com mandatos "tampões· reduzidos 
para garantir o sistema da não coincidência de man­
datos. 

Sala das Sessões, 16 de julho de 1997. - Se­
nador José Eduardo Outra, (PT - SE) Líder do Blo­
co de Oposição. 

EMENDA N° 32 - PLEN 

Inclua-se onde couber: 

"Art. Para o estrito cumprimento de ati­
vidades de seu objeto social que integram a 
indústria do petróleo, fica a Petrobras autori­
zada a constituir subsidiárias, as quais só 
poderão associar-se a outras empresas ma­
joritariamente. 

Parágrafo único. A Petrobras e suas 
subsidiárias poderão associar-se, no exte­
rior, majoritária ou minoritariamente a outras 
empresas." 

Justificação 

Esta emenda visa garantir a permanência da 
Petrobras como empresa estatal, pois permitir-se a 
sua associação no Brasil, mesmo através de subsi­
diárias, que não seja forma majoritária, abriria no fu­
turo por certo uma porta para a venda da Petrobras, 
como aconteceu com a Vale do Rio Doce. 

Sala das Sessões, 16 de julho de 1997. - Se­
nador Antonio Carlos Valadares 

EMENDA N° 33 - PLEN 

Inclua-se onde couber: 

• Art. Para o estrito cumprimento de ati­
vidades de seu objeto social que integram a 
indústria do petróleo, fica a Petrobras autori­
zada a constituir subsidiárias, as quais só 
poderão associar-se a outras empresas ma­
joritariamente. • 

Justificação 

Esta emenda visa garantir a permanência da 
Petrobras como empresa estatal, pois permitir-se a 
sua associação no Brasil, mesmo através de subsi-

EMENDA N° 34-PLEN 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. . A Petróleo Brasileiro S/A - PE­
TOBRAS permanecerá explorando, com ex­
clusividade, as áreas onde a pesquisa e a 
lavra das jazidas de petróleo e gás natural e 
outros carburetos fluidos estejam sendo por 
ela exploradas na data da vigência desta 
lei." 

Justificação 

A emenda que ora apresentamos ao PLC nO 
6/97 visa garantir regras sobre matéria que conside­
ramos consensual: a permanência da Petrobras nas 
áreas anteriormente conquistadas, haja vista o com­
promisso assumido pelo Presidente da República, 
Sr. Femando Henrique Cardoso, em carta encami­
nhada ao então Presidente do Congresso Nacional, 
Senador José Samey. Naquela missiva, referindo-se 
ao assunto disse o eminente Presidente da Repúbli­
ca: 

"1. a Petrobras não seja passível de 
privatização; 

2. a União não contrate empresas para 
a pesquisa e lavra em áreas que tenham 
produção já estabelecida pela Petrobras, 
áreas essas que, permanecerão, observa­
das as normas do novo modelo, com a cita­
da companhia estatal;". 

Sala das Sessões, 16 de julho de 1997. - Se­
nador Antonio Carlos Valadares. 

EMENDA N° 35-PLEN 

Inclua-se no Capítulo VIII artigo com a seguinte 
redação: 

"Art. Somente Será autorizada a ex­
portação de petróleo, seus derivados e gás 
natural produzidos em território nacional, 
após o pleno atendimento das' necessidades 
do mercado interno. 

Parágrafo único. Em caráter excepcio­
nal, será autorizada a exportação 'de petró­
leo produzido :m território naciona~ desde 
que tal operaçao envolva a permota por ou­
tro tipo de petróleo produzido no exterior, 

• 
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para atendimento das características do par­
que refinador nacional ou o perfil da deman­
da do mercado interno." 

Justificação 

A liberação das exportações de petróleo, seus 
de ivados e gás natural constitui-se em grave amea­
ça ao suprimento nacional. 

As atuais reservas brasileiras de petróleo são 
suficientes para o abastecimento intemo durante os 
próximos 25 anos, mantidos os atuais níveis de pro­
dução. A permissão para exportação, resultará na 
redução desse prazo, possivelmente com a acelera­
ção da produção por meio de processos de explora­
ção predatória. Isto nos tomará, a médio prazo, de­
pendentes de importações, a preços seguramente 
mais elevados que os hoje praticados. 

Sala das Sessões, 16 de julho de 1997. - Se­
nador Lúcio Alcântara. 

EMENDA Nº 36-PLEN 

Inclua-se no Capítulo VIII artigo com a seguinte 
redação: 

"Art. A importação de petróleo, seus 
derivados e gás natural se dará em caráter 
complementar à produção nacional, caben­
do à Agência Nacional do Petróleo a adoção 
das medidas necessárias ao efetivo cumpri­
mento do disposto neste artigo." 

Justificação 

A liberação da importação de petróleo, seus 
derivados e de gás natural sem o devido controle 
dará ensejo a danos importantes à indústria nacio­
nal. 

A importação de petróleo poderá levar ao de­
sestímulo da produção nacional, inibindo a pesquisa, 
com a conseqüente redução das encomendas de 
bens e serviços às empresas aqui instaladas. Em 
paralelo, com a redução da atividade industrial, ocor­
rerá um agravamento do quadro de desemprego, 
particularmente nos setores de produçao de bens de 
capital, serviços de engenharia e montagem indus­
triaI. Cabe ressaltar que a indústria de petróleo é 
responsável pela geração de 1 ,5 milhão de empre­
gos diretos e indiretos em nosso País. 

A importação de derivados, por outro lado, re­
sultaria na transferência para cá da atual ociosidade 
do parque refinador internacional, estimada pela im­
prensa especializada em 15%. O atual parque de re­
fino nacional tem atendido a contento a demanda 
por derivados e encontra-se em plena expansão, de­
vendo atingir até o ano 2000 a capacidade instalada 

de 2 milhões de barris por dia. A importação de deri­
vados resultaria na desativação de parte deste par­
que, com perdas inestimáveis para a Petrobras, au­
mento do desemprego e mais desequilibrio na balan­
ça comercial. 

Sala das Sessões, 16 de julho de 1997. - Se­
nador Lúcio Alcântara. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Em discussão o projeto e as emendas em turno 
único. (Pausa) 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA - Sr. Presi­
dente, peço a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador José Eduar­
do Outra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (Bloco/PT -
SE. Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Pre­
sidente, Sr's e Srs. Senadores, confesso que pensei 
duas vezes se iria discutir essa matéria ou não, pois 
já sabemos o resultado. Foram apresentadas várias 
emendas nas duas Comissões pela qual a matéria 
passou, mas, como estamos no Parlamento, faço 
questão de deixar registrada a minha posição, até 
porque ela ficará registrada nos Anais da Casa. 

Fui informado de que existe uma revista fazen­
do matéria sobre a TV Senado e de que Senadores 
da base governista reclamaram que os Senadores 
da Oposição estão falando demais para aparecer na 
TV Senado. Deram o exemplo absurdo de que leva­
mos seis horas para votar a Lei das T elecomunica­
ções, como se matéria dessa importância, com 216 
artigos, discutida em regime de urgência, por si só 
não justificasse seis ou mais horas nesta Casa, inde­
pendente da existência da TV Senado. 

Portanto, afirmamos que cabe à minoria, como 
único instrumento regimental de que dispõe, utilizar 
o tempo que o Regimento garante expondo nossas 

. -poslçoes. 

Quando da votação da Lei das Telecomunica­
ções, fizemos questão de registrar a diferença entre 
a deliberação que o Senado tomaria num aspecto 
muito semelhante, que é a questão do afastamento 
dos diretores da agência reguladora. Dizíamos que 
votaríamos de uma forma na quinta-feira e de outra 
na terça-feira, o que ocorrerá. Fizemos um destaque 
para a emenda na quinta-feira passada e a argu­
mentação do Líder do Governo para convencer os 
Senadores a não modificá-Ia é que iria ser encami­
nhado um projeto de lei para corrigir as diferenças. 
Quer dizer, estamos votando um projeto de lei e a 
alegação para não ser feita qualquer modificação é 
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que vamos depois fazer um outro projeto de lei para resultado da votação, mas fazemos o que precisa 
igualar os tratamentos. ser feito. 

Quanto ao mérito da matéria, primeiramente, Segundo aspecto: o projeto prevê que a Petro-
queremos registrar que mais uma vez esse projeto - bras deverá fornecer à ANP todas as informações 
embora eu particularmente registre que ele está me- que ela acumulou ao longo desse período de mono-
Ihor, na minha visão, que o das Telecomunicações - pólio do petróleo. E aí, mais uma vez, queremos es-
também contém alguns dos aspectos que criticamos tabelecer o que são informações e dados físicos, 
quanto à discussão da emenda das telecomunicações que são aqueles relacionados ao fato de a Petrobras 
que diz respeito às prerrogativas do Congresso Na- ser a única executora do monopólio do petróleo du-
cional. rante muitos anos. Então os dados de perfuração 

o projeto cria o Conselho Nacional de Política 
Energética, mas, logo a seguir, estabelece que a 
composição e as atribuições do Conselho serão defi­
nidas pelo Poder Executivo. Quer dizer, nada impe­
de que nesse Conselho Nacional de Política Energé­
tica que vem a ser criado pelo Executivo seja criado 
um conselho semelhante ao Conselho Monetário 
Nacional, que é apelidado de Conselho, mas é for­
mado por três Ministros e toma deliberações que de­
veriam ser atribuídas pelo Congresso Nacional e que 
poderá também vir a ser desse Conselho Nacional 
de Política Energética. 

Outra crítica que fazemos e que ocorre igual­
mente na Agência de Energia Elétrica e na Agência 
de Telecomunicações - que volta para a Agência de 
Petróleo -, baseia-se na chamada transitoriedade. 
Durante esse período, caracterizado pela primeira 
Diretoria da ANP - que era da Anel e que, por sua 
vez, era da Anatei -, esta não foi submetida à vota­
ção no Senado Federal. A alegação sempre era de 
que existia um período transitório e que o mandato 
seria menor. Entendemos que a transitoriedade, ao 
contrário de ser um argumento para dispensar o cri­
vo do Senado, deveria ser aquela em que se refor­
çaria a necessidade de esses diretores serem sub­
metidos à aprovação desta Casa. Estamos mudando 
uma cultura e uma realidade anteriores em que a 
execução, tanto de serviços de telecomunicações, 
de energia elétrica e de petróleo, era feita diretamen­
te pelo Estado, que agora passa a ser um ente regu­
latório. 

Neste País não temos cultura reguladora. Exa­
tamente por ser um período de transição e a substi­
tuição de uma realidade para outra - muito mais 
complexa - é que havia, ainda mais, a necessidade 
de essa primeira diretoria ser submetida ao crivo do 
Senado Federal. 

Apresentamos uma emenda na Comissão de 
Assuntos Econômicos e na Comissão de Constitui-
ção Justiça e Cidadania, estamos a reapresentá-Ia 
aqui no Plenário. Não temos ilusões com relação ao 

dos poços, dos perfis elétricos, dos perfis físicos na­
turalmente serão cedidos à ANP. Agora, existem os 
dados interpretativos, que são os que foram acumu­
lados não pelo fato de a Petrobrás ser a única ope­
radora do monopólio, mas pela competência e pelo 
trabalho dos técnicos da Petrobras.Alguns desses 
dados, inclusive, como acontece em todos os países 
do mundo, obrigatoriamente teriam de ser protegidos 
pela lei de Patentes, que foi aprovada recentemente 
nesta Casa. No entanto, o projeto prevê que todos 
esses dados, tanto os físicos como os que são resul­
tados de interpretações, têm de ser entregues à 
ANP, sendo que esta vai pagar apenas por aqueles 
que vierem a ser utilizados. 

Também fizemos uma emenda nessa direção, 
separando os dados físicos dos interpretativos. Sa­
bemos o resultado que ela terá, mas reafirmamos a 
importância de um assunto para se tratar principal­
mente em uma empresa como a Petrobras.Reafir­
mamos que essa emenda tem a ver com a realidade 
da política do petróleo em nível internacional. 

Apresentamos outra emenda que procura res­
gatar aquilo que estava na carta do Presidente da 
República encaminhada ao Senador Ronaldo Cunha 
Lima. Todos estamos lembrados que o Senador Ro­
na Ido Cunha Lima tinha a intenção de modificar o 
Parecer que veio da Câmara. S. ExI mudou de idéia 
em razão de uma carta-compromisso que o Presi­
dente da República encaminhou a ele. Um dos pon­
tos dessa carta-compromisso não foi cumprido, o da 
lei complementar, porque estamos votando uma lei 
ordinária. 

Outro ponto importante refere-se à Bacia de 
Campos, que já foi amplamente explorada pela Pe­
trobras.Os investimentos de perfuração, de explora­
ção e, muitas vezes, de desenvolvimento já foram 
feitos pela Petrobras. Se toda a argumentação da 
flexibilização do monopólio do petróleo é no sentido 
de atrair capital, atrair investimentos para ampliar as 
nossas reservas, vamos trazer investimentos para 
pesquisar na Bacia do Paraná, na Bacia do Amazo­
nas, para pesquisar em outras bacias que não estão 

'i 
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hoje em estágio avançado de exploração como a mão e retirar com a outra, porque há artigo que diz 
Bacia de Campos. Nao faz sentido abrir para a con- que a Petrobrás continua mantida como estatal, há 
cessão a Bacia de Campos, que se trata de uma ba- outros que falam que a Petrobras pode vender seus 
cia já extremamente trabalhada pela Petrobrás. ativos e há ainda os que dizem que a Petrobras 

É muito fácil extrair petróleo numa área onde a pode criar subsidiária, inclusive em caráter minoritá-
• 

parte de maior risco, mais trabalhosa, que exige no. 
mais conhecimento, mais know-how já foi desenvol­
vida pela Petrobras. Se queremos trazer concorrên­
cia, repito, se queremos trazer investimentos para 
viabilizar o aumento das reservas de petróleo é fun­
damentai que mantenhamos a Bacia de Campos 
como concessão exclusiva da Petrobras. 

Outra emenda, que chamei de liberal, na Co­
missão de Assuntos Econômicos, mas que, infeliz­
mente, não teve o voto nem dos liberais, estabelece 
um modelo de concessão vertical, abrangendo a 
parte de exploração e a parte de produção. 

Ora, <) que acontece no mundo é uma separa­
ção na concessão, do ponto de vista do contrato, en­
tre a parte de exploração e a de produção. Por que 
acontece isso? Porque existe uma gama muito gran­
de de empresas de médio porte com estrutura sufi­
ciente para participar da concorrência na parte de 
exploração, mas sem estrutura para participar da 
parte de produção. Se separarmos as duas partes 
no contrato de concessão, significa que um número 
muito maior de empresas poderá participar da fase 
de exploração, o que vai contribuir para aumentar as 
nossas reservas. 

Ora, todo o discurso do Govemo, tanto em re­
lação a essa matéria quanto em outras, não é o dis­
curso de aumentar a competição para garantir um 
aporte maior de recursos e o aumento de nossas re­
servas? Então, por que não separar esse contrato 
em duas partes, de modo a que várias empresas na­
cionais de médio porte possam participar da concor­
rência, no que diz respeito à exploração, mas que na 
prática estarão alijadas, caso o contrato inclua tam­
bém a parte de produção? 

Sem dúvida alguma, como é do conhecimento 
de todos aqueles que militam na indústria petrolífera, 
a parte de produção exige uma estrutura muito maior 
por parte da empresa que vier a concorrer. No en­
tanto, mesmo essa emenda liberal não foi acolhida 
pelos nossos liberais da Comissão de Assuntos Eco-

• • nomlcos. 

Atendendo à campainha, vou concluir, Sr. Pre­
sidente, mas quero levantar apenas um outro aspec­
to, referente aos arts. 63, 64 e 65: o projeto estabe­
lece que a Petrobras é mantida sob controle estatal 
- esse era um dos compromissos do Presidente da 
República. Mas esse projeto pretende dar com uma 

Corremos, assim, o risco de que a Petrobras, 
no futuro, transforme-se apenas no Edisi - o edifício 
sede no Rio de Janeiro. Como já disse o próprio Ro­
berto Campos, a Petrobras poderá vi r a se transfor­
mar numa holding de papel. 

Estamos fazendo um processo de privatização 
pior que o atual, por não haver licitação, leilão ou 
avaliação. Trata-se de um processo de privatização 
em que se come pelas beiradinhas que nem mingau. 
Isso pode acontecer - não estamos dizendo que vai 
acontecer -, uma vez que essa lei o permite, caso se 
tenha um Presidente da República com uma visão 
diferente da que tinha no ano passado ou se o atual 
Presidente da República venha também nesse as­
pecto, como já em diversos outros, mudar de opinião 
em relação a esse assunto. 

Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, apre­
sentamos outras emendas, e, em função de o tempo 
não permitir que façamos referência a elas, vamos 
pedir destaque de algumas - não de todas, mas pelo 
menos de umas quatro, as principais. 

Encaminho, pois, o voto contrário ao projeto no 
seu todo, até por não ter nenhuma expectativa de 
que essas emendas sejam aprovadas; se o fossem, 
possivelmente votaríamos a favor. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) 

- Concedo a palavra ao Senador Josaphat Marinho. 
O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) 

- Concedo a palavra ao Sr. Josaphat Marinho. 
O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL - BA. Para 

discutir.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, 
votei contra a emenda constitucional que mudou a 
atual Carta para alterar a política do petróleo e a 
condição de seus órgãos. Esperava, entretanto - se­
gundo compromisso que se tornou público, do Presi­
dente da República, que a Petrobrás seria resguar­
dada como órgão do monopólio -, que, na lei a so­
brevir, essa condição fosse efetivamente respeitada. 

Perante a Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, ofereci cinco emendas. Como acontece 
comumente nos projetos originários do Governo, to­
das foram recusadas. Como ocorreu com a de T ele­
comunicações, também não as renovei neste Plená­
rio, dentro daquele fundamento de que já não estou 
em idade de atitudes inúteis. 
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A impressão que tenho e que todos têm é de Quer dizer, tudo o que a Petrobrás levantou, 
que as emendas renovadas serão sumariamente re- pesquisou, obteve, reuniu - pouco importa o valor -
cusadas. Basta que se atente em que o parecer da tem que ser transferido para a ANP gratuitamente. 
Comissão de Infra-Estrutura, ao invés de ter sido lá Onde está a garantia do monopólio tão enfaticamen-
apreciado e discutido, foi apresentado neste Plená- te prometida? 
rio, mostrando que a importância do assunto não foi Não tenho assim, Sr. Presidente, por que me 
suficiente para que se desse o devido tempo a seu demorar na tribuna. Não atormentarei a sua paciên-
exame. 

Não repetindo as emendas, quero assinalar 
que argüi a inconstitucionalidade de várias das dis­
posições do Projeto. Como a matéria vai prosseguir 
e não renovei a discussão, vou limitar-me, até pela 
estreiteza do tempo, a apontar algumas coisas que 
me parecem surpreendentes. 

Diz-se - e ainda há pouco o fez o nobre Rela­
tor da Comissão de Serviços de Infra-Estrutura -
que está resguardado o monopólio da Petro­
bras.Ora, Sr. Presidente, o art. 26 deste projeto diz 
assim: 

NA concessão implica para o conces­
sionário a obrigação de explorar por sua 
conta e risco e, em caso de êxito, produzir 
petróleo ou gás natural em determinado blo­
co, conferindo-lhe a propriedade desses 
bens após extraídos, com os encargos rela­
tivos ao pagamento dos tributos incidentes e 
das participações legais ou contratuais cor­
respondentes .• 

Quer dizer, a União, por meio da Petrobras, só 
é titular do bem até a hora em que o concessionário 
produzir. Ocorrendo a produção, tudo passa para o 
concessionário. É, portanto, uma ilusão a argüição 
de que está mantido o monopólio para a Petrobras. 

Por outro lado, o projeto declara no art. 22: 

"O acervo técnico constituído pelos da­
dos e informações sobre as bacias sedimen­
tares brasileiras é também considerado par­
te integrante dos recursos petrolíferos nacio­
nais, cabendo à ANP sua coleta, manuten­
ção e administração. N 

Mas não é tudo. O bom mesmo do pro­
jeto está no § 12 . 

§ 1 o - A Petróleo Brasileiro S. A. - Pe­
trobrás, transferirá para a ANP as informa­
ções e dados de que dispuser sobre as ba­
cias sedimentares brasileiras, assim como 
as atividades de pesquisa, exploração e pro­
dução de petróleo ou gás natural, desenvol­
vidas em função da exclusividade do exercí­
cio do monopólio até a publicação desta lei." 

• cla. 
o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- V. Exil é motivo de muita satisfação para o Plenário 
e, em particular, para mim. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Ocupo a tribu­
na apenas para ressalva de consciência. 

Declarei nesta Casa, antes que se iniciasse a 
discussão das reformas constitucionais, que estava 
seguramente informado de que o Senado seria ór­
gão de registro das decisões da Câmara. Impugna­
ram-me, protestaram, muitos alegaram que tal não 
ocorreria a não ser por culpa do Senado. Até aqui o 
Senado não pôs uma vírgula nas emendas constitu­
cionais apresentadas pelo atual Govemo. Vamos, 
provavelmente, fazer algumas modificações no pro­
jeto da Previdência, não por nossa força, mas pela 
conveniência do Govemo. Porque o Govemo não 
obteve na Câmara a votação do seu agrado na re­
forma da Previdência, essa vai ser aqui modificada. 
Não é, portanto, o prestígio do Senado; é a conve­
niência do Poder Executivo. 

Deixo aqui a minha ressalva. Esperei que pu­
desse dar alguma contribuição não ponderável, mo­
desta, mas sincera, à melhoria do projeto. Esperei 
que pudesse rever o que fere a Constituição. Não o 

• 
consegui. Fica a minha ressalva. E, pelo menos, a 
tranqüilidade do dever cumprido. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Em defesa do Senado, tenho a dizer a V. Ex!! e à 
Casa que o Senado está produzindo muito na atual 
legislatura e, em particular, nesta convocação ex­
traordinária. V. EXª, acompanhando o trabalho desta 
Casa, há de fazer justiça ao Senado e aos Senado­
res. Conseqüentemente, ao final desta sessão legis­
lativa terei o prazer de dizer que os Srs. Senadores 
podem se orgulhar do Senado a que pertencem, e o 
Brasil , do Senado que tem. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO - Já que V. Exil 
deu uma explicação em função do que eu disse, per­
mita V. EXª que esclareça que não atingi a quantida­
de dos trabalhos do Senado. Estou me referindo à 
qualidade de determinadas decisões. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- A qualidade do Senado não é dita por V. Ex ; é 
dita pelo povo brasileiro. 

• 
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Com a palavra o Senador Lúcio Alcântara. o petróleo continuaria da União, como a Constituição 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA (PSDB - CE. estabelece em seu art. 177. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi- Em seguida, o art .. 43. Ora, não entendemos 
dente, Srs. Senadores e srªs Senadoras, vem hoje como todas as regras que devam solucionar contro-
ao plenário projeto de lei que visa a regulamentar a vérsias relacionadas com o contrato e sua execução 
emenda constitucional que flexibilizou o monopólio - inclusive conciliação e arbitragem - tenham foro 
do petróleo. internacional. Isso nos parece descabido. Voltando 

Por ocasião do exame da matéria na Comissão 
de Assuntos Econômicos, tive oportunidade de apre­
sentar algumas emendas, infelizmente não acolhidas 
e de parecer contrário do nobre Senador José Foga­
ça, aprovado pelo Plenário da Comissão. 

Gostaria de dizer que minha preocupação é no 
sentido de aprimorar o projeto - pelo menos na mi­
nha visão - e ative-me a alguns'· pontos que me pa­
recem importantes. 

Em primeiro lugar, tento alterar a redação do 
art. 22, §§ 1º e 22, para preservar o futuro da Petro­
brás e respeitar a Lei das Sociedades Anônimas e a 
Lei das Patentes. 

O nobre Senador José Fogaça, na Comissão 
de Assuntos Econômicos, quando deu parecer con­
trário, alegou que a Petrobrás é da União, é do Go­
verno Federal. Mas o é em termos: a União é contro­
ladora, acionista majoritária, mas há acionistas mino­
ritários. Nós, que votamos aqui a Lei das Patentes, 
que representa grande esforço do Brasil no sentido 
de se modernizar, se inserir na economia intemacio­
nal, nao podemos desconhecer que essa lei existe, e 
que amanha esses direitos poderão ser respeitados, 
afetando acionistas minoritários, que irão ingressar 
na Justiça para fazer valer os seus direitos naquilo 
que foi produção intelectual e que demandou grande 
esforço de pesquisa, padronização de técnicas e 
tecnologia por parte da Petrobras.Essa é a razão da 
nossa emenda. 

Em segundo lugar, uma emenda que altera o 
art. 26, para distinguir os bens minerais, como distin­
gue a Constituição, no art. 177, ao tratar diferente­
mente o petróleo como monopólio da União. 

Sempre ouvimos aqui, em todas as discussõ­
es, que não se estava quebrando o monopólio da 
União, que a União continuava com o monopólio so­
bre a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e 
gás natural e outros hidrocarbonetos. Então, ofere­
cemos uma redaçao ao art. 26 de acordo com a qual 
o contratado teria a obrigação de explorar por sua 
conta e risco e, em caso êxito, produzir petróleo e 
gás natural, devendo o contrato de concessão definir 
as participações legais da União, bem como os en­
cargos relativos ao pagamento de tributos. Ou seja, 

ao parecer do Senador José Fogaça, na ocasião em 
que ofereceu parecer contrário a minha emenda, di­
zia S. Ex! que as empresas que viessem a concorrer 
a uma concessão desse tipo seriam empresas es­
trangeiras; então, teriam direito a um foro internacio­
nal. Ocorre que, se vencerem a concessão, transfor­
mar-se-ão em empresas nacionais já com o conceito 
modificado, de empresa nacional, como fizemos na 
emenda que alterou a Constituição. Como entender 
que são empresas nacionais, se o foro continua no 
exterior? Parece-nos, também, que é uma demasia, 
porque, se se tratasse de empresa estrangeira, ain­
da se poderia, de alguma maneira, justificar. 

Por fim, a questão da transferência da titulari­
dade. Há um compromisso expresso do Presidente 
da República no sentido de não privatizar a Petro­
bras. Por outro lado, a Medida Provisória nº 1.481, 
suficientemente reeditada, veda completamente 
essa privatização. Se admitirmos a transferência de 
titularidade a que se refere o parágrafo anterior do 
art. 56, o que pode acontecer é que a Petrobrás alie­
nará, de acordo com seu interesse, refinarias e ou­
tras plantas industriais e poderá se transformar rapi­
damente naquilo que o próprio Deputado Roberto 
Campos já chamou, uma holding de papéis. Quer 
dizer, ela será uma holding de papéis sem nenhu­
ma planta industrial, porque ela poderá transferir 
essa titularidade. 

Nessa ocasião, em uma discussão na Comis­
são de Assuntos Econômicos, o Senador Fogaça 
censurou o fato de eu ter apresentado uma emenda 
fazendo citação em um projeto de lei a uma medida 
provisória. E dei razão a S. Ex!, porque achei que 
era uma deficiência técnico-legislativa. Depois, per­
cebi que eu estava muito bem amparado pela Emen­
da Constitucional de Revisão nº 1, de 1994, em seu 
art. 72 - sobre o que integra o Fundo Social de 
Emergência - item II: 

• A parcela do produto de arrecadação 
do imposto sobre propriedade rural, do im­
posto sobre a renda e proventos de qual­
quer natureza e do Imposto sobre Operaçoes 
de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a tí­
tulos ou valores mobiliários decorrentes das 
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alterações produzidas pela Medida Provisó­
ria nº 419 ( ... )." 

Portanto, se laborei equívoco, o fiz espelhado 
na Constituição e na Emenda Constitucional de Re­
visão nº 01 de 1994. 

Em todo caso, quero atentar muito mais para o 
mérito, visto que as minhas propostas são no senti­
do de aprimorar o texto. Acredito que o Brasil tem 
realmente que se modernizar, que se adaptar às 
transformações que estão ocorrendo no mundo 
todo, na economia, nas relações entre países; mas, 
creio que é oportuno submeter essas propostas ao 
debate a fim de que elas, se aceitas, possam contri­
buir, de alguma forma, para aprimorar o Projeto de 
lei ora em apreciação. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carios Magalhães) 

- Com a palavra o Senador Antonio Carlos Valada­
res. 

o SR. ANTONIO CARLOS VALADARES 
(BlOCO/PSB - SE. Para discutir. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Sras. Senadoras, Srs. Se­
nadores, começo esta minha fala revivendo um epi­
sódio acontecido no âmbito do Senado quando da 
deliberação sobre a emenda da quebra do monopó­
lio da Petrobrás. 

Naquela ocasião, algumas emendas foram 
apresentadas na Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania e, tamMm, no plenário, preservando a 
privatização da Petrobrase garantindo que a empre­
sa continuaria atuando nas mesmas áreas em que 
estava explorando o petróleo. 

O assunto sensibilizou de tal modo esta Casa 
que o então Relator daquela Proposta de Emenda à 
Constituição, Senador Ronaldo Cunha Lima, e o Lí­
der do PMOB, Senador Jader Barbalho, participaram 
de audiência com Sua Excelência o Presidente da 
República, em nome do PMOB, que insistia na pre­
servação dos direitos da Petrobras.S. Exªs foram ao 
Senhor Presidente da República manifestar a preo­
cupação do Senado com a possível quebra desse 
direito. 

Relator e Líder do PMOB conseguiram fazer 
chegar às mãos do Senador José Samey, então 
Presidente desta Casa e do Congresso Nacional, 
uma carta do Presidente da República que, para 
mim, não representa apenas um documento históri­
co mas um compromisso com o Senado Federal, o 
compromisso de um homem público, da mais alta 
autoridade executiva deste País. O Presidente Fer­
nando Cardoso assumiu, peremptoriamente, um 
compromisso que se resume no seguinte: a Petro-

brasnão será passível de privatização; a União não 
contratará empresas para pesquisa e lavra em áreas 
que tenham produção já estabelecida pela Petro­
bras, áreas essas que permanecerão, observadas 
as normas do novo modelo, com a citada companhia 
estatal. 

O Presidente da República foi muito claro: não 
só os Senadores da oposição como os do Governo 
acreditaram que isso era um assunto superado e 
nele não se falaria mais nem de longe; não se des­
confiava, nem lá por detrás da serra, que a Petro­
brás, de forma transversa ou indireta, pudesse ser 
objeto de uma privatização não consentida pela 
Congresso Nacional, disfarçada, imposta numa lei 
que estamos votando hoje à tarde. 

Sr. Presidente, não vou acusar o Presidente da 
República porque nessas horas pode até estar fal­
tando a Sua Excelência um assessor para adverti-lo, 
apesar de eu acreditar que o Presidente Fernando 
Henrique sendo um intelectual, um sociólogo, um 
homem da maior sabedoria política e cultural, que 
cita obras de autores do mundo inteiro, fala diversos 
idiomas, jamais se esqueceria dessa carta. 

Sr. Presidente, confio que o Senado Federal, 
procurando até preservar o seu próprio nome - uma 
vez que foi um compromisso público que assumimos 
com o Presidente, e que este assumiu conosco -
apresente as emendas necessárias para que nada 
disso venha a acontecer e que esta carta do Presi­
dente da República não perca o valor, que para mim, 
tem muito, e jamais para o sebo, o lixo do esqueci­
mento. 

Sr. Presidente, se atentarmos para o que dis­
põe o art. nº 23 e outros tantos artigos desse malfa­
dado projeto, ao qual foram apresentadas, somente 
na Câmara, 260 emendas, e, aqui, entre destaques 
e emendas, mais de 120 proposições, verificaremos 
que o Presidente do Senado tem razão: esta Casa 
está trabalhando e cumprindo seu papel. 

O que está acontecendo? Vamos colocar a Pe­
trobrasem perigo, vamos colocar a Petrobrasao 
deus-dará. A empresa não terá condições, pelo 
aperto e pela pressao exercidos sobre ela, de sobre­
viver. Ou ela quebra, ou vendem; ou vendem, ou 
quebra. É o que vai acontecer à Petrobráa. 

A quem interessa, Sr. Presidente, a destruição 
da Petrobras? Será aos países que já têm as suas 
reservas praticamente consumidas, como os Esta­
dos Unidos, que, daqui a dez anos, não terão mais 
petróleo? Será ao Japao, o nosso querido e amigo 
Japão, que só produz nove mil barris dos 5 milhões 

• 
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que consome? Será o Canadá? Será a Inglaterra? trado uma fónnula mágica, mais consentânea ou 
Será a Alemanha, que produz pouco petróleo? mais consensual de vender a Petrobras, está fazen-

Sr. Presidente, a meu ver, estamos cumprindo do isso de fonna subliminar? O Governo lançou as 
com nosso dever. Não vou me referir a todas as ações da Vale do Rio Doce no mercado e enfrentou 
emendas que foram apresentadas por nossos cole- uma luta titânica para vendê-Ias. Ele quase foi derro-
gas; todavia, que tem emenda, tem; que tem jeito, tado nos tribunais, aliás, perdeu em algumas ações. 
tem; que devemos defender, a qualquer custo, o Quase não aconteceu a venda da Vale do Rio Doce. 
nome do Senado, devemos; e devemos - e sou opo- Logicamente, a Petrobrasé uma empresa em-
sição - também procurar preservar a figura presi- blernática, é um ícone da história econômica deste 
dencial, seja a de Fernando Henrique Cardoso, seja País, é o tennômetro do nacionalismo pátrio. Por 

• a de qualquer outro que ocupe o lugar, pois é uma isso, como aconteceu todas as vezes em que se dis-
autoridade deste País. cutiu o monopólio do petróleo, certamente o anúncio 

Sr. Presidente, da fonna como está posto esse de sua venda despertaria no País uma movimenta-
projeto, com todos os argumentos do Senador José ção talvez maior do que a que ocorreu no caso da 
Outra, os quais assino embaixo, com os argumentos Vale do Rio Doce. 
dos Senadores Josaphat Marinho e Lúcio Alcântara Então, de fonna sábia, inteligente, "arrodeando 
- dois Senadores pertencentes à base de sustenta- lá por detrás da serra", como dizemos no Estado de 
ção do Govemo -, está demonstrada a preocupação Sergipe, de forma subliminar, o Governo, mediante 
de S. EXªs e de muitos outros com essa possibilida- projeto da Câmara e dele, que recebeu parecer no 
de de a Petrobrasficar tão "fraquinha", tão sem jeito Senado Federal, resolveu - o que faria mais cedo ou 
de continuar, que a solução será vendê-Ia, porque, mais tarde, seria mais uma questão de tempo - en-
do contrário, ela quebraria. tragar a Petrobrás. 

O Presidente da República assumiu o compro- Temos o dever de salvá-Ia e a obrigaçao de 
misso de que nenhuma empresa entraria na área em preservá-Ia, não porque aquele nacionalismo passa-
que estivesse atuando a Petrobras. Aliás, apresenta- do deva voltar a qualquer custo. Sabemos que o 
mos uma emenda preservando esse direito. Ocorre, mundo evoluiu, que as empresas se modemizaram, 
Sr. Presidente, que o art. 23 estabelece que pode mas a Petrobrasacompanhou essa modemização. 
haver interferência de outras empresas nas áreas de Tanto do ponto de vista tecnológico como do admi-
atuação da Petrobrás, como, por exemplo. na Bacia nistrativo, a Petrobrasé um exemplo marcante de 
de Campos, onde a Petrobrasjá investiu mais de 20 competência, e isso deve ser reconhecido, com efu-
bilhões de reais. De repente, o Governo pode fazer são, no Senado. Fala-se, aqui, nas excelências do 
uma licitação e entregar à iniciativa privada essa projeto e do parecer do Relator, mas não se fala no 
área, que foi explorada com tanto esforço, com tanta alvo principal da adoção desse projeto. Não se fala 
capacidade e tanta competência pela Petrobrás. nos serviços que a Petrobras vem prestando ao 

As emendas estão aqui, Sr. Presidente, não só País. Com o afastamento da Petrobras do mercado, 
as minhas, que somam quatorze, como também as muitos projetos sociais serão abandonados, como 
de outros colegas que têm objetivos semelhantes. aconteceu após a privatização da Vale do Rio Doce. 

É meu dever chamar a atenção do Congresso No meu Estado, Sergipe, todos os planos e projeto 
Nacional para isso, porque temos uma empresa viá- sociais já foram enterrados. Nao se fala mais em 
vel, que provou por a+b sua competência para fazer projetos da área social que tenham a participação da 
exploração nos lugares mais difíceis, que são as Vale do Rio Doce. 

• áreas profundas de produção petrolífera, rivalizando- Sr. Presidente, que interesse teria uma empre-
se até com a Inglaterra, com os Estados Unidos e sa privada, que vem do estrangeiro para cá, em pro-
com tantos outros países adiantados. A Petro- curar petróleo? Ela quer os dados e as infonnações, 
brasavançou muito na tecnologia de exploração de enfim, o acervo que a Petrobrasdetém, que estão 
petróleo em águas profundas, e o Brasil é hoje o pri- embutidos neste projeto. O acervo da Petrobrastem 
meiro país do mundo nessa atividade. de ser entregue. 

Por que, então, destruir um patrimônio material Assuntos que deveriam ser tratados de forma 
como esse, vendendo a Petrobras, como já fizeram estratégica, aqui, são discutidos como simples proje-
com a Companhia Vale do Rio Doce? tos que vêm para o Senado e para a Câmara dos 

Este é meu último argumento nesta fala, Sr. Deputados. Os países industrializados consideram o 
Presidente: será que o Governo, por não ter encon- assunto petróleo como tema de segurança nacional 
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e estratégico, porque o petróleo, ao lado do carvão, 
é que movimento o mundo. 

Sr. Presidente, entendo que realmente o Sena­
do Federal cumpre com o seu papel. Os Senadores 
apresentaram as proposições e cabe à maioria deci­
dir. Não vamos recriminá-Ia se não decidir a nosso 
favor, mas a nossa obrigação é alertá-Ia para o cri­
me que poderá ser cometido contra a Petrobras. 

Outros projetos vieram a esta Casa e já volta­
ram para a Câmara dos Deputados em face do rece­
bimento de emendas, como aconteceu com o Proje­
to da Previdência, em tramitação na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania. Apresentei algu­
mas emendas, algumas aceitas pelo nobre Relator, 
e o projeto virá a este plenário e, depois, voltará 
para a Câmara. 

Que mistério é esse? Quando se trata de proje­
to, cujo retorno à Câmara é de interesse do Gover­
no, as emendas podem ser aprovadas, mas quando 
se trata de projeto cuja celeridade interessa ao Go­
vemo e não há interesse em que volte para a Câma­
ra, esse projeto sai do Senado e não volta nem de­
baixo de tapa; tem de ir para o Executivo de qual­
quer forma para ser sancionado, impondo a vontade 
do Governo. 

Ora, essas palavras não significam nenhuma 
ofensa aos colegas porque, desde que assumiu a 
Presidência desta Casa o Presidente José Sarney e, 
depoiS, o Senador Antonio Carlos Magalhães - eu 
estou aqui desde 1995 e posso afiançar -, esta Casa 
tem trabalhado, tem dado uma resposta positiva a 
seus eleitores. 

Portanto, este é o momento de transformamos 
o discurso em realidade e que a prática não seja 
apenas dar a palavra e esquecer, escrever um docu­
mento e esquecê-lo, porque o povo anota e a Histó­
ria não perdoa. 

Obrigado, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carios Magalhães) 

- Concedo a palavra ao nobre Senador Lauro Cam­
pos. 

O SR. LAURO CAMPOS (BLOCO/PT - DF. 
Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, srªs e Srs. Senadores, não ocuparei mais do 
que dois minutos do tempo precioso de V. Ex"s. 

Quando, em uma carta enviada ao Presidente 
José Samey, o Presidente Femando Henrique Car­
doso assegurava que a Petrobrasnão seria privatiza­
da e que os espaços em que ela atuava seriam pre­
servados, eu, que não havia esquecido ainda que o 
Presidente da República nos aconselhara a esque­
cermos tudo o que havia dito, obviamente não podia 

acreditar que sua promessa seria inesquecível. Sua 
Excelência já a esqueceu também. É óbvio. 

Quero lembrar apenas o seguinte: na página 
10 da Gazeta Mercantil do dia 19 de junho, qUlindo 
o repórter que o entrevistava lhe perguntou de onde 
viria tanto dinheiro para custear os 42 projetos que 
compõem o Brasil em Ação, ou seja, o projeto que 
alavancará o Real II e, com ele, Sua Excelência à 
Presidência da República, o Presidente Fernando 
Henrique Cardoso respondeu: "Dinheiro não vai fal­
tar. O senhor deve se lembrar de que o petróleo per 
tence à União, e petróleo é dinheiro." Portanto, 
aquele que havia prometido a incolumidade da ativi 
dade da Petrobrase dos jazimentos de petróleo que 
essa empresa havia prospectado e nos quais estava 
atuando, agora afirma que a União vai vender, sim, o 
petróleo cubado no Brasil. 

Hebert Levy, antigo udenista, insuspeito, já es 
creveu vários artigos em que tenta alertar os políti 
cos e o Brasil de que o petróleo cubado vai ser obJe­
to de venda por parle do Governo Federal. O petró­
leo pertence à União, petróleo é dinheiro! Assim, a 
Petrobrasserá a única empresa de petróleo no mun­
do a não ter petróleo para explorar, porque petróleo 
é dinheiro, e o petróleo será vendido. Palavras do 
Presidente Femando Henrique Cardoso; palavras 
que contradizem frontalmente as suas promessas 
anteriores, em um processo estranho em que, ao in­
vés de figurar na nossa Lei Maior essas diretnzes, 
aceitamos uma reforma epistolar da Constituição, 
pela primeira vez na história do mundo. E acredita­
mos nela. 

É o próprio Presidente Fernando Henrique Car 
doso, à página 10 da Gazeta Mercantil do dia 19 de 
junho, quem afirma que o petróleo pertence à União 
e que ele será vendido. Petróleo é dinheiro! 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carios Magalhães) 
- Com a palavra o Senador Ronaldo Cunha Lima 

O SR. RONALDO CUNHA LIMA (PMDB - PB. 
Para discutir.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. Senado 
res, este instante nos convida a uma reflexão sobre 
o Brasil e nos oferece instrumentos para examinar a 
conjuntura mundial. Temos obrigação de, com muito 
esmero e cercados de cuidados, criar perspectivas 
para desabrochar o desenvolvimento que nossas ri­
quezas naturais prometem. 

Examinaremos hoje o PL 06/97, que dispõe so­
bre a nova política nacional de exploração de petró­
leo. Nesta Casa, tivemos a honra de relatar a pro­
posta de emenda à Constituição que alterou a Carta 
Magna para permitir, por intermédio dessa nova 

• 
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mentalidade econômica, o ingresso da atividade pri- que buscava desafogar as importações e, como re-
vada nesse ramo econômico. sultado, minorar o déficit do balanço de pagamentos. 

Para elaborar o parecer, fizemos questão de Consentimos com o argumento da necessida-
ouvir opinioes de todos os segmentos interessados de de mais investimentos no setor, desta feita à con-
na atividade petróleo. Com efeito, foram interessan- ta de capitais internacionais de riscos, mas não des-
tes as ponderações dos petroleiros - por suas enti- cartamos a debilitaçao dos recursos da Petro-
dades representativas; do Govemo - por seus órgãos braspela influência da política governamental, exa-
e entidades; do empresariado nacional e estrangeiro; geradamente instável. 
e, notadamente, da comunidade científica e intelec- A cartelização do setor petróleo em todo o 
tual do País. Interessou-nos tanto a discussão da mundo é preocupante e não causa menos transtor-
matéria, que, em diversas oportunidades, estivemos nos que o monopólio estatal, aliás comum nos paí-
em assembléias, fóruns e reuniões onde havia uma ses que dispõem de reservas que lhe garantam uma 
discussão acerca da exploração do petróleo. maior projeção de futuro. 

Foram momentos salutares que nos traziam a Assim, ao acatar argumentos favoráveis à 
história como exemplo à atividade contemporânea. abertura do setor à exploração privada, ponderamos 
Nunca podemos esquecer os anos 50 e a campanha pela manutenção da Petrobras, não apenas como 
"O petróleo é nosso", tampouco olvidamos a neces- mais uma empresa no setor, mas - e principalmente 
sidade de mitigar as atividades do Estado empresá- - como uma prova de capacidade do Governo brasi-
rio para engajá-lo num compromisso - inclusive de leiro de responder a quaisquer eventualidades que a 
natureza constitucional - de resgate da dívida social. conjuntura econômica internacional venha a ence-
A ausência de uma política social de contornos níti- nar. 
dos, foi e é um grande problema nacional. 

• • 

Como um recurso natural esgotável e de subs-
tituição difícil, o petróleo é uma fonte vital à prosperi­
dade de qualquer país. Com este entendimento, le­
vantamos nossas temeridades relativamente ao futu­
ro. Mostramos a exaustão dos recursos, em óleo, da 
quase totalidade dos países da comunidade euro­
péia, e, por isso, o interesse das nações daquele 
continente na exploração de nossos recursos. Mes­
mo as alternativas energéticas postas em prática 
não atendiam, com a segurança desejada, a deman­
da. 

Levantamos dados históricos - inclusive com 
acontecimentos recentes - que mostram o quanto é 
disputado o acesso ao petróleo. Quantas guerras já 
foram iniciadas impregnadas de óleo, justificando cé­
lebre frase do estadista francês Clemence.'~u, que di­
zia: ·uma gota de petróleo vale uma gota de san­
gue". 

Por outro lado, surpreendeu-nos a capacidade 
tecnológica da Petrobrasem explorar nosso petróleo 
em águas submarinas e de buscar respostas à nos­
sa auto-suficiência. Temos pela nossa empresa de 
petróleo um amor nacional, tanto que dissemos: Pe­
trobras- habilitá-Ia para a concorrência e não debili­
tá-Ia para a sucumbência. 

Lembramos nossas reservas estimadas em 10 
bilhões de barris, incluindo as provadas, as prová­
veis e as possíveis, enfatizando que o trabalho da 
Petrobrasindicava um crescimento no fornecimento 

Sr. Presidente, Sr-'s e Srs. Senadores, guarda­
mos dos encontros um certo sentimento de susto 
pela responsabilidade que, inexoravelmente, a histó­
ria nos imputaria. Daí é que, em audiência com o 
Senhor Presidente da República, na companhia do 
Líder do PMDB nesta Casa, Senador Jader Barba­
lho, conseguimos a formalização de um compromis­
so cuja execução se discute neste projeto que agora 

• examinamos. 
O compromisso, levado a termo em carta ao 

então Presidente desta Casa, Senador José Sarney, 
resumiu-se a três pontos fundamentais: a manuten­
ção da Petrobrascomo empresa governamental no 
setor, significando dizer que a mesma não será pas­
sível de privatização; a preferência em favor da Pe­
trobrasnas concorrências onde as propostas sejam 
colocadas em igualdade de condições; a manuten­
ção das áreas já em fase de exploração pela empre­
sa. Além desses compromissos, o Presidente res­
pondeu a nossa ponderação no sentido de que a le­
gislação que viesse a regular a nova disposição 
constitucional tivesse natureza de lei complementar 
porque refletia o pensamento da maioria absoluta do 
Congresso Nacional. 

Respeitadas vozes do Senado Federal e repre­
sentações classistas e acadêmicas falam, com razõ­
es, acerca do resultado prático do compromisso fir­
mado, ao analisar o projeto em curso. 

Construímos, perante a Comissão de Justiça, 
parecer sobre a viabilidade de uma lei complementar 
vir a regular disposição constitucional, mesmo que a 
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Carta Magna não reclame tal status normativo à re- O SR. RONALDO CUNHA LIMA - Estou pe-
gulação. Assim entendemos em razão da natureza dindo destaque para uma expressão do art. 65. 
integrativa que tem a legislação complementar para O Sr. Pedro Simon - Que expressão? 
uma compreensão sistêmica da Constituição. O SR. RONALDO CUNHA LIMA - A expres-

Neste particular, ao constatar que o projeto não são "embarcação". 
nos chegou como lei complementar, cremos que as O Sr. Pedro Simon - O resto fica? Só sai "em-
razões, inclusive de gênese pretoriana, foram mais barcação"? 
fortes à formação do juízo legiferante do Presidente O SR. RONALDO CUNHA LIMA - O resto 
da República. fica. 

Nos demais aspectos, consideramos mais ou 
menos ajustadas as nossas pretensões com as dis­
posições do Projeto, sem desprezar algumas consi­
derações levantadas que acendem críticas as suas 
disposições. Por isso, apresentaremos destaques vi­
sando suprimir expressões constantes do art. 65, 
bem assim para conter o ímpeto ab-rogatório do art. 
83, ao tempo em que guardamos coerência com 
nosso parecer. 

No que diz respeito à manutenção da empresa 
sob controle estatal e com atividades diretas no se­
tor, o art. 62 é expresso, e os cuidados que os ana­
listas demonstram, data venia, merecem alguns re­
paros. 

Não há permissão constitucional para que uma 
empresa pública venha a sair do controle da União 
sem uma lei específica que assim determine. É de 
linguagem comum a disposição do inciso XX do art. 
37 da Constituição. 

Mesmo que se argumente com a possibilidade 
da aplicação da Lei das Sociedades Anônimas para, 
na falta de pagamento de dividendos, ocorrer a 
transformação de ações preferenciais em ordinárias, 
não consideramos constitucional tal procedimento. É 
de exigência da Lei Maior uma lei específica em 
cada caso. 

Lógico que a Petrobrasque queremos no go­
verno não deve limitar-se a uma holding que so­
mente se exercita no papel. Diferentemente, a Petro­
brasque queremos é a Petrobrasfortalecida para de­
fender os interesses nacionais na concorrência. 

O Sr. Pedro Simon - Permite-me V. EXª um 
aparte? 

O SR. RONALDO CUNHA LIMA - Ouço V. 
EXª. 

O Sr. Pedro Simon - Eu terminei perdendo­
me. V. Ex" proporá a revogação do art. 65? 

O SR. RONALDO CUNHA LIMA - Não, estou 
pedindo destaque para uma expressão constante do 
art. 65. 

O Sr. Pedro Simon - Trata-se da revogação 
do artigo? 

o fato de a proposta Agência Nacional de Pe­
tróleo exercer poderes acima da empresa espera­
mos que não venha concorrer para debilitá-Ia. Facili­
tará uma compreensão mais abrangente, assegura o 
Governo. 

Outras disposições, como as concernentes a 
possibilidades de criação de subsidiárias - sempre 
na forma constitucional - ou de transferência de ati­
vos, deverão ser entendidas nos moldes do mercado 
regido pela nossa Lei Maior. 

O art. 42 do projeto sela outra parte do com­
promisso, notada mente aquele relativo à preferência 
da Petrobrasnos processos licitatórios. 

Destarte, Srs. Senadores e Senadoras, apoia­
remos o projeto, não despidos de preocupações. 
Elas subsistem, mas teremos dado ao País, quando 
pouco, uma nova experiência que o futuro poderá, 
em dado momento político, avançar ou mesmo re­
cuar quando necessário. 

Apresentaremos pedidos de destaque, como 
antes dissemos, para evitar a revogação total da Lei 
2.004/53 por duas razões fundamentais: uma, por 
sua concepção histórica; outra, para que o intérprete 
não seja levado a lacunas jurídicas que podem ter 
respostas nas disposições sobreviventes da referida 
lei. 

De outra sorte, pretendemos suprimir a expres­
são "e embarcações" do art. 65, porquanto a Petro­
brasjá dispõe da frota nacional de petroleiros - Fro­
nape - que desempenha a atividade referida sem a 
necessidade de constituir nova empresa, com custos 
adicionais. 

O momento é salutar à reflexão, como disse­
mos a princípio, e, neste compasso, somente a his­
tória nos revelará o amanhã. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) 

- Concedo a palavra ao Senador Eduardo Suplicy. 
O SR. EDUARDO SUPlICY (BLOCO - PT. 

Para discutir. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, desejo referir-me a dois aspectos do projeto 
de lei que dispõe sobre a pol ítica energética nacio­
nal, as atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

• 

• 

• 
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institui o Conselho Nacional de Política Energética e que deixou seu pai como forma de estar sobreviven-
a Agência Nacional do Petróleo. do ou mantendo um padrão de vida. Mas depois de 

Um dos pontos refere-se ao que está disposto certo tempo esses ativos acabam. Da mesma ma-
nos arts. 63, 64 e 65, justamente o que permite à neira uma nação, se resolver manter a política eco-
Petrobras e suas subsidiárias formar consórcios com nômica à custa da geração de divisas que poderão 
empresas nacionais ou estrangeiras na condição ou ser obtidas através da venda de ativos, está corren-
nao de empresa líder, objetivando expandir ativida- do o risco, uma vez exauridos os ativos que têm à 
des, reunir tecnologias e ampliar investimentos apli- venda, de entrar em situação crítica, a exemplo do 
cados na indústria do petróleo, que autoriza a Petro- que ocorreu com outros países. 
bras a constituir subsidiárias, contribuições específi- Eu gostaria, Sr. Presidente, de chamar a aten-
cas e operar e construir seus dutos, terminais maríti- ção para o fato de que ()s ativos brasileiros, que são 
mos e embarcações para transporte de petróleo, os ativos relativos à Companhia Vale do Rio Doce, 
seus derivados e gás natural, ficando facultado a es- ao Sistema Telebrás ou, agora, os ativos referentes 

• sas subsidiárias associarem-se Q1ajoritária ou mino ri- às subsidiárias da Petrobrás, são finitos. E uma vez 
tariamente a outras empresas. havendo a venda desses ativos, a situação terá que 

Muito embora a lei referente ao petróleo esta- ser enfrentada de outra maneira. 
beleça que a Petrobras deve manter 51% de contro- Outro ponto, Sr. Presidente, que gostaria de 
le, esse projeto de lei permite que a Petrobras forme ressaltar, refere-se à Sessão VI, das participaçoes a 
consórcio na condição de líder ou não e forme subsi- que se referem os arts. 45 a 52, que falam dos bô-
diárias, podendo ser majoritária ou não; portanto, nus de assinatura dos royalties da participação es-
tornando-se minoritária. pecial do pagamento pela ocupação ou retenção de 

Eu gostaria de comentar esse aspecto, Sr. Pre- área, sobretudo dos diversos artigos que falam da 
sidente, à luz das reações das autoridades econômi- distribuição dos royalties. Observo aqui que está se 
cas que têm feito comentários sobre a crise de diver- prevendo royalties no valor de 10% da produção de 
sas economias asiáticas e que tiveram repercussão, petróleo ou gás natural, havendo a possibilidade de 
nesta semana, sobre a economia brasileira. As bol- se diminuir isso para 5%, sendo que os critérios para 
sas de valores, sobretudo na segunda e na terça-fei- o cálculo do valor dos royalties serão estabelecidos 
ra desta semana, apresentaram quedas muito acen- por decreto do Presidente da República, em função 
tuadas, mostrando instabilidade, e muitas pessoas dos preços de mercado do petróleo, gás natural ou 
estão com receio da condução da política econômica condensado, das especificações do produto e da 10-
brasileira. calização do campo. 

Obviamente, o que está preocupando é a situa- Há aqui uma complexa distribuição dos royal-
ção de sobrevalorização da taxa de câmbio, a insis- tles para Estados, Municípios, para o Ministério de 
tência das autoridades governamentais em se man.- Ciência e Tecnologia financiar programas de amparo 
terem com uma política de taxa cambial que está à pesquisa científica ao desenvolvimento tecnológi-
sendo postergada pela insistência em não ter modifi- coo Há a criação de fundo especial a ser distribuído 
cações, em funçao do ingresso de capitais externos, entre todos os Estados, territórios e municípios, mas 
seja para investimentos, seja para empréstimos. não se aproveitou a oportunidade para aquilo que 
Muitos desses investimentos têm-se caracterizado existe em especial num dos Estados maiores produ-
pela compra de artigos de empresas estatais ou de tores de petróleo e que criou uma utilizaçao bastante 
empresas brasileiras em geral. racional dos royalties decorrentes da exploração de 

• A reação de autoridades à crise dos Tigres recursos naturais e do petróleo . 
Asiáticos tem sido a de que o Brasil está em condi- Eu gostaria de referir-me a este exemplo que 
ção melhor porque ainda teria muitos ativos a serem aconteceu no Alaska, em 1976, quando se criou o 
vendidos. Os arts. 63 a 65 relacionam-se a essa Fundo Permanente do Alaska. Aquele Estado havia 
questão. descoberto grande reserva petrolífera e houve uma 

Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, aqui se grande discussão a respeito de como aproveitar 
está criando a expectativa de que também as em- aqueles recursos, não apenas para a geração pre-
presas do setor do petróleo poderão servir para a sente, mas também para a geração vindoura. O Go-
geração de divisas. Qual é o risco envolvido nesta vernador do Estado do Alaska, Jay Hammond, pro-
atitude, assim como o filho de um pai que tenha pos- pôs, então, que 25% dos royalties decorrentes da 
ses resolvesse simplesmente estar vendendo aquilo exploração de petróleo fossem destinados a um fun-
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do que pertencesse a todos os habitantes daquele emendas estão prejudicadas, uma vez que foram re-
Estado. A partir de 1980, 50% dos royalties foram jeitadas na comissão. 
destinados a este fundo comum, que foi crescendo Creio que podemos fazer aqui uma análise su-
de U$1 bilhão em 1980, para U$21,5 bilhões em cinta, uma abordagem ampla para tentar compreen-
1997. Deste fundo foi sendo pago a cada residente der o alcance dessas emendas e por que, no mérito, 
do Estado do Alaska, desde que ali morando há um nós a rejeitamos. Em primeiro lugar, não é nenhum 
1 ano, um dividendo, que primeiro foi de trezentos e elogio gratuito, vazio, mas se trata de uma constata-
poucos dólares anuais e, neste ano, de U$1.200,OO ção, o projeto foi competentemente negociado, cons-
anuais, equivalentes, portanto, a U$100,00 por mês, truído e elaborado na Câmara dos Deputados. Trata-
por habitante. se aqui de um texto, tal como na Lei das Telecomu-

Sr. Presidente, refiro-me a este assunto porque nicações, que teve um resultado positivo, depois de 
estou preparando um projeto que vai ter uma parte um longo processo de elaboração e discussão. 

relativa a uma proposta de emenda à Constituição e O Deputado Eliseu Resende, como Relator da 
outra relativa a projeto de lei, justamente criando um matéria, conduziu o processo com sabedoria, inteli-
Fundo Brasil de Cidadania, baseado aproximada- gência e competência política, e o resultado, de cer-
mente nessa proposição e não apenas para o petró- ta forma, atende aos diversos questionamentos fei-
leo, mas para toda a riqueza criada no País, de for- tos à matéria. 
ma a gerar-se um fundo que venha a pagar a todos 
os brasileiros uma renda de cidadania. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Nao havendo mais orador que queira discutir, en­
cerro a discussão e passo a palavra ao Senador 
José Fogaça para dar parecer sobre as emendas 
apresentadas. 

Após o parecer do Senador José Fogaça sobre 
as emendas, o Senador Hugo Napoleão dará pare­
cer, sobre as mesmas emendas, pela CCJ. 

EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 
ASSUNTOS ECONÔMICOS. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS. Para 
emitir parecer. Sem revisão do orador.) - srº Presi­
dente, srªs e Srs. Senadores, necessariamente dis­
cutiremos aqui no Plenário. A discussão é positiva, é 
importante, não vamos olvidar uma reflexão, uma 
análise, um debate tão importante quanto esse. 
Quero ressaltar que grande parte das emendas 
apresentadas já o foram tanto na Câmara dos Depu­
tados quanto nas duas comissões que examinaram 
a matéria; a Comissão de Constituição e Justiça e a 
Comissão de Assuntos Econômicos. Portanto, não 
se trata aqui de desprezar, não se trata aqui de mar­
ginalizar ou excluir emendas que já foram objeto de 
debate, de discussão, de análise, de ponderações 
claras feitas na comissão. 

As emendas lá foram rejeitadas e aqui voltam a 
ser apresentadas sem que isso seja considerado um 
ato de desprezo, sem que nisso seja vista uma des­
consideração, quero dizer que sou obrigado não só 
a repetir a opinião que já formulei nas comissões, na 
Comissão de Assuntos Econômicos, como entendo, 
Sr. Presidente, que do ponto de vista técnico essas 

Boa parte das emendas que estão sendo apre­
sentadas já foram objeto de discussão na Câmara e 
nas Comissões. Ressalto que, das 36 emendas 
apresentadas, apenas três são novas, de plenário. 
As outras 33 já foram objeto de discussão, já foram 
objeto de apreciação e forarri rejeitadas, embora 
muitas delas sejam repetições umas das outras. É 
mais ou menos o retorno ao mesmo tema por diver­
sas emendas. 

Faço aqui, então, esta observação inicial: o 
projeto foi bem construído, bem negociado. Não se 
trata de mantermos o texto da Câmara simplesmen­
te para que a matéria não volte àquela Casa. Não! 
Seria tão errado mantermos o texto só para que a 
matéria não retorne à Câmara quanto errado é, no 
meu modo de ver, modificarmos um texto que está 
bom, que tem conteúdo, só para que haja atraso, re­
tardamento, obstrução da matéria. 

• 
E preciso ter critério equilibrado, de bom sen-

so. Matérias que vêm bem construídas, com um 
senso médio estabelecido com competência, como 
foi o caso deste projeto na Câmara dos Deputados, 
devemos mantê-Ias; ou ainda, temos o direito de 
mantê-Ias. Matérias que venham alquebradas, des­
manteladas, mal negociadas, mal engendradas, ma­
térias que venham como o produto de uma péssima 
engenharia política, não só temos que rejeitá-Ias 

• 
mas também de reconstruí-Ias. E o caso da Emenda 
Constitucional da Previdência. A Emenda Constitu­
cional da Previdência é a prova de que, quando algo 
é mal produzido na Câmara, tem que ser refeito pelo 
Senado. 

Nao haveria lógica, nao faria sentido, pois, mu­
darmos apenas por mudar, com o o objetivo puro e 

• 

• 

... 
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simples de retardar, de atrasar a apreciação da ma- se nacional, o interesse estratégico da Nação tem 
téria e a sua entrada em vigor. que estar localizado num órgão público, que não 

O ponto mais importante, mais insistentemente seja empresa, nem privada nem estatal, que não te-
atacado pelos Senadores de Oposição é relativo ao nha interesse de empresa, mas um órgão público 
papel da Petrobrase a sua configuração jurídica. Em que pense estrategicamente o conjunto dos interes-
primeiro lugar, é muito importante ressaltar que a ses nacionais; e um órgão público que esteja sob o 
Petrobras- e isso está taxativamente declarado e controle do Congresso Nacional. 
dito em um artigo - não pode ser vendida; não será 
vendida. É obrigação do Governo Federal, é obriga­
ção da União manter o controle de 50% mais um das 
ações com direito a voto na Petrobras.Portanto, o 
controle acionário está inteiramente assegurado do 
ponto de vista da União. A empresa não pode ser 
desestatizada nem privatizada . 

Outra coisa, distinta disso, é ela fazer, em algu­
mas áreas específicas, como, por exemplo, na cons­
trução de um sistema dutoviário de transporte de pe­
tróleo ou de gás natural, uma associação com em­
presas privadas e disso resultar uma subsidiária na 
qual a Petrobraspoderá ser majoritária ou minoritá­
ria. Por que isso é importante? 

Reporto-me ao Presidente Itamar Franco, que 
fez questão de mostrar que, como ato do seu Gover­
no, dava um grande impulso à construção do gaso­
duto boliviano. Como, pela lei vigente, a única em­
presa que pode executar a obra é a Petrobras - por­
que ela é a única expressão atual do monopólio da 
União -, o gasoduto está fazendo aniversário de 16 
anos. Porquê? 

Porque a Petrobrasnão tem uma cultura de gás 
natural. No seu entendimento, na sua estratégia de 
empresa, o gás natural não é privilegiado. 

Da mesma forma, o gasoduto argentino. O Rio 
Grande do Sul, no Governo Pedro Simon, afanoso, 
buscou até apoio financeiro do Banco Interamerica­
no de Desenvolvimento para a produção de um pro­
jeto. Mas a Petrobrasnão participou desse entusias­
mo do Governo Pedro Simon. O resultado é que 
esse gasoduto nunca saiu do papel. 

Existisse esse gasoduto e uma área de frontei­
ra no Rio Grande do Sul, onde se produz soja e ar­
roz, triplicaria sua produção pela existência de ener­
gia barata. A área que hoje é o centro industrial de 
Caxias e o centro industrial da Grande Porto Alegre 
explodiria em crescimento econômico. Mas a Petro­
brasnão mostrou entusiasmo, não se jogou no proje­
to com o mesmo afã, com a mesma força, com o 
mesmo ímpeto. 

Isso mostra que a Petrobras tem a sua política 
de empresa, e essa política de empresa tem que ser 
respeitada, tem que ser mantida, tem que ser pre­
servada. No entanto, o interesse do País, o interes-

• 

, 
E isso que, neste momento, estamos votando. 

Estamos dizendo que o petróleo é, sim, importante e 
estratégico para o Brasil. Nós estamos dizendo que 
a indústria de petróleo e toda a política em tomo 
dela deve ser controlada pelo Estado, pela União, , 
pelo Governo e pelo Poder Público. E assunto públi-
co, de interesse público e tem de estar sob o contr~ 
le público. 

E assim as coisas se darão, mas não por inter­
médio de uma empresa que possui funções específi­
cas de produzir, de concorrer, de tirar vantagem de 
situações. Empresa tem que buscar lucro, tem que 
dar lucro e, muitas vezes, pode não ser interessante 
para a empresa investir em gás natural se o petróleo 
lhe dá mais lucro. É óbvio! É natural! 

Só que, para o País, é importante que certas 
matrizes energéticas sejam desenvolvidas em deter­
minado momento. Por isso, o interesse nacional, o 
interesse corpóreo do País tem que estar repre­
sentado num órgão público, que, de preferência, não 
seja uma empresa. E esse órgao vai se chamar 
Conselho Nacional de Política Energética. Nós o es­
tamos criando com esta lei, cujas diretrizes, cujas li­
nhas básicas, cujas atribuições principais serão exe­
cutadas por um órgão por um órgão regulador: a 
Agência Nacional de Petróleo - ANP. 

De modo que aqui, quando se procura intensifi­
car a defesa da Petrobrás, entendo uma certa atitu­
de emocional, porque se parte do princípio da idéia 
anterior de que a Petrobrás, além de empresa pro­
dutiva, importante, competitiva, tecnologicamente 
avançada, sem dúvida nenhuma a mais importante 
empresa deste País, além de tudo isso, também se­
ria o coração estratégico da política de petróleo do 
País, e não o coração estratégico das grandes for­
mulações, das grandes linhas de decisão. Isso tem 
que estar num órgão público, e não numa empresa. 

Quero aqui chamar a atenção dos Srs. Sena­
dores para o fato de que, a partir da aprovaçao des­
sa lei, esta Casa, o Senado Federal, será jogado 
para dentro da política de petróleo no Brasil. Toda 
vez que surgir um problema, uma questão, por me­
nor que seja, na área do petróleo, a Nação se volta­
rá para o Senado e perguntará o que estão fazendo 
os Senadores, como hoje se volta para o Senado e 

• 

• 
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pergunta o que estão fazendo hoje os Senadores das e garantidas todas as concessões de explora-
quando há problemas como o dos títulos públicos. ção e produção que a Petrobrasdetém hoje. 
Da mesma forma que nos compete hoje controlar o A lei dá até privilégios à Petrobras. Caso ela 
sistema financeiro, o Banco Central, as instituições entre em uma nova concorrência, caso ela dispute 
financeiras públicas, as instituições financeiras priva- uma nova concessão, ela tem não só condições de 
das, da mesma forma no futuro teremos o papel de participar de consórcios, de integrar consórcios com 
exercer o controle público, em nome da Nação, da empresas nacionais ou estrangeiras, como ela, 
política de petróleo definida pelo CNPE - Conselho quando participar sozinha de uma concorrência, tem 
Nacional de Política Energética - e executada pela o privilégio do desempate. Havendo empate na con-
Agência Nacional de Petróleo. Por quê? Porque os corrência, a Petrobrasprevalece sobre as outras em-
diretores da ANP serão nomeados pelo Presidente e presas de caráter privado que com ela esteja con-
aprovados pelo Senado e, em caso de falta grave, correndo, o que dá à Petrobras, de fato, uma posi-
de improbidade administrativa, caso o Presidente da ção ainda muito privilegiada, o que tem sido objeto 
República decida demitir um desses diretores, só po- de crítica por parte de muitos investidores que pen-
derá fazê-lo mediante a anuência do Senado. Cabe- sam em aportar os seus capitais no Brasil. 
rá ao Senado julgar se houve falta grave, se houve Quando se diz que a Petrobras pode constituir 
prática de improbidade, se há justificativa para a de- subsidiária é porque ela poderá atuar em determina-
missão de um diretor da ANP. dos setores, na condição de uma empresa muito 

De modo que o Senado passa a ter uma res- mais ágil, porque, na medida em que integra uma 
ponsabilidade sobre a política de petróleo muito associação de empresas em que haja condição ma-
grande e muito diferente daquela que tem hoje. joritária de uma empresa privada, ela adquire uma 

Chamo a atenção para o fato de que os direto- capacidade competitiva, uma força concorrencial 
res da ANP que deterão o mandato de quatro anos, económica enorme. Hoje, como empresa estatal que 
nos primeiros três anos, nos primeiros 36 meses te- é, está submetida à lei das licitações e com isso se 
rão uma relativa independência. Por quê? Porque a torna muito lenta, morosa, a sua capacidade de 
lei diz que nos primeiros 36 meses o controle da po- competir se reduz em muito. 
lítica de preços vai se dar por meio do Poder Execu- O que a lei está fazendo não é determinar que 
tivo, por intermédio do Ministério da Fazenda e do a Petrobrasforme subsidiárias e se desmantele. Não, 
Ministério de Minas e Energia. Em outras palavras, é de permitir, de dar esse direito à Petrobraspara 
significa uma coisa muito simples: ainda incidirá, por que possa tomar-se competitiva em algumas áreas 
um período de três anos, o controle político do Go- onde ela precisa dessa força competitiva. De modo 
vemo sobre esse órgão. E, nesse período de transi- que, no nosso entendimento, isso é algo muito posi-
ção, haverá diretores nomeados para apenas um, tivo para a Petrobrás. 
dois, três anos de mandato. Portanto, para um perío- A Petrobrasnão só mantém os blocos sedimen-
do menor do que o normal estabelecido na lei. Neste tares que explora e nos quais produz como também 
período de um, dois e três anos - nos primeiros 36 poderá participar de todas as futuras concorrências. 
meses -, a independência desses diretores será mui- Há um dado da maior importância, que é preciso es-
to relativa e limitada pelo processo de transição. clarecer aos Srs. Senadores: a Petrobrasé uma em-
Ora, como são diretores com mandatos curtos, tran- presa tão importante para o Brasil, tão fundamental 
sitórios, e como o seu poder e independência estão para nós que, ao ter asseguradas as bacias, as 
reduzidos, não tem cabimento que nessa fase eles se- áreas sedimentares e os blocos que hoje explora, 
jam aprovados pelo Senado. Mas aquele que tem ape- terá também que cumprir exigências, ou seja, a Pe-
nas um ano de mandato, assim que terminar essa fase trobras, na medida em que mostra interesse para ex-
de 12 meses, para ser reconduzido para mais quatro pandir a produção e capacidade para abrir novas 
anos - o que poderá acontecer -, ele terá que ser sub- áreas, vai garantindo os espaços de maneira grada-
metido a esta Casa. O que significa dizer que, passada tiva. 
a transição, o Senado exercerá controle pleno, total e 
absoluto sobre a Agência Nacional de Petróleo. 

É muito importante ressaltar que a Petro­
bras não só mantém os postos que explora e as 
áreas onde produz, como ela os tem inteiramente 
assegurados em lei. A lei dispõe que estarão ratifica-

É evidente que a empresa não poderia sentar 
em cima de um poço de petróleo e não investir nele, 
não expandir a produção, apenas exercendo o con­
trole da área, não permitindo que ninguém ali entras­
se. Não! A lei é sábia, é inteligente, porque diz que 
"a Petrobrastem todos os direitos que conquistar 

• 
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pela sua capacidade de trabalhar e produzir" - o que O SR. JOSÉ FOGAÇA - Se a Petrobras não ti-
já mostrou ao longo de 40 anos no Brasil. Se ela vesse essa competência, essa prerrogativa de ser 
está num poço petrolífero, se conseguiu detectar ali proprietária dos resultados da lavra, estaria hoje com 
uma área economicamente viável e está disposta a uma dívida incalculável em relação a tudo quanto 
investir para expandir a produção e a oferta intema extraiu do subsolo brasileiro. Uma dívida incalculável 
de derivados de petróleo, automaticamente ganha com a União, que, no encontro de contas que a lei 
todos os direitos subseqüentes sobre as jazidas, determina, jamais se completaria. 
sem precisar de lei, sem precisar de autorizaçao da Vamos colocar, então, as coisas no seu devido 
Agência Nacional de Petróleo, sem precisar de ratifi- lugar. O produto da lavra pertence à empresa que 
cação nenhuma. faz a exploração e os trabalhos de produção. É as-

Observe-se que o oposto também seria contra sim em qualquer lugar do mundo, é assim em rela-
o interesse nacional. Se a Petrobras pudesse se ção a qualquer mineral, e é assim em relação ao pe-
manter não produzindo, obviamente isso não seria tróleo. Nisso não há nenhuma quebra da soberania, 
aceitável do ponto de vista do interesse estratégico nenhum atentado à nacionalidade, não há nada de 
do Brasil como Nação. De modo que a Petrobras antipatriótico; é assim com qualquer forma de extra-
está protegida, garantida, preservada, defendida; ção mineral que se realize. 
cuidadosamente foi esculpida a proteção jurídica à De modo, Sr. Presidente, que, com isso, consi-
Petrobras para ela não só continuar sendo a empre- dero que essas emendas, das quais apenas três são 
sa que é, mas, sobretudo, crescer e se desenvolver novas, não estão graduando para cima ou aperfei-
ainda mais. Penso que será um grande momento çoando o projeto, porque, felizmente, o trabalho rea-
para a Petrobrasno contexto da economia brasileira, lizado na Câmara dos Deputados foi importante, sé-
Sr. Presidente, S~s e Srs. Senadores. rio, de negociações claras, com resultados que politi-

Quanto ao produto da lavra, no art. 176 da camente atenderam às maiorias predominantes. 
Constituiçao está bem definido que o produto da la- É possível que haja discordância política em 
vra pertence a quem explora e produz, pertence a relação a esse posicionamento, o que é perfeitamen-
quem o extrai. Por exemplo, a Petrobras, que é uma te aceitável, mas esta é hoje a tendência, este é o 
empresa, no momento em que retira o petróleo que pensamento da maioria. Portanto, é assim que esta-
está embaixo da terra - que, enquanto lá se encon- mos procedendo: rejeitando as emendas que foram 
tra, não é da Petrobras, é do Brasil, é da União, é do repetidas tanto na Comissão de Constituição, Justiça 
Governo Federal -, transforma-o em produto econô- e Cidadania, quanto na Comissão de Assuntos Eco-

o • 

mico, em bem econômico, ou seja, esse petróleo nomlcos. 
deixa de ser apenas um recurso natural para ser um Diante disso, Sr. Presidente, encerro a minha 
produto econômico. Ela, então, é sua proprietária e o exposição, dizendo que o parecer é pela aprovação 
vende tanto no mercado interno quanto no extemo, do projeto e contrário às emendas. 
de acordo com o seu interesse como empresa e pelo O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) 
preço estabelecido e nas condições fixadas pelo Go- - O parecer é pela aprovaçâo do projeto e contrário 
verno. às emendas. 

Ora, se a Petrobrasfosse considerada não-pro- Com a palavra o Senador Hugo Napoleão para 
prietária dos bens que extrai do solo, como a lei diz emitir parecer pela Comissão de Constituição, Justi-
que deve haver um encontro de contas entre a ça e Cidadania. 
União e a Petrobras, teria esta última de rever tudo EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 
quanto deve à União desde a sua fundação e a sua CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E CIDADANIA . 
criação - nos idos de 1953, quando começou a ope­
rar no Brasil. 

Não! De tudo que a Petrobrasextraiu do s bso­
lo brasileiro não deve nada à União a não ser os im­
postos, porque é a proprietária da lavra e dos resul­
tados das operações que realiza. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Senador José Fogaça, permita-me interromper V. 
EXª para prorrogar a sessão por mais sessenta mi­
nutos. 

O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL - PI. Para 
emitir parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, S~s e Srs. Senadores, já tive oportunidade 
de oferecer o meu parecer perante a Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, quando a ela foi 
submetido o presente Projeto de Lei da Câmara. 

Naquela Casa expus as razões que me leva­
vam a aprovar a matéria e tive a oportunidade de 
apreciar algumas emendas então oferecidas ao pro­
jeto. Hoje, procurarei apenas pinçar três ou quatro 

• 
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ponte':' que me parecem importantes até para que 
conste dos Anais a minha opinião, passando em se­
guida às 36 emendas que foram oferecidas perante 
a Comissão, agora em fase de Plenário, como 
emendas de Plenário, procurando mostrar em cada 
uma delas os fundamentos que me levaram a tomar 
as decisões que anunciarei a seguir. 

Quando praticamente quebramos o monopólio 
do petróleo, mediante proposta de emenda à Consti­
tuição de 1995, ocasião em que o eminente Senador 
Ronaldo Cunha Lima foi Relator da matéria, ficou 
clara a garantia à Petrobrás, como propriedade da 
União, da manutenção de 50% mais uma ação de 
seu capital votante, ou seja, das ações ordinárias 
com direito a voto. Essa é uma das circunstâncias 
exigidas por segmentos da sociedade, inclusive da 
própria empresa ou do conglomerado de empresas 
da Petrobrás. 

O segundo é que, em igualdade de condições, 
a Petrobraspassaria - e espero que passe - a ga­
nhar as concorrências que resultassem em empate, 
o que dá margem a que essa sociedade de econo­
mia mista passe a ter preferência nesses casos. 

O terceiro se refere à possibilidade de, na aqui­
sição de bens e serviços, a Petrobras não se sub­
meter ao processo licitatório normal e sim ao proces­
so licitatório simplificado. 

Outro ponto é que a pesquisa e a produção se­
rão objeto de concessão, enquanto as demais ativi­
dades - o refino, o transporte, a importação e a ex­
portação - serão objeto de autorização. Sabemos 
que a distribuição e a comercialização desde cedo 
escaparam ao monopólio do petróleo no Brasil. 

O terceiro ponto, aqui enfatizado com a preci­
são de sempre pelo nobre Senador José Fogaça, 
Relator da matéria na Comissão de Assuntos Eco­
nômicos, é a criação do órgão regulador, a Agência 
Nacional do Petróleo - ANP, à qual, em boa hora, o 
Governo delega ou entrega o seu monopólio, para 
que, como órgão independente que V:li regular a ma­
téria, dê os destinos que tenha por finalidade aquela 
prevista ou aquelas previstas no próprio PLC n2 06, 
da Câmara dos Deputados. 

Quarto e último ponto: devo considerar o passo 
avante, o grande passo que estamos dando na ma­
téria da abertura, por assim dizer, ou, para usar o 
termo da atualidade, da flexibilização do petróleo, 
porque, se não conseguimos até hoje ser auto-sufi­
cientes - da mesma maneira em que tive oportuni­
dade de dizer, quando relatei na Comissão de Servi­
ços de Infra-Estrutura o Projeto de Lei das Teleco­
municações - vamos ter, como afirmava eu, a opor-

tunidade de que terceiros venham a se incorporar no 
sistema com grandes vantagens, sobretudo em dois 
pontos de vista: o aperfeiçoamento pela concorrên­
cia de bens e de serviços e, eventualmente, por que 
não dizer, o barateamento ou a opção de melhores 
preços dentro do mercado. 

Eram esses os quatro pontos a que gostaria de 
me referir, de maneira sintética. Passo agora, como 
é de minha obrigação, à análise das emendas sub­
metidas à Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania, na tarde de hoje neste plenário do Senado 
Federal. 

A Emenda nQ 1, modificativa, visa dar ao inciso 
X do § 82 do projeto a seguinte redação: 

"X - estimular, promovendo a amplia­
ção dos investimentos, a pesquisa, o desen­
volvimento e a adoção de novas tecnologias 
na exploração, produção, transporte, refino 
e processamento.· 

Quero dizer que o art. 49, I, letra d, do projeto 
já contempla satisfatoriamente a necessidade de in­
vestimentos para pesquisa e desenvolvimento, pelo 
que me manifesto pela sua rejeição. 

Vou reproduzir ou repetir palavras do Senador 
José Fogaça a fim de dizer que muitas das emendas 
foram analisadas não apenas na Comissão de Cons­
tituição, Justiça e Cidadania como na de Assuntos 
Econômicos e de Serviço. Mesmo assim, minha obri­
gação como Relator é analisá-Ias uma a uma, mes­
mo que de forma sucinta. 

A Emenda nQ 2 acrescenta ao art. 82 inciso, 
com a seguinte redação: 

"exigir programas de produção para os 
campos de petróleo e gás natural, obede­
cendo a técnicas racionais que evitem a pro­
dução predatória." 

Manifesto-me pela rejeição, em face do que já 
dispõe o art. 12, IV, do projeto. 

A Emenda n2 3 suprime a expressão "convoca­
da e dirigida pela ANP", no art. 19, quando se trata 
do preparo e da elaboração de leis ou de projetos de 
leis, no âmbito da ANP. Visa a emenda evitar que 
haja convocação e direção dos trabalhos pela ANP, 
sob o argumento de que fere a competência legislati-
va. 

Entendo que a competência legislativa já está 
preservada no mesmo teor do Título IV, Capítulo I, 
da Constituição Federal e que não fere o Congresso 
Nacional, mantém sua competência; afinal de con­
tas, é um assunto de elaboração interna que só 
pode dizer respeito mesmo à convocação e por que 

• 
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não dizer à direção da própria ANP. Por isso, mani- blocos em que quando do início da vigência desta lei 
festo-me pela rejeição. tenha a Petrobras realizado descobertas comerciais 

A Emenda de nº 5 visa modificar o art. 22, para ou promovido investimentos na exploração poderá 
oferecer redação que determine que o artigo se des- ela, observada a sua capacidade de investir, inclusi-
tina para fins de elaboração de editais de licitação e ve por meio de financiamento, prosseguir "nos traba-
contratos de concessão, e inclui o artigo 1º, fazendo lhos de exploração e desenvolvimento". 
referência à Lei de Patentes, mandando excluir as Por essas razões, sou pela rejeição. Os mes-
informações que a Petrobras - Petróleo Brasileiro mos fundamentos dirigem-se à Emenda Modificativa 
S.A. - deve transferir à ANP sobre os dados disponí- nº 9 pelas mesmas razões. Sou pela rejeição. 
veis a respeito das bacias sedimentares brasileiras. A Emenda nº 10 manda-se atribuir parágrafo 

Devo dizer que, afinal de contas, o espírito do único ao art. 23. Pelas razões expostas e pelos mes-
art. 22 já é, exatamente, para fins e para efeito de mos fundamentos, opino pela rejeição. 
concorrência, de licitação e que, quanto ao seu § 1 º, A Emenda n° 11 prevê que os contratos de 
dar-se-ia, nesse caso, uma primazia injustificável à concessão deverão ter duas fases independentes, 
Petrobrás, no sentido de concouência. Sobretudo se em termos contratuais: exploração e produçao. Diria 
analisássemos que é indevida a situação prevista na que a primeira fase é a de risco. Feita a prospecção 
presente emenda, contra-argumentaríamos dize do se, por acaso, a empresa que houver feito esse tra-
que a atividade, essa cessão feita pela Petrobras, balho descobrir que há petróleo, é claro que ela terá 
não é a título gratuito, é a título oneroso e, portanto, interesse no prosseguimento da licitação, fazendo 
ela seria ressarcida em função do repasse dessas parte da segunda situação, que é a da produção, 
informações. Por isso, sou pela rejeição. caso contrário não haveria interesse em participar da 

A Emenda de n° 6 visa dar ao § 2º do art. 22 primeira fase porque é justamente aquela em que há 
uma redação para dizer que "não será permitido à riscos para a empresa. Por isso, opino pela rejeição. 
ANP fomecer, mesmo a título de remuneração à Pe- Gostaria de chamar a atenção para a Emenda 
trobrás, os dados e informações referidos no pará- nº 12, quanto à proposta de nova redação ao art. 26: 

grafo anterior e que possam vir a ser utilizados pelas nA concessão implica, para a contrata-
partes interessadas. " Mas, em virtude, exatamente, da, a obrigação de explorar, por sua conta e 
da quebra do monopólio, pela Emenda Constitucio- risco e, em caso de êxito, produzir petróleo e 
nal, esses dados estão dispostos de tal sorte que gás natural, devendo o contrato de conces-
devem ser apresentados, devem ser fornecidos. Por são definir as participações legais da Uniao, 
essa razão, sou pela rejeiçao. bem como os encargos relativos ao paga-

Devo dizer, também, que considero prejudica- mento de tributos." 
da a Emenda modificativa nº4 em razão dos argu­
mentos que expendi para a nº 5. 

A Emenda nº 7 manda dar ao art. 23, e seu pa­
rágrafo, redação que visa excetuar das atividades de 
exploração, desenvolvimento e produção de petró­
leo, aquelas situadas na Bacia de Campos, determi­
nando obediência a parâmetros obedecidos pela 
CNPE. 

Gostaria de aduzir que o art. 32 do Projeto -
não vou ler para não me tomar enfadonho - já prevê 
tal tipo de situaçao, ou seja, a continuação dos direi­
tos da Petrobrassobre essas áreas. Já estando aten­
dido, sou pela rejeição. 

A Emenda nº 8 manda dar ao parágrafo único 
do art. 23 redação no sentido de que as atividades 
referidas no artigo não possam ser autorizadas em 
áreas de atuação da Petrobras - Petróleo Brasileiro. 
Invoco a esse respeito os arts. 32 e 33 do projeto. 
No caso do primeiro, a Petrobrasterá ratificado seus 
direitos sobre cada um dos campos; no art. 33, nos 

Exclui-se a expressão, conferindo-lhe a pro­
priedade desses bens, após extraídos. Eis que a 
propriedade passará, realmente, a ser da empresa 
concessionária, após sua extraçao. 

Considero a situação lógica e eu aduziria que o 
petróleo, após extraído, já é da própria concessioná­
ria; aduziria, ademais, a própria Emenda Constitucio­
nal n° 09/95 e o § 1º, do art. 177 da Constituiçao Fe­
derai, que prevê que a União poderá contratar, com 
as empresas estatais ou privadas, a realização das 
atividades previstas nos incisos I a IV do referido ar­
tigo, observadas as condições que a lei estabelecer. 
Por essas razões, opino pela rejeição. 

A Emenda n° 14 manda suprimir o art. 29. O 
eminente Senador Josaphat Marinho já havia apre­
sentado perante a douta Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania emenda no mesmo sentido. 

Eu gostaria de contra-argumentar, dizendo que 
a Petrobrasjamais será forçada a sair de uma área 
onde tem investimentos, pois a própria Constituição, 

• 
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ao prever a transferência da concessão, condiciona Quanto à Emenda nll 23, que visa dar ao art. 
à audiência do Poder concedente - §311 do art. 176 60 redação que só autorize exportação de petróleo e 
da própria Constituição Federal. Portanto, pela rejei- gás natural produzido em território nacional após o 
çao. atendimento das necessidades do mercado interno, 

Quanto à de nll 15, pelas mesmas razões, tam- assim como no seu § 311, que diz que "a importação 
bém sou pela rejeição. de derivados de petróleo será autorizada em caráter 

Repetiria o mesmo quanto à Emenda nll 16, complementar à produção nacional", tenho a tecer 
embora esta altere a redação, tirando, contudo, a considerações que, ademais, tive oportunidade de 
substância a que me referi do Mandamento constitu- expender na Comissão de Constituição, Justiça e Ci-
cional. dadania, para demonstrar que o art. 8º já estabele-

Quanto à Emenda nº 17, que manda o art. 43, ce, entre as atribuições da ANP, no inciso XII: 
inciso X, estabelecer que "as regras sobre solução 
de controvérsias, relacionadas com o contrato e sua 
execução, inclusive a conciliação e a arbitragem", 
nela o seu autor exclui a arbitragem internacional. 
Deveria dizer que esta é indispensável até mesmo 
para a celebração de contratos da Petrobrasno exte­
rior. Ademais, o Brasil participa de organismos inter­
nacionais, a partir de Genebra, e tem firmado inúme­
ros contratos e convênios. Sabe muito bem S. Ex' 
que estamos sujeitos e subordinados às decisões da 
Corte Internacional de Justiça, em Haia, da qual o 
ex-Ministro do Supremo Tribunal Federal, Francisco 
Rezek, é seu membro e Juiz. Não podemos, pois, 
fugir, no âmbito das relações do Direito Público Inter­
nacional, às manifestações dos órgãos de arbitra­
gem. Por isso, opino peia rejeição desta emenda e 
da de nll 18, pelos mesmos motivos. 

A Emenda nº 19 determina a inclusão, no art. 
54, de um parágrafo que declare que 

"a transferência da titularidade a que 
se refere o caput do presente artigo não se 
aplica à Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras, 
conforme o disposto no §3º do art. 211 da Me­
dida Provisória nº 1.481." 

Devo dizer, preliminarmente, que, se a medida 
provisória proibir e essa lei aprovar, ipso facto, es­
tará revogado o princípio da medida provisória. Em 
segundo lugar, o § 32 do art. 176 da Constituição já 

• 
estabeleceu os princípios a que fiz referência. E o 
mesmo caso do art. 29. São os mesmos princípios 
que entendo devem ser preservados e defendidos. 

Pelos mesmos motivos, opino pela rejeição da 
Emenda n2 20. 

Novamente, há mais um § 2º previsto para o 
art. 56. Torno a alegar, com relação a essa emenda 
aditiva, que o § 311 do art. 176 é absolutamente taxa­
tivo em já haver determinado as condições em que 
passamos a ter a abertura do petróleo em nosso 
País. Por isso, opino pela rejeição. 

Com relação à Emenda nll 22, que visa ao 
mesmo fim, também opino pela rejeição. 

"Fiscalizar o adequado funcionamento 
do Sistema Nacional de Estoques e Com­
bustíveis e o cumprimento do Plano Anual 
de Estoques Estratégicos e de Combustí­
veis." 

De mais a mais, os números da importação de 
barris de petróleo/dia demonstram exatamente o 
contrário. E o que se pretende nesta Emenda nll 23 
já está contemplado no art. 22 , inciso V, no art. 10 e 
no próprio art. 60, em seu parágrafo único. 

Portanto, sou pela rejeição. 
A Emenda n2 24 - já vamos caminhando para 

as últimas emendas apresentadas - manda alterar o 
mesmo art. 61, a que fiz referência, para estabelecer 
que a Petrobrasé uma sociedade de economia mista 
vinculada ao Ministério de Minas e Energia e que 
tem como objetivo a pesquisa, o desenvolvimento, a 
lavra, a refinação, a distribuição, a importação, a ex­
portação e o transporte de petróleo. 

Ora, o texto do art. 61, diz a justificativa, não 
inclui todas essas finalidades. Mas, faço questão de 
salientar que o art. 61 do presente projeto de lei con­
substancia exatamente aquilo que é referido na Lei 
n2 2.004. De modo que não há que se acrescentar o 
que a própria lei que criou a Petrobrasnão acrescen­
tou, o que também não a impede de ter essas finali­
dades porque já as vêm exercendo e certamente, 
pelo bem do País, continuará a exercê-Ias. Por isso, 
somos pela rejeição. 

A Emenda de n2 25 manda suprimir o art. 63 
que autoriza a Petrobrasa constituir subsidiárias. En­
tendo, e já tive a oportunidade de afirmar isso, que a 
Petrobraspoderá, nos termos da legislação, consti­
tuir essas empresas, como poderá constituir outras a 
serem majoritárias ou minoritárias, dependendo de 
sua vontade. Se o negócio não lhe interessar certa­
mente não entrará em condições minoritárias, mas 
às vezes é interessante que assim o faça. Depend­
endo da ambiência, vai entrar num regime de con­
corrência, ao qual deverá adaptar-se. 

• 
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Não vejo razão, pois, para supressão. O artigo 
decorre do próprio mecanismo apresentado pelo 
projeto. Por isso, sou pela sua rejeição. 

A Emenda n° 26 visa suprimir a expressão "ou 
nao", constante do art. 63. É a mesma situação, "de 
a Petrobras permanecer como majoritária ou não em 
empresas que venham a ser subsidiária", quando 
isso dependerá única e exclusivamente daquilo que 
ela mesma decidir em função de interesses maiores 
ou do que decidir o seu acionista maior, que conti­
nua a ser, como será, a União. 

Voto pela rejeição. 
A Emenda nº 27, sob o argumento da proibição 

do art. 37, incisos XIX e XX, da Constituição Federal, 
de que "depende de autorização legislativa", manda 
suprimir o art. 64 do projeto, que afirma: " 

Para o estrito cumprimento de ativida­
des de seu objeto social que integram a in­
dústria do petróleo, fica a Petrobrasautoriza­
da a constituir subsidiárias, as quais pode­
rão associar-se majoritária ou minoritaria­
mente a outras empresas." 

A situação é exatamente a mesma. Devo dizer 
que antes tive esse entendimento. Quando fui Rela­
tor, perante a Comissão de Serviços de Infra-Estru­
tura, da Lei Mínima de Telecomunicações, votada no 
curso do ano passado, disse que o texto não podia 
ser mantido na forma em que fora redigido, mas fui 
voto vencido não apenas nessa Comissão, mas tam­
bém nas outras Comissões que se reuniram em con­
junto para análise daquela matéria. 

Por isso, em função de entendimento já firma­
do na Casa, sou pela rejeição. 

A Emenda nº 28 manda suprimir o art. 65 do 
Projeto, que também trata das subsidiárias que a 
Petrobras deverá constituir para operar e construir 
seus dutos, terminais marítimos e embarcações para 
transporte de petróleo e seus derivados de gás natu­
ral, ficando facultado a essa subsidiária associar-se 
majoritária ou minoritariamente a outras empresas. 

Devo acrescentar, com relação a essa emen­
da, que, muitas vezes, há interesse em subsidiárias 
cuja constituição é orientada pelo presente projeto 
de lei, que já contém autorização específica para 
ISSO. 

Muitos contratos foram firmados com compa­
nhias estaduais de gás, como aconteceu na Bolívia, 
por exemplo, para fornecimento do gás e que vão in­
serir-se na exigência que faz o art. 65. 

Por isso, sou pela sua rejeição. 
Quanto à Emenda n° 29, que visa suprimir a 

expressão "ou minoritariamente", proponho sua re-

jeição pelas mesmas razões 
apreciação da Emenda nº 26. 

expostas quando da 

A Emenda nº 30 deseja que o art. 74 seja alte­
rado para excluir os direitos que tem a União de re­
ceber os dividendos vencidos, ressarcindo-se o Te­
souro dos dividendos mínimos legais que tiverem 
sido pagos a menos, desde a promulgação da lei 
6.404, de 15 de dezembro de 1976. Mas os dividen­
dos têm origem na lei; eles são devidos. O Tesouro 
Nacional não pode, simplesmente, abrir mão deles. 

Quanto ao parágrafo único, eu acrescentaria 
que o autor pretende modificar o pagamento que a 
União, caso seja devedora, deve fazer em Títulos do 
Tesouro Nacional para tributos federais e vincula­
dos. Gostaria de dizer que esse tipo de pagamento é 
consentâneo com vasta legislação sobre obrigações 
da União; razão por que sou pela rejeiçao. 

A Emenda nº 31 visa justamente questionar o 
tipo de nomeação dos primeiros componentes da 
ANP pelo Presidente da República e pelo Senado. 
Eu diria que essa forma de nomeação é apropriada 
exatamente pela transição que vai mediar entre a 
publicação da lei, sua entrada em vigor, e a necessi­
dade da instalação da Agência Nacional de Petróleo 
120 dias depois. Então é preciso que ela tenha um 
representante jurídico, alguém que seja responsável 
pelos seus direitos, pelas suas obrigações ad ini­
tium. No caso, em sendo transitório, porque todos 
os diretores serão nomeados depois, aprovados ou 
não pelo Senado Federal, sou pela manutenção do 
texto e pela rejeição da emenda. 

Na Emenda nº 32, deseja o seu autor que a 
Petrobraspossa, no território nacional, constituir sub­
sidiárias das quais participe majoritariamente, mas, 
no exterior, a oportunidade de ser majoritária ou mi­
noritária. Obviamente isso dependerá do tipo de le­
gislação do outro país. Assim como argumentei nas 
Emendas nºs 26 e 29, que falam da maioria e da mi­
noria, creio que já abordei exaustivamente a matéria 
aqui. Sou pela rejeição. 

A Emenda n° 33 também se insere nas mes­
mas de nºs 26, 29 e 32. Por isso, sou pela sua rejei-
-çao. 

A Emenda nº 34 manda incluir artigo, por inter­
médio do qual a Petrobraspermanecerá explorando, 
com exclusividade, as áreas onde a pesquisa e a la­
vra das jazidas de petróleo e gás natural e outros 
carburetos fluidos estejam sendo por ela explorados 
na data da vigência desta lei. Encontro precedente 
no art. 32 do próprio projeto, que já o prevê. Por 
isso, pela rejeição. 

• 
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A penúltima, Sr. Presidente, é a Emenda de PLC n2 6, que dispõe sobre a política energética na-
n2 35, que determina que somente seja autorizada a cional, as atividades relativas ao monopólio do petró-
exploração de petróleo e seus derivados e gás natu- leo, institui o Conselho Nacional de Política Energéti-
ral produzidos em território nacional após o pleno ca e a Agência Nacional do Petróleo e dá outras pro-
atendimento das necessidades do mercado interno. vidências. 
Eu contraditaria com os argumentos que expendi na Emenda n2 1: modifica o inciso X do art. 82 . 

Emenda nº 23, de Plenário, e que foi também objeto Essa sugestão já está contemplada no art. 102 , inci-
da Emenda nº 1 da CCJ, quando a matéria lá foi so X, do projeto, na forma oriunda da Câmara, que 
examinada. consideramos mais adequada, razão pela qual so-

Para concluir, a Emenda n2 36. Pelas mesmas mos pela sua rejeição. 
razões, eu a rejeito, porque estabelece que a impor- Emenda nº 2: acrescenta inciso ao art. 82 . O 
tação de petróleo também se dará em caráter com- objetivo dessa emenda também já está contemplado 
plementar à produção nacional. As mesmas razões no art. 44, incisos I e IV do projeto. Somos, pois, 
que usei, os mesmos artigos a que me referi nas pela sua rejeição. 
emendas anteriores servem de embasamento para, Emenda nº 3: suprime do art. 19 do projeto a 
em síntese, que eu também me manifeste pela rejei- expressão "convocada e dirigida pela Agência Na--
çao. cional de Petróleo". As audiências públicas configu-

Sr. Presidente, eram essas as conclusões a ram importante instrumento de ação do poder conce-
que o Relator, que ora assoma à tribuna, tinha a ofe- dente através de suas agências reguladoras, possi-
recer ao Plenário desta Casa. bilitando a transparência de seus atos, resultando na 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. efetiva democratização das decisões no âmbito do 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) Poder Executivo. O Congresso Nacional já possui a 

- O parecer é favorável ao projeto e contrário às prerrogativa de realizar audiências públicas sobre 
emendas. qualquer assunto, sempre que julgar necessário. Por 

Concedo a palavra ao Senador Teotonio Vilela tudo isso, somos de parecer contrário a essa emen-
Filho para dar parecer em nome da Comissão de da. 
Serviços de Infra-Estrutura. 

EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 
SERViÇOS DE INFRA-ESTRUTURA 

O SR. TEOTONIO VILELA FILHO (PSDB -
AL. Para proferir parecer. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, a análise ge­
nérica do parecer de minha autoria, contrário às 
emendas oferecidas, está posta no relatório em po­
der deste Plenário, apresentado por mim, hoje, nesta 

-sessao. 
Quero, aqui, assinalar a lúcida e competente 

exposição do Senador José Fogaça ao fazer o histó­
rico deste projeto, oriundo da Câmara dos Deputa­
dos, que, como disse S. Exª, foi competentemente 
debatido naquela Casa, onde eu próprio tive a opor­
tunidade de testemunhar várias audiências públicas 
em que todos os setores ligados à questão energéti­
ca puderam debater e enriquecer o projeto, cujo Re­
lator foi o nobre Deputado Eliseu Resende, grande 
conhecedor da matéria. 

Dessa forma, Sr. Presidente, passarei à análi­
se detalhada de cada emenda apresentada, embora 
muitas delas já tenham sido justificadas no parecer 
do nobre Senador Hugo Napoleão. 

Parecer da Comissão de Serviços de Infra-Es­
trutura sobre as emendas de Plenário oferecidas ao 

Emenda n2 4. O Projeto de Lei não menciona 
que as interpretações dos dados geofísicos e geoló­
gicos serão transferidos à ANP respeitando os limi­
tes definidos na Lei n2 9.279/96 (Lei das Patentes). 
Apenas estabelece que o acervo técnico é parte in­
tegrante dos recursos petrolíferos nacionais. Com 
relação ao ressarcimento da ANP, estabelecerá os 
critérios de remuneração à Petrobras dos dados e 
informações que vierem a ser utilizados pelas partes 
interessadas. Por isso, consideramos que a redação 
oriunda da Câmara dos Deputados é mais conve­
niente, razão pela qual optamos pela rejeição dessa 
emenda. 

Emenda n2 5: altera o art. 22. A ANP promove­
rá os estudos visando à delimitação de blocos para 
efeito de licitação, devendo, portanto, analisar os da­
dos geológicos e geotérmicos com o objetivo de pro­
por os programas mínimos de exploração, bem 
como os bônus de assinatura para áreas a serem li­
citadas. 

O projeto de lei não menciona que a interpreta­
ção dos dados geotérmicos e geológicos serão 
transferidos à ANP, respeitando-se o previsto na Lei 
das Patentes. 

Somos pela rejeição. 
Emenda nº 6. 

• 
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A Emenda n2 6 impediria a ANP de fornecer, a cancelamento desse direito comprometerá essa via-
qualquer título, dados e informações de que trata o bilizaçao, razão pela qual opinamos pela rejeição 
art. 22. É importante ressaltar que a administração dessa emenda. 
de dados e informações será a essência do trabalho Emenda n2 13. 
da ANP, que, dentro dos processos legais, precisa Salvo melhor juízo, cria essa emenda obstácu-
repassá-los aos interessados, seja à Petrobras, seja lo para que a União possa exercer sua prerrogativa 
aos investidores privados, como no caso das licita- de contratar empresas para a realização das ativida-
ções de novas áreas. Daí a razão de nossa posição des previstas no inciso I do art. 177, nos termos do § 
contrária a essa emenda. 12 do mesmo art. 177. 

Emenda nº 7. A Emenda Constitucional nº 9, que flexibilizou 
A Emenda nº 7 é relativa ao art. 23. A exclusão o monopólio da União sobre o petróleo, é que trouxe 

de qualquer área dos dispositivos previstos na lei é esse §1 2 inovador. A emenda, se aprovada, tem o 
prejudicial ao desenvolvimento da indústria do petró- poder de anular os efeitos daquele dispositivo consti-
leo no Brasil. Ao contrário do pretendido, essa inicia- tucional. Por isso, somos pela sua rejeição . 
tiva poderia inibir investimentos na região. Emenda n° 14. 

Somos de parecer contrário. Essa emenda visa suprimir o art. 29 do projeto. 
Em'3nda nº 8. A redação do artigo, tal como consta no PLC nº 6, 
A Emenda n° 8 representaria o retorno do mo- enviado ao Senado, foi objeto, como aqui dito muitas 

nopólio da Petrobras, que tem atividades em todas vezes, de discussões na Câmara e resultado de ne-
as bacias brasileiras; significaria a anulação da flexi- gociações que possibilitaram sua manutenção nos 
bilização do monopólio do petróleo, promovida pela atuais termos. Nada mais é do que o sucedâneo do 
Emenda Constitucional n2 9. art. 26, constante do projeto original enviado pelo 

Essa é a razao do nosso parecer pela sua re- Governo, e tem o objetivo de evitar paralisações e 
jeiçao. estagnação do processo de desenvolvimento das 

Emenda nº 9. atividades de exploração, com as garantias previstas 
A Emenda nº 9 tem praticamente os mesmos no art. 25. 

objetivos da emenda anteriormente apreciada, ou Como a lei abrange todas as espécies de con-
seja, pretende restabelecer a situação anterior à cessionários e nao somente a Estatal Petrobras, o 
Emenda Constitucional n2 9. que se está autorizando é a prerrogativa de cada um 

Por essa razão, somos também pela sua rejei- poder ceder a terceiros seus direitos, mediante pré­
-çao. 

Emenda nº 10. 
A Emenda n2 10 prevê mecanismos que, ao 

contrário de proteger a Petrobrás, dificulta investi­
mentos em uma área específica - no caso, a Bacia 
de Campos. Devido à evoluçao da tecnologia, essa 
área demanda investimentos cada vez mais cres-
centes. 

A redação do art. 23, tal como está posto, pos­
sibilitará inclusive à Petrobrase ao País alavancar a 
capacidade de investimentos também nessa área, 
que é a mais importante bacia petrolífera brasileira. 

Somos pela sua rejeição. 
Emenda nº 11. 
Somente em caso de êxito da fase explorató­

ria, serao submetidos à aprovação da ANP os pia­
nos de projetos de desenvolvimento e produção. 

Somos pela sua rejeição. 
Emenda nº 12. 
A garantia de propriedade do produto da lavra 

é fator determinante na viabilização dos vultosos in­
vestimentos requeridos pelo setor do petróleo. O 

via autorização da ANP, sem discutir o regime pró­
prio de cada entidade. 

Assim, a manutenção do art. 29 é necessária 
para garantir aos concessionários a liberdade de ne­
gociar seus direitos sem qualquer prejuízo, da forma 
como essas negociações dar-se-ão à luz de outros 
preceitos legais vigentes. 

Somos pela rejeição. 
Emenda nº 15 . 
A Emenda n2 15, Srs. Senadores, é idêntica à 

Emenda n2 14, razão pela qual somos de parecer 
contrário, a exemplo da anterior . 

Emenda nº 16. 
Esta Emenda prevê alterações no texto do art. 

29. Esse artigo prevê mecanismos importantes para 
a atração de investimentos, multiplicando a capaci­
dade de ação da Petrobrase também do País em di­
versos segmentos do setor do petróleo. O interesse 
público está assegurado pela obrigatoriedade de au­
torização do poder concedente, representado pela 
ANP, tal como consta do projeto aprovado pela Câ­
mara, razão pela qual opinamos pela sua rejeição. 

-
• 
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Emenda nQ 17. 
A Emenda nQ 17 acrescenta o inciso X ao art. 

43, com o seguinte teor: "As regras sobre solução de 
controvérsias relacionadas com o contrato e sua 
execução, inclusive a conciliação e a arbitragem." 

A Constituição Federal e as leis estabelecem a 
hierarquia dos atos jurídicos, definindo inclusive os 
casos em que deverão prevalecer as cláusulas de 
acordos internacionais. Ademais, convém lembrar 
que todos os países que aceitam essa forma de arbi­
tragem são estados soberanos. 

Por isso, somos contrários à aprovação dessa 
emenda. 

Emenda nQ 19. 
Como a lei abrange todas as espécies de con­

cessionários e não somente a Petrobras, o que se 
está estabelecendo é a prerrogativa de cada um po­
der ceder a terceiros seus direitos mediante prévia 
autorização da ANP, sem discutir o regime próprio 
de cada entidade. Em alguns casos, é óbvio, haverá 
necessidade de acordo entre acionistas, decisão de 
conselho ou, no caso das estatais, atender a outras 
normas legais. 

Por esse motivo, consideramos que o texto do 
projeto tal como veio da Câmara está mais adequa­
do, razão pela qual somos contrários à aprovação da 
emenda. 

A Emenda n° 20 é relativa à transferência de ti­
tularidade. A restrição da possibilidade de transfe­
rência de titularidade não deve ser incorporada ao 
projeto, conforme já discutido na análise da Emenda 
nQ 19, de autoria do Senador Lúcio Alcântara. So­
mos pela rejeição. 

A Emenda nQ 21 veda a transferência de titula­
ridade para a Petrobras. A possibilidade de transfe­
rência pode dar novo impulso ao crescimento da 
rede dutoviária do País. O interesse público está res­
guardado pela exigência de autorização por parte do 
poder concedente. Somos contrários à aprovação 
dessa emenda. 

, 
Emenda nQ 22. E relativa à transferência de ti-

tularidade também. 
A restrição da possibilidade de transferência de 

titularidade, como já foi dito, não deve ser incorpora­
da ao projeto, conforme já discutido na análise da 
Emenda nQ 19. 

Somos pela rejeição. 
Emenda n° 23. O Conselho Nacional de Política 

Energética estabelecerá diretrizes para importação e 
exportação, de maneira a atender às necessidades de 
consumo interno de petróleo e seus derivados, gás na­
tural e condensados, assegurar o adequado funciona-

mento do sistema nacional de estoques de combus­
tíveis e também o cumprimento do plano anual de 
estoques estratégicos de combustíveis. 

Por essa razão, somos contrários à aprovação 
dessa emenda. 

Emenda nQ 24. Essa emenda é desnecessária, 
pois, se o comércio faz parte dos objetivos da em­
presa sem quaisquer restrições à sua definição, a 
compra e venda de petróleo e derivados nos mercados 
intemo e extemo está implícita e claramente contem­
plada, sem qualquer prejuízo às atividades ora desen­
volvidas pela Petrobrase suas subsidiárias. 

, 
Emenda nQ 25. E relativa ao art. 63. 

A restrição prevista no artigo, impedindo que a 
Petrobrascrie subsidiárias ou participe minoritaria­
mente de associações, representa uma restrição im­
peditiva ao desenvolvimento da Petrobras, o que 
não é desejável no novo cenário do setor petrolífero. 
Dotar a Petrobras das melhores condições de com­
petição do novo cenário deve ser ponto fundamental 
no projeto que estamos analisando. 

Somos pela rejeição dessa emenda. 
Emenda nQ 26. É relativa ao art. 63. 
A restrição prevista no artigo, impedindo que a 

Petrobrasparticipe minoritariamente de associações, 
representa uma restrição impeditiva ao desenvolvi­
mento da Petrobrás, o que não é desejável no novo 
cenário do setor petrolífero. 

Somos pela rejeição. 
Emenda nQ 27. O art. 64 permite à Petro­

brasexpandir suas atividades e ampliar investimen­
tos aplicados à indústria do petróleo. Deve, portanto, 
ser mantido. 

Somos pela rejeição dessa emenda. 
Emenda nQ 28. A possibilidade criada no art. 65 

do projeto já dá à Petrobrasa mobilidade necessária 
ao desempenho de suas atribuições, passíveis de 
terceirização. A forma encontrada no projeto é a 
mais adequada e deve ser mantida. 

Somos pela rejeição. 
Emenda nQ 29. É relativa ao art. 65. A possibili­

dade de associação minoratária é uma altemativa em­
presarial importante para a Petrobrás; vedar essa alter­
nativa à empresa significa restringir sua liberdade, sua 
autonomia, conseqüentemente, sua viabilidade. 

Somos pela rejeição. 
Emenda nQ 30. O encontro de contas entre a 

União e a Petrobras abrangerá as obrigações recí­
procas e subsídios, garantindo o tesouro dos divi­
dendos mínimos legais que foram pagos a menos 
desde a promulgação da Lei nQ 6.404. 

" 
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A liquidação pela União, caso seja a devedora, 
por intermédio de tributos federais implicaria altera­
ção no Código Tributário Nacional. Somos, portanto, 
pela rejeiçao. 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) 
- Permita-me interromper V. EX- para prorrogar a 
sessão por mais 60 minutos. 

V. Ex!! continua com a palavra. 
O SR. TEOTONIO VILELA FILHO - Emenda 

nº 31. O Senado da República está fortalecido pela 
atribuição de aprovar as indicações dos diretores da 
agência reguladora para o setor de petróleo. A ex­
cepcionalização da aprovação de três dos cinco dire­
tores, que terão mandato tampão na fase transitória 
de implantação da agência, não,;diminui o papel do 
Senado Federal. 

Somos, portanto, pela rejeição. 
Emendas nºs 32 e 33. Em um cenário competi­

tivo a Petrobrasdeve ter liberdade de realizar asso­
ciações segundo seu melhor interesse, conforme já 
está previsto no art. 64 desse projeto. A aprovação 
dessa emenda prejudicaria a gestão da estatal brasilei­
ra, inibindo a sua liberdade de investimento no setor. 

Concluímos pela rejeição. 
Emenda nº 34 - Essa emenda, a nosso ver, 

contraria a concepção do projeto. A sua aprovação 
representaria a volta do monopólio da Petrobras, 
que tem atividades asseguradas em todas as bacias 
brasileiras. A Emenda Constitucional nº 9 flexibilizou 
o monopólio da União; não se pode, agora, estabele­
cer um novo monopólio para a estatal. Por isso, con­
sideramos mais adequada a forma proposta no pro­
jeto. Somos, assim, de opinião que essa emenda 
deva ser rejeitada. 

Emenda nº 35. Inclui artigo no Capítulo VIII. A 
garantia de atendimento adequado à emenda de pe­
tróleo, gás e derivados é função do Conselho Nacio­
nal de Político Energética que deverá assegurar o 
abastecimento adequado em todo o território nacional. 

Emenda nº 36 e última. Inclui artigo no cap. VII. 
O espírito da flexibilização é a abertura de mer­

cado para livre concorrência. Não há sentido em se 
criar uma barreira não tarifária que resultará em re­
serva de mercado. A proposição caracteriza reserva 
de mercado, podendo impedir que os benefícios de 
uma competitividade saudável no setor cheguem 
aos consumidores. 

Somos pela sua rejeição. 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, esse é o pare­

cer do Relator da Comissão de Infra-Estrutura pela 
aprovação do Projeto e pela rejeição, pelos motivos 
expostos, das emendas apresentadas. 

• 

Era o que tinha a dizer. 

O SR.PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) -
O parecer do eminente Senador T eotonio Vilela é fa­
vorável ao Projeto e pela rejeição das emendas. 

Passa-se, assim, à votação. 

O SR. JADER BARBA LHO - Sr. Presidente, 
peço a palavra para encaminhar a votação. 

O SR.PRESIDEN I E (Antonio Carios Magalhães) 
- Tem a palavra V. ExII. 

O SR. JADE R BARBALHO (PMDB - PA. Para 
encaminhar a votação. Sem revisao do orador.) - Sr. 
Presidente, SrlIs e Srs. Senadores, quero, em pri­
meiro lugar, cumprimentar os relatores dessa maté­
ria, de modo particular o Senador José Fogaça, inte­
grante da bancada do PMDB, que se dedicou ao es­
tudo, como relator na Comissão de Assuntos Econô­
micos. E o faço, também, em relação ao Senador 
liugo Napoleão, na Comissão de Constituição e Jus­
tiça da Casa; e ao Senador T eotonio Vilela, no ple­
nário, pela Comissão de Infra-Estrutura. 

Essa matéria, evidentemente, é da maior preo­
cupação por parte da sociedade brasileira, porque é 
o desdobramento da flexibilização do monopólio da 
União em relação ao petróleo e seus derivados. 

Depois de ter ouvido várias intervenções, Sr. 
Presidente, gostaria de manifestar o maior respeito 
por aqueles que foram contrários e que se mantêm 
contrários à flexibilização do monopólio do petróleo. 
E o faço na figura do Senador Josaphat Marinho, 
que, nesta discussão, sustenta o mesmo ponto de 
vista defendido quando da tramitação da emenda. 
Respeito também aqueles que insistem que o me­
lhor caminho é o do monopólio estatal do petróleo. 

Todavia, entendo, Sr. Presidente, que esta é 
matéria vencida. Esta Casa já apreciou, em momen­
to oportuno, a flexibilização do monopólio estatal do 
petróleo. E este é o momento de apreciar a lei que 
regulará a flexibilização. O monopólio do petróleo é 
uma etapa vencida. Venceu a opção da maioria, 
venceu a opção do Govemo. Se certa ou errada, só 
a História dirá, Sr. Presidente. 

Lamentavelmente, nesta tarde e nesta noite, 
em razão de havermos aprovado a urgência para o 
projeto, não nos foi possível debater alguns pontos 
que me parecem polêmicos. Foram apresentados ar­
gumentos que podériam ser apoiados ou contest­
ados, se tivéssemos a oportunidade de discutir. 
Como a matéria está tramitando em regime de ur­
gência, podemos intervir, mas sem a possibilidade 
do aparte. O Regimento Interno não permite apartes 
aos relatores . 

• 
• 
• 
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Mesmo não tendo essa possib; idade, Sr. Pre­
sidente, anotei as observações feitas sobre os temas 
considerados mais polêmicos e quero revelar minha 
pC:::!yão em relação ao art. 26, que dispõe sobre a 
propriedade da exploração. Fui procurado por seto­
res ligados à área - pelos quais, aliás, tenho o maior 
respeito - inclusive representantes sindicais ligados 
ao petróleo. Mas não me convenci. E considero uma 
agressão, antes de mais nada a mim, acompanhar 
um raciocínio do qual não estou convencido. 

Se optamos pela flexibilização do petróleo no 
Brasil, não entendo como os recursos explorados 
não sejam de propriedade da empresa que obteve a 
concessão. Não consigo entender como a iniciativa 
privada recebe uma área para explorar, obtém petróleo 
dessa área e não detém a propriedade do petróleo em 
que investiu para obter. Aí se argumenta, Sr. Presiden­
te, que poderá haver produção para exportação. 

Mas, Sr. Presidente, o art. 60 desta lei remete 
ao art. 42 de um outro dispositivo legal que protege 
os estoques estratégicos de combustível. E, se o 
faz, portanto, cabe às autoridades brasileiras fiscali­
zar os estoques que possam, eventualmente, preju­
dicar o País. 

Então, desejo manifestar-me favoravelmente à 
manutenção do texto, porque entendo que retirar o di­
reito de propriedade sobre o que for obtido é eliminar a 
flexibilização. Que empresa privada investirá nessa 
área sabendo que não será proprietária daquilo em 
que investiu para obter? Estamos querendo restaurar o 
debate da flexibilização, que já foi ultrapassado. 

Como Parlamentar, pois como Líder libero a 
Bancada para, neste assunto, votar cada um com o 
entendimento que achar mais correto, quero mani­
festar-me pela manutenção. 

O outro é o art. 22. Quanto a este, Sr. Presiden­
te, votarei favoravelmente à emenda apresentada. 

Este, sim, considero um absurdo. Não posso 
admitir que a Petrobrasseja obrigada a entregar o 
seu acervo técnico, constituído por dados e informa­
ções, para que a agência possa repassar às suas 
concorrentes. A empresa privada no Brasil tem o di­
reito à propriedade de suas informações e dos seus 
dados. Ninguém pode obrigar uma empresa particu­
lar neste País a entregar as informações de suas 
pesquisas. E a _lei vai obrigar a Petrobras a entregar 
suas informações à agência, para que a agência as 
repasse para las concorrentes da Petrobras? 

Isso, sim, Sr. Presidente, é um absurdo. Des­
de já, manifesto a minha solidariedade ao destaque 
e à emenda, porque considero um prejuízo à Petro-

brasobrigá-Ia a repassar os investimentos que o Go­
verno brasileiro fez. 

Nao cOilcordo com o argumento de que a Pe­
trobras estará entregando os dados à agência e que, 
entregando-os à agência, estará entregando-os ao 
Governo, quando a lei permite à agência repassar e 
indenizar à Petrobras. Se a iniciativa privada no Bra­
sil tem o direito à propriedade de suas pesquisas, de 
suas informações e de seus dados, contraria o inte­
resse público esse dispositivo do art. 22. 

Mantenho-me, Sr. Presidente, fiel às minhas 
observações a respeito desses dois dispositivos, que 
são os mais polêmicos. De resto, Sr. Presidente, 
acompanharei o projeto. 

A questão está em aberto na Bancada do PMDB. 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carios Magalhães) -
Concedo a palavra à nobre Senadora Emilia Femandes. 

A SRA. EMILlA FERNANDES (PTB - RS. 
Para encaminhar. Sem revisão da oradora.) - Sr. 
Presidente, s rªs e Srs. Senadores, estamos discutin­
do um projeto de lei que visa a regulamentar as ativi­
dades relat ivas ao monopólio do petróleo alteradas, 
em emenda à Constituição, no final do ano passado. 

Não necessitaríamos abordar esse assunto, 
pois nosso posicionamento sobre a questão energé­
tica do País é de conhecimento público. Também des­
necessária seria minha exposição, se a sociedade bra­
sileira pudesse verificar a tranqüilidade com que esse 
projeto está sendo deliberado nesta tarde, com a apre­
sentação dos relatórios pelos Srs. Relatores. 

Estamos falando de um assunto - e é por isso 
que faço esse registro de encaminhamento - que 
envolve uma empresa brasileira, a Petrobrás, uma 
empresa moderna que possui um corpo funcional e 
técnico altamente qualificado. Estamos falando de 
um setor que, no meu entendimento, estrategica­
mente representa os mais altos interesses nacionais. 
Estamos falando de uma empresa detentora de uma 
tecnologia hoje considerada como uma das armas 
mais desafiadoras e mais necessárias para o mundo 
nos dias de hoje e para o futuro. Estamos falando de 
uma empresa que conseguiu adquirir conhecimento, 
competência e capacidade para a extração, inclusive, de 
petróleo em águas profundas, que, sabemos, é uma tec­
nologia desafiadora para a própria humanidade. 

Estamos diante de pareceres. Não entrarei no 
mérito da matéria. Este Senado Federal registrou 
sua posição de, mais uma vez, homologar o que a 
Câmara dos Deputados decidiu. Aqui não se pode 
atrasar projeto, não &e pode alterar, estão aí as inú­
meras emendas apresentadas por Senadores com­
petentes, conhecedores da matéria, estudiosos e 
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pessoas que deveriam ter sido 
esse projeto se aprimorasse. 

ouvidas para que A SRA. EMILlA FERNANDES - Infelizmente, 

Quero deixar apenas registrado, Srs. Senado­
res, algumas questões que considero fundamentais. 
Uma, no que se refere a citações do parecer do Sena­
dor José Fogaça, representante da Comissão de As­
suntos Econômicos. Sua Excelência garante em seu 
voto que "ao mesmo tempo em que se permite o aces­
so de quaisquer empresas interessadas em investir no 
setor, sao proporcionadas à Petrobrascondições de 
plena atuação·. Afirma ainda que ·0 País instrumentali­
za-se para entrar no próximo milênio em condições de 
competir mais efetivamente no mercado internacional 
do petróleo". O Senador José Fogaça considera que, 
das emendas que rejeitou, uma poderia até ter sido 
aproveitada. Ao tentar aperfeiçoar o projeto, S. EXª afir­
ma que "tal ajuste implicaria fazer o projeto retomar à 
Câmara dos Deputados, atrasando sua aprovação e 
sanção pelo Presidente da República". 

Se lêssemos o parecer do Senador Hugo Na­
poleão, destacaríamos apenas três citações que 
considero fundamentais para registro e avaliação da 
sociedade, principalmente para a avaliação futura 
que teremos de fazer em acompanhamento do de­
senrolar desta questão. O projeto de lei em tela, de 
forma justa e coerente, vem permitir que outras em­
presas interessadas invistam no setor. O projeto de 
lei buscou estimular a atração de novos investimen­
tos através da livre concorrência, típica de economia 
de mercado, porém sempre preocupado com a pre­
servação dos interesses nacionais. E conclui: com a 
aprovação desse projeto, o Brasil dará um salto em 
direção ao seu crescimento econômico. 

Por outro lado, o Senador Teotonio Vilela Filho 
também registra: "É mantido o monopólio da União 
sobre o petróleo e o controle da Petrobraspelo Esta-

• 
do. E o compromisso mantido, compromisso do Go-
verno Federal, assumido publicamente". E acrescen­
ta: "Contar com os instrumentos que garantirão no­
vos investimentos em interação equilibrada entre Es­
tado e iniciativa privada". 

E poderia continuar fazendo algumas conside­
rações, mas quero, diante da aprovação que se dará 
a este projeto, registrar também parte do relatório do 
Senador Teotonio Vilela Filho . 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães. 
Fazendo soar a campainha.) - O tempo de V. Ex!! 
está esgotado. No entanto, V. Ex!! pode concluir. 

A SRA. EMILlA FERNANDES - Concluirei, Sr. 
Presidente, embora entenda que ainda não falei pe­
los meus cinco minutos a que tenho direito e espero 
que V. Ex!! tenha a tolerância ... 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães.) 
- Se V. EXª diz, V. EXª já ultrapassou o tempo em um 
minuto e meio, mas V. EXª pode continuar a falar. 

não está marcando no painel, e não temos como 
acompanhar. 

Mas agradeço a tolerância de V. EXª e conclui­
rei, fazendo um chamamento à sociedade brasileira 
para que acompanhe este detalhe do parecer em 
que ele diz que, por meio da garantia da energia 
para o desenvolvimento da economia nacional, va­
mos liberar o Estado e seus recursos financeiros 
para atuar com maior ênfase em outros setores vi­
tais, como saúde e educação, sem que ele perca o 
seu papel de fiscalizador na área energética. 

Eu gostaria de dizer, Sr. Presidente, que eu fi­
caria, apesar dos pareceres, do estudo, com a ava­
liação que já foi apresentada aqui por vários Srs. Se­
nadores e que está de acordo com o pensamento 
dos trabalhadores da empresa do petróleo, mais es­
pecificamente manifestado pelo meu Estado, do Rio 
Grande do Sul, chamando a atenção para o que 
está posto no art. 22, que já foi alertado; nos art. 26, 
29, 43, 60, 64 e 65. 

Queremos dizer que a preocupação existe e 
que esse projeto, da forma que está posto, evidencia 
o propósito de viabilizar, talvez a médio prazo, nada 
menos do que a privatização da Petrobrás. 

Quero registrar que, infelizmente, por uma 
questão de avaliação de toda essa trajetória, toda 
essa discussão que envolve a questão energética do 
País, não poderei acompanhar positivamente. 

Sabemos que a questão energética é o grande 
desafio de hoje, a grande questão que o Brasil tem 
para se colocar diante das Nações do mundo inteiro. E 
está dando uma cartada que não sei se será a mais 
correta e a mais conveniente para a nossa sociedade. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigado. 
O SR. PRESID N1 E (Antonio Carlos Magalhães) 

- Concedo a palavra ao Senador José Roberto Arruda. 
O SR. JOSÉ ROBERTO ARRUDA (PSDB -

DF. Para encaminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, 
além de cumprimentar os Relatores dessa matéria, 
Senadores José Fogaça, Hugo Napoleão, e, hoje, o 
Senador Teotonio Vilela Filho, que fizeram um traba­
lho importante e detalhado sobre a matéria, gostaria 
de registrar, Sr. Presidente, que apresentei na Co­
missão de Assuntos Econômicos a Emenda que re­
cebeu lá o número 7 para tratar o parágrafo único do 
art. 7º, que eliminaria a disposição de se instalar os 
escritórios centrais da Agência Nacional do Petróleo 
na cidade do Rio de Janeiro. 

O Senador José Fogaça, no seu relatório, em­
bora tenha reconhecido na emenda uma disposição 
de aperfeiçoar o projeto, considerou que se tratava 
de uma questão apenas administrativa. Como tal 
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ajuste implicaria fazer o projeto retornar à Câmara da República, mais do que todos nós, tenho o dever 
dos Deputados, o Senador José Fogaça, no seu re- de defender o País. 
latório final, não obstante, segundo as palavras dele, No caso da Petrobrás, na realidade, há uma 
reconhecer a racionalidade da proposta da emenda, determinação de quebrar o seu monopólio e, sem 
entende que ela não justificaria a reabertura da dis- dúvida, de enfraquecê-Ia. Contudo, isso não se faz 
cussão do projeto como um todo. claramente. Por isso, toda a legislação sobre o as-

Sr. Presidente, concordo com o Relator, Sena- sunto é ambígua e de subterfúgios, dando margem 
dor José Fogaça. Realmente é uma questão admi- às discussões que estamos vendo nesta tarde. 

• nistrativa, e não me parece cabível reabrir a discus- Tenho, destarte, algumas restrições a fazer. 
são como um todo por uma questão administrativa; Em primeiro lugar, no que diz respeito ao art. 22, 
mas gostaria de registrar em plenário que não só a aduzido pelo Líder Jader Barbalho. Quero acrescen-
Agência Nacional de Petróleo, mas todos os órgãos tar um argumento, uma vez que o referido artigo diz 
de regulação, dentro dessa nova concepção de Es- que as bacias sedimentares brasileiras e seu acervo 
tado, representam não apenas o Estado brasileiro, o técnico são considerados parte integrante dos recur-
Governo Federal, mas representam toda a socieda- sos petrolíferos - e esses dados são indissolúveis 
de. Portanto, é conceitualmente lógico que essas dos recursos, evidentemente por motivos óbvios. 
agências tenham sede, tenham foro em Brasília, que O § 12 prevê que a Petróleo Brasileiro S. A. _ 
é a Capital do País. O artigo diz isso. A sede e o foro PETROBRAS _ transferirá para a ANP as informações 
são realmente em Brasília, mas trazia em seu bojo 
um aposto dizendo que os escritórios centrais se- e dados que dispuserem sobre as bacias sedimenta-
riam no Rio de Janeiro. Como estão assegurados no res brasileiras - que são consideradas recursos, tanto 
projeto a sede, o foro no Distrito Federal, e, como a quanto o petróleo -, assim como as atividades de pes-
questão de instalação de escritórios é uma questão quisa, exploração e produção de petróleo ou gás natu-
administrativa, contento-me, Sr. Presidente, com ral, desenvolvidas ' em função da exclusividade no 

• 

• 

• 

• 

este registro, admitindo principalmente que o relató- exercício do monopólio, até a publicação desta Lei. 
rio do Senador José Fogaça é parte integrante da O § 22 diz que a agência poderá transmitir es-
tramitação desta matéria no Senado Federal. ses dados, mediante pagamento, às partes interes-

No entanto, faço questão de frisar que não só a sadas, isto é, a outras companhias. 
Agência Nacional de Petróleo, mas todas as agên- Quero recordar que me encontro, de certo 
cias de regulação devem ter sede e foro na Capital modo, envolvido nos compromissos assumidos pelo 
do País, pela racionalidade e pela razão conceituai Presidente da República com o Senado Federal. Eu 
de serem as agências reguladoras não só repre- era Presidente da Casa, quando o Presidente dirigiu 
sentação do próprio Estado central, mas o único ins- ao Senado Federal uma carta na qual, no seu item 
trumento de defesa que a sociedade brasileira tem 22 , Sua Excelência diz que a União não contrata em-
com a entrada do capital privado nessas áreas. presas para pesquisa e lavra em áreas que tenham 

Muito obrigado, Sr. Presidente. produção já estabelecidas pela Petrobras. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) Ora, esse artigo justamente diz que esse acer-

- Com a palavra o Senador José Sarney, para enca- vo, esse patrimônio da Petrobrasserá transferido 
minhar a votação. para outras companhias particulares. Logo, quero 

O SR. JOSÉ SARNEY (PMDB - AP. Para enca- ser fiel ao ponto de vista do Presidente da Repúbli-
minhar. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, srªs ca, para dizer que estou de acordo com a redação 
e Srs. Senadores, mais do que as minhas palavras, eu que foi dada à emenda proposta ao art. 22, que se 
queria fixar nos Anais da Casa a minha posição. encontra sobre a mesa. 

Este assunto, sem dúvida, envolve uma ques- A respeito do art. 26, como tive oportunidade 
tão doutrinária e uma questão política. No caso das de ressaltar, a redação é ambígua. Se quer algo, 
privatizações, devo dizer que sou totalmente a favor mas não se quer dizê-lo; quer-se dizer que o mono-
delas. Penso que chegou ao fim o Estado empresá- pólio está quebrado, mas não se afirma isso. Então, 
rio; mas existem algumas companhias em todos os dá-se margem, na redação, a que se possa conside-
países que são consideradas áreas estratégicas e rar que estão sendo transferidos não só os bens pro-
que devem permanecer sob o controle do Poder PÚ- duzidos por essas companhias que explorarão mas 
blico e do patrimônio nacional. também as bacias. 

Assim considerando, manifestei-me contra a Penso que a redação proposta pelo Senador 
privatização da Vale do Rio Doce. E nesse sentido Lúcio Alcântara torna mais claro e, de certo modo, 
estou aqui, porque penso que, como ex-Presidente mais transparente aquilo que nós todos devemos ter. 



• 

• 
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As medidas que têm sido enviadas ao Con­
gresso sobre esse assunto devem ser claras, deven­
do-se respeitar as posições de todos. Queremos que 
seja rompido o monopólio. Está certo que se diga 
isso. Mas desejar, sob uma redação ambígua, fazer 
uma coisa e dizer outra, não posso aceitar, a não ser 
ferindo aquilo que entendo ser o meu dever: defen­
der a Petrobras e o Brasil. 

Quero também fazer uma restrição, Sr. Presi­
dente, a respeito do art. 43, o qual não foi muito ci­
tado nesta Casa. O art. 43 trata do contrato de con­
cessão e diz que o contrato de concessão "deverá 
refletir fielmente as condições do edital e da propos­
ta vencedora e terá como cláusulas essenciais ... " 
Enumera várias cláusulas, chegando à Cláusula 10, 
onde se diz: 

"As regras sobre solução de controvér­
sias relacionadas com o contrato e sua exe­
cução, inclusive a conciliaçao e a arbitragem 
internacional ... " 

Ora, se é um contrato de concessao, não se 
sabendo quem vai ganhar, entendo que de certo 
modo é uma antecipaçao quando se estabelece que 
o edital deve dizer que vamos trazer uma arbitragem 
internacional. Na realidade, se ela for necessária, 
será um assunto a ser resolvido entre as firmas con­
tratantes. Jamais saímos do pressuposto de que o 
Brasil não tem capacidade para arbitrar internamen­
te os seus conflitos. 

Finalmente, Sr. Presidente, essas eram as ob­
servações que tinha a fazer, achando que devia 
fazê-Ias e respeitando as opiniões contrárias. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhaes) 
- Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
1 Q Secretário, Senador Ronaldo Cunha Lima. 

, 
E lido o seguinte: 

REQUERIMENTO NQ 502, DE 1997 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento 
Interno, requeiro destaque, para votaçao em separa­
do, da expressão 

" ... e embarcações . .", constante do art. 65, ca­
put, do PLC nQ 6/97. 

Sala das Sessões, 16 de julho de 1997 -- Ro­
naldo Cunha Lima. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado o requerimento de destaque. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
1 Q Secretário, Senador Ronaldo Cunha Lima. 

, 
E lido o seguinte: 

REQUERIMENTO NQ 503, DE ·1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento 

Interno, requeiro destaque, para votação em separa­
do, da expressão 

" ... inclusive a Lei nQ 2.004, de 3 de outubro de 
1953," Constante do art. 83, do PLC nQ 6/97. 

Sala das Sessões, 16 de julho de 1997. - Ro­
naldo Cunha Lima. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado o requerimento de destaque. 

As matérias destacadas serão votadas oportu­
namente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
1 Q Secretário, Senador Ronaldo Cunha Lima. 

, 
E lido o seguinte> 

REQUERIMENTO N2 504, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do art. 256, do Regimen­

to Interno, a retirada da Emenda nQ 34, de minha au­
toria, oferecida ao Projeto de Lei da Câmara nQ 6, de 
1997. 

Sala das Sessões, 16 de julho de 1997. - An­
tonio Carlos Valadares. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A emenda será retirada. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- Votação do projeto sem prejuízo das emendas e 
dos destaques. 

Os Srs. Senadores que o 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado o projeto. 

• aprovam queiram 

É o seguinte o projeto aprovado: 

• 

• 



• 

• 
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A 

PROJE'fO DE LEI DA CAMARA 
N! 06, DE 1997 

(NO 2.142/96, na Casa de origem) 
(De iniciativa do Presidente da República) 

oaapõe sobi"e a política energética 
.llaiClonal, .s ativldades relativas ao mo­
nopólio do petróleo, institui o Conlelho 
Nacional de Política Energética e a Agên­
cia Nacional do Petróleo e dá outras pro­
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPíTULO I 

D()1J iJrincípios e Objetivos 
d4II Política Energética Nacional 

Art. 1 II As políticas nacionais para o aproveita­
mento racional das fontes de energia visarão aos se­
guintes objetivos: 

I - preservar o interesse nacional; 
, 

II - promover o desenvolvimento, ampliar o 
mercado de trabalho e valorizar os recursos energé­
ticos; 

III - proteger os interesses do consumidor 
quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos; 

IV - proteger o meio ambiente e promover a 
conservação de energia; 

V - garantir o fomecimento de derivados de 
petróleo em todo o território nacional, nos termos do 
§ 211 do art. 177 da Constituição Federal; 

VI - incrementar, em bases económicas, a utili­
zação do gás natural; 

VII - identificar as soluções mais adequadas 
para o suprimento de energia elétrica nas diversas 
regioes do País; 

VIII - utilizar fontes alternativas de energia, 
mediante o aproveitamento económico dos insumos 
disponíveis e das tecnologias aplicáveis; 

IX - promover a livre concorrência; 

X - atrair investimentos na produção de ener-
• gla; 

XI - ampliar a competitividade do País no mer­
eado internacional. 

CAPíTULO II 
00 conselho nacional de política ene'rgética 

Art. 22 Fica criado o Conselho Nacional de Po­
litica Energética - CNPE, vinculado à Presidência da 
República e presidido pelo Ministro de Estado de Mi­
nas e Energia, com a atribuição de propor ao Presi­
dente da República políticas nacionais e medidas 
específicas destinadas a: 

I - promover o aproveitamento racional dos re­
cursos energéticos do País, em conformidade com 
os princípios enumerados no capítulo anterior e com 
o disposto na legislação aplicável; 

II - assegurar, em função das características 
regionais, o suprimento de insumos energéticos às 
áreas rnais remotas ou de difícil acesso do País, 
submetendo as medidas específicas ao Congresso 
Nacional, quando implicarem criação de subsídios; 

III - rever periodicamente as matrizes energéti­
cas aplicadas às diversas regiões do País, conside­
rando as fontes convencionais e alternativas e as 
tecnologias disponíveis; 

• 

• 

• 

• 
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IV - estabelecer diretrizes para programas es­
pecíficos, como os rie uso do gás natural, do álcool, 
do carvão e da energia termonuclear; 

V - estabelecer diretrizes para a importação e 
exportaçao, de maneira a atender às necessidades 
de consumo interno de petróleo e seus derivados, 
gás natural e condensado, e assegurar o adequado 
funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de 
Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de 
Estoques Estratégicos de Combustíveis, de que tra-

ta o art. 41! da lei nl! 8.176, de 8 de fevereiro de 
1991. 

§ 1 I! Para o exercício de suas atribuições, o 
CNPE conta~ com o apoio técnico dos órgãos regu­
ladores do setor energético. 

§ 21! O CNPE será regulamentado por decreto 
do Presidente da República, que determinará sua 
composição e a forma de seu funcionamento. 

CAPrTUlO III 
Da titularidade e do monopólio 

do petróleo e do gás natural 

SEÇÃOI 
Do exercicio do monopólio 

Art. 31! Pertencem à União os depósitos de pe­
tróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluídos 
existentes no território nacional, nele compreendidos 
a parte terrestre, o mar territorial, a plataforma conti­
nental e a zona econômica exclusiva. 

Art. 41! Constituem monopólio da União, nos 
termos do art. 177 da Constituição Federal, as se­
guintes atividades: 

I - a pesquisa e lavra das jazidas de petróleo e 
gás natural e outros hidrocarbonetos fluídos; 

II - a refinação de petróleo nacional ou estran­
geiro; 

III - a importação e exportação dos produtos e 
derivados básicos resultantes das atividades previs­
tas nos incisos anteriores; 

IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de 
origem nacional ou de derivados básicos de petrÓleo 
produzidos no País, bem como o transporte, por 
meio de conduto, de petróleo bruto, seus derivados 
e de gás natural. I 

I 

Art. 51! As atividades econômicas de que trata o 
artigo anterior serão reguladas e fiscalizadas pela 
União e poderão ser exercidas, mediante concessão 
ou autorização, por empresas constituídas sob as 
leis brasileiras, com sede e administração no País. 

SEÇÃO II 
Das definições técnicas 

Art. 611 Para os lins desta lei e de sua regula­
mentação, ficam estabelecidas as seguintes defini­
ções: 

I - Petróleo: todo e qualquer hidrocarboneto lí­
quido em seu estado natural, a exemplo do óleo cru 
e condensado; 

II - Gás Natural ou Gás: todo hidrocarboneto 
que permaneça em estado gasoso nas condições at-

mosféricas normais, extraído diretamente a partir de 
reservatórios petrolíferos ou gaseíferos, incluindo 
gases úmidos, secos, residuais e gases raros; 

III - Derivados de Petróleo: produtos decorren­
tes da transformação do petróleo; 

IV - Derivados Básicos: principais derivados de 
petróleo, referidos no art. 1 n da Constituição Fede­
rai, a serem classificados pela Agência Nacional do 
Petróleo; 

V - Refino ou Refinação: conjunto de proces­
sos destinados a transformar o petrÓleo em deriva­
dos dê petróleo; 

VI - Tratamento ou Processamento de Gás 
Natural: conjunto de operações destinadas a permitir 
o seu transporte, distribuição e utilização; 

VII - Transporte: movimentação de petróleo e 
seus derivados ou gás natural em meio ou percurso 
considerado de interesse geral; 

VIII - Transferência: movimentação de petró­
leo, derivados ou gás natural em meio ou percurso 
considerado de interesse específico e exclusivo do 
proprietário ou explorador das facilidades; 

IX - Bacia Sedimentar. depressão da crosta 
terrestre onde se actJmulam rochas sedimentares 
que podem ser portadoras de petróleo ou gás, asso­
ciados ou não; 

X - Reservatório ou Depósito: Configuração 
geológica dotada de propriedades específicas, ar­
mazenadora de petróleo ou gás, associados ou não; 

XI - Jazidas: reservatório ou depósito já identi­
ficado e possível de ser posto em produção; 

XII - Prospecto: feiçao geológica mapeada 
como resultado de estudos geofísicos e de interpre­
tação geológica, que justificam a perfuração de p0-

ços exploratórios para a localização de petróleo ou 
gás natural; 

XIII - Bloco: parte de uma bacia sedimentar 
formada por uma prisma vertical de profundidade in­
determinada, com superfície polig0nal definida pelas 
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coordenadas geográficas de seus vértices, onde são 
desenvolvidas atividades de exploração ou produção 
de petróleo e gás natural; 

XIV - Campo de Petróleo ou de Gás Natural: 
área produtora de petróleo ou gás natural, a partir de 
um reservatório contínuo ou de mais de um reserva­
tório, a profundidades variáveis abrangendo instala­
ções e equipamentos destinados à produção; 

XV - Pesquisa ou Exploração: conjunto de 
operações ou atividades destinadas a avaliar áreas, 
objetivando a descoberta e a identificação de jazidas 
de petróleo ou gás natural; 

XVI - Lavra ou Produção: conjunto de operaçõ­
es coordenadas de extração de petróleo ou gás na­
tural de uma jazida e de preparo para sua movimen­
tação 

XVII - Desenvolvimento: conjunto de operaçõ-. 
es e investimentos destinados a viabilizar as ativida­
des de produção de um campo de petróleo ou gás; 

XVIII - Descoberta Comercial: descoberta de 
petróleo ou gás natural em condições que, a preços 
de mercado tomem possível o retomo dos investi­
mentos no desenvolvimento e na produção; 

XIX - Indústria do Petróleo: conjunto de ativi­
dades ~onõmicas relacionadas com a exploração, 
desenvolvimento, produção, refino, processamento, 
transporte, importação e exportação de petróleo, 
gás natural e outros hidrocarbonetos fluídos e seus 
derivados; 

XX - Distribuição: atividade de comercialização 
por atacado com a rede varejista ou com grandes 
consumidores de combustíveis, lubrificantes, asfal­
tos e gás liquefeito e nvasado , exercida por empre­
sas especializadas, na forma das leis e regulamen­
tos aplicáveis; 

XXI - Revenda: atividade de venda a varejo 
de combustíveis, lubrificantes · e gás liqüefeito enva­
sado, exercida por postos de serviços ou revendedo­
res, na forma das leis e regulamentos aplicáveis; 

XXII - Distribuição de Gás Canalizado: servi­
ços locais de comercialização de gás canalizado, 
junto aos, usuários finais, explorados com exclusivi­
dade pelos Estados diretarnente ou mediante con­
cessão, nos termos do § ~ art. 25 da Constituição 
Federal; 

XXIII - Estocagem de Gás Natural: armazena­
mento de gás natural em reservatórios próprios, for­
mações naturais ou artificiais. 

• CAPiTULO IV 
Da agência nacional do petróleo 

-
SEÇAO I 

Da Instituição e da. atribuições 

Art. ]9 Fica instituída a Agência Nacional do 
Petróleo - ANP, entidade integrante da Administra­
ção Federal indireta, submetida ao regime autárqui­
co especial, com órgão regulador da indústria do pe­
tróleo, vinculado ao Ministério de Minas e Energia. 

Parágrafo único. A ANP terá sede e foro no 
Distrito Federal e escritórios centrais na cidade do 
Rio de Janeiro, podendo instalar unidade administra­
tivas regionais. 

Art. 82 A ANP terá como finalidade de promo­
ver a regulação, a contratação e a fiscalização das 
atividades económicas integrantes da indústria do 
petróleo, cabendo-lhe: 

I - implementar, em sua esfera de atribuições, 
a política nacional de petróleo e gás natural, contida 
na politica energética nacional, nos termos do Capí­
tulo I desta lei, com ênfase na garantia do suprimen­
to de derivados de petróleo em todo o território na­
cional e na proteção dos interesses dos consumido­
res quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos; 

II - promover estudos visando à delimitação de 
blocos, para efeitos de concessão das atividades de 
exploração desenvolvimento e produção; 

III - regular a execução de serviços de geolo­
gia e geofísica aplicados à prospecção petrolífera, 
visando ao levantamento de dados técnicos, desti­
nados à comercialização em bases não-exclusivas; 

IV - elaOOrar os editais e promover as licitaçõ­
es para a concessão de exploração, desenvolvimen­
to e produção, celebrando os contratos delas decor­
rentes e fiscalizando a sua execuçao; 

V - autorizar a prática das atividades de refina­
ção, processamento, transporte, importação e expor­
tação, na forma estabelecida nesta lei e sua regula­
mentação; 

VI - estabelecer critérios para o cálculo de tari­
fas de transporte dutoviário e arbitrar seus valores, 
nos casos e da forma previstos nesta lei; 

VII - fiscalizar diretamente, ou mediante convê­
nios com órgãos dos Estados e do Distrito Federal, 
as atividades integrantes da indústria do petróleo, 
bem como aplicar as sanções administrativas e pe­
cuniárias previstas em lei, regulamento ou contrato; 

VIII - instruir processo com vistas à declaração 
de utilidade pública, para fins de desapropriação ~ 

\ 
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instituição de servidão administrativa, das áreas ne­
cessárias à exploração, desenvolvimento e produ­
ção de petróleo e gás natural, construção de refina­
rias, de dutos e de tenninais; 

IX - fazer cumprir as boas práticas de conser­
vação e uso racional do petróleo, dos derivados e do 
gás natural e de preservação do meio ambiente; 

X - estimular a pesquisa e a adoção de novas 
tecnologias na exploração, produção, transporte, re­
fino e processamento; 

~XI - organizar e manter o acervo das informa­
ções e dados técnicos relativos às atividades da in­
dústria do petróleo; 

XII - consolidar anualmente as informaçoes so­
bre as reservas nacionais de petróleo e gás natural 

transmitidas pelas empresas, responsabilizando-se 
por sua djvulgação; 

XIII - fiscalizar o adequado funcionamento do 
Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e o 
cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégi­
cos de Combustíveis, de que trata o art. 411 da Lei nll 

8.176, de 8 de fevereiro de 1991; 
XIV - articular-se com os outros órgãos regula­

dores do setor energético sobre matérias de interes­
se comum, inclusive para efeito de apoio técnico ao 
CNPE; 

XV - regular e autorizar as atividades relacio­
nadas com o abastecimento nacional de combustí­
veis, fiscalizando-as di reta mente ou mediante con­
vênios com outros órgãos da União, Estados, Distri­
to Federal ou Municípios. 

Art. 911 Além das atribuições que lhe são confe­
ridas no artigo anterior, caberá à ANP exercer, a 
partir de sua implantação, as atribuições do Departa­
mento Nacional de Combustíveis - DNC, relaciona­
das com as atividades de distribuição e revenda de 
derivados de petróleo e álcool, observado o disposto 
no art. 78. 

Art. 10. Quando, no exercício de suas atribui­
ções, a ANP tomar conhecimento de fato que confi­
gure ou possa configurar infração da ordem econ6-
mica, deverá comunicá-lo ao Conselho Administrati­
vo de Defesa Ecooomica - CADE, para que este 
adote as providências cabíveis, no âmbito da legisla­
ção pertinente. 

~ 

SEÇÃO II 
Da NtNtura organizacional da autllrqula 

Art. 11. A ANP será dirigida, em regime de co­
legiado, por uma Diretoria composta de um Diretor­
Geral e quatro Diretores. 

§ 111 Integrará a estrutura organizacional da 
ANP um Procurador-Geral. 

§ 211 Os membros da Diretoria serao nomeados 
pelo Presidente da República, após aprovaçao dos 
respectivos nomes pelo Senado Fe<.ieral, nos tennos' 
da alínea f do inciso III do art. 52 da Constitl!içao Fe­
deraI. 

§ 311 Os membros da Diretoria cumprirão man­
datos de quatro anos, nao coincidentes, pennitida a 
recondução, observado o disposto no art. 75 desta 
lei. 

Art. 12. Os membros da Diretoria da ANP so­
mente poderão ser exonerados em razão de: 

I - condenação penal, transitada em julgado; 
II - prática de ato de improbidade ~,purado em 

processo administrativo; 
III - violação administrativa grave ou descum­

primento manifesto de suas atribuições, reconheci­
dos em decisao fundamentada do Senado Fp.deral, 
por provocação do Presidente da República. 

Parágrafo único. Nas hipóteses deste artigo, o 
Presidente da República poderá afastar temporaria­
mente do cargo o Diretor sob investigação, até deci­
são final do Senado Federal. 

Art. 13. Está impedida de exercer cargo de Di­
retor na ANP a pessoa que mantenha, ou haja men­
tido nos doze meses anteriores à data de início do 
mandato, um dos seguintes vínculos com empresa 
que explore qualquer das atividades integrantes da 
indústria do petróleo ou de distribuição: 

I - acionista ou sócio com participação indivi­
duai direta superior a cinco por cento do Capital so­
cial total ou dois por cento do capital votante da em­
presa ou, ainda, um por cento do capital total da res­
pectiva empresa controladora; 

II - administlador, sócio-gerente ou membro do 
Conselho Fiscal; 

III - empregado, ainda que o respectivo contra­
to de trabalho esteja suspenso, inclusive da empre­
sa controladora ou de entidade de previdência com­
plementar custeada pelo empregador. 

Parágrafo único. Está também impedida de as­
sumir cargo de Diretor na ANP a 'pessoa que exerça, 
ou haja exercido nos doze meses anteriores à data 
de início do mandato, cargo de direção em entidade 
sindical ou associação de classe, de âmbito nacional 
ou regional, representativa de interesses de empre­
sas que explorem quaisquer das atividades integran­
tes da indústria do petróleo ou de distribuição. 
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Art. 14. Tenninado O mandato, ou uma vez 
exonerado do cargo, o ex-Diretor da ANP ficará im­
pedido, por um período de doze meses, contados da 
data de sua exoneração de prestar, direta ou indire­
tamente, qualquer tipo de serviço a empresa inte­
grante da indústria do petróleo ou de distribuiçao. 

§ 111 Durante o impedimento, o ex-Diretor que 
não tiver sido exonerado nos tennos do art. 12 pode­
rá continuar prestando serviço à ANP, ou a qualquer 
órgão da Administração Direta da União, mediante 
remuneração equivalente à do cargo de direção que 
exen.eu. 

§ 211 Incorre na prática de advocacia adminis­
trativa, sujeitando-se às penas da lei, o ex-Diretor 
que violar o impedimento previsto neste artigo. 

-SEÇAO III 
Das receitas e do acervo da autarquia 

Art. 15. Constituem receitas da ANP: 
I - as doações consignadas no Orçamento Ge­

rai da União, créditos especiais, transferências e re­
passes que lhe forem conferidos; 

II - parcela das participações governamentais 
referidas nos incisos I e III do art. 45 desta Lei, de 
acordo com as necessidades operacionais da ANP, 
consignadas no Orçamento aprovado; 

III - os recursos provenientes de convênios, 
acordos ou contratos celebrados com entidades, or­
ganismos ou empresas, excetuados os réferidos no 
inciso anterior; 

IV - as doações, legados, subvenções e outros 
recursos que lhe forem destinados; 

V - o produto dos emolumentos, taxas e mui­
tas previstos na legislação específica, os valores 
apurados na venda ou locação dos bens e imóveis 
de sua propriedade, bem como os decorrentes da 
venda de dados e infonnaçées técnicas, inclusive 
para fins de licitação, ressalvados os referidos no § 
211 do art. 22 desta Lei. 

Art. 16. Os recursos provenientes da participa­
ção governamental prevista no inciso IV do art. 45, 
nos tennos do art. 51, destinar-se-ão ao financia­
mento das despesas da ANP para o exercício das 
atividades que lhe são conferidas nesta Lei. 

SEÇÃOIV 
Do processo decisório 

Art. 17. O processo deciSÓrio da ANP obedece­
rá aos princípios da legalidade, impessoaJidade, m0-

ralidade e publicidade. 

Art. 18. As sessões deliberativas da Diretoria 
da ANP que se destinem aJesolver pendências en­
tre agentes econômicos e entre estes e consumido­
res e usuários de bens e serviços da indústria do pe­
tróleo serão públicas, pennitida a sua gravação por 
meios eletrônicos e assegurado aos interessados o 
direito de delas obter transcrições. 

Art. 19. As iniciativas de projetos de lei ou de 
alteração de normas administrativas que impliquem 
afetação de direito dos agentes económicos ou de 
consumidores e usuários de bens e serviços da in­
dústria do petróleo serão precedidas de audiência 
pública convocada e dirigida pela ANP. 

Art. 20. O regimento intemo da ANP disporá 
sobre os procedimentos a serem adotados para a 
solução de conflitos entre agentes econômicos, e 

entre estes e usuários e consumidores, com ênfase 
na conciliação e no arbitramento. 

• 

CAPITULO V 
Da exploração e da produção 

SEÇÃOI 
Das nOi mas gerais 

Art. 21. Todos os direitos de exploração e pro­
dução de petróleo e gás natural em território nacio­
nal, nele compreendidos a parte terrestre, o mar ter­
ritorial , a platafonna continental e a zona ecooomica 
exdusiva, pertencem à União, cabendo sua adminis­
tração à ANP. 

Art. 22. O acervo técnico constituído pelos da­
dos e infonnaçées" 'sobre as bacias sedimentares 
brasileiras é também considerado parte integrante 
dos recursos petrolíferos nacionais, cabendo à ANP 
sua coleta, manutenção e administração. 

§ 1 II A Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAs, 
transferirá para a ANP as informações e dados de 
que dispuser sobre as bacias sedimentares brasilei­
ras, assim como as atividades de pesquisa, explora­
ção e produção de petróleo ou gás natural, desen­
volvidas em função da exdusividade do exercfcio do 
monopólio até a publicação desta Lei. 

§ 211 A ANP estabelecerá critérios para remune­
ração à Petrobrás pelos dados e informações referi­
dos no parágrafo anterior e que venham a ser utiliza­
dos pelas partes interessadas, com fiel observância 
ao disposto no art. 117 da Lei nll 6.404, de 15 de de­
zembro de 1976. 

Art. 23. As atividades de exploração, desenvol­
vimento e produção de petróleo e de gás natural se 
rão exercidas mediante contratos de concessão, 

--
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precedidos ds lidtaÇ30, r,a forma estabelecida nesta 
Lei. 

Parágrafo únicc. A ANP definirá os blocos a 
serem objeto da contratos de concessão. 

Art. 24. Os contratos de concessão deverão 
prever duas fases: a de exploração e a de produção. 

§ 111 Induem-se na fase de exploração as ativi­
dades de alJaliação de eventual descoberta de pe­
tróleo ou gás natural, para determinação de sua co­
mercialidade. 

§ 211 A fase àe produção incluirá também as ati­
vidades de desenvolvimento. 

Art. 25. Somente poderão obter concessão 
para a exploração e produção de petróleo ou gás 
natural as empresas que atendam aos requisitos 
técnicos, econômicos e jurídicos estabelecidos pela 
ANP. 

Art. 26. A concessão implica, para o concessio­
nário, a obrigação de explorar, por sua conta e risco 
e, em caso de êxito, produzir petróleo ou gás natural 
em determinado bloco, conferindo-lhe a propriedade 
desses bens, após extraídos, com os encargos rela­
tivos ao pagamento dos tributos incidentes e das 
participações legais ou contratuais correspondentes. 

§ 111 Em caso de êxito na exploração, o con­
cessionário submeterá à aprovação da ANP os pIa­
nos e projetos de desenvolvimento e produção. 

§ 22 A ANP emitirá seu parecer sobre os pIa­
nos e projetos referidos no parágrafo anterior no pra­
zo máximo de cento e oitenta dias. 

§ 31! Decórrido o prazo estipulado no parágrafo 
anterior sem que haja manifestação da ANP, os pIa­
nos e projetos considerar-se-ão automaticamente 
aprovados. 

Art. 27. Quando se tratar de campos que se es­
tendam, por blocos vizinhos, onde atuem concessio­
nários distintos, deverão eles celebrar acordo para a 
individualização da produçao. 

Parágrafo único. Não chegando as partes a 
acordo, em prazo máximo fixado pela ANP, caberá a 
esta determinar, com base em laudo arbitral, como 
serão eqüitativamente apropriados os direitos e obri­
gações sobre os blocos, com base nos princípios 
gerais de Direito aplicáveis. 

Art. 28. As concessões extinguir-se-ão: 

I - pelo vencimento do prazo contratual; 

II - por acordo entre as partes; 

III - pslos motivos de rescisão previstos em 
contrato; 

• 

IV - ao término da fase cl~ ":I~!oração, sem 
que tenha sido feita...qualquer de.3CQ?:le rta comercial, 
conforme definido no contrato; 

V - no decorrer da fase de ~)fploraçao, se o 
concessionário exercer a opção de desistência e de 
devolução das áreas em que, a S9l! t;ritério, não se 
justifiquem investimentos em desemro!v:mento. 

§ 111 A devolução de áreas, assim como a re­
versão de bens, não implicará ónus de qualquer 
natureza para a União ou para a ANP, nem confe­
rirá ao concessionário qualquer direito de indeni­
zação pelos serviços, poços, imóveis ta bens rever­
síveis, os quais passarão à propriedade da União 
e à administração da ANP, na to mia prel.~sta no in­
ciso VI do art. 43. 

§ 2Il Em qualquer caso dó e)i!inção da conces­
são, o concessionário fará, por sua conta exclusiva, 

a remoção dos equipamentos e bens Que não sejam 
objeto de reversão, ficando obrigado a reparar ou in­
denizar os danos decorrentes de suas atividades e 
praticar os atos de recuperação ambiental determi­
nados pelos órgãos competentes. 

Art. 29. É permitida a transferência do contra­
to de concessão, preservando-se seu objeto e as 
condições contratuais, desde que o novo conces­
sionário atenda aos requisitos técnicos, económi­
cos e jurídicos estabelecidos pela ANP, conforme 
o previsto no art. 25. 

Parágrafo único. A transfe~êr.cia do contrato só 
poderá ocorrer mediante prévia e expressa alJtoriza­

ção da ANP. 

Art. 30. O contrato para e~loí'ô.çao, desenvol­
vimento e produção de petróleo ou gás natural nao 
se estende a nenhum outro recurso natural, ficando 
o concessionário obrigado a infonnar a sua desco­
berta, prontamente e em caráter excllJsivo à ANP. 

-SEÇAO II 
Das normas especificss para 

a. atividades em curso 

Art. 31 . A Petrobras submeterá à ANP, no pra­
zo de três meses da publicação desta lei, seu pro­
grama de exploraçao, desenvolvimento e produção, 
com informações e dados que propiciem: 

I - o conhecimento das atividades de produção 
em cada campo, cuja demarcaçao poderá incluir 
uma área de segurança técnica; 
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II - O conhecimento das aíividades de explora­
çao e desenvolvimento, registrando, neste caso, os 
custos incorridos, os investimentos realizados e o 
cronograma dos investimentos a realizar, em cada 
bloco onde tenha definido prospectos. 

Art. 32. A Petrobras terá ratificados seus direi­
tos sobre cada um dos campos que se encontrem 
em efetiva produção na data de início de vigência 
desta lei. 

Art. 33. Nos blocos em que, quando do início 
da vigência desta lei, tenha a Petrobras realizado 
descobertas comerciais ou promovido investimentos 
na exploração, poderá ela, observada sua capacida­
de de investir, inclusive por meio de financiamentos, 
prosseguir nos trabalhos de exploração e desenvol­
vimento pelo prazo de três anos e, nos casos de êxi­
to, prossegui r nas atividades de produção. 

Parágrafo único. Cabe à ANP, após a avalia­
ção da capacitação financeira da Petrobras e dos 

dados e informações de que trata o art. 31, aprovar 
os blocos em que os trabalhos referidos neste artigo 
terão continuidade. 

Art. 34. Cumprido o disposto no art. 31 e dentro 
do prazo de um ano a partir da data de publicação 
desta Lei, a ANP celebrará com a Petrobras, dispen­
sada a licitação prevista no art. 23, contratos de con­
cessão dos blocos que atendam às condições esti­
puladas nos arts. 32 e 33, definindo-se, em cada um 
desses contratos, as participações devidas, nos ter­
mos estabelecidos na Seçao VI. 

Parágrafo único. Os contratos de concessão 
referidos neste artigo serao regidos, no que couber, 
pelas normas gerais estabelecidas na Seção ante­
rior e obedecerão ao disposto na Seção V deste Ca­
pítulo. 

Art. 35. Os blocos não contemplados pelos 
contratos de concessão mencionados no artigo ante­
rior e aqueles em que tenha havido insucesso nos 
trabalhos de exploraçao, ou não tenham sido ajusta­
dos com a ANP, dentro dos prazos estipulados. se­
rão objeto de licitação pela ANP para a outorga de 
novos contratos de concessão. regidos pelas nor­
mas gerais estabelecidas na Seçao anterior. 

-SEÇAO III 
Do edital de licitação 

Art. 36. A Ucitação para outorga dos contratos 
de concessão referidos no art. 23 obedecerá ao 

disposto nesta Lei, na reguia ..... t;: \· ,!i..1.\~ ·:; ii Soar expedi­
da pela ANP e no respactiVo_2;,"jhaL 

Art. 37. O edital da ticit&ç&v s~rá acompanhado 
da minuta básica do reSpsCo:i o oontatp e indicará 
obrigatoriamente: 

I - o bloco objeto da concessão. o prazo esti­
mado para a duração da fase üO s}{p loia{"..ão, os in­
vestimentos e programas e~!o ratórios mínimos; 

II - os requisitos exigidu.:. Jos CDncorrentes, 
nos termos do art. 25, e os critéiios dê pré-qualifica­
ção, quando este proc,edimar,to for adotado; 

III - as participações gov8(t"iéimentais míni­
mas, na forma do disposto no are 45, e a participa­
ção dos superficiários prevista no <ii t. 52; 

IV - a relação de d OCUrilbntó s exigidos e os 
critérios a serem seguidos para aferição da capaci­
dade técnica, da idoneidade fi i1ai"lceira e da regulari­
dade jurídica dos interessados. bem con1O para o jul­
gamento técnico económico-financeiro da proposta; 

V - a expressa indicação de que caberá ao 
concessionário o pagamento das indel1izaçoes devi­
das por desapropriações ou serv idões necessárias 
ao cumprimento do contrato; 

VI - o prazo local e horário em que serão 
fornecidos, aos interessados os dados, estudos e 
demais · elementos e informaçõ"es necessários à 
elaboração das propostas bem como custo de 

. . -
sua aqulslçao. 

Parágrafo único. o prazo de duração da fase 
de exploração, referido no inciso I deste artigo, será 
estimado pela ANP, em função do nível de informa­
ções disponíveis. das características e da localiza­
ção de cada bloco. 

. Art. 38. Quando permitida a ~atticipação de 
empresas em consórcio, o edital conterá as seguin­
tes exigências; 

I - comprovação de compromisso, público ou 
particular, de constituição do consórcio. subscrito 
pelas consorciadas; 

II - indicaçao da empresa lídar. responsável 
pelo consórcio e pela condução d eiS operações sem 
prejuízo da responsabilidade solidária das demais 
consorciadas; 

III - apresentaçao. por parte de cada uma das 
empresas consorciadas. dos documentos exigidos 
para efeito de avaliação da qualificação técnica e 
económico-financeira do consórcio; 
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IV - proibição de participação de uma mesma 
empresa em outro consórcio, ou isoladamente, na li­
citação de um mesmo bloco; 

V - outorga de concessão ao consórcio vence­
dor da licitação condicionada registro do instrumento 
constitutivo do consórcio, na forma do disposto no 
parágrafo único do art. 279 da Lei nll 6.404, de 15 
de dezembro de 1976. 

Art. 39. O edital conterá a exigência de que a 
empresa estrangeira que concorrer isoladamente ou 
em consórcio

v 
deverá apresentar, juntamente com 

sua proposta e em envelope separado: 

I - prova de capacidade técnica, idoneidade fi­
nanceira e regularidade juridica e fiscal, nos termos 
da regulamentação a ser editada pela ANP; 

II - inteiro teor dos atos constitutivos e prova 
de encontrar-se organizada e em funcionamento re­
gular, conforme a lei de seu país; 

III - designaçao de um representante legal jun­
to à ANP, com poderes especiais para a prática de 
atos e assunção de responsabilidades relativamente 
à licitação e à proposta apresentada; 

IV - compromisso de, caso vencedora, consti­
tuir empresa segundo as leis brasileiras, com sede e 
administração no Brasil. 

Parágrafo único. A assinatura do contrato de 
concessão ficará condicionada ao efetivo cumpri­
mento do compromisso assumido de acordo com o 
inciso IV deste artigo. 

SEÇÃOIV 
Do julgamento da licitação 

Art. 40. O julgamento da licitação identificará a 
proposta mais vantajosa, segundo critérios objetivos, 
estabelecidos no instrumento convocatório, com fiel 
observância dos princípios da legalidade, impessoa­
lidade, moralidade, publicidade e igualdade entre os 
concorrentes. 

Art. 41. No julgamento da licitação, além de ou­
tros critérios que o edital expressamente estipular, 
serão levados em conta: 

I - o programa geral de trabalho, as propostas 
para as atividades de exploração, os prazos, os vo­
lumes mínimos de investimentos e os cronogramas 
físico-financeiros; 

II - as participações govemamentais referidas 
no art. 45. 

Art. 42. Em caso de empate, a licitação será 
decidida em favor da Petrobras, quando esta con­
correr não consorciada com outras empresas. 

SEÇÃOV 
Do cOj1rwf,.b ... to de concessão 

Art. 43. O contrato de concessão deverá refletir 
fielmente as condições do edital e da proposta ven­
cedora e terá como cláusulas essenciais: 

I - a definição do bloco objeto da concessão; 

II - o prazo de duração da fase de exploração 
e as condições para sua prorrogação; 

III - o programa de trabalho e o volume do in­
vestimento previsto; 

IV - as obrigações do concessionário quanto 
às participações, conforme o disposto na Seção VI; 

V - "a indicação das garantias a serem presta­
das pelo concessionário quanto ao cumprimento do 
contrato, inclusive quanto à realização dos investi­
mentos ajustados para cada fase; 

VI - a especificação das regras sobre devolu­
ção e desocupação de áreas, inclusive retirada de 
equipamentos e instalações, e reversão de bens; 

VII - os prc..;edimentos para acompanhamento 
e fiscalização das atividades de exploração, desen­
volvimento e produção, e para auditoria do contrato; 

VIII - a obrigatoriedade de o concessionário 
fomecer à ANP relatórios, dados e informações rela­
tivos às atividades desenvolvidas; 

IX - os procedimentos relacionados com a 
transferência do contrato, conforme o disposto no 
art. 29; 

X - as regras sobre solução de controvérsias, 
relacionadas com o contrato e sua execuçã'J, inclusi­
ve a conciliação e a arbitragem intemacional; 

XI - os casos de rescisão e extinção do contra-
to; 

XII - as penalidades aplicáveis na hipótese de 
descumprimento pelo concessionário das obrigaçõ­
es contratuais. 

Parágrafo único. As condições contratuais para 
prorrogação do prazo de exploração, referidas no in­
ciso II deste artigo, serão estabelecidas de modo a 
assegurar a devolução de um percentual do bloco, a 
critério da ANP, e o aumento do valor do pagamento 
pela ocupação da área, conforme disposto no pará­
grafo único do art. 51. 

Art. 44. O contrato estabelecerá que o conces­
sionário estará obrigado a: 
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I - adotar, em todas as suas operações, as 
medidas necessários para a conservação dos reser­
vatórios e de outros recursos naturais, para a segu­
rança das pessoas e dos equipamentos e para a 
proteção do meio ambiente; 

11- comunicar à ANP, imediatamente, a desco­
berta de qualquer ;azida de petróleo, gás natural ou 
outros hidrocarbonetos ou de outros minerais; 

III - realizar a avaliação da descoberta nos ter­
mos do programa submetido à ANP, apresentando 
relatório de comercialidade e declarando seu inte­
resse no desenvolvimento do campo; 

IV - submeter à ANP o plano de desenvolvi­
mento de campo declarado comercial, contendo o 
cronograma e a estimativa de investimento; 

V - responsabilizar-se civilmente pelos atos de 
seus prepostos e indenizar todos e quaisquer danos 
decorrentes das atividades de exploração, desenvol­
vimento e produção contratadas, devendo ressarcir 
à ANP ou à União os õnus que venham a suportar 
em conseqüência de eventuais demandas motiva­
das por atos de responsabilidade do concessionário; 

VI - adotar as melhores práticas da indústria 
internacional do petróleo e obedecer às normas e 
procedimentos técnicos e científicos pertinentes, in­
clusive quanto às técnicas apropriadas de recupera­
ção, obietivando a racionalização da produção e o 
controle do declfnio das reservas. 

SEÇÃO VI 
Da. participações 

Art. 45. O contrato de concessão disporá sobre 
as seguintes participações govemamentais, previs­
tas no edital de licitação: 

I - bônus de assinatura; 
II - royaltiea; 
III - participação especial; 
IV - pagamento pela ocupação ou retenção de 

área 
§ 1 II As participações governamentais constan­

tes dos incisos II e IV serão obrigatórias. 
§ 211 As receitas provenientes das participações 

governamentais definidas no caput, alocadas para 
órgãos da administração pública federal, de acordo 
com o disposto nesta lei, serão mantidas na Conta 
Única do Governo Federal, enquanto não forem des­
tinadas para as respectivas programações. 

§ 311 O superávit financeiro dos órgãos da ad­
ministração pública federal referidos no parágrafo 
anterior, apurado em balanço de cada exercício fi­

qnceiro, será transferido ao Tesouro Nacional. 

Art. 46. O bônus de assinatura terá seu valor 
mrnimo estabelecido no .edital e corresponderá ao 
pagamento ofertado na proposta para obtenção da 
concessão, devendo ser pago no ato da assinatura 
do contrato. 

Art. 47. Os royattJea serão pagos mensalmen­
te, em moeda nacional, a partir da data de início da 
produção comercial de cada campo, em montante 
correspondente a dez por cento da produção de pe­
tróleo ou gás natural. 

§ 111 Tendo em conta os riscos geológicos, as 
expectativas de produção e outros fatores pertinen­
tes, a ANP poderá prever, no edital de licitação cor­
respondente, a redução do valor dos royaltlea esta­
belecido no caput deste artigo para um montante 
correspondente a, no mínimo, cinco por cento da 
produção. 

§ 211 Os critérios para o cálculo do valor dos 
royaltiea serão estabelecidos por decreto do Presi­
dente da República, em função dos preços de merca­
do do petróleo, gás natural ou condensado, das espe­
cificações do produto e da localização do campo. 

§ 311 A queima de gás em fiares, em prejuízo 
de sua comercialização, e a perda de produto ocorri-
da sob a responsabilidade do concessionário serão 
incluídas no volume total da produção a ser compu­
tada para cálculo dos royalties devidos. 

Art. 48. A parcela do valor do rOyf1tty, previsto 
no contrato de concessão, que representar cinco por 
cento da produção, correspondente ao montante mí­
nimo referido no § 111 do artigo anterior, será distri­
buída segundo os critérios estipulados pela l ei nll 

7.990, de 28 de dezembro e 1989. 
Art. 49. A parcela do valor do royatty que ex­

ceder a cinco por cento da produção terá a seguinte 
distribuição. 

I - quando a lavra ocorrer em terra ou em la­
gos, rios, ilhas fluviais e lacustres: 

a) cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos por 
cento aos estados onde ocorrer a produção; 

b)quinze por cento aos municípios onde ocor­
rer a produção; 

c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos 
municípios que sejam afetados pelas operações de 
embarque e desembarque de petróleo e gás natural, 
na forma e critério estabelecidos pela ANP; 

d) vinte e cinco por cento ao Ministério da 
Ciência e Tecnologia para financiar programas de 
amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento 
tecnológico aplicados à indústria do petróleo; 

.. 
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II - quando a lavra ocorrer na plataforma conti­
nental: 

a) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cen­
to aos estados produtores confrontantes; 

b) vinte e dois . inteiros e cinco décimos por 
cento aos municípios produtores confrontantes; 

c) quinze por cento ao Ministério da Marinha, 
para atender aos encargos de fiscalizaçao e prote­
ção das área de produção; 

d) sete inteiros e cinco décimos por cento aos 
Municípios que sejam afetados pelas operações de 
embarque e desembarque de r;etróleo e gás natural, 
na forma e critério estabelecidos pela ANP; 

e) sete inteiros e cinco décimos por cento para 
constituição de um Fundo Especial, a ser distribuído 
entre lodos os Estados, Territórios e Municípios; 

f) vinte e cinco por cento ao Ministério da Ciên­
cia e Tecnologia, para financiar programas de ampa­
ro à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecno­
lógico aplicados à indústria do petróleo. 

§ 111 Do total de recursos destinados ao Minis­
tério da Ciência e Tecnologia, serao aplicados no 

• • mlnlmo quarenta por cento em programas de fomen-
to à capacitaçao e ao desenvolvimento científico e 
tecnológico nas regiões Norte e Nordeste. 

§ 211 O Ministério da Ciência e Tecnologia ad­
ministrará os programas de amparo à pesquisa cien­
tífica e ao desenvolvimento tecnológico previstos no 
caput deste artigo, com o apoio técnico da ANP, no 
cumprimento do disposto no inciso X do art. 81l, e 
mediante convênios com as universidades e os cen­
tros de pesquisa do País, segundo normas a serem 
definidas em decreto do Presidente da República. 

Art. SO. O edital e o contrato estabelecerão 
que, nos casos de grande volume de produção, ou 
de grande rentabilidade, haverá o pagamento de 
uma participação especial, a ser regulamentada em 
decreto do Presidente da República. 

§ 111 A participaçao especial será aplicada so­
bre a receita bruta da produção, deduzidos os roy.1-
ties, os investimentos na el~loração, os custos 0pe­

racionais, a depreciação e os tributos previstos na 
legislação em vigor. 

§ 22 Os recursos da participação especial se­
rão distribuídos na seguinte proporção: 

I - quarenta por cento ao Ministério de Minas e 
Energia, para o financiamento de estudos e serviços 
de geologia e geofísica aplicados à prospecção de 
petróleo e gás natural, a serem promovidos pela 
ANP, nos termos dos incisos II e III do art. 8iI; 

II - dez por cento ao Ministério do Meio Am­
biente, dos Recul"$Os Hídricos e da Amazônja Legal, 
destinados ao desénvolvimento de estudos e proje­
tos relacionados com a preservação do meio am­
biente e recuperação de danos ambientais causados 
pelas atividades da indústria do petróleo; 

III - quarenta por cento para o Estado onde 
ocorrer a produção em terra, ou confrontante com a 
plataforma continental onde se realizar a produção; 

IV - dez por cento para o Município onde ocor­
rer a produção em terra, ou confrontante com a pla­
taforma continental onde se realizar a produção. 

§ 31l Os estudos a que se refere o inciso " do 
parágrafo anterior serão desenvolvidos pelo Ministé­
rio do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 
Amazônia Legal, com o apoio técnico da ANP, no 
cumprimento do disposto no inciso IX do art. 811• 

Art. 51. O edital e o contrato disporão sobre o 
pagamento pela ocupação ou retenção de área, a 
ser feito anualmente, fixado por quilômetro quadrado 
ou fração da superfície do bloco, na forma da regula­
mentação por decreto do "Presidente da República. 

Parágrafo único. O valor do pagamento pela 
ocupação ou retenção de área será aumentado em 
percentual a ser estabelecido pela ANP, sempre que 
houver prorrogação do prazo de exploração. 

Art. 52. Constará também do contrato de con­
cessão de bloco localizado em terra cláusula que 
determine o pagamento aos proprietários da terra de 
participação equivalente, em moeda corrente, a um 
percentual variável entre cinco décimos por cento e 
um por cento da produção de petróleo ou gás natu­
ral, a critério da ANP. 

Parágrafo único. A participação a que se refere 
este artigo será distribuída na proporção da produ­
ção realizada nas propriedades regularmente de­
marcadas na superfície do bloco. 

CAPrTULO VI 
Do refino de petróleo e do 

processamento de gás natural 

Art. 53. Qualquer empresa ou consórcio de em­
presas que atenda ao disposto no art. 52 poderá 
submeter à ANP proposta, acompanhada do respec­
tivo projeto, para a construção e operaçao de refina­
rias e de unidades de processamento e de estoca­
gem de gás natural, bem como para a ampliação de 
sua capacidade. 

§ 111 A ANP estabelecerá os requisitos técni­
cos, econômicos e jurídicos a serem atendidos pelos 
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proponentes e as f.!~igências de projeto quanto à 
proteção ambiental e à segurança industrial e das 
populações. 

§ 22 Atendido o disposto no parágrafo anterior, a 
ANP outorgará a autorizaçao a que se refere o inciso V 
do art. 82, definindo seu objeto e sua titularidade. 

Art. 54. É permitida a transferência da titularida­
de da autorização, mediante prévia e expressa aprova­
ção pela ANP, desde que o novo titular satisfaça os 
requisitos expressos no § 1 I! do artigo anterior. 

Art. 55. No prazo de cento e oitenta dias, a par­
tir da publicação desta lei, a ANP expedirá as autori­
zações relativas às refinarias e unidades de proces­
samento de gás natural existentes, ratificando sua ti­
tularidade e seus direitos. 

Parágrafo único. As autorizações referidas nes­
te artigo obedecemo ao disposto no art. 53 quanto à 
transferência da titularidade e à ampliação da capa­
cidade das instal:lções. 

CAPíTULO VII 
Do transporte de petróleo, seus 

derivados e gás natural 

Art. 56. Observadas as disposições das leis 
pertinentes, qualquer empresa ou consórcio de em­
presas que atender ao disposto no art. 51! poderá re­
ceber autorização da f\NP para construir instalações 
e efetual' qualquer modalidade de transporte de pe-

tróleo, seus derivados e gás natural, seja para supri­
mento interno ou para importação e exportação. 

Parágrafo único. A ANP baixará nonnas sobre 
a habilitação dos intelessados e as condiçoes para a 
autorização e para transferência de sua titularidade, 
observado o atendiruer lto aos requisitos de proteção 
ambiental e s<;>gur2.nça ce tré.fego. 

Ar" 51. No prazo de cento e oitenta dias, a par­
tir da publicação desta lei, a Petrobrás e as demais 
empresas proprietárias de equipamentos e instala­
ções de transporte ma! ítirno e dutoviário receberão 
da ANP as resp'e<:~li 'z,s autori:!aÇÕ8s, ratificando sua 
titularidade e seus d;I i:;tos. 

Parágrafo únicu. /~s autorizações referidas nes­
te artigo obserllarao Et S nom1as de que trata o pará­
grafo único do artigo anterior, quanto às transferên­
cias da titulari,jél..j ~) c d ampliaçao da capacidade das 
insralaçé"'s. 

Ár'l. 58. ;- é'.C· ~ ( ' .r-se-':;' a qualquer interessado o 
uso dos j~to3 oe 'i rí:U1300rie e dos tenninais maríti-• 
mos exi~.mmes ou e;, ::>erem construídos, mediante 
rernuneiCição adequaua ao titUlar das instalações. 

§ 1 I! A ANP fixará o valor e a fonna de pagamen­
to da remuneração adequada, caso lIao haja acordo 
entre as partes, cabendo-ll1e também verificar se o va­
lor acordado é compatível com o mercado. 

§ 211 A ANP regulará a preferência a ser atribuí­
da ao proprietário das instalações para movimenta­
ção de seus próprios produtos, com o objetivo de 
promover a máxima utilização da capacidade de 
transporte pelos meios disponíveis. 

Art. 59. Os dutos da transferência serão reclas­
sificados pela ANP corno dutos de transporte, caso 
haja comprovado interesse de terceiros em sua utili­
zação, observadas as disposições aplicáveis deste 
Capítulo. 

CAPíTULO VIII 
Da Importação e exportação de petróleo, 

.. ua derivados e gás natural 

Art. 60. Qualquer empresa ou consórcio de em-
• 

presas que atender ao disposto no art. 52 poderá re-
ceber autorização da ANP para exercer a atividade 
de importação e exportação de petróle'J e seus deri­
vados, de gás natural e condensado, 

Parágrafo único. O exercício da atividade refe­
rida no caput deste artigo observará as diretrlzes do 
CNPE, em particular as relacionadas com o cumpri­
mento das disposições do art. 42 da lei nl! 8.176, de 
8 de fevereiro de 1991 , e obedeo-drá RS demais nor­
mas legais e regulamentares partir,flmes. 

CAPíTULO IX 
Da PetrobJ'as 

Art. 61. A Petróleo Brasileiro S.A - PETRO­
BRAS é uma sociedade de economia mista vincula­
da ao Ministério de Minas e Energia, que tem como 
objeto a pesquisa, a lavra, a refinação, o processa­
mento, o comércio e o transporte de petróleo prove­
niente de poço, de xisto ou de outras roéhas, de 
seus derivados, de gás natural e de outros hidrocar­
bonetos fluidos, bem corno quaisquer outras ativida­
des correlatas ou afins, conforme defillidas em lei. 

§ 1 I! As atividades econôrnicas referidas neste 
artigo serão desenvolvidas pela Petrobras em cará­
ter de livre competição com outras empresas, em 
função das condições de rnercado, observados o pe­
ríodo de transição previsto no Ce.pín.!lo X e os de­
mais princípios e diretrizes desta Lei. 

§ 211 A Petrobras, diretamstli9 ou por intenné­
dio de suas subsidiárias, associaoa 0 1,,\ não a tercei­
ros, poderá exercer, fora do ter"li'iório 118 'ional, qual-

• 
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quer uma das atividades integrantes de seu objeto 
social. 

Art. 62. A União manterá o controle acionário 
da Petrobras com a propriedade e posse de, no mí­
nimo, cinqüenta por cento das ações, mais uma 
ação, do capital votante. 

Parágrafo único. O capital social da Petrobras 
é dividido em aÇÕ8s ordinárias, com direito de voto, 
e ações preferenciai§, estas sempre sem direito de 
voto, todas escriturais, na forma do art. 34 da Lei nll 

6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
Art. 63. A Petrobras e suas subsidiárias ficam 

autorizadas a formar consórcios com empresas na­
cionais ou estrangeiras, na condição ou não de em­
presa líder, objetivando expandir atividades, reunir 
tecnologias e ampliar investimentos aplicados à in­
dústria do petróleo. 

Art. 64. Para o estrito cumprimento de ativida­
des de seu objeto social que integram a indústria do 
petróleo, fica a Petrobras autorizada a constituir sub­
sidiárias, as quais poderão associar-se, majoritária 
ou minoritariamente, a outras empresas. 

Art. 65. A Petrobras deverá constituir uma sub­
sidiária com atribuições específicas de operar e 
construir seus dutos, terminais marítimos e embar­
cações para transporte de petróleo, seus derivados 
e gás natural, ficando facultado a essa subsidiária 
associar-se, majOritária ou minoritariamente, a ou­
tras empresas. 

Art. 66. A Petrobras poderá transferir para seus 
ativos os títulos e valores recebidos por qualquer 
subsidiária, em decorrência do Programa Nacional 

de Desestatização, mediante apropriada redução de 
sua participação no capital social da subsidiária. 

Art. 67. Os contratos celebrados pela Petro­
bras, para aquisição de bens e serviçOs, serão pre­
cedidos de procedimento : licitatório simplificado, a 
ser definido em decreto do Presidente da República . 

Art. 68. Com o objetivo de' compor suas pro-, 
postas para participação das licitações que prece-
dem as concessões de que trata esta lei, a Petro­
bras poderá assinar pré-contratos, mediante a expe­
dição de cartas-convites, assegurando preços e 
compromissos de fornecimento de bens e serviços. 

Parágrafo único. Os pré-contratos conterão 
cláusula resolutiva de pleno direito, a ser exercida, 
sem penalidade ou indenização, no caso de outro li­
citante ser declarado vencedor, e serão submetidos, 
a postarlori, à apreciação dos órgãos de controle 
extemo e fiscalização. 

CAP[TULOX 
O.s dl.poal~õe. finais e transitória. 

SEÇÃO I 
Do período de transição 

Art. 69. Durante um período de transição de, 
no máximo, trinta e seis meses, contados a partir da 
publicação desta lei, os reajustes e revisões dos pre­
ços dos derivados básicos de petróleo e do gás na­
tural, praticados pelas refinarias e pelas unidades de 
processamento, serão efetuados segundo diretrizes 
e parâmetros específicos estabelecidos, em ato con­
junto, pelos Ministros de Estado da Fazenda e de 
Minas e Energia. 

Art. 70. Durante o período de transiçao de que 
trata o artigo anterior, a ANP estabelecerá critérios 
para as importações de petróleo, de seus derivados 
básicos e de gás natural, os quais serão compatíveis 
com os critérios de desregulamentação de preços, 
previstos no mesmo dispositivo. 

Art. 71. Os derivados de petróleo e de gás na­
tural que constituam insumos para a indústria petro­
química terão o tratamento previsto nos arts. 69 e 
70, objetivando a competitividade do setor. 

Art. 72. Durante o prazo de cinco anos, conta­
dos a partir da data de publicação desta Lei, a União 
assegurará, por intermédio da ANP, às refinarias em 
funcionamento no País, excluídas do monopólio da 
União, nos termos do art. 45 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, condições operacionais 
e econõmicas, com base nos critérios em vigor, apli­
cados à atividade de refino. 

Parágrafo único. No prazo previsto neste arti­
go; observar-se-á o seguinte: 

I - as refinarias se obrigam :3 manter, os postos 
de trabalho em existência na data de publicação 
desta Lei; 

II - ' as refinarias se obrigam a submeter à ANP 
plano de investimento na modemização tecnológica 
e na expansão da produtividade de seus respectivos 
parques de refino, com vistas ao aumento da produ­
ção e à conseqüente redução dos subsídios a elas 
concedidos; 

III - a ANP avaliará, periodicamente, o grau de 
competitividade das refinarias, a realização dos res­
pectivos planos de investimentos e a conseqüente 
redução dos subsídios relativos a cada uma delas. 

Art. 73. Até que se esgote o período de transi­
ção estabelecido no art. 69, os preços dos derivados 
básicos praticados pela Petrobras poderão conside-
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rar os encargos resultantes de subsídios incidentes 
sobre as atividades por ela desenvolvidas. 

Parágrafo único. À exceção das condições e 
do prazo estabelecidos no artigo anterior, qualquer 
subsídio incidente sobre os preços dos derivados 
básicos, transcorridos o período previsto no art. 69, 
deverá ser proposto pelo CNPE e submetido à apro­
vação do Congresso Nacional, nos termos do inciso 
II do art. 22 

Art. 74. A Secretaria do Tesouro Nacional pro­
cederá ao levantamento completo de todos os crédi­
tos e débitos recíprocos da União e da Petrobras, 
abrangendo as diversas contas de obrigações recí­
procas e subsídios, inclusive os relativos à denomi­
nada Conta P'3tro!eo, Derivados e Álcool, instituída 
pela lei nll 4.452, de 5 de novembro de 1964, e le­
gislação complementar, ressarcindo se o Tesouro 
dos divide:-tdos mínimos legais que tiverem sido pa­
gos a menos desde a promulgação da lei nll 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976. 

P:arágrafo único. Até que se esgote o período 
de transição, o saldo credor desse encontro de con­
tas deverá ser liquidado pela parte devedora, fican­
do '1acultado à União, caso seja a devedora, liquidá­
lo em títulos do Tesouro Nacional. 

SEÇÃO II 
D.s disposições finais 

Art. 75. Na composição da primeira Oiretoria da 
ANP, visando implementar a transição para o siste­
ma de mandatos não coincidentes, o Oiretor-Geral e' 
dois Oiretores serão nomeados pelo Presidente da 
República, por indicação do Ministro de Estado de 
Minas e Energia, respectivamente com mandatos de 
três, dois e um ano, e dois Oiretores serão nomea­
dos conforme o disposto nos §§ 211 e 311 do art.l1 1. 

Art. 76. A ANP poderá contratar esp,ecialistas 
para a execução de trabalhos nas áreas técnica, 
económica e jurídica, por projetos ou prazos limita­
dos, com dispensa de licitação nos casos previstos 
na legislação aplicável. 

Parágrafo único. Fica a ANP autorizada a efe­
tua r a contratação temporária, por prazo não exce­
dente a trinta e seis meses, nos termos do art. 37 da 
Constituição Federal, do pessoal técnico imprescin­
dível à implantação de suas atividades. 

Art. n. O Poder Executivo promoverá a insta­
lação do CNPE e implantará a ANP, mediante a 
aprovação de sua estruturà regimental, em até cento 
e vinte dias, contados a partir da data de publicação 
desta lei. 

§ 111 A estrutura regimental da ANP incluirá os 
cargos em comissão e funções gratificadas existen­
tes no ONC. 

§ 22 Fica criado na ANP o cargo em comissão 
de Natureza Especial de Oiretor-Geral. 

§ 3lI Enquanto não implantada a ANP, as com­
petências a ela atribuídas por esta lei serão exerci­
das pelo Ministro de Estado de Minas e Energia. 

Art. 78. Implantada a ANP, ficará extinto o 
ONC. 

Parágrafo único. Serão transferidos para a 
ANP o acerco técnico-patrimonial, as obrigações, os 
direitos e as receitas do ONC. 

Art. 79. FIC8 o Poder Executivo autorizado a re­
manejar, transferir ou utilizar os saldos orçamentá­
rios do Ministério de Minas e Energia, para atender 
às despesas de estruturação e manutenção da ANP, 
utiU~ como recursos as dotações orçamentárias 
destinadas às atividades finalfsticas e administrati­
vas, observados os mesmos subprojetos, subativida­
dC:is e grupos de despesa previstos na lei Orçamen­
tária em vigor. 

Art. 80. As disposições desta lei não afetam di­
reitos anteriores de terceiros, adquiridos mediante 
contratos celebrados com a Petrobras, em conformi­
dade com as leis em vigor, e não invalidam os atos 
praticados pela Petrobras e suas subsidiárias, de 
acordo com seus estatutos, os quais serão ajusta­
dos, no que couber, a esta lei. 

Art. 81. Não se incluem nas regras desta lei os 
equipamentos e instalações destinados a execução de 
serviços locais de distribuição de gás canalizado, a 
que se refere o § 211 do,art. 25 da Constituição Federal. 

Art. 82. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 83. Revogam-se as disposições em contrá­
rio, inclusive a lei nll 2.004, de 3 de outubro de 1953. 
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O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL - BA) - O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (Bloco PT -
Estou encaminhando à Mesa declaração de voto SE) - O Bloco, assim como o PFL, vota "não". 
contrário ao projeto. O SR. PRESIDENTE (Antonio Canos Magalhães) 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Canos Magalhães) - O Bloco vota "não", contrariamente ao PFL. 
- A declaração de voto de S. Ex' será publicada na O SR. JADER BARBALHO (PMDB - PA) - O 
forma regimental. PMDB recomenda o voto "sim", Sr. Presidente. 

É a seguinte a declaraça-o de voto en- O SR. PRESIDENTE (Antonio Canos Magalhães) 
- O PMDB vota "sim". caminhada: 

-DECLARAÇAO DE VOTO 

Declaro que, recusadas todas as emendas pe­
los relatores de todas as Comissões, repetindo-se o 
procedimento nestas verificações, o que indica a de­
terminação da maioria de votar o projeto sem qual­
quer alteração - lhe recusei o meu assentimento, 
por dever de consciência. 

Sala das Sessões, 16 de julho de 1997. - Jo­
saphat Marinho. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (Bloco PT -
SE) - Sr. Presidente, peço que registre a minha de­
claração de voto contra o projeto, já com a justificati­
va quando da discussão. 

A SRA. EMILlA FERNANDES (PTB - RS) -
Sr. Presidente, também voto contra. 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Canos Magalhães) 
- Votaram contra o projeto os Srs. Senadores José 
Eduardo Dutra, Ademir Andrade, Lauro Campos, Pe­
dro Simon, Roberto Freire, Eduardo Suplicy, Antônio 
Carlos Valadares, Roberto Requião e das Sr's Se­
nadoras Emilia Fernandes, Marina Silva e Benedita 
da Silva. 

Votação dos destaques ao texto do projeto. 
Nos termos do art. 312, destaque para votação 

em separado das expressões "e embarcações", 
constantes do art. 63, caput. 

Quem vota "sim" mantém o texto, quem vota 
"não" retira o texto. Está bem entendido? 

Concedo a palavra aos Srs. Líderes para orien­
tação das Bancadas. 

O SR. FRANCELINO PEREIRA (PFL ··MG)­
O PFL vota "não". É a recomendação que faz. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Canos Magalhães) 
-O PFL vota ·sim", não é? 

O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB - CE) - Sr. 
Presidente, o PSDB vota "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Canos Magalhães) 
-O PSDB vota "sim". 

O SR. VALMIR CAM PELO (PTB - DF) - O 
PTB vota "sim", Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Canos Magalhães) 
- O PTB vota "sim". 

As Sr's e os Srs: Senadores que mantêm o 
texto queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Canos Magalhães) 

- Votação, em separado, das expressões "inclusive 
a Lei n2 2.004, de 3 de outubro de 1953, constante 
do art. 83 do PLC 06/97" . 

Quem vota a favor do texto vota "sim"; quem 
vota pela mudança vota "não". 

Os Srs. Senadores que mantêm o texto quei­
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado, com os mesmos votos contrários do 
item anterior. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Canos Magalhães) 
- Votação em globo das emendas de plenário com 
parecer contrário. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos 
pelo Sr. 12 Secretário, Senador Ronaldo Cunha 
Lima. 

São lidos e aprovados os seguintes: 

REQUERIMENTO N2 505, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento 

Interno, requeiro destaque, para votação em separa­
do, da emenda nº 5-PLEN ao PLC 6/97. 

o Sala das Sessões, 16 de julho de 1997. - José 
Eduardo Outra. 

REQUERIMENTO N2 506, DE 1997 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 312, alínea b, do Regimento 

Interno, requeiro destaque, para votação em separa­
do, da Emenda nº 12-PLEN, ao PLC nº 6, de 1997 . 

Sala das Sessões, 16 de julho de 1997. - José 
Eduardo Outra, Antonio Carlos Va adares. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Canos Magalhães) 
- Aprovados os requerimentos, as emendas desta­
cadas serão votadas oportunamente. 

Votação em globo das emendas de parecer 
contrário. 

Os Srs. Senadores que as rejeitam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitadas. 
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O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) tonio Carlos Valadares, que retira essa cessão, e ou-
- Votação das emendas destacadas. tra que admite a entrega de alguns dados. Entende-

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo mos que entregar todos esses dados, Sr. Presiden-
Sr. 1º Secretário, Senador Ronaldo Cunha Lima. te, Sr's e Srs. Senadores, não encontra paralelo em 

É lido e aprovado o seguinte: nenhum lugar. Nós, inclusive, propusemos que es­
ses dados à ANP sejam entregues para fins de ela-

REQUERIMENTO Nº 507, DE 1997 boração dos editais de licitação e dos contratos de 

Senhor Presidente, concessão. 
Nos termos do art. 294 do Regimento Intemo, Além disso, estabelecemos que seriam ressal-

requeiro votação nominal das Emendas nºs 5 e 12, vados dados e informações protegidos pelo direito 
destacadas. de propriedade intelectual, nos termos da Lei nº 

Sala das Sessões, 16 de julho de 1997. - José 9.279, de 1996, que é a Lei das Patentes. Quando 
Eduardo Outra. da discussão dessa matéria na Comissão de Assun­

tos Econômicos, o nobre Relator Senador José Fo-
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) gaça disse que não era necessário fazer referência a 

- Em votação. As S~ e Srs. Senadores que o apro- uma lei em texto de outra lei para que aquela lei seja 
vam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) cumprida. 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Será feita a votaçao nominal. 

Solicito aos Srs. Senadores que ocupem seus 
lugares na bancada, para votação nominal. 

Em votação a Emenda nº 5. 

Concedo a palavra ao seu autor, Senador José 
Eduardo Outra. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (PT - SE. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, apenas para orientar. A Emenda nº 
5 é que faz referência ao art. 22. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- A Emenda nº 5 faz referência ao art. 22. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA - Sr. Presi­
dente, S~s e Srs. Senadores, fomos contra a cha­
mada flexibilização do monopólio do petróleo. Perde­
mos. Acatamos a decisão desta Casa. 

Apresentamos uma série de emendas, mas pe­
dimos destaque para apenas duas. Uma delas diz 
respeito à questão da competitividade da Petrobras 
e essa, para nós, é a que está inserida no contexto . 
• 
E a emenda que separa, na questão da cessão dos 
dados sobre as bacias sedimentares à ANP, o que 
são os chamados dados físicos, dados obtidos, sem 
dúvida alguma, pelo fato de a Petrobras ter sido, du­
rante alguns anos, a operadora do monopólio do pe­
tróleo: dados obtidos a partir da perfuração dos pos­
tos; dados obtidos a partir da elaboração dos perfis 
elétricos, dos perfis físicos e etc., dados interpretati­
vos dessas informações. 

Queremos registrar que havia, do Bloco de 
Oposição, duas emendas relativas à entrega desses 
dados pela Petrobras à ANP. Uma, do Senador An-

Ora, por que, então, o Projeto de Lei em vo­
tação, em seu art. 2º, inc. V, faz referência à Lei 
8.176/91? Por que o art. 22, § 22 , faz referência à 
Lei nº 4.404/76; o art. 38, inc. V, faz novamente re­
ferência à Lei 6.404; o art. 60, parágrafo único, faz 
referência novamente à Lei 8.176, e o art. 74 faz 
referência à Lei nº 4.452, de 5 de novembro de 
1964? 

Entendemos que mesmo respeitando a resolu­
ção desta Casa, que optou por flexibilizar o monopó­
lio do petróleo, a aprovação desse artigo, na forma 
como está redigido, vai reduzir de maneira brutal a 
capacidade de competição que deverá ter a Petro­
bras a partir desse novo cenário. Mantido esse arti­
go, assim como os outros, não adianta ter parágrafo 
dizendo que a Petrobras não poderá ser privatizada, 
porque na prática poderá ocorrer a privatização 
branca da Petrobras ou o seu enfraquecimento de 
tal modo que não haverá mais nenhum sentido em 
privatizá-Ia porque tudo o que a empresa opera no 
Brasil já estará entregue aos concorrentes estrangei-

. - . ros que vlrao para ca. 
Portanto, Sr Presidente, S~s e Srs. Senadores, 

pedimos que votem favoravelmente a essa emenda 
por entender que ela não fere o espírito do projeto, 
não procura retomar o monopólio estatal da forma 
como era antes da Emenda à Constituiçao, mas ga­
rante, sim, condições de competitividade para a Pe­
trobras em um mercado altamente competitivo. 

Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 

- Com a palavra o Senador José Fogaça para os es­
clarecimentos do Relator. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS. Como 
Relator, para um esclarecimento. Sem revisão do 

• 

. , 
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orador.) - Sr. Presidente, já que V. EX- me solicita Nacional de Petróleo-órgãos governamentais públi-
esclarecimentos como Relator a respeito da matéria, cos, de caráter nacional e nacionalista, evidente-
vejo-me na obrigação de fazê-los, entendendo se- mente. 
rem realmente importantes. Se se entender que esse órgão não deve deter 

De fato, a Petrobrasdeverá entregar dados e essas informações, então ele não terá função algu-
informações não a um grupo de empresas privadas, ma; cai por terra todo o sentido da mudança institu-
suas concorrentes, não a uma outra empresa estatal cional que estamos fazendo, e a Petrobras continua-
estrangeira. ela deverá entregar essas informações rá a ser a grande detentora das informações do 
a um órgão nomeado pelo Presidente da República. País. 

, 
aprovado pelo Senado e sob o controle do mesmo. E evidente que só posso repetir o parecer con-
que é a Agência Nacional de Petróleo. trário que dei. Sr. Presidente. 

Insisto: a Petrobrasé apenas uma empresa. im- O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
portantíssima empresa. fundamental empresa para o - Em votação a Emenda nº 5-Plen. 
País que continuará tendo um papel extraordinário 
na exploraçao. no desenvolvimento. na produção. no 
refino. na distribuição de derivados de petróleo no 
Brasil. mas quem tem que deter as informações es­
tratégicas. quem toma as decisões cruciais para o 
interesse nacional nao é uma empresa que objetiva 
lucro. que deseja produzir. Quem tem que fazer isso 
é o órgão que representa o interesse público. o inte­
resse nacional. que corporifica o Estado brasileiro. 
que expressa União. Esse órgão é a Agência Nacio- .. 
nal de Petróleo. 

, 
E preciso que os Srs. Senadores tenham isto 

claro: não é mais a empresa que toma as decisões 
estratégicas. O centro de decisões estratégicas é 
transferido para um órgao público. de representação 
pública. de controle público. aliado ao interesse na­
cional. aprovado pelo Senado. indicado pelo Presi­
dente da República. com diretores que só podem ser 
demitidos mediante autorização do Senado. 

Se ainda há uma cultura enraizada. inarraigá­
vel. de que é dentro de uma empresa que tem de 
estar todo o controle das decisões estratégicas. e 
não de um órgao público. parece-me que isso é 
não entender que o projeto está pregando. susten­
tando e construindo um modelo pelo qual o inte­
resse público. o interesse do País. o interesse na­
cional está num órgão público. que se chama 
Agência Nacional de Petróleo. que representará os 
interesses do País. Nao são marcianos. não são 

, 

estrangeiros. E um órgão do País. do Governo 
brasileiro . do povo brasileiro. chamado Agência 
Nacional de Petróleo. 

Embora a Petrobrasseja importante. funda­
mentai. extraordinária. é uma empresa que conti­
nuará tendo um papel extraordinário, fantástico 
como empresa produtiva. Todavia. as decisões de 
grande formulação política. as grandes linhas es­
tratégicas quem as formulará será o Conselho Na­
cional de Política Energética. associado à Agência 

Esclareço aos Srs. Senadores que quem vota 
a favor da emenda vota \'sim"; quem vota contra a 
emenda vota "não". 

Com a palavra o Senador Jader Barbalho para 
orientar a bancada. 

O SR. JADER BARBALHO (PMDB - PA) - Sr. 
Presidente. a orientação da Liderança do PMDB é 
favorável à emenda por considerá-Ia do interesse do 

. País. 

O SR. SÉRGIO MACHADO (PSDB - CE) - Sr. 
Presidente. o PSDB vota "não". 

O SR. FRANCELlNO PEREIRA (PFL - MG) -
O PFL vota "nao". 

O SR. VALMIR CAMPELO (PTB -DF)- O PTB 
vota "não". 

O SR. ELCIO ALVARES (PFL - ES) - Como 
Líder do Governo. Sr. Presidente. neste momento •... 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Só para orientar a votação. 

O SR. ELCIO ALVARES (PFL - ES) - A lide­
rança do Governo vota "não". baseada e lastreada 
inteiramente nas razões apresentadas pelo Relator. 
Senador José Fogaça . 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- A Liderança do Governo recomenda o voto "não". 

Como vota a Liderança do Bloco? 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (BLOCO/PT 
- SE) - A Liderança do Bloco vota "sim". 

O SR. ROBERTO FREIRE (BLOCO/PPS -
PE) - O PPS vota "não". 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- O Bloco não está integral. O PPS vota "não". 

Os Srs. Senadores já podem votar. 

(Procede-se à votação.) 
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-VOTAÇAO NOMINAL 

EMENDA 5 AO PLC 6/97 

- • • 

QUE DISPOE SOBRE A POLITICA ENERGETICA NACIONAL 

N° Sessão: 1 N" Vol. : 4 Data Início: 16/07/1997 Hora Início: 20:05:51 

Data Sessão: 16/07/1997 Data Fim: 16/07/1 997 Hora Fim: 20:19:02 

Pa~ ido UF Nome do Senador Voto Par1ido UF Nome do Senador Voto 

PMo O MT CARLOS BEZERRA ABST BLOCO SE JOSE EDUARDO OUTRA SIM 

PFL MA BELLD PARGA NÃO PMOB AP JOSE SARNEY SIM 

PFL TO CARLOS PATROCINIQ NÃO BLOCO DF LAURO CAMPOS SIM 

PSOB PE CARLOS WILSON NÃO PSDB CE LUClo ALCAN TARA SIM 

PSoB PA COUTINHO JORGE NÃO BLOCO AC MARINA SILVA SIM • 
PFL MA EolSON LOBÃO NÃO PMOB RR MARLUCE PINTO SIM 

PFL ES ELCIO ALVARES NÃO PMOB AC NABOR JUNIOR SIM 

PPB RO ERNANOES AMORIM NÃO PMOB PB NEY SUASSUNA SIM 

PPB se ESPERIDIÃO AMIN NAO PMOB RS PEDRO SIMON SIM 

PFL MG FRANCELINO PER EIRA NÃO PMOB AL RENAN CAl UEIROS SlM 

PFL PI FREITAS NETO NÃO FMOB PR ROBERTO REQUIAO SIM 

PSOB RN GERALDO MELO NÃO PMOO PB RONAlDO CUNHA LIMA SIM 

PMo B ES GERSON CAMATA NÃO 

PFL AM GILBERTO M lfU~NDA NÃO 

PFL AL GUILHERME PALMEIRA NÃO 

PFL PI HUGO NAPOLE40 NÃO 

PMOB RR JOAO FRANCA NÃO 

PFL TO JOÂO ROCHA NÂO 

PFL PE JOEL OE HOllA.N OA NÃO 

PFL MT JONAS PINHEI~O NÃO • 

PFL RN JOSE AGRIPINO NÃO 

PFL SE JOSE ALVES NÃO 

PTB PR JOSE EDUARDO NÃO 

PMOB RS JOSEFOGACA NÃO 

PSOB ES JOSE IONACIO FERREIRA NÃO 

PSOB DF JOSE ROBERTO ARRUDA NÃO 

PSOB SP JOSE SERRA NÃO 

PPB TO lEOMAR OUINTANllHA NAO 

PPB MS LEVY DIAS NAO 

PPB PI LuclDIO PORTELLA NAO 

PMOB GO MAURO MIRANDA NAO 

PFL RO OOACIR SOARES NÃO 

PMOB GO ONOFRE QUINAN NÃO 

PSOB PR OSMAR DIAS NÃO 

PMOB GO OTONIEL MACHADO NÃO 

PMOB MS RAMEZTEBET NÃO 

PTB MG REGINA ASSUMPCÃO NÃO 

BLOCO PE ROBERTO FREIRE NÃO 

PFL RR ROMERO JUCA NÃO 

PFL SlP ROMEU TUMA NÃO 

PSOB CE SERGIO MACHADO NÃO 

PSOB AL TEOTONIO VILELA FILHO NÃO 

PTB DF VALMIR CAM PELO NÃO 

PFL se VILSON KLEINUBING NÃO 

PFL BA WALDECK ORNELAS NÃO 

BLOCO PA ADEMIR ANDRADE SIM 

BLOCO RJ BENEOITA DA SILVA SlM • 
PMOB se CASILOO MALOANER SIM 

BLOCO SP EDUARDO SUPlICY SIM 

PTB RS EMILlA FERNANDES SIM 

PMOO AC FLAVIANO MELO SIM .. 
PMOB PB HUMBERTO LUCENA SlM 

PMo B PA J AOER BARBALHO SIM 

PSoB AM JEFFERSON PERES SIM 

PFL BA JOSAPHAT MARINHO SlM 

Presid .: ANTONIO C ARLOS MAG ALHÃES 
Votos Sim: 22 1° Sec .: .. 

2° Sec.: .. 
Votos Não: 44 Total : 67 3° Sec.: .. 

4° Soe.: .. Votos Abst: 1 
Operad.: H ELIO F . LIMA Emissã o em: 16107197 - 20 :2 2 
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o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - Votaram SIM 22 -Srs. Senadores; e NAO 44. 
Houve uma abstenção. 
Total: 67 votos. 
Foi rejeitada a emenda. 

o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - Em votação a 
Emenda n° 12, que tem parecer contrário, e é de autoria do Senador José Eduardo Dutra. 

o SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA - Sr. Presidente, peço a palavra para 
encaminhar . 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - Para encaminhar a 
votação, concedo a palavra ao autor do requerimento. 

O SR. JOSÉ EDUARDO OUTRA (BLOCO/PT-S~. Para encaminhar. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, quero registrar que 
essa emenda não é de minha autoria, mas do Senador Lúcio Alcântara. 

Quero registrar também que é muito fácil, ao contestar uma emenda, 
usar velhas adjetivações. É fácil dizer que as emendas têm uma simples origem: ou 
no corporativismo ou na concepção arraigada que entende a Petrobrás como a 
única defensora dos interesses do povo brasileiro. 

Aqui não há ninguém que detenha o monopólio do que é melhor para 
o povo brasileiro, nem mesmo aqueles que entendem que a primeira diretoria da 
Agência Nacional do Petróleo não precisa ser aprovada pelo Senado, ao contrário 
do que foi dito. Esse projeto remete para o Poder Executivo a constituição, por 
decreto, de composição e de atribuições do Conselho Nacional de Política 
Energética, que, como disse anterionnente, poderá muito bem ser igual ao 
Conselho Monetário Nacional, que tem o nome de Conselho, mas é fonnado por 
três Ministros. 

Essa emenda do Senador Lúcio Alcântara, do PSDB, defendida aqui 
pelo Senador José Samey, do PMDB, procura na prática, corrigir algo dito aqui por 
todos os Srs. Senadores quando da votação da emenda constitucional que 
dispunha sobre a flexibilização do monopólio do petróleo. 

Procuramos, com essa emenda do Senador Lúcio Alcântara, reafirmar 
que o monopólio é da União. Lembramos aos Srs. Senadores que a combinação da 
reda.ção do art. 26 com o art. 60 dará um poder absurdo a possíveis empresas que 
aqui virão explorar petróleq" por exemplo, na Bacia de Campos, e que depois terão 
todo o poder para exportá-lo . 

. 

Já foi dito aqui que o art. 60 faz referência à lei que estabelece os 
estoques mínimos, à lei que garante a complementação da produção de petróleo e 
à lei que diz que a exportação será apenas do excedente. 

Lembramos aos Srs. Senadores que na Argentina, quando do 
processo de privatização, houve aumento da produção de petróleo, aumento que 
decorreu de uma lavra absolutamente predatória, que fez com que o tempo de 

• 
• 
• 
• 
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duração das reservas argentinas fosse diminuído em proporção muito maior do que 
o aumento de sua produção. 

A combinação do art. 26, como está redigido, com o art. 60, permitirá 
que uma empresa exploradora de petróleo, independentemente das necessidades 
do Brasil, produza a quantidade de petróleo que quiser, sem se preocupar com a 
manutenção das reservas, e depois o exporte. 

Os Srs. Senadores devem lembrar-se de que, por mais que se diga no 
discurso que haverá muito dinheiro para produzir petróleo no Brasil, aqui não é o 
Oriente Médio e não tem petróleo sobrando. Talvez tenhamos petróleo para suprir 
nossas necessidades durante trinta anos, no máximo. Não será a quantidade de 
investimentos que irá mudar isso, até porque o poder do capital ainda não tem a 
capacidade de mudar a natureza. 

Portanto, Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, entendemos que a 
redação do art. 26, como está proposto pelo nobre Senador Lúcio Alcântara, repõe 
aquilo que era dito quando da defesa da flexibilização do monopólio do petróleo, ou 
seja, que o monopólio continua nas mãos da União. O que há é simplesmente a 
transferência do monopólio da Petrobrás para a União. 

Portanto, sem qualquer ranço, sem qualquer concepção atrasada, 
arraigada, entendemos que essa emenda está de acordo com tudo aquilo que foi 
dito aqui quando da votação da mudança do art. 177 da Constituição, que trata do 
petróleo. ~ 

Por isso, encaminhamos favoravelmente a esta emenda do Senador 
Lúcio Alcântara, do PSOB. 

o SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - Em votação a 
emenda. 

Os Srs. SEnadores que aprovam a emenda votarão "sim" , os que a 
rejeitam votarão "não". 

• 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa) , 

O SR. SERGIO MACHADO (PSOB-CE) - Sr. Presidente, o PSOB vota 
"não" . 

O SR. FRANCELlNO PEREIRA (PFL-MG) - O PFL vota "não" . 
• 

O SR. ELCIO ALVARES (PFL-ES) - A Liderança do Governo 
encaminha o voto "não". 

O SR. JADER BARBALHO (PMOB-PA) - Meu voto pessoal é "não", 
mas a Bancada está liberada. 

, 

O SR. JOSE EDUARDO OUTRA (BLOCO/PT-SE) - O Bloco 
recomenda o voto "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) - Prorrogo a sessão 
por cinco minutos. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa) 

(Procede-se à votação) 

.. 

• 

• 
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VOTAÇÃO NOMINAL 
• 
• -.-

EMENDA 12 AO PLC 6/97 

QUE DISPÕE SOBRE A POLíTICA ENERGÉTICA NACIONAL 

• N° Sessão: 1 N° Vol. : 5 Data In ício: 16/07/1997 Hora Início: 20:19:48 

Data Sessão: 16/07/1997 Data Fim: 16/07/1 997 Hora Fim: 20:27:37 • 

• 
Partido UFI Nome do Senado< Voto Partido i Uf! Nome do SenadO< V,*> 

PFL " A BELlO PAROA 
, 

NÃO P'T8 RS IEMILlA FERNANDES SIM 
PMD8 MT CARLOS BEZERRA NÃO PMD8 ES 10ERSOH CAMATA SIM 
PR . TO CARLOS PATROC'NIO NÃO PFL BA lJ OSAPHAT MARINHO SIM 

PSOB PE CARLOS WILSON NÃO BLOCO SE IJOSE EDUARDO OUTRA SIM 

PMDB se ICASlLDO MIoLO ..... ER NÃO PMOO AP !JOSE SARNEY SIM 

PSOB PA COUTINMQ JORGE NÃO BLOCO DF I!AURO CAMPOS SIM 
PFL M~OtSON LOS;'O NÃO PS08 CE LUCIO AlCANT ARA SIM 

PFL ES leiO ALVAAES NÃo BLOCO AC MARINA SILVA SIM 
PPB RO IERNANOES AMORIM N;'O PMOO PS INEY SU.uSUNA SIM 
PPS se IESPERIDIÃO AMIN NAO PMOO RS I PEDRO SIMON SIM 

PMOO AC IFl.AYlAHO MElO N;'O BlCXA) PE ROBERTO FREIRE SIM 
PFL MG IFRANCELlNO PEREIRA N;'O ?MOS I PR IROBEfltTO REQui{-o 5 .. 

PFL P1 FfltEITAS NETO NÃO PMOO PB IROHAlDO CUNHA LIMA SIM 
PSOB RN OERIoLDO MELO N;'O 
PFL AM GILBERTO MIRANDA NÃO 

PFL AL GUILHERME PALMEIRA NÃo • 

PFL PI HUGO NAPOLfÁO N.lO I 
PMOO PB HUMBERTO LUCENA N;'O 1 
PMOO PA J AOER BARU LHO NAO 
PS08 AM J EFFERSON PERES NÃO o 

I 
PMOO RR JOÃO FRANCA NAO 
PFL TO JOAOROCHA N;'O 
PFL PE JOEL DE HOLlANOA N;'O 
PFL MT JONAS PINHEIRO N;'O I 
PR. RN JOSE AOl"P!HO N.lO 
PFL SE JOSE ALVES NÃO 
P'T8 PR JOSE EDUARDO NÃO I 

PMOO RS JOSE FOOACA NÃO I 
PS08 ES iJOSE IGNACIO FERREIRA N.lO 
PSOB DF IJOSE ROBERTO ARRUDA NAO I 
PSOB SP IJose SERRA I NAO I I 
PP1B TO lEOMAR aUINT ANILH .... NÃO I 
PPB IM5 lEVY DIAS NÃO I 
PP1B PI lUCIOIO PORTEl LA NÃO I 

PMOO RR MARlUCE PINTO N;'O 
PMOO GO MAURO MIRANDA NÃO , I 
PMDB AC NABOR JUNIOR NÃO I I 
PMOO GO ONOfRE aUINAN NAO I 
PSOO PR OSMAR DIAS NÃO I 

PMOO GO OTONIEl MACHADO NAo ; 
PMOO MS RAMEZTE8 ET NÃO 
P'T8 MO REOINA ASSUMpÇAO N;'O I 

PMOO AL RENAN CAlHEIROS NÃo 
• PFL RR ROMERO JUCA NÃO I 

PFL SP ROMEU1UMA NÃO 
PS08 CE SERGIO MACHADO NÃO 
PSOB AL TEO~O VILELA FILHO N;'O 
PTB DF V"LMIR CAMPElO NÃO I • PFL se VlLSON KLElNU8lNO NAO o I 

PFL BA WIoLOECK ORNELAS N.lO o 

BLOCO PA ADEMIR ANDRADE SIM I I 
BLoco lSE ANTONto CARLOS VALADARES SIM I 
BLOCO RJ 8 ENEOITA DA SILVA SIM I 

PSOB CE BENIVERA.$ SIM I 
BLOCO SP EOUARDO SUPLlCY SIM 

Presld .: ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 1 
I 
o 

1· Sec.: • Votos Sim : 18 
2° Sec,; • 

Votos Não: 50 Total : 68 3° Sec.: • 
4° Sec.: • I I 

Votos Abst : O I 
Operad.: HELIO F. LIMA 

o 

I Em_ em: 161071117 - 20:33 o 
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O SR. PRESIDEN I E (Antonio Carlos Magalhães) Isso não implica qualquer sinal de pessimismo 
- Votaram SIM 18 Srs. Senadores; e NÃO, 50. ou negativismo em relação ao futuro do Brasil. 

• 

Não houve abstenção. Ao contrário, acreditamos finnemente em futuro 
Total: 68 votos. promissor e de grandes realizações para o Brasil, pois 

• 
A emenda foi rejeitada. já demonstramos isso, como País que mais cresceu 
A matéria vai à sanção. em todo o mundo, nos últimos cinqüenta anos. 
O SR. NEY SUASSUNA - Sr. Presidente, votei Não podemos duvidar da capacidade de reali-

·sim· e no painel apareceu ·não·. zação de um País que, sem dispor de um sistema 
O SR. PRESIDEN I E (Antônio Carlos Magalhães) educacional forte, foi capaz de implantar, no final 

- A Ata vai registrar o voto de V. Ex', porque a vota- dos anos 50 e início dos 60, uma respeitável indús-
ção é aberta. tria automobilística, apesar de não dispor de oferta 

O SR. PRESIDEN I E (Antônio Carlos Magalhães) de mão-de-obra especializada. 
- Os Srs. Senadores Gilberto Miranda e Ademir Andra- Não caberia, neste nosso pronunciamento, 
de enviaram discursos à Mesa para serem publicados analisar exaustivamente todas as realizações nacio-
na forma do disposto no art. 203 do Regimento Inter- nais, desde Volta Redonda até Itaipu, indústria pe-
no. trolífera, tecnologia de satélites, fibras óticas e ener-

S. EXªs serão atendidos. gia nuclear, apenas para reafirmar nossa confiança 
O SR. GILBERTO MIRANDA (PFL - AM) - Sr. no futuro do Brasil. 

Presidente, S~s e Srs. Senadores, o Brasil fez uma Por isso mesmo, não podemos aceitar, nem 
opção clara e definitiva pela modemização de sua eco- nos conformar com muitas limitações, problemas, 
nomia, como única forma de manter sua posição entre gargalos, impedimentos e restrições existentes na 
as dez maiores economias do mundo, de forma com- economia, na administraçao e no arcabouço jurídico-
petitiva e coerente com a globalização econômica que formal do Brasil. 
se deverá manter e consolidar no século XXI. A magnitude da economia brasileira, a inteli-

As responsabilidades e compromissos interna- gência, a capacidade de adaptação, o poder de cria-
cionais do Brasil, nosso imenso território, uma popu- tividade e a plasticidade mental do povo e do traba-
lação de mais de 150 milhões de habitantes, com Ihador brasileiro não se coadunam com diversas prá-
predomínio de jovens e adolescentes, tudo isso nos ticas, costumes e normas geralmente aceitas que re-
obriga a pensar no Brasil do futuro de maneira obje- tiram nossa capacidade de competir adequadamente 
tiva e responsável, a fim de que as gerações vindou- na economia global, na economia do século XXI. 
ras recebam um Brasil melhor do que aquele que A força de uma corrente é exatamente a de 
nós herdamos de nossos antepassados. seu elo mais fraco. 

Queremos um Brasil democrático e mais aber- Na economia brasileira existem diversos elos, 
to social, política e economicamente, sem os entra- engrenagens e mecanismos fracos, não condizentes 
ves e gargalos que impediram o desenvolvimento com a economia internacional. 
normal de nossa economia. Apesar da possibilidade de existirem diversos 

Queremos um Brasil que ofereça condições de diagnósticos quanto aos pontos fortes e fracos da eco-
crescimento e melhoria de vida a todas as pessoas e nomia brasileira, não hesitaríamos em afirmar que a 
regiões que realizam efetivamente uma opção pelo precariedade de nosso sistema portuário é o maior -
trabalho produtivo, pela produção de mais bens e gargalo, o maior entrave e ponto de estrangulamento 
serviços, para mais pessoas, a menores custos e de nossas relações comerciais com o exterior. 
em melhores níveis de qualidade, gerando maior O Brasil poderia importar e exportar muito mais, • 
bem-estar a toda a população brasileira. a menores custos, com maior grau de competitivida-

• 
E esse o Brasil de nossos sonhos, o Brasil de de, e atingir um número maior de mercados, se o 

nossas aspirações: um País que ofereça condições sistema portuário nacional estivesse no nível dos 
e oportunidades de realização pessoal para todos. países mais desenvolvidos. 

Como não somos meramente sonhadores nem A funçao básica de um porto é servir de passa-
utópicos, e procuramos encarar a enorme quantida- gem, de porta de entrada e saída de mercadorias 
de de problemas brasileiros com realismo e objetivi- importadas ou exportadas. 
dade, realmente ficamos decepcionados com a enor- No entanto, até hoje, no Brasil, esse conceito 
me distância existente entre o Brasil de nossos so- simples e objetivo ainda não se conseguiu materializar 
nhos e a dura realidade brasileira. efetivamente, com ressalva de alguma honrosa exce-
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ção muito particular e pontual, que apenas confirma nômicas, políticas e adminisbativas, no sentido de dotar 
a regra geral brasileira em relação a nossos portos. o Brasil de um sistema portuário que permita o ingresso 

Na prática brasileira, porto tem sido local de ar- de nosso País no rol das nações efetivamente desenvol-
mazenagem, depósito de mercadoria, local de desvio, vidas, no mais curto horizonte de terTlX>. 

, 
arrombamento e roubo de carga, local onde mercado- E o meu pensamento. 
rias se estragam, são abandonadas, deterioradas. Muito obrigado. 

É impossível o Brasil competir adequadamente, 
em termos intemacionais, utilizando portos com equi- O SR. ADEMIR ANDRADE (PSB - PA) - Sr. 
pamentos obsoletos, estragados, em que a dificuldade Presidente, srªs e Srs. Senadores, a capital paraen-

se vive, desde o último final de semana, um clima de de se localizar determinada mercadoria importada ou 
destinada a exportação constitui verdadeira tragédia, tensão, medo e insegurança ... 
impossível de ser entendida por um empresário es- Na última sexta-feira, na esteira de sucessivos 
trangeiro que aqui venha realizar negócios. acontecimentos de violência incomum, uma médica, 

O corporativismo sindical existente no Brasil tomada como refém dentro de seu próprio automóvel 
prejudica nossas relações internacionais e eleva os depois de um assalto, foi tragicamente assassinada 
custos de nossos produtos no exterior, resultando em meio ao tiroteio entre' policiais e assaltantes. 
em fretes mais caros, seguros mais elevados e até Suspeita-se inclusive que os projeteis que vitimaram 
mesmo cancelamento de navios para o Brasil em a refém tenham sido disparados pela própria polícia, 
decorrência de nosso péssimo sistema portuário. uma vez que o carro em que a vítima se encontrava 

Evidentemente, outros elos, igualmente fracos, foi literalmente metralhado ... 
em nossa cadeia econômica e de comércio exterior, No mesmo dia, um menino foi friamente assas-
dificultam o desempenho de nossa economia, de- sinado com um tiro no coração, em um bairro da peri-
sestimulando novos investimentos produtivos e a ge- feria de Belém, quando se encontrava brincando de 
ração de empregos diretos e estáveis. empinar pipa com outros garotos de sua idade. O autor 

O porto deve se integrar a um sistema de trans- do disparo, um administrador de empresas, alega que 
portes, comunicações e produção, de modo a reduzir a criança estaria depredando seu patrimônio ... 
custos, aumentar eficiência geral da economia e facili- Por fim, ao cair da noite, realizou-se uma fuga 
tar todas as transações comerciais com o exterior. em massa na penitenciária estadual de Americano, à 

O cartorialismo, o corporativismo, a ineficiência 40 Km do centro da cidade. Na ocasião fugiram 51 
e os altos custos operacionais dos portos brasileiros detentos da mais alta periculosidade, entre seqües-
estão impedindo a integração competitiva de nossa tradores, homicidas, assaltantes, latrocidas e narco-
economia na nova economia mundial. traficantes, comandados pelo homicida e assaltante 

A legislação que autoriza a privatização dos de bancos José Augusto Viana David, conhecido 
portos brasileiros ainda não foi capaz de produzir os como Ninja, que em 1995 matou uma funcionária do 
resultados econômicos e administrativos urgentes Banco do Brasil, durante assalto à agência bancária, 
que necessitamos para que o Brasil não permaneça num dos crimes mais ousados e perversos registra-
como um País retardado no contexto da economia dos pela crônica policial paraense. Este homicida e 
do século XXI. assaltante de bancos, depois de um grande esforço 

O Brasil não pode continuar a exportar empre- conjunto entre as polícias do Pará e do Maranhão, 
gos, a produzir a custos elevados, a praticar tarifas foi preso no início do ano e se encontrava sob custó-
aduaneiras elevadas, a manter um protecionismo in- dia do Sistema Penitenciário Estadual, aguardando 
dustrial ultrapassado. julgamento por seus crimes . 

O Brasil não pode impedir a liberdade contra- A ousadia dessa fuga causa perplexidade ... Os 
tual, deixando que o corporativismo sindical impeça 51 fugitivos, simplesmente saíram pela porta da fren-
o livre funcionamento de nossos portos, retirando te da penitenciária, sem que bem os agentes peni-
nossa competitividade internacional. tenciários, que trabalham desarmados, muito menos 

O Presidente Fernando Henrique Cardoso já a guarda externa do presídio, feita por soldados da 
cumpriu importantes itens de uma agenda que certa- Polícia Militar, armados com fuzis fabricados nos 
mente levará o Brasil para um patamar mais elevado anos 40, e o que é pior, sem munição, pudessem es-
de desenvolvimento econômico e social. boçar mínima reação. Informações colhidas juntos 

Ternos a convicção de que o Presidente Feman- aos detentos dão conta de que, naquela noite, ·SÓ 
do Henrique Cardoso adotará todas as medidas eco- não fugiu quem não quis ... • 

• -
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É lamentável, senhoras e senhores senadores, O resultado não poderia ser diferente, e o sal-
que um assunto como este seja trazido à discussão do da operação foi o vexame de não ter sido captu-
nesta Casa, quando tantos temas importantes, im- rado nenhum delinqüente ... 
prescindíveis à melhoria da qualidade de vida da Como já disse, não se pode deixar de questio-
nossa população e ao desenvolvimento do País de- nar o governo estadual, na condição de gerenciador , 
veriam ocupar nossa atenção. Não me pennito, con- do sistema de segurança pública, que tem se mos-
tudo, deixar de abordar este problema, que reflete o trado absolutamente incapaz de cumprir com suas 
aoandono e a crise por que passa o sistema público atribuições constitucionais ... 
de segurança no Estado do Pará. Penso, sinceramente, a exemplo do que ocorre 

Infelizmente, acontecimentos como os que aqui 
denuncio, só fazem reforçar a referência que o resto 
do País tem do Pará, de ser um Estado violento 
onde parece não haver lei nem justiça. 

É preciso, Senhor Presidente, senhoras e se­
nhores senadores, que se definam responsabilida­
des ... A população, não pode ficar a mercê dos de­
sencontros e desmandos de uma administração que 
apenas propagandeia realizações mas que não con­
segue equacionar, na prática, os problemas sociais 
que se alastram por todo o Estado. 

O governo paraense vem gastando altas so­
mas em publicidade, para divulgar pseudo-realizaçõ­
es que, contraditoriamente, não se traduzem em be­
nefício para a sociedade local. No que tange à segu­
rança pública, não tem sido diferente ... 

Não posso deixar de questionar, por exemplo, 
de que adianta divu lgar aos quatro cantos que foram 
gastos tantos milhares de reais na compra de veícu­
los, na reforma de delegacias, etc. se esses investi­
mentos não conseguem se traduzir em tranqüilidade 
e segurança efetiva dos cidadãos paraenses?? 

Há poucos dias, a exemplo do que vem acon­
tecendo em várias capitais do País, as polícias civil e 
militar do Pará, mobilizaram-se em um movimento 
grevista reivindicando melhores salários e condições 
de trabalho. .. Em que pese as negociações terem 
avançado, com a categoria dos policiais aceitando 
um abono geral de R$130,OO persistem as mesmas 
deficiências e dificuldades enfrentadas pelos agen­
tes do poder público, responsáveis pela manutenção 
da ordem social. 

Só para se ter uma idéia das dificuldades que a 
polícia paraense enfrenta quotidianamente, durante 
uma operação realizada ontem, depois de denúncia 
anônima informando um local em que possivelmente 
estaria escondido o bandido Ninja e outros fugitivos, 
os policiais não tinham sequer como chegar até o lo­
cai, pois as viaturas estavam sem combustível. Dos 
que conseguiram realizar a operação, apenas um 
único pol icial estava protegido com colete à prova de 
balas ... 

no âmbito do Governo Federal, que a falta de capa­
cidade de articulação do governo estadual com a so­
ciedade, é inversamente proporcional ao que sobra 
em prepotência ao titular do executivo, que não se 
dispõe a debater com a sociedade mecanismos de 
soluções, ainda que alternativas e provisórias, para 
os mais variados problemas do Estado, entre os 
quais a segurança pública. 

Chamo a atenção do Presidente FHC, para 
que socorra seu correligionário do PSDB, que está 
muito mal. Acho que o Ministro lris Rezende, expe­
riente ex-governador, pode dar alguma orientaçao 
de como administrar problemas deste tipo e S. Exª o 
Presidente poderia cumprir com pelo menos 10 por 
cento do que prometeu em campanha pelo Pará, 
mandando recursos para que a Polícia possa se 
equipar e trabalhar. 

Acorde senhor Presidente, ou nenhum reco­
nhecimento terá do povo do Pará. 

O SR. PRESIDEN I E (Antonio Car10s Magalhães) 
- Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai en­
cerrar os trabalhos, designando para a sessão ordi­
nária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-
PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO NQ 16, DE 1997 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decre­
to Legislativo nQ 16, de 1997 (nQ 319/96, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto do Acordo Comer­
ciai, celebrado entre o Governo da República Federati­
va do Brasil e o Governo da República da Malásia, em 
Kuala Lumpur, em 26 de abril de 1996, tendo 

Parecer favorável , sob n2 369, de 1997, da Co-
. -mlssao 

- de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 
O SR. PRESIDEN I E (Antônio Car10s Magalhães) 

- Está encerrada a sessão. 
(Levanta-se a sessão às 20h30min.) 

(OS N2 14.333/97) 

• 

.. 
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AGENDA CUMPRIDA PELO PRESIDENTE 
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

16/07/97 
Quarta-feira 

10:00 - Despacho Interno 

Quinta-feira 17 14395 

12:00 - Cerimônia de Sanção da Lei das Telecomunicações 
Palácio do. Planalto - Salão Leste 

15:30 - Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal 

ATOS DO DIRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.749, de 1997 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso das competências regulamentares e, de acordo com o disposto no 

art. 15 das disposições finais , da Resolução do Senado Federal n° 9, 

de 1997, RESOLVE: 

• 

Designar VALDOESTE BRAZ VALDOCCI, 

matrícula 1785-SF, para exercer a FUNÇÃO COMISSIONADA, 

Obs.: Republicado por haver saído com incorreções no DSF de 8-7-97. 

• 

• 
• 

• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 

• 

• 
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Símbolo FC05, de ASSISTENTE DE CONTROLE DE PRODUÇÃO, do 

Serviço de Manutenção Industrial, da Subsecretaria Industrial, da 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações, responsável pelo 

terceiro turno, a partir de 01/07/97. 

Brasília, o 7 de julho de 19 . 

GACIEL DA SILVA AIA 

DIRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.904, de 1997 

-

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL; no uso de suas 

atribuições regulamentares, e de acordo com os Atos nO 9 de 1996 e nO 

15 de 1997 da Comissão Diretora, 

RESOLVE: 

Art. 1° - São designados os servidores RONALDO HENRIQUE 

GIOROANI, matrícula nO 3963, e LUCIANO FREITAS DE OLIVEIRA, 

matrícula n° 1383-SEEP e como gestor titular e substituto, 
respectivamente, do Contrato nO 107/97, celebrado entre o Senado 

Federal e LUKAS MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO L TOA. 

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

• 

.. 
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• 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 16 de j uI 

AGAC L DA SILVA AIA 

Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.905, de 1997 

de 1997. 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL,~no uso de suas 

atribuições regulamentares, e de acordo com os Atos nO 9 de 1996 e nO 

15 de 1997 da Comissão oiretora, 

RESOLVE: 

Art. 1° - São designados os servidores RONALDO HENRIQUE 

GIORoANI, matrícula n° 3963, e LUCIANO FREITAS DE OLIVEIRA, 

matrícula nO 1383-SEEP, como gestor titular e substituto, 
respectivamente, do Contrato nO 104/97, celebrado entre o Senado 
Federal e MÓVEIS GERMAN IND. E COM. HOTÉIS E TURISMO L TOA. . 

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação . 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 16 de j ulhu, 1997. 

AGAC _ .... DA SILVA 

-Geral 

" 

, , 

) 

I 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.906, de 1997 

Julho de 1997 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso de suas 

atribuições regulamentares, e de acordo com os Atas nO 9 de 1996 e nO 

15 de 1997 da Comissão Diretora, 

RESOLVE: 

Art. 10 
- São designados os servidores LUCIANO FREITAS . DE 

OLIVEIRA, matrícula nO 1383-SEEP e RONALDO HENRIQUE 

GIORDANI, matrícula nO 3963, como gestor titular e substituto, 

respectivamente, do Contrato nO 105/97, celebrado entre o Senado 

Federal e JOBEMA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS L TOA. 

Art. ~ - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30 
- Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 16 de julh.4'. 

AGAC EL DA SILVA AIA 

Diretor-Geral 

ATO DO DlRETOR-GERAL 
N° 1.907, de 1997 

de 1997. 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, ·no uso de suas 

atribuições regulamentares, e de acordo com os Atos nO 9 de 1996 e nO 

15 de 1997 da Comissão Diretora, 

• 

• 



Julho de 1997 DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL Quinta-feira 17 14399 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - São designados os servidores LUCIANO FREITAS DE 

OLIVEIRA, matrfcula nO 1383-SEEP e RONALDO HENRIQUE 

GIORDANI, matrícula nO 3963, como gestor titular e substituto, 

respectivamente, do Contrato nO 106/97, celebrado entre o Senado 

Federal e SALVADOR MÓVEIS LTDA. 

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 16 de julh 

AGAC EL DA SILVA 

Di retor-Gera I 

de 1997. 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.908, de 1997 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO 

FEDERAL, no uso das competências regulamentares e, de acordo 

com o disposto no art. 15 das disposições finais, da Resolução do 

Senado Federal nO 9, de 1997, RESOLVE: 

Dispensar, por ter sido designado para 

exercer outra função, ANDRÉ FERREIRA DA SILVA, r;natrícula 

0661-SEEP, da FUNÇÃO COMISSIONADA, Símbolo FC04, de 

ASSISTENTE DE CONTROLE DE INFORMAÇÃO, do Serviço de 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
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Controle de Almoxarifados, da Subsecretaria de Administração de 

Suprimento de Matérias Primas e Desenvolvimento Tecnologico, da 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações, a partir de 

01/07/97. 
Brasíl ia, 16 de julho de 1997. 

.... -
GACIEL DA SILVA MAIA 

DIRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.909, de 1997 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso das competências regulamentares e de acordo com o disposto no 

art. 15 das disposições finais, da Resolução do Senado Federal nO 9, 

de 1997, RESOLVE: 

, 

Designar ANDRE FERREIRA DA SILVA, 
-matrícula 0661-SEEP, para exercer a FUNÇAO COMISSIONADA, 

-Símbolo FC04, de ASSISTENTE DE CONTROLE DE INFORMAÇAO, 

da Subsecretaria de Apoio Técnico, da Secretaria Especial de 

Editoração e Publicações, a partir de 01 /07/97. 

Brasília, 16 de julho de 1997. 

A ACIEL DA SILVA IA 

DIRETOR-GERAL 

ii 
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ATO DO DlRETOR-GERAL 
N° 1.910, de 1997 

Quinta-feira 17 14401 

o DIR~OR-GERAL DO SENADO 

FEDERAL, no uso das competências regulamentares e, de acordo 

com o disposto no art. 15 das disposições finais, da Resolução do 

Senado Federal nO 9, de 1997, RESOLVE: 

Manter os servidores nomeados através do 

Ato n° 050/97 -SEEP, na FUNÇÃO COMISSIONADA, Símbolo 

FC03, de AUXILIAR DE CONTROLE DE PRODUÇÃO, do Serviço 

de Impressão Eletrônica, da Subsecretaria Industrial, da Secretaria 

Especial de Editoração e Publicações. 

• 

Brasíli 16 de julho de 1997. 

GACIEL DA SILVA AIA 

DIRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.911, de 1997 

- -
• 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO 

FEDERAL, no uso das competências regulamentares e, de acordo 

com o disposto no art. 15 das disposições finais, da Resolução do 

Senado Federal nO 9, de 1997, RESOLVE: 

Dispensar WALLACE REBELO 

TOLENTINO, matrícula 1196-SEEP, da FUNÇÃO COMISSIONADA, 

• 

• 

• 
• 

• 
• 

• 

. .. 

• 

• 

• --
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Símbolo FC06, de ASSISTENTE TÉCNICO INDUSTRIAL, do 

Serviço de Impressão Tipográfica, da Subsecretaria Industrial, da 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações, a partir de 

01/07/97. 
Brasília, 16 de julho de 

GACIEL DA SILVA AIA 

DIRETOR-GERAL 

A TO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.912, de 1997 

• 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO 

FEDERAL, no uso das competências regulamentares e, de acordo 

com o disposto no art. 15 das disposições finais, da Resolução do 

Senado Federal n° 9, de 1997, RESOLVE: 

Dispensar WilLSON RODRIGUES DE 

SOUZA, matrícula 0923-SEEP, da FUNÇÃO COMISSIONADA, 

Símbolo FC03, de AUXILIAR DE CONTROLE DE PRODUÇÃO, do 

Serviço de Impressão Offset, da Subsecretaria Industrial, da 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações, a partir de 

01/07/97. 

Brasília, 16 de julho de 1997. 

r 

GACI L DA SILVA AIA 

DIRETOR-GERAL 

.. 

• 



• 

• 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.913, de 1997 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO 

FEDERAL, no uso das competências regulamentares e de acordo 

com o disposto no art. 15 das disposições finais, da Resolução do 

Senado Federal n° 9, de 1997, RESOLVE: 

Designar WILSON RODRIGUES DE 

SOUZA, matrícula 0923-SEEP, para exercer a FUNÇÃO 
, 

COMISSIONADA, Símbolo FC06, de ASSISTENTE TECNICO 

INDUSTRIAL, do Serviço de Impressão Tipográfica, da 

Subsecretaria Industrial , da Secretaria Especial de Editoração e 

Publicações, a partir de 01/07/97. 

• 

Brasília, 16 de julho de 1997. 

• 

ACIEL DA SILVA IA 

DIRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.914, de 1997 

• 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO 

FEDERAL, no uso das competências regulamentares e, de acordo 

com o disposto no art. 15 das disposições finais, da Resolução do 

Senado Federal nO 9, de 1997, RESOLVE: " 
, ' . \ 

.' 
• 

• 

• 

• 

• 
• 
• 
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• 
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• 

• 

• 

• 
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• 
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Dispensar, por ter sido designada para 

exercer outra função, LlNDOMAR MARIA DA CONCEiÇÃO, 

matrícula 2249-SEEP, da FUNÇÃO COMISSIONADA, Símbolo 

FC04, de ASSISTENTE DE CONTROLE DE INFORMAÇÃO, do 

Serviço de Programação Visual, da Subsecretaria Industrial, da 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações, responsável pelo ; 

., 

primeiro turno de trabalho, a partir de 01/07/97. 

Brasília, 16 de julho de 1997. 

GACIEL DA SILVA M 

DIRETOR-GERAL 

A TO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.915, de 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso das competências regulamentares e de acordo com o disposto no 

art. 15 das disposições finais, da Resolução do Senado Federal n° 09, 

de 1997, RESOLVE: 

-Designar LlNDOMAR MARIA DA CONCEIÇAO, 

matrícula 2249-5EEP, para exercer a FUNÇÃO COMISSIONADA, 
-

Símbolo FC03, de AUXILIAR DE CONTROLE DE PRODUÇAO, do 

Serviço de Programação Visual, da Subsecretaria Industrial, da 

• 



/I 

-• 

• 

• 
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Secretaria Especial de Editoração e Publicações, responsável pelo 

primeiro turno de trabalho, a partir de 01/07/97. 

Brasília, 16 de julho de 1997. 

L DA SILVA MAIA 

DIRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.916, de 1997 

• 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO 

FEDERAL, no uso das competências regulamentares e, de acordo 

com o disposto no art. 15 das disposições finais, da Resolução do 

Senado Federal rio 9, de 1997, RESOLVE: 

Dispensar, por ter sido designada para 

exercer outra função, GENESIA LUCIANI SARLI, matrícula 1571-

SEEP, da FUNÇÃO COMISSIONADA, Símbolo FC03, de 

AUXILIAR DE CONTROLE DE PRODUÇÃO, do Serviço de 

Programação Visual, da Subsecretaria Industrial, da Secretaria 

Especial de Editoração e Publicações, responsável pelo primeiro 

turno de trabalho, a partir de 01/07/97. 

Brasília, 16 de julho de 1~ .. 

GACIEL DA SILVA 

DIRETOR-GERAL 

-
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A TO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.917, de 1997 

Julho de 1997 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso das competências regulamentares e de acordo com o disposto no 

art. 15 das disposições finais, da Resolução do Senado Federal n° 09, 

de 1997, RESOLVE: 

, 

Designar GENESIA LUCIANI SARLI, matrícula 

1571-SEEP, para exercer a FUNÇÃO COMISSIONADA, Símbolo 

FC04, de ASSISTENTE DE CONTROLE DE INFORMAÇÃO, do 

Serviço de Programação Visual, da Subsecretaria Industrial, da 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações, responsável pelo 

primeiro turno de trabalho, a partir de 01/07/97. 

Brasília, 16 de julho de 1997 

GACIEL DA SILVA M IA 

DIRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.918, de 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução n.o 09, de 
1997, e tendo em vista o constante no Processo n° 10223/97-5, 

RESOL VE dispensar o servidor JOSÉ SARAFIM DOS REIS, matricula , 
1776, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Area 2 - Especialidade de 

II , 
, 

.. 



• 

" 
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Assistência a Plenários e Portaria , da Função Comissionada de Contínuo, Símbolo 
FC-Ol, do Gabinete do Senador José Eudardo Dutra, com efeitos fmanceiros a partir de 
13 de junho de 1997. 

• 

Senado Federal, 16 de j 

~ 
AGAC EL DA SILVA IA 

Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.919, de 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução n.o 09, de 
1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 11039/97-3, 

RESOLVE dispensar a servidora LOURDES MARIA VIEIRA GOMES 
CARNEIRO, matrícula 3439, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo-, 
Area 6 - Especialidade de Eletrônica e Telecomunicações, da Função Comissionada de 
Assistente Técnico, Símbolo FC-06, do Gabinete da Terceira Secretaria, com efeitos 
financeiros a partir de 27 de junho de 1997, mantendo-a lotada no mesmo Órgão. 

Senado Federal, 16 de julho de 1997. 

• 

GACIEL DA SILVA 
Diretor-~ral 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.920, de 1997 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da Resolução 
n.o 09, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo n° 11039/97-3, 

RESOL VE designar a servidora LOURDES MARIA VIEIRA GOMES 
CARNEIRO, matrícula 3439, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo -, 
Area 6 - Especialidade de Eletrônica e Telecomunicações, para exercer a Função 
Comissionada de Subchefe de Gabinete, Símbolo FC-06, do Gabinete da Terceira 
Secretaria, com efeitos financeiros a partir de 27 de junho de 1997. 

Senado Federal, 16 de julho de 1997. 

-+- ...,./ 

GACIEL DA SILVA IA 
Di retor-Gera I 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.921, de 1997 

• 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 4°, § 1°, da Resolução n° 

63, de 1997, e tendo em vista o que consta do Proc. nO 012360/97-0, 

R E S O L V E nomear, na fOlma do disposto no inciso 

II do art. 9° da Lei nO 8.112, de 1990, ANGELO JOSÉ DE SOUZA 



• 
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RANGEL, para exercer o cargo, em comissão, de Assistente Parlamentar, 

AP-3, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício no 

Gabinete do Senador Humberto Lucena. 

16 de julho de 

GACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor -Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.922, de 1997 

,. 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 4°, § 1°, da Resolução n° 
• 

63, de 1997, e tendo em vista o que consta do Proc. n° 012359/97-1, 

R E S O L V E nomear, na fOIma do disposto no inciso 

II do art. 9° da Lei nO 8.112, de 1990, FRANCISCO JOSÉ DE 

OLIVEIRA COUTINHO, para exercer o cargo, em comissão, de 

Assistente Parlamentar, AP-2, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, 

com lotação e exercício no Gabinete do Senador Humberto Lucena . 
• 

SenadoFe;~ ,em 16 de julho 

r 

GACIEL DA SILVA IA 
Diretor -Geral 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.923, de 1997 

Julho de 1997 

o DlRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 4°, § 1°, da Resolução n° 

63, de 1997, e tendo em vista o que consta do Proc. n° 012628/97-2, 

R E S O L V E nomear, na fOIma do disposto no inciso 

II do art. 9° da Lei nO 8.112, de 1990, JORGE NEY VIANA MACEDO 

NEVES, para exercer o cargo, em comissão, de Assistente Parlamentar, 

AP-3, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício no 

Gabinete da Senadora Marina Silva. 

Senado Fed a em 16 de ju de 97 

GACIEL DA SILVA MA 
Diretor -Geral 

A TO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.924, de 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 4°, § 1°, da Resolução n.o 63 

de 1997, e de acordo com o que consta do Processo n° 012.508/97-7, 

R E S O L V E exonerar CARLA ANDREA MUJICA 

CONTI PEDROSA, Matrícula nO 6036, do cargo de Secretário Parlamentar, e 

• 



• 
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nomeá-la, na forma do disposto no inciso II do art. 9° da Lei n° 8.112, de 1990, 

para exercer o cargo, em comissão, de Assessor Técnico, do Quadro de 

Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício no Gabinete do Senador 

Teotônio Vilela Filho. 

Senado F e eral, em de 1997 . 

--
GACIEL DA SILVA MAIA 

Diretor -Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.925, de 1997 

• 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 4°, § 1°, da Resolução n° 

63, de 1997, e tendo em vista o que consta do Proc. n° 012509/97-3, 

R E S O L V E nomear, na forma do disposto no inciso 

II do art. 9° da Lei n° 8.112, de 1990, FELIPE BARBOSA DE 

ALENCASTRO, para exercer o cargo, em comissão, de Secretário 

Parlamentar, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, com lotação e 

exercício no Gabinete do Senador Teotonio Vilela Filho. 

Senado F ral, em 16 de . lho de 

kACIEL DA SILVA 
Diretor -Geral 

IA 

-
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.926, de 1997 

Julho de 1997 

• 
O DIRETOR:-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 4°, § 1°, da Resolução n° 

63, de 1997, e tendo em vista o que consta do Proc. nO 012498/97-1 , 

R E S O L V E nomear, na forma do disposto no inciso 

II do art. 9° da Lei n° 8.112, de 1990, JANICE ANITA BOM FIM 

GOULART, para exercer o cargo, em comissão, de Ass~stente Parlamentar, 

AP-2, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício no 

Gabinete do Senador José Alves. 

,em 16 de julho e 1 97. 

~GACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor -Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.927, de 1997 

( 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 4°, § l°, da Resolução nO 

63, de 1997, e tendo em vista o que consta do Proc. n° 012497/97-5, 

R E S O L V E nomear, na forma do disposto no inciso 

II do art. 9° da Lei nO 8.112, de 1990, ASTROGILDO DA GAMA PAES , 

• 

• 



• 

r 

• 

I 
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para exercer o cargo, em comissão, de Assistente Parlamentar, AP-2, do 

Quadro de Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício no Gabinete 

do Senador José Alves. 

Senado Fel, em 16 de ju 

GACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor -Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
o 1.928, de 1997 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 4°, § 1°, da Resolução n° 

63, de 1997, e tendo em vista o que consta do Proc. nO 012520/97-7, 

R E S O L V E nomear, na forma do disposto no inciso 

II do art. 9° da Lei nO 8.112, de 1990, EMILIA NELLY FRAXE DE 

QUEIROZ, para exercer o cargo, em comissão, de Assistente Parlamentar, 

AP-3, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício no 

Gabinete do Senador Romero Jucá. 

Senado Fe r ,em 16 de j ho e 1997. 

A A IEL DA SILVA M 
Diretor -Geral 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.929, de 1997 

Julho de 1997 

o DlRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 4°, § 1°, da Resolução n° 

63, de 1997, e tendo em vista o que consta do Proc. n° 012519/97-9, 

R E S O L V E nomear, na forma do disposto no inciso 

II do art. 9° da Lei n° 8.112, de 1990, CRISTINE DA CUNHA 

NASCIMENTO, para exercer o cargo, em comissão, de Assistente 

Parlamentar, AP-3, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, com lotação e 

exercício no Gabinete do Senador Romero Jucá. 

Senado Fe I, em 16 d ju o de 1 

GACIEL DA SILVA MAl 
Diretor -Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.930, de 1997 

• 

O DlRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 4°, § 1°, da Resolução n° 

63, de 1997, e tendo em vista o que consta do Proc. nO 012518/97-2, 

R E S O L V E nomear, na forma do disposto no inciso 

II do art. 9° da Lei n° 8.112, de 1990, AÉRCIO TORREIAS DO 

.. 



.. 

f 

• 

• 
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NASCIMENTO, para exercer o cargo, em comissão, de Assistente 

Parlamentar, AP-3, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, com lotação e 

exercício no Gabinete do Senador Romero Jucá. 

Senado Fe al, em 16 de ·ulho e 1 97 . 

GACIEL DA SILVA M IA 
Diretor -Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.931, de 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 4°, § 1°, da Resolução n° 
• 

63, de 1997, e tendo em vista o que consta do Proc. n° 012661/97-0, 

R E S O L V E nomear, na fOIma do disposto no inciso 

II do alt. 9° da Lei n° 8.112, de 1990, NILCE RESENDE SOLÉO, para 

exercer o cargo, em comissão, de Assistente Par1amentar, AP-3, do Quadro 

de Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício no Gabinete da 

Liderança do PTB . 

Senado F e ral, em 1 6 e j u 1 o d 1 997 

A.GACIEL DA SILVA AIA 
Diretor -Geral 

. 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.932, de 1997 

Julho de 1997 

o DlRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 4°, § 1°, da Resolução n.o 63 

de 1997, e de acordo com o que consta do Processo n° 012.659/97-5, 

R E S O L V E exonerar THALES CHAGAS 

MACHADO COELHO, Matricula nO 6035, do cargo de Secretário 

Parlamentar, e nomeá-lo, na forma do disposto no inciso II do art. 9° da Lei nO 

8.112, de 1990, para exercer o cargo, em comissão, de Assessor Técnico, do 

Quadro de Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício no Gabinete da 

Liderança do PT. 

Senado E ral, em 1 6 d j u 

GACIEL DA SILVA MA 
Diretor -Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.933, de 1997 

1997 

o DlRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 4°, § 1°, da Resolução n° 

63, de 1997, e tendo em vista o que consta do Prac. n° 012652/97-0, 

R E S O L V E nomear, na forma do disposto no inciso 

II do art. 9° da Lei n° 8.112, de 1990, JOSÉ SÉRGIO FLORENTINO, 

• 

Ir 



• 

• 

• 
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para exercer o cargo, em comissão, de Assistente Parlamentar, AP-3, do 

Quadro de Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício no Gabinete 

do Senador Osmar Dias. 

, em 1 de ju l ho 

GACIEL DA SILVA MAl 
Diretor -Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.934, de 1997 

1997 

o DlRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 4°, § 1°, da Resolução n.o 63 

de 1997, e de acordo com o que consta do Processo n° 012.495/97-2, 

R E S O L V E exonerar ESDRAS ALVES DE 

QUEIROZ, Matrícula n° 6079, do cargo de Secretário Parlamentar, e nomeá­

lo, na forma do disposto no inciso II do art. 9° da Lei nO 8.112, de 1990, para 

exercer o cargo, em comissão, de Assessor Técnico, do Quadro de Pessoal do 

Senado Federal, com lotação e exercício no Gabinete do Senador José 

Agripino. 

, 

ral, em ju o e 1997 

GACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor -Geral 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.935, de 1997 

Julho de 1997 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 4°, § l°, da Resolução n° 

63, de 1997, e tendo em vista o que consta do Proc. n° 012658/97-9, 

R E S O L V E nomear, na fonna do disposto no inciso 

II do art. 9° da Lei n° 8.112, de 1990, JANETE RIBEIRO, para exercer o 

cargo, em comissão, de Assistente ParJamentar, AP-3, do Quadro de Pessoal 

do Senado Federal, com lotação e exercício no Gabinete do Senador José 

Ignácio Ferreira. 

Senado Fe ,em 16 de julho de 199 7 

GACIEL DA SILVA MA A 
Diretor -Geral 

ATO DO DlRETOR-GERAL 
N° 1.936, de 1997 

/ 

o DlRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 4°, § 1°, da Resolução n° 

63, de 1997, e tendo em vista o que consta do Proc. nO 012635/97-9, 

R E S O L V E nomear, na fOIma do disposto no inciso 

II do art. 9° da Lei n° 8.112, de 1990, RICARDO DE OLIVEIRA 

• 

• 

rr 



• 

• 

• 
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CAMPOS, para exercer o cargo, em comissão, de Assistente Parlamentar, 

AP-3, do Quadro de Pessoal do Senado Federai, com lotação e exercício no 

Gabinete do Senador João França. 

Senado Fed ai, em 16 de . lho de 1997 

AGACIEL DA SILVA MA A 
Diretor -Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 1.937, de 1997 

• 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 4°, § 1°, da Resolução nO 

63, de 1997, e tendo em vista o que consta do Proc. nO 012653/97-7, 

R E S O L V E nomear, na forma do disposto no inciso 

II do art. 9° da Lei n° 8.112, de 1990, ROSA MARIA DA FREIRIA, para 

exercer o cargo, em comissão, de Assistente Parlamentar, AP-3, do Quadro 

de Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício no Gabinete do 

Senador Osmar Dias . 

Senado F e al, em 1 6 de j u h o e 1 99 7 

-
AGACIEL DA 8IL V A AIA 

Diretor -Geral 



Corregedores - Substitutos 
(Reeleitos em 2-4-97) 

1 ~ Senador Ramez T ebet - PMDB - MS 
:?J Senador JoeI de HoUanda - PFl- PE 
'J2 SenaOOr I .. cio Ak:ântara - PSDB - CE 

• 

Nabor Júnior 
Gerson Camata 
Canos Bezerra 
Ney Suassuna 
Gilvam Borges 

Femando Bezerra 

Líder 
Valmir Campelo 

Vlce-Líder 
Regina Assumpção 

Atualizada em 2-4-97 . 
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CONSELHO DE ETICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Eleito cm 19-4 -~9 5) 

rrmd~nl(': Ca~&ld\l M:1ldaocr - I'MOB - sc 
Vic~rr('sid~nt~: José Alves - 1'1'1.. - SE 

(Eleitos em li!·2·96) 

Titular~ 

1. Cas&ldo ~1JIl1;aner 

2. RJmel. Tcbcl 

J. N;\t!or Jumor 
4 . N.:v SUólSSWl3 

1. Eleio Alves 

2. Francellno f\:rcir.l 

) . Waldeck O mel as 
4 . José AJves 

I . Lúcio AJcã.nw. 
2. (Vago) 

I . EpitAcio C4fctClr.l 

:! . Osmar Dias (PSOB) 

1. Emslia Fcrnanc!es 

I. Marina Si! va 

1. (Vago) 

PMOB 

pn 

PSDD 

PPD (Ex-PPR + Ex-PP) 

P'I'B 

PP 

PT 

POT 

Membro N.t.o 
Romeu Tuma (Corregedor) 

Suplentes 

I. Onofre Quanan , 
G.:~on Camala --

J. F1aVlano Melo 
~ . Couunho Jorge 

1. José Agripino 
2. Carlos Patrocínio 

). Vilson KJeinilbing 
4. José Bianco 

1. Jefferson Pela 
2. José I gnácio Fem:in 

I . Luddio PoneUa 

I. Artindo Porto 

1. Antômo Carlos Valadacw 

I. laUtO Campos 

1. Sebastião Rocha 
., 



• 

" 

-

SECRETARIA -GERAL DA MESA -
SUBSECRETAIUA DE C01\'lISSOES 

DirelOra C~EID~_ '1ARI A B F CRUZ 
Ramais 3490 - 140 I L1X . 1005 

SERViÇO OE APOIO ÀS COI\t1 SÕES ESPECIAIS E PARLAMENTARES DI:: 
• 

INQlJERITO 
Chefe. LUIZ CLAUDIO DE BRITO 

Ramais . 3511 - )) 14 Fax 3606 

~"ecretaries ADRIANA TAVARES SOBRAL (Ramal ' 4251) 
FRANCISCO NAURlDES BARROS (Ramal: 3508) 
MARCOS SANTOS PARENTE FILHO (Ramal: 3623) 
MARTA HELENA PINTO F PARENTE (Ramal : 3501) 

. -
SERViÇO OE APOIO AS COMISSOES MISTAS 

. -
Chefe JOSE ROBERTO ASSUMPÇAO CRUZ 

Ramais: 3507 . 35~0 Fax : 3512 

Secretaries : 
-EDNALDO MAGAl.lIAES SIQUEIRA (Ramal : 3520) 

IV ANILDE PEREIRA DIAS (Ramal: 3503) 
• 

JOAQUIM BALDOINO DE B. i\'ETO (Ramal : 4256) 
• 

MARIA DE FATIMA M. DE OLIVEIRA (Ramal: 4256) 
SERGIO DA FONSECA BRAGA (Ramal: 3502) 
WlLL DE MOURA WANDERLEY (Ramal. 3509) 

SERVIÇO DE APO IO As COMISSÕES PERMANENTES 
Chefe: FRANCISCO GUILHER\1E THEES RlBElRO 

Secret aries : 

RamaiS: ~638 . 3492 Fax 4573 

. 
JULIO RI CARDO BORGES Ll Nl IARES m.amal 4604) 
CELSO ANTOl\f1' P:\RENTE (Ramal 4607) 
DIRCEU \-lEfRA t\1ACIlADO nu 10 (Ramal 4605) 
JO<;E FR.-\..NCISCO J3 DE CARV,\LlIO (Ram.ll 3(3 5) 
\1ARCOS SANTOS P:\ RE:"\'TE rIU 10 (Ramai 3496) 
R.A1MUNDO rR:\~CO DI:\IZ (Ramal ·!c>08) 
\'ERA LCC\,\ L:\CERDA \l i, IES (Rama l 4(09) 

• 

• 

• 

• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 

• 

• 

• 
• • • 

• • 
• 

• 
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COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMlCOS • C .. ' E 

TITULARES 

FRANCELlNO PEREIRA 
VILSON KLEINÜBING 
GILBERTO MIRANDA 
BELLO PARGA 
FREITAS NETO 
OOACIR SOARES 
JONAS PINHEIRO 
WALDECK ORNELAS 

I 
GILVAM BORGES 
FERNANDO BEZERRA 
NEY SUASSUNA 
ONOFRE QUINAN 
CARLOS BEZERRA 
RAMEZ TEBET 

• 

JOSE FOGAÇA 

JOSE ROBERTO ARRUDA 
COUTINHO JORGE 
JEFFERSON PERES 
JOSE SERRA 
OSMAR DIAS 

PRESIDENTE: SENADOR JOSE SERRA 
VICE·PRESIDENTE: SENADOR FERNANDO BEZERRA 

(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

MG-2411/12 
SC-2041/42 
AM-31 04105 
MA-3069170 
PI-2131/32 
RO-3218/20 
MT-2271n2 
BA-2211/12 

AP-2151/52 
RN-2461 167 
PB-1145/1245 
GO-3148/49 
MT-2291/92 
MS-2221/22 
RS-30nn8 

DF-2011/12 
PA-1026/1226 
AM-2061162 
SP-2351/52 
PR-2124125 

SUPLENTES 

PR 
1-ROMERO JUCA -2-HUGO NAPOLEAO 

• 
3-JOSE BIANCO 

• 
4-ELCIO ALVARES -5-EOISON LOBAO 
6-JOSAPHA T MARINHO 
7 -JOEL DE HOLLANDA 

• 

8 JULIO CAMPOS 

PMDB 
1-JADER BARBALHO 
2-MARLUCE PINTO 
3-MAURO MIRANDA -4 ROBERTO REQUIAO 
5-PEORO SIMON 
6-CASILDO MALDANER 
7 -GERSON CAMA T A 

PSDB 
1-TEOTONIO VILELA FILHO 
2-BENI VERAS 
3·LÚCIO ALCÀNT ARA 

• 

4-LUDIO COELHO 
• 

5-SERGIO MACHADO 

RR-2111/12 
PI-3085/86 
R02231/32 
ES-3130/31 
MA-2311/12 
BA-3173174 
PE-3197/98 
MT-4064165 

PA-3041 143 

RR-1101/1201 
GO-2091/92 
PR-2401/02 
RS-3230/31 
SC-2141/42 
ES·3203/04 

AL-4093/94 
CE·3242143 
CE-2301/02 
MS-2381/82 
CE- 2281/85 

I 

I 

I BLOCO DE OPOSiÇÃO (n, PDT, PSB. PPS) I 
EDUARDO SUPLlCY - PT SP-3213/15 1-ANTONIO CARLOS SE-2201102 

VALADARES-PSBT 
LAURO CAMPOS - PT DF-2341 142 2-SEBASTIÃO ROCHA - PDT AP-2244146 
AOEMIR ANDRADE - PSB PA-2101/02 3- ROBERTO FREIRE - PPS PE-2161/67 
JOSE EDUARDO OUTRA - PT SE- 2391192 4- ABDIAS NASCIMENTO· PDT RJ-1 121/4229 

I PPB 
ESPERIDIAO AMIN SC-4200/06 1-EPIT ACIO CAFETEIRA MA-1402111 
LEVY DIAS MS-1128/1228 2-LEOMAR QUINTANILHA TO-2071177 

I PiB 
JOSE EDUARDO VIEIRA PR-4059/60 1-VALMIR CAMPELO DF-1046/1146 

REUNiÕES: TERÇAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS. 
SECRETARIO: DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3516/4605 

SALA N° 19 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO : 311-3255 
FAX : 311-4344 

Atualizada em : 10/06/97 

I 
" I 



I 

COMISSÃO DE ASSUN'IOS SOCIAIS· CAS 
PRESIDENTE:SENADOR "ADEMIR ANDRADE 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR LEOMAR QUINTANILHA 
(2' TITULARES E 29 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 

PFL 
; 

1-GUILHERME PALMEIRA AL-3245147 ROMERO JUCA RR-2111117 
JONAS PINHEIRO MT-2271m 2.JOSÉ BIANCO RO-2231/37 

• 
JOSE ALVES SE-4055157 3-FREIT AS NETO PI-2131/37 
BELLO PARGA MA-3069n2 4..JÚLlO CAMPOS MT-4064I65 

• 

WALDECK ORNELAS BA-2211117 5.JOSE AG RI PINO RN-2361 167 
EDISON LOBÃO MA-2311/17 6-BERNARDO CABRAL AM-2081/87 
ODACIR SOARES RO-1031/1129 7-ROMEU TUMA SP-2051/57 
VAGO 8.JOÃO ROCHA TO-4070n1 
VAGO 9-VAGO 

I PMU. 
CARLOS BEZERRA MT- 2291/97 1.JOSE FOGAÇA RS-3077n8 
GILVAM BORGES AP-2151/57 2- VAGO -JOAO FRANÇA RR-306714078 3-ONOFRE aUINAN GO-3148149 

• 

CASILDO MALDANER SC-2141147 4..JOSE SARNEY AP-3429/31 
MAURO MIRANDA GO-2091/97 5-RENAN CALHEIROS AL-2261no 
NABOR JUNIOR AC-147811378 6-VAGO 
MARLUCE PINTO RR-110114062 7-VAGO 

; OTONIEL MACHADO GO-2031 132 8-VAGO 

LUCIO ALCANT ARA 
OSMAR DIAS 

• 
LUDIO COELHO 
CARLOS WILSON 

• 
JOSE ROBERTO ARRUDA 

CE-2301107 
PR-2124125 
MS-2381/87 
PE-2451/57 
DF-2011116 

PSD. 
1-ARTUR DA T AVO LA 
2-BENI VERAS 
3-SERGI0 MACHADO 
4-COUTINHO JORGE 
5.JEFFERSON PERES 

I ".'-«3 CO DE OPOSIÇÃO (FI, PUI, PSB. PPS) 
• 

BENEDITA DA SILVA - PT RJ-2171n7 1.JOSE EDUARDO OUTRA - PT 
MARINA SILVA - PT AC-2181/87 2-LAURO CAMPOS - PT 
ADEM IR ANDRADE - PSB PA-21 01107 3-ABDIAS NASCIMENTO - PDT 
SEBASTIAO ROCHA - PDT AP-2244146 4 ROBERTO FREIRE· PPS 

I PP. 
ERNANDES AMORIM RO-2051157 1-EPIT ACIO CAFETERIA 
LEOMAR aUINT ANILHA TO-2071f76 2-ESPERIDIAO AMIN 

I PIB 
VALMIR CAMPELO DF-1248/1348 1-EMILlA FERNANDES 

RJ-2431137 
CE-1149 
CE-2291/87 
PA-102611226 
AM-2061/67 

SE-2391197 
DF-2341/47 
RJ-1121/4229 
PE-2161/67 

MA-4073n4 
SC-4200106 

RS-2331137 

REUNiÕES: QUARTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS. 
SECRETARIO: RAYMUNDO FRANCO DINIZ 
FONES DA SECRETARIA: 311- 4608/3515 

SALA N° 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA -
TEL DA SALA DE REUNIAO: 311-3359 
FAX: 311-3652 

I 

Atualizada em: 12106/97 

• 

• 

• 

• 
• 
• 

• 
• 

• 
• 
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• 

I • 

• 

• • 
• 

• 

• 

I 

I 

I 



• 

• I 
• • 

• 

• • 
• 

• 
• 

-
• 

- I 
• 

--

I 

I 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANiA - CCJ 
PRESIDENTE: SENADOR BERNARDO CABRAL 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR RAMEZ TEBET 

(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 

TITULARES 

GUILHERME PALMEIRA -EDISON LOBAO 
• 

JOSE BIANCO 
BERNARDO CABRAL 
FRANCELlNO PEREIRA 
JOSAPHAT MARINHO 
ROMEU TUMA 

IRIS REZENDE (*) 
• 

JOSE FOGAÇA -ROBERTO REQUIAO 
RAMEZ TEBET 
PEDRO SIMON 
RENAN CALHEIROS 

JEFFERSON PERES 
• • 

JOSE IGNACIO FERREIRA . -
LUCIO ALCANT ARA 
BENIVERAS 

AL-3245/47 
MA-2311/17 
RO-2231/37 
AM-2081/87 
MG-2411/17 
BA-3173/74 
SP-2051/52 

GO-2031/37 
RS-3077n8 
PR-2401/07 
MS-2221/27 
RS-3230/32 
AL-2261/2267 

AM-2061/67 
ES-2121/24 
CE-2301/07 
CE-3242/43 

SUPLENTES 

PFL 
• 

1-ELCIO ALVARES 
• 

2-ROMERO JUCA 
• 

3-JOSE AGRIPINO -4-HUGO NAPOLEAO 
5-FREITAS NETO 
6-BELLO PARGA 
7-ODACIR SOARES 

PMDB 
1-JADER BARBALHO 
2-NEY SUASSUNA 
3-CARLOS BEZERRA 
4- CASILDO MALDANER 
5-FERNANDO BEZERRA 
6-GILVAM BORGES 

PSDR 
1-SERGIO MACHADO 

• 
2- JOSE SERRA 

• 
3-JOSE ROBERTO ARRUDA 
4-OSMAR DIAS 

ES-3130/32 
RR-2111/17 
RN-2361/67 
PI-4478/79 
PI-2131/37 
MA-3069/72 
RO-3218/20 

• 
PA-3051~53 
PB-4345/46 
MT-2291/97 
SC-2141147 
RN-2461/2467 
AP-2151/&2-

CE-2284/87 
SP-2351152 
DF-2011/17 
PR-2121/27 

RLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSR, PPS) 
ANTONIO C. VALADARES- PSB SE-2201/04 
ROBERTO FREIRE - PPS PE-2161167 

• 
JOSE EDUARDO OUTRA - PT SE-2391/97 

• ESPERIDIAO AMIN SC-4206/07 
EPITACIO CAFETEIRA MA-4073/74 

" REGINA ASSUMPÇAO MG-2321 /27 

1-ADEMIR ANDRADE - PSB -2-SEBASTIAO ROCHA - PDT 
3-MARINA SILVA - PT 

PPR 
1-LEVY DIAS 
2-LEOMAR QUINTANILHA 

Va'R 
1-VALMIR CAM PELO 

PA-21 01107 
AP-2241147 
AC-2181/87 

MS-1128/1228 
TO-2073/74 

DF-1248/1348 

(*) Posse como Ministro d~ Estado da Justiça, em 22.5.97. 

- . 
REUNIOES: QUARTAS-FEIRAS AS 10:00 HS. 
SECRETÁRIA: VERA LÚCIA LACERDA NUNES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3972/4612 

SALA N° 03 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA -
TEL. DA SALA DE REUNIAO: 311 -3541 
FAX: 311- 4315 

Atualizada em: 15/07/97 

I 

I 

I 

I 



I 
nTULARES 

, 
JULIO CAMPOS 
HUGO NAPOLEÃO 
JOEL DE HOLLANDA 

• 

ELCIO ALVARES -
JOAO ROCHA 
VAGO 
VAGO 
VAGO 

• 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
PRESIDENTE: SENADOR ARTUR DA TAVOLA 

VICE-PRESIDENTE: (VAGO) 
(21 TITULARES E 21 SUPLENTES) 

MT-4064/65 
PI-3085/87 
PE-3197/98 
ES-3130/32 
T0-4070n1 

SUPLENTES 

PFL 
1-BERNARDO CABRAL 
2-VILSON KLEINUBING -
3-EDISON LOSAO 
4- FRANCELlNO PEREIRA 
5-GILBERTO MIRANDA 
6-JONAS PINHEIRO 
7 -WALDECK ORNELAS 
8-VAGO 

I 
AM-2081/82 
SC-2041/42 
MA-2311146 
MG-2411/12 
AM-31 04105 
MT-2271n2 
BA-2211/12 

C=~~ ________________ ~nm~.~ ____ ~ ______________ ~l 
JOSE FOGAÇA RS-3077n8 1-RAMEZ TEBET MS-2222/23 
FERNANDO BEZERRA RN-2461/67 2-ONOFRE QUINAN GO-3148/49 
ROBERTO REQUIÃO PR-2401/02 3-NEY SUASSUNA PB-4345/46 
GERSON CAMATA ES-3203/04 4-NABOR JUNIOR AC-1478/1378 

• 

JOSE SARNEY AP-3429/31 5-RENAN CALHEIROS AL-2261/2267 
JOÃO FRANÇA RR-3067/68 6-OTONIEL MACHADO GO-2031/32 
VAGO 7-VAGO 

PSDB 
1-JEFFERSON PERES . . ARTUR DA T AVO LA 

COUTINHO JORGE 
SERGIO -MACHADO 

RJ-2431/32 
PA-3050/4393 
CE-2281/82 
AL-4093/94 
CE-3242/43 

2-JOSE IGNACIO FERREIRA 
AM-2061/62 
ES-2121/22 
CE-2301/02 
PE-2451/52 
SP-2351/52 

• • 

3-LUCIO ALCANTARA 
• 

TEOTONIO VILELA FILHO 4-CARLOS WILSON 
5-JOSE SERRA BENIVERAS 

I BLOCO DE OPOSIÇÃO (pr, PO'r. PS., PR) i 

I 

I 

LAURO CAMPOS - PT DF-2341/42 1-BENEDITA DA SILVA - PT RJ-2171n2 
MARINA SILVA - PT AC-2181 /82 2-ANTONIO C. VALADARES PSB SE-2201/07 -
SEBASTIAO ROCHA - POT AP-2244146 3-VAGO 
ABDIAS NASCIMENTO - POT RJ-4229/30 4-VAGO 

PP. 
LEVY DIAS • 

MS-1 128/1228 1-ESPERIDIAO AMIN 
LEOMAR QUINT ANILHA TO-2071n2 2-ERNANDES AMORIM 

PiB 
EMILlA FERNANDES • 

RS-2331/32 1-REGINA ASSUMPÇAO 

SC-1123/1223 
RO-2251/57 

MG-2321/22 

REUNIÕES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 14:00 HS. 
SECRETÁRIO:JÚLlO RICARDO BORGES 
L1NHARES 

SAI A N° 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311 -3498/4604 FAX: 311 -3121 
Atualizada em: 12/06/97 

• 
• 

• 
• 
• 
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COMIssÃO DE FlSCA'.IZACÃO E CON'I'ROLE • C}'C 
PRESIDENTE: SENADOR JCAO ROCHA 
VICE-PRESIDENTE: CARLOS WILSON 

TITULARES 

JOSAPHA T MARINHO 
JOSE ALVES . 
JULIO CAMPOS 
JOAO RQGH,\ 
GILBERTCJMIRANDA 

ONOFRE QUINAN 
NEY SUASSUNA 
HUMBERTO LUCENA 
JADER BARBALHO 
VAGO 

BENIVERAS 
CARLOS WILSON 
JOSE SERRA 

EDUARDO SUPLlCY - PT 
VAGO 

EPIT ACIO CAFETEIRA 

(17 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

BA-3173n4 
SE-4055/56 
MT -4064/65 
TO-40701n1 
AM-3104/05 

GO-3148/50 
PB-4345/46 
PB-3139/40 
PA-2441/42 

CE-324214J 
PE-2451157 
SP-2351152 

SUPLENTES 

PFL 

1-ODACIR SOARES 
2-FRANCELINO PEREIRA 
3-VAGO 

PMDD 

1-GILVAM BORGES 
2-JOAO FRANÇA 

PSDB 
1-JOSE IGNACIO FERREIRA 
2-COUTINH0 JORGE 

• 
BLOCO DE OPOSICAO (YI. 5JDT. PSB. PPS) 

SP-3213/15 1-BENEDITA DA SILVA - PT 

PPB 

MA-4073n4 1-ERNANDES P"'ORIM 

RO-3218/19 
MG-2411/17 

AP-2151/57 
RR-3067/4078 

ES-2121/24 
PA-1026/1226 

RJ-2171n7 

RO-2051157 

I VIB 
VALMIR CAMPELO DF-1 248/1348 

- . 
REUNIOE.S: (HORARIO A SER FIXADO) 
SECRETARIO: JOSE FRANCISCO B. CARVALHO 
TELEFONES DA SECRETARIA: 3935/3519 

SALA W 06 ALA SENADOR NILO COELHO 
TEl. SALA DE REUNIAO: 311 -3254 
FAX: 311-1060 

Atuallzada em: 17/04/97 

I 

I 
.. 

I 
I 

, 
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I 
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COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
PRESIDENTE: VAGO 

TITULARES 

FREIT AS NETO 
• 

JOSE AGRIPINO 
• 

ROMERO JUCA 
VILSON KLEINÜBING 
• 
ELCIO ALVARES 
JOEL DE HOLLANDA 
HUGO NAPOLEAO 

; 

NABOR JUNIOR 
MAURO MIRANDA 
RENAN CALHEIROS 
GERSON CAMATA 
OTONIEL MACHADO 
MARLUCE PINTO 

JOSE IGNACIO FERREIRA 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
TEOTÔNIO VILELA FILHO 
JOSÉ SERRA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR FREITAS NETO 
(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 

PI-2131/2137 
RN-2361/2367 
RR-2111/2117 
SC-2041/2047 
ES-3130/3132 
PE-3197/3199 
PI - 4478/4479 

SUPLENTES 

PFL 
1- JOSAPHAT MARINHO 
2- JONAS PINHEIRO 
3- GUILHERME PALMEIRA 
4- WALDECK ORNELAS 

• 

5- JOSE ALVES 
6-ROMEU TUMA 
7-GILBERTO MIRANDA 

PMDB 
• 

AC-1478/1378 l-ROBERTO REQUIAO 
GO-209112097 2-RAMEZ TEBET 
AL-2261/2270 2-CARLOS BEZERRA 
ES-3203/ 3204 4-VAGO 
GO-2031/32 5-JOSE SARNEY 
RR-l101 /4062 6- VAGO 

ES-2021 /2027 
DF-2011 /2017 
AL-4093/95 
SP-2351 /52 

PSDB 
l-CARLOS WILSON 
2-COUTINHO JORGE 
3-0SMAR DIAS 
4-VAGO *1 

I BLOCO DE OPOSiÇÃO (FI', POT, PSB, PPS) 
JOSÊ EDUARDO OUTRA - PT SE-2391/2397 l-VAGO 
ANTONIO C. VALADARES SE-2201/07 2-EDUARDO SUPLlCY (PT) 
VAGO·l 3- LAURO CAMPOS (PT) 

I PPB 
• 

LEVY DIAS MS-1128/1228 1-ESPERIDIAO AMIN 
ERNANDES AMORIM RO-2251/57 2- EPIT ACIO CAFETEIRA 

I FI'B 
• 

REGINA ASSUMPÇAO MG-232112327 1-EMILlA FERNANDES 

BA-3173/3174 
MT-227112277 
AL-3245/3247 
BA-221112217 
SE-4055/4057 
SP-2051/57 
AM-1166/3104 

PR-2401/2407 
MS-2221/27 
MT-2291/2297 

AP-2351/52 

PE-2451/2457 
PA·3050/4393 
PR-212112127 
MS-2381/2387 

SP-3212115 
DF-2341/47 

SC-1123/1223 
MA-141114073 

RS-2331/37 

08S: '1 • FALTA INDICAÇAO DA LIDERANÇA CONFORME NOVA PROPORCIONALIDADE DA ATUAL SESSÃO LEGISLATIVA. 

REUNiÕES: TERÇAS-FEIRAS ÀS 14:00 HS. 
SECRETÁRIO: CELSO PARENTE 
TEL. DA SECRETARIA: 311-4354/4607 

SALA NI! 13 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEl. DA SALA DE REUNIÃO: 311- 3292 (FAX) 
FAX: 311-3286 

Atualizada em: 26/06/97 
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I 
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I 
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• 

• 
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COMIssÃO DE REJ.A,ÇÕES EXTERIORES E DEF"~A NACIONAL. CRE 
PRESIDENTE: SENADOR JOSE SARNEY 

TITULARES 

GUILHERME PALMEIRA 
HUGO NAPOLEÃO 

• 
JOSE AGRIPINO 
BERNARDO CABRAL 
ROMEU TUMA 
JOSE BIANCO 

• 
JOSE SARNEY 
HUMBERTO LUCENA 
PEDRO SIMON 
CASILDO MALDANER 
JADER BARBALHO 

ARTUR DA T AVO LA 
CARLOS WILSON 

• 

LUDIO COELHO 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ROMEU TUMA 
(19 TITULARES E 19 SUPLENTES) 

AL-3245/47 
PI4478n9 
RN-2361167 
AM-2081/87 
SP-2051/57 
RO-2231132 

AP-3429/31 
PB-3139/41 
RS-3230/31 
SC-2141/47 
PA-3051/53 

RJ-2431/36 
PE-2451/57 
MS-2381/87 

SUPLENTES 

PFL 
1-JOEL DE HOLLANDA 
2-BELLO PARGA -3-JOAO ROCHA 

• 
4.JOSE ALVES .. 
5-VILSON KLEINUBING 
6-VAGO 

PMDB 
1-MARLUCE PINTO 
2-FERNANDO BEZERRA 
3-MAURO MIRANDA 
4-GERSON CAMAT A 
5-OTONIEL MACHADO 

PSDa 
1-JOSE IGNACIO FERREIRA 
2-TEOTONIO VILELA FILHO 
3-OSMAR DIAS 

BI.ocO DE OPOSIÇÃO (PI, POI, PSB, PPS) 

I 
I 

BENEDIT A DA SILVA - PT 
ABDlAS NASCIMENTO - PDT 
ROBERTO FREIRE - PPS 

LEOMAR QUINTANILHA 

EMILlA FERNANDES 

RJ-2171n7 1-EDUARDO SUPLlCY - PT 
RJ-3188/89 2-ADEMIR ANDRADE - PSB 
PE-2161/62 3-MARINA SILVA-PT 

PPB 
TO-2171n2 1-LEVY DIAS 

PIB 
• 

RS-2331/34 1-REGINA ASSUMPÇAO 

PE?3197/99 
MA-3069n2 
TO-4070n1 
SE-4055/57 
SC-2041/47 

RR-1101/4062 
RN-2461/67 
G0-2091/92 
ES-3203/04 
GO-2031/32 

ES-2021/27 
AL-4093/95 
PR-2121/27 

SP-3215/16 
PA-21 01/02 
AC-2181/82 

MS-1128/1228 

MG-2321/2321 

REUNiÕES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS. 
• 

SECRETARIO: MARCOS SANTOS PARENTE FILHO 
SALA N° 07 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3367 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3259/3496 FAX: 311-3546 

I 

I 

Atualizada em: 12106/97. 
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I 
I 
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SENADORES 
Tihllarn . 

COMISSAO r,\IU.A.\lE:;TAI< CO:-lJUNT" 1>0 MERCOSUI. 
(SEÇAO BRASILEIRA) 

(Dnilnaçjo. ~m .1S-44-.S) 

p""ici~nte: ~,",udo PAULO BORNHAUSEN 
VÕR-Pre,dente: Senador C ASILDO MALDANER 

Secflun...G.nl: Senador LUDIO COELHO 
Secrluri~Gu.1 Adjunto: De"ulado ROGERIO SILVA 

ODUfADOS 
5,,;".t" 

PMOB TItula,," Su!'ie.'" 
J~ fO~lÇa 
C&$,ldo M alcianer 

V.lson Klc.nubtnr 
Romero Juca 

-Lúdio Coelho 

Espcnd,io Amln 

Emilla Fcmllldcs 

Osmar Oi&$(2) 

PFl. 

PSOB 

pra 

'i8 

pp 

PT 

Mulue.: Pinto (I) 

Itobeno Rcqu,ão 

Joel de Hollancla 
Julio Cam!X)S 

Ge~ldo Melo 

Benedlla da Silva 
Eduudo Suphcy 
uuroCampos 

I PKro S,mon substiruído !lO' Marluce Pinto. em 2-10-95 
1 Filiado ao PSD8. elD .12.95. 
) Rot:~,;o Sil .. substituído!lOr Júlio RedKker. em 31-5-95. 
4 Júlio RedKker substitu,do!lOr !'eu.:r Jun,or. em 1-1-96 

81uo Parlamp.,ur PFtJ!"T8 
LUCIano P,ZUlIO Anlbnio Ue"o 
Paulo Bor1lllauKn José Carlos V,carl 

Paulo Rllzel 
Valdir Colano 

f~nco Montaro 

Fmcr Jun,orO.4) 

Dilccu 5pcDtoco 

Mi,ox l ROi~ln 

PMOB 

PSDB 

PPB 

pp 

PT 

Eltn Abrah~o 
R .. aldo Maura 

Veda CNJlUS 

João P'lzollll ' 

Luiz Maanud , 

• 

• 

• • • 
• 
• 
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Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N-2, Unidade de Apoio III. Praça dos Três Poderes. CEP 70.165-900. Brasília, DF. 

Fones: (061) 311-357513576/3579. Fax: (061) 3114258. E-Mail: ssetec@admass.senado.gov.br 

Publicações 

• História Institucional do Senado do Brasil (RS 20,00) - Vamireh Chacon 
Estudo sobre o Poder Legislativo, em especial da Câmara Alta do Legislativo 
Brasileiro, contando toda a sua história, desde sua instituição no período do 

Primeiro Reinado. 

• O Livro da Profecia (RS 50,00) - Joaquim Campelo Marques (erg.) 
Coletânea de artigos da lavra de diversos pensadores, artistas , cientistas , 

escritores, intelectuais brasileiros sobre o século XXI. 

• Coleção Memória Brasileira 
- A Província (RS 8,00) - Aureliano Cândido de Tavares Bastos 

Estudos sobre a descentralização político-administrativa do Brasil e sobre a 

questão do federalismo, realizados na época do Império. 

- Sistema Representativo (RS 8,00) - José de Alencar 
Estudos sobre o governo representativo com fulcro na questão eleitoral, 

democracia e representação proporcional. 

• Coleção Grandes Vultos que Honraram o Senado 
- Clodomir Cardoso (RS 10,00) - Luciano de Souza Dias (erg.) 

Biografia do Senador da República Clodomir Cardoso, seu perfil parlamentar, 

resumo de suas atividades públicas, discursos e projetos. 

• Coleção Estudos da Integração (em português e espanr,ol) 
- Volume 11 (RS 3,00). "Análise Jurídico-Política do Mercosul", de Victor S, 

Antunes Correia, 

• Constitution of the Federative Republic of Brazil- 1988 (RS 5,00) 
Versão em língua inglesa da Constituição de 1988, contendo as ECs n!! 1 a 15 e 
as ECRs n2 1 a 6, 

Para m'aioresinformaçôes, solicite-nosso catálogo. 

-
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Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N-2, Unidade de Apoio m. Praça dos Três Poderes. CEP 70165-900. Brasília, DF. 

REVisTA dE INfoRMAÇÃO LEqislATivA 

Periodicidade Trimestral 

Assinatura para o ano de 1997 
Números 133-136 

R$ 40,00 

Os pedidos deverão ser acompanhados de original do recibo de depósito a crédito 
do FUNCEGRAF, Caixa Económica Federal, Agência 1386, conta n° 920.001-2, 
operação 006; ou junto ao Banco do Brasil, Agência 0452-9, conta n° 55.560.204-4. 

Nome: 

Orgão: 

I Unidade: , , 

I Endereço: 

-

Preencha o clJpom abaixo e envie-nos hoje mesmo, 
juntamente com o original do recibo de depósito. 

. . , . 
DESTINATÁRIO 

• • 

I CEP: Cidade: UF: País: 

I Telefones para cantata: 

• 

I • 

Outras informações pelos fones: 311-3575/3576/3579. Fax: 311 ~258. E-Mail: ssetec@admass.senado.gov.br 

• • 

• 
• 
• 
• 
• 
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Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N-2. Unidade de Apoio III. Praça dos Três Poderes . CEP 70165-900. Brasília. DF. 

Revista de Informação Legislativa 
Nº 133 - jan./mar. 1997 

Leia neste número: 

Carlos Frederico Marés de Souza Filho - O Direito Cons­
titucional e as lacunas da lei. 
Semira Adler Vaisencher e Angela Simões de Farias -
Júri popular: algumas possibilidades de condenação ou 
absolvição. 
Cláudio Roberto C. B. Brandão - A importância da 
conceituação da antijuridicidade para a compreensão da 
essência do crime. 
Osvaldo Rodrigues de Souza - Reflexões sobre os 
institutos da transposição e transformação de cargos 
públicos. 
Ricardo Antônio Lucas Camargo - O d ireito ao 
desenvolvimento, a sociedade ocidental e a sociedade 
tribal no caso brasileiro . 
Cármen Lúcia Antunes Rocha - Sobre a súmula 
vinculante. 
Sérgio Sérvulo da Cunha - Conflito possessório e posi­
tivismo ético. O agente público em face da decisão legal. 
Antônio Carlos Moraes Lessa - Instabil idade e 
mudanças: os cond icionamentos históricos da política 
externa brasileira sob Geisel (1974-1979). 
Marçal Justen Filho, Egon Bockmann Moreira e 
Eduardo Talamini - Sobre a hipoteca judiciária. 
Maria Paula Dallarl Bucci - Políticas públicas e direito 
administrativo. 
Guilherme Silva Barbosa Fregapani - Formas 
alternativas de solução de conflitos e a Lei dos Juizados 
Especiais Cíveis. 
Marcillo Toscano Franca Filho -AAlemanha e o Estado 
de Direito : apontamentos de teoria constitucional 
comparada. 
Carlos David S. Aarão Reis - A matematização do Direito 

. e as origens da Parte Geral do Direito Civil. 
Jete Jane Fiorati - A Convenção das Nações Unidas 

sobre Direito do Mar de 1982 e os organismos interna­
cionais por ela criados. 
Sílvio Dobrowolski - Crime de omissão de recolhimento 
de impostos e de contribuições: aspectos constitucionais. 
Kátia Magalhães Arruda - A responsabilidade do juiz e 
a garantia de independência. 
A. Machado Paupério - Os irracionais de nossa 
democracia III. 
Fernando Braga - Conservadorismo. liberalismo e social­
democracia: um estudo de direito político. 
Álvaro Melo Filho - Resolução sobre passe: irraciona­
lidades e injuridicidades. 
Fabiano André de Souza Mendonça - Democracia e 
legalidade da tributação na ConstJtuição Federal de 1988. 
Fernando Cunha Júnior - Suspensão condicional do 
processo. Homicidio. Omissão de socorro. 
Paulo José Leite Farias - Mutação constitucional judicial 
como mecanismo de adequação da Constituição 
Econômica à realidade econômica. 
Maria Coell Simões Pires - Reforma administrativa: 
reflexões sob a perspectiva político-filosófica. 
Jarbas Maranhão - O Estadista Agamemnon Magalhães: 
a Lei Antitruste e a Conferência do Clube f..:'Iilitar. 
Roberto Freitas Filho - A "flexibi liza.ção" da legalidade 
nas práticas conciliatórias na Justiça do Trabalho. 
Nuria Belloso Martin - Comunidades Europeas, Unión 
Europea y Justicia Comunitaria. 
Francisco Eugênio M. Arcanjo - Convenção sobre 
Diversidade Biológica e Projeto de Le i do Senado nO 
306/95: soberania, propriedade e acesso aos recursos 
genéticos. 
Vítor Rolf Laubé - A Previdência no âmbito municipal. 
Claudia de Rezende M. de Araújo - Extrafiscalidade. 

PARA FAZER SUA ASSINATURA DA RIL: Os pedidos deverão ser acompanhados de original do recibo de 
• 

depósito a crédito do FUNCEGRAF, Caixa Económica Federal, Agência 1386, conta n2 920.001-2, operação 
006; ou junto ao Banco do Brasil , Agência 0452-9, conta n2 55.560.204-4 . 

Assinatura para o ano de 1997. Periodicidade trimestral. Números 133 a 136: R$ 40,00. 

Preencha o cupom abaixo e envie-nos hoje mesmo, juntamente com o original do recibo de depósito . 

• 
DESTINATARIO 

Outras Informações pelos fones: 311-3575/3576/3579. Fax: 311-4258. E-Mail: ssetec@admass.senado.gov.br 

, 

) 
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DIARIOS DO CONGRESSO NACIONAL 
PRECO DE ASSINATURA 

• 

SEMESTRAL 
, . . . , -
Assinatura OCO au OSF s/o porte - . • 

Porte de Correio 
. . 

Assinatura OCO ou OSF -c/o po,rte (cada) . '. 
• 

Valor do número avulso 
> ' 

P,orte avulso, • • • - > • .. " .. . , . . 

, 

DIARIOS DO CONGRESSO NACIONAL 
PRECO DE ASSINATURA 

Assinatura 'OCD ou DSF s/o porte 

Porte de Correio 

• 

Assinatura OCD ou DSF c/o porte (cada) 

Valor do número avu!so 

Porte avulso 

ug == 020002 
gestão = 02902 

• 

• 

ANUAL 

) . 

• 

• 

RS 31,00 

R$ 96,60 

R$ 127,60 

RS 0,30 

·RS 0,80 

R$ 62,00 

RS 193,20 

RS 255,20 . 

R$ 0,30 
. 

RS 0,80 
• 

Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho, Ordem de Pagamento pelo Caixa 
Econômica Federal - Agência 1386-2 PAB CEGRAF, conte n2 920001-2, Banco do Brasil, Agência 
0452-9 Central, conto n~ 55560204 4 ou recibo de depósito vie FAX (061) 2245450, o favor do 
FUNCEGRAF. 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORACÃO E PUBLlCACÕES • • 

PRAÇA DOS TRÊS PODERES S/Ne - BRASílIA DF - CEP 70165-900 
CGc. 00.530.279/0005-49 

Obs.: Nao seró recebido cheque via carta pare efetivar assinaturas dos DCN. 

Maiores informações pelos telefones (Oól ) 311·3738 Seção de Remessas Postais ou ( 061) 311·3803 
Secao de Cobranca. 

• • 

Tabela em vigor a partir de 3-3-97. 
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SECRETARIA 
ESPECIAL -
DE EDITORAÇAO 
E PUBLlCAÇOES 

• 

- , 
EDIÇAO DE HOJE: 160 PAGINAS 
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• 
" 

• 


